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SOLICITA O ESTUDO DE TOMBAMENTO DO CONJUNTO DE EDIFÍCIOS DO HOSPITAL 
MATARAZZO NO IMÓVEL QUE SE LOCALIZA À ALAMEDA RIO CLARO, 190-BELA VISTA- 

CAPITAL 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA é 

Folha de informação rubricada sob n.º 

  

  

do..P..CONDEPHAAT ,.23107. 84 (2) 

Interessado: SOCIEDADE BENEFICIÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO 
Assunto: Solicita autorização para demolição do imóvel à Alameda 

Rio Claro, nº 190 - Capital 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE ABRIL DE 1985. 

ATA Nº 634 
  

O Egrêgio Colegiado aprovou parecer do Conselheiro 

-Relator Paulo de Mello Bastos, contrário à demolição objeto 

dos presentes autos, constando ainda do mesmo parecer, propos- 

ta de abertura de processo para estudo de tombamento do conjun 

to de edifícios do Hospital Matarazzo, com especial interesse 

nos edifícios já protegidos pela 2-8-200. 

l. À DT oficiar de acordo com parecer técnico aos 
- 

interessados, em seguida notificar a abertura 

de processo para estudo de tombamento aos mesmos. 

2. AO STCR para complementação dos estudos. 

GP., 15 de abril de 1985. 

, — MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

SR/rv)j   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA o 
    - 

  

Folha de informação rubricada sob n.º Á   

  
  

  

 P.CONDEPHAAT 23107 84. 
dO aa n.º / .-(a) 

Interessado: — SOCIEDADE DE BENEFICÍÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO 

Assunto: Solicita autorização p/demolição do imóvel à Rua 

AL. Rio Claro, 190+CAPITAL,. 

PARECER 
    mm O presente processo originou-se de consulta da So- 

ciedade Beneficiência Hospital Matarazzo no senti- 

do: de obter autorização para demolição de mais de 

| um' terço dos edificios existentes em seu terreno as 

FA Ruas Itapeva, São Carlos do Pinhal e Alameda Rio Cla 

ro para venda do terreno correspondente a terceiros. 

2. Os referidos imóveis não são tombados pelo CONDEPHAAT 
  

  

fazendo parte, apenas, da área envoltória do MASP, es 

te sim, bem tombado. 

3. Do conjunto de imóveis do Hospital Matarazzo, somen- 

te a capela e a maternidade estão relacionados, pela 

P.M:S:P:, na Z8-200-093, sob nível I (Pl), integral- 

mente preservados, portanto, estando os demais libera 

dos. 

É de se salientar que todo o conjunto já esteve classificado 

pela PMSP em nível III (P3), correspondente à preservação de 

volumetria e recuos existentes. s 

4, Neste quadro, e claro que se a análise do CONDEPHAAT 

fosse ater-se ao problema como apenas concernente à 

area envoltoria do MASP, a resposta deveria ser posi 

tiva quanto à autorização da demolição, posto que, por 

um lado não há a menor interferência visual desta â- 

rea em relação ao MASP (conforme a conceituação express 

sa pelo ART.º 137 do Decreto 13.426 de 16/03/79) e, 

"por outro, não hã nenhum nível de proteção atingindo 
  

presentemente os edifícios em questao.       
150.000 - VIlI-984 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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— SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
  ' Folha de informação rubricada sob n.º DO) 

“do P:CONDEPHAAT = 57,23107, 84 

Interessado: SOCIEDADE DE BENEFICIENCIA HOSPITAL MATARAZZO 
  

Assunto: Solicita autorização p/demolição do imóvel à Rua Al. 

RIO Claro, 190 -— CAPITAL 

5. Ocorre porêm que, tanto do ponto de vísta de nossa me 

mória urbana - este é um dos poucos sítios de porte 

sobreviventes à verticalização da área da Av. Paulis- 

ta, do lado da Rua São Carlos do Pinhal - quanto do 

mm” uso - desde o início do sêculo, aí instalou-se e ex 

O pandiu-se o Hospital da Societãá Italiana di Benefi- 

à  cenza ir San Paolo, - marco importante da presença da 

imigráção italiana em nossa cidade - quanto da arqui 

tetura - todo o conjunto de obras ai existente, e não 

so capela e maternidade, e expressivo da arquitetura 

de influência italiana patrocinada pelos imigrantes del 

sucesso - há interesse de estudar a preservação. 

6. De outra parte, o CONDEPHAAT, por enquanto, so dispoe 

do instrumento do tombamento para a preservação, a 

qual, por sua vez, éê completa, sem gradaçoes, ou seja 

= a totalidade do imóvel, exterior e interior, fica in 

o tocada. 

7. No caso presente, os edifícios da capela e maternida- 

  

p
r
 

e
 

de estão preservados, possuindo os demais apenas suas 

caracteristicas externas mantidas. 

8. Assim sendo, entendo que O CONDEPHAAT deveria, no 

mais breve prazo possivel, abrir um processo de tom 

bamento do conjunto de edificios do Hospital Mataraz 

zo com o objetivo de, assegurando a curto prazo a       
150.000 - Vill-984 : Impr. Serv. Gráf. SICCT  
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Folha de informação rubricada sob n.º 2º 

do P.CONDEPHAAT no23107 84 (a) 

Interessado: SOCIEDADE DE BENEFICIÉÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO 

  
  

Assunto: solicita autorização p/demolição do imóvel à Rua Al. 

Rio Claro, 190 - CAPITAL. 

manutenção da situação atual, de modo a criar a possibi- 

lidade de maior (embora rápido) estudo da questão, auto 

rizando a hipotese de tombar apenas os edificios já pro 

tegidos pela Z28-200 e delimitando a zona envoltória ape 

nas aos limites da quadra onde se situa O hospital, pre 

servando assim a volumetria e as fachadas externas dos 

edificios que se pretende demolir. 

Sao Paulo, 08 de Abril de 1985. 

PAULO BASTOS 

Conselheiro. 

    
  
150.000 - VIlI-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARG, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311/— Gb. 

CONDEPHAAT X 

São Paulo, 30 de abril de 1985 

  

Ofício GP-342/85 

P.Condephaat 23.374/85 

Prezados Senhores, 

Vimos notificar Vossas Senhorias que 

foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo 

lógico,Artíistico e Turistico do Estado-CONDEPHAAT Oo processo nº 

23.3/4/85 para estudo de tombamento do conjunto de edifícios 

do Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio Claro, 190,nesta Ca 

pital de propriedade dessa Sociedade. 

Em conformidade com a legislação apli 

cável à espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto nº 13426,de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o tombamento ou 

a simples abertura do processo, assegura, desde logo, a preserva- 

ção do bem até decisão final da autoridade competente, podendo in 

clusive, a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita às sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal Brasileiro. 

Como consequência, qualquer interven- 

ção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição, de 

verá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar e 

ventual descaracterizaçaão. | 

Nesta oportunidade,apresentamos a. Vos 

sas .Senhorias :protestos de 2astima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA = 

Presidente 

Ã 

SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO ” | 

Alameda Rio Claro, 190 AR Ull Wicca 

Capital =CEP Qis332 

JM/mab 

500.000 - 11-984 | Impr. Serv. Gráf. SICCT    
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CONDEPHAAT 

  

São Paulo, 30 de abril de 1985 

  

Ofício GP- 343/85 

P.Condephaat 23.374/85 

senhora Diretora, 

: " Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico,Ar- 

' queológico, Artístico e Turistico do Estado-CONDEPHAAT o proces 

so nº 23.374/85 para estudo de tombamento do conjunto de edifi- 

O cios do Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio Claro, 190 , 

, nesta Capital. coeso lie MV ERITREA sb | 

. Em conformidade com a legislação apli 

cável à espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o tombamento 

ou à simples abertura do processo, assegura, desde logo, a pre 

servação do bem até decisão final da autoridade competente. 

"Como consequência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição - 

' deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evi 

tar eventual descaracterização. 

O Aproveitamos o ensejo para apresentar 
. OO 

a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

Pd 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
” 

Presidente 

Senhora 

Dra.Suzana Cruz Sampaio 

MD. Diretora do Departo do Patrimônio Histórico da PMSP 

Rua da Figueira, 77 

Capital 

CEP 03003 

500.000 . 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT    
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADAROÓO. 39. SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

 CONDEPHAAT 

  

São Paulo, 30 de abril de 1985 

  

Ofício GP- 344/85 

P.Condephaat 23.374/85 

Senhor Administrador, 

ê 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

foi aberto nesce Consennes de Defesa do Patrimônio Histórico,Ar- 

queológico, Artístico e Turistico do Estado-CONDEPHAAT o proces 

so nº 23.374/85 para estudo de tombamento do conjunto de edifi- 

| cios do Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio Claro, 190 , 

É “nesta Capital. .:& cc lee Tee ndlL 2 CL 5 

Em conformidade com a legislação apli 

cável à espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura, desde logo, a pre 

servação do bem até decisão final da autoridade competente. 

| Como consequência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição - 

”* deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evi 

— tar eventual descaracterização. 

E ' Aproveitamos o ensejo para apresentar 

a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA | 

Presidente 

Senhor 

Dr.WELSON GONÇALVES BARBOSA 
MD. Administrador Regional da AR/SE-PMSP 

Av.do Estado,900 

Capital 

CEP 01108 

JM/mab 

500.000 - 1984 | | —  Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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CONDEPHAAT 

  

São Paulo, 30 de abril de 1985 

  

Ofício GP- 345/85 

P,Condephaat 23.374/85 

— Senhor Delegado, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico,Ar- 

" queológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o proces 

so nº 23.374/85 para estudo de tombamento do conjunto de edifi- 

cios do Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio Claro, 190 , 

nesta Capital. .: (o Lud e O ad DERA OL ae 

Em conformidade com a legislação apli 

cável à espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o tombamento 

Ou à simples abertura do processo, assegura, desde logo, a pre 

servaçaãao do bem até decisao final da autoridade competente. 

"Como consequência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição - 

' deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evi 

tar eventual descaracterização. 

500.000 - 

Aproveitamos o ensejo para apresentar 

a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

= MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 

Dr . GERALDO. RODRIGUES DE MOURA 

MD. Delegado Titular do 59 Distrito Policial 

R.Prof.AàAntonio Prudente, 160 

Capital 

CEP,.,01509 

JM/mab 

11-984 ' Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

11 
Folha de informação rubricada sob n.º   

P.Condephaat  .23.374/85 (a) MAB 
      

   

  

do 

CONDEPHAAT 
Interessado : 

Assunto. OmMbamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo, 

situado à alameda Rio Claro nº 190, Capital. 

De ordem do Senhor Presidente, 

SO S.T.C. Repara instErucao. 

CONDEPHAAT,07/05/85 

JU RI 

Diretora/ Substituta 

60.000 - VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SOME DO DESTINATARO SOCiedade de Benificiencia Hospital Ma 

FPararYO, 
Alameda Rio Claro nº 190 
  

      

NDEREÇO 

NÚMERO DO REGISTRO (OU DO VALE) XKX%S ge 
  

TT A a VALOR DECLARADO (OU IMPORTÂNCIA DO VALE) Cr$ 
  

NATUREZA DO OBJETO . e   

  

DECLARAÇÃO SUMARIA DE CONTEÚDO 

DATA DO REGISTRO (OU EMISSÃO) SCTO < 

UNIDADE DE POSTAGEM AH YWYA —O2 

  

  

  

  

  

  P
R
E
E
N
C
H
I
D
O
 

NO
 

D
E
S
T
I
N
O
 RECEBI O-QBJETO A QUE SE REFERE ESTE "AR" CARIMBO DA 

OO AP 
LOCAL E DATA TE ES PSA 

ão Ze ee É FA Se 
E 

  

SINATURA Es AMESTINATARIO 

    

  

  

  

ASSINATURA ADO   
  

  
  

  

30 - 0066-0410 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

” 
Z 

Folha de informação rubricada sob n.º 

  
  

  

doPrac.CONDEPHAAT nº233 704/85 (A) escoceses derme 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: ,. : nto : 
Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Matarazzo 

situado à alameda Rio Claro nº 190 - Capital. 

À LL dowadiva RN £ 

Á As WA” f N 

ANS | 

Teresa Serra da Silos 

| Procuradora dO Estado 

150.000 - VI!II-984 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-13414a 

  

e 
rm 

O e 

! a e: == 

EXMO SR.DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUST&EÇA O DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. s E E 

S | 2 

PZ O 
rom &S 

W = 
Px - 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA, Presidente 

do Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, Arqueológico, Artis 

tico e Turístico do Estado de São Paulo-CONDEPHAAT, nos autos no 

  

  

  

73.632-1 da 19 Seção Cível do Mandado de Segurança impetrado pela 
  

Sociedade de Beneficiência Hospital Matarazzo (Ex-Humberto IL) e ca 

sa de Saúde Matarazzo, vem, respeitosamente, à presença de V.Excia 

apresentar suas informaçoes, pelas razoes de fato e de direito que 

passa a expor: 

I-Preliminarmente 
  

| l- Preocupou-se o Impetrante excessivamente, 

com os prazos em que, a julzo seu, deveria a autoridade administra 

tiva concluir o processo de tombamento, descuidando-se de seus pro 

prios prazos para obtenção de tutela jurisdicional. Em virtude des. 

se fato o que se lhe depara é a decadência do direito de imoetrar 

Mandado de Segurança. Como, de modo algum se estã diante de ato 

omissivo da autoridade pública, conforme adiante se demonstrara, e 

atendendo-se ao disposto no art. 18 da lei 1.533/51, inexiste direi 

to ao Impetrante à açao de Mandado de Segurança por suposta ilega- 

lidade ou abuso de poder das autoridades Impetradas. 

Nos termos do artigo 18 "o direito de reque 

rer mandado de segurança extinguir-se-áã decorridos 120 dias conta 

dos da ciência, pelo interessado, do ato impugnado". 

Ora, reconhece a Impetrante no item 4.2 da 

peça vestibular ter sido notificada da abertura do processo de tom 

bamento aos 30.04.85, recebendo-a no dia 08.05.85. Decorrido O pra 

zo legal, caber-lhe-ia impetrar a Segurança até o dia 09.09.85.Ain 

da que, e, "ad argumentandum", levássemos em conta os sessenta dias 

   500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gráf. SI 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

—. 

da legislação federal para o "CONDEPHAAT sustentar a iniciativa de   

tombar o imovel" (item 4.3 da inicial), O prazo fatal para impetra- 

ção de remédio judicial - 09.11.85 já teria, igualmente, expirado. 

Diante do exposto, deve o E.Tribunal decla- 

rar o não cabimento da açao vor decadência do direito. Por qualquer 

outra via e oportunidade talvez pudesse o Imvetrante postular seu 

pretendido direito. Mas, seguramente, não O será por via do presen 

te mandado de segurança. 

II- No Mérito: 
  

2- Alega à impetrante em várias passagens da 

peça inicial (itens 2.5, 3-1, 8.2,3.4 e outros), q ausencia de mor 

tivo da autoridade vara justificar O ato administrativo, pedindo,a 

Elnal, que seja declarado, Sua nulidade. Escreve textualmente, que 

"referência alguma aos valores históricos, artísticos ou paisagísti 

cos que devam ser preservados, não indicando os motivos do ato de 

tombamento". Afirmação incorreta e equivocada. 

| Simples notificação é mero ato de expediente 

o qual, portanto, independe de fundamentação. Ato vinculado e justi 

ficado, "in casu", é a decisão do Colegiado. 

Em sessão ordinária de 15 de abril de 1985, 

ata no 634, propos o CONDEPHAAT "a abertura de processo para estudo 

de tombamento do conjunto de edifícios já protegidos pela 28-200," 

codificação esta própria da legislação urbana municipal. E O fez de 

acordo com as informações do corpo têcnico do Orgao e do Conselhei- 

ro Relator, que assim se manifestou a fls. 4 e 5 do respectivo pro 

cesso administrativo: 

"5, Ocorre que, tanto do ponto de vista de 

nossa memória urbana-este & um dos poucos si 

tios de vorte sobreviventes à verticalização 

da ãrea da Av. Paulista,do lado da Rua São 

Carlos do Pinhal - quanto do uso - desde O 

início do século, ai instalou-se e expandiu- 

seo Hospital da Societá Italiana di Benefi- 

cenza in San Paolo - marco importante da pre 

sença da imigração italiana em nossa cidade- 

quanto da arquitetura - todo conjunto 

al existente, e não sô capela e mater 

CD -  Impr. Serv. Gráf. SICCT   
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=X . SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
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—3= 

  

e expressivo da arquitetura da influência 3 

- taliana patrocinada pelos imigrantes de su- 

cesso - há interesse de estudar a preserva- 

çao". 

Hã, portanto, fundamentação, sim, para abertura de processo de tom- 

bamento, cujos autos, esclareça-se, sempre estiveram, e estao, à 

disposição do interessado. 

(É oportuno ainda lembrar, que a edilidade, 

  

ao contrário do que sustenta o Impetrante, não autorizou o pedido ' 

de demolição, antes, condiciona-o à autorização do CONDEPHAAT, De 
  

acordo com à informação prestada pelo Diretor do Departamento Norma 

tivo do Uso do Solo, juntada aos autos a fls , pelo prónrio Imve- 

trante, aquela autoridade cristalinamente exvoeg que"neste asvecto 

de preservação de imóveis históricos éê fundamental a estreita cola- 

boração entre o óôrgao estadual competente e o Municipio, pois as e- 
  

ventuais perdas decorrentes de enganos operacionais e burocráticos! 

e irreparâvel). 
  

. 4, Buscando inspiração na fonte doutrinária 

em que se abebera o Impetrante, temos o mesmo ilustre mestre Hely 

Lopes Meirelles a ensinar, em seu"Direito Administrativo Brasileiro, 

pouco antes do trecho que o Impetrante menciona: 

" Na prática de tais atos ( os vinculados ) 

o Poder Público sujeita-se às indicações ' 

legais ou regulamentares, e delas não se po 

de afastar ou desviar, sem viciar Lrremedia 

velmente a ação administrativa. Isso não sig 

nifica , que nessa categoria de atos o admi- 

. nistrador se converta em cego e automático e 

xecutor da lei.Absolutamente não. Tantos nos 
  

atos vinculados como nos que resultam da fa- 
  

culdade discricionária do Poder Público, O 
  

administrador terã de decidir sobre à conve- 
  

niência,de sua vrática, escolhendo a melhor' 
  

oportunidade e atendendo a todas as circuns- 
  

tâncias que conduzam a :. ativi-/ 
  

dade administrativa a seu verda- 

C LS lh 
Es — 
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- deiro e único objetivo - O bem comum. Poderãá 
    

: assim, a administração Pública atuar com 1i 

; berdade, embora reduzida, nos claros da lei 

ou do regulamento", (Grifo nosso). 

5. A existência de motivos corroboradores da 

validade do ato vinculado estão portanto esposadas nas razões têécni 

cas apontadas, que propiciaram apertura do processo de tombamento. 

6. Decididamente, nao há o mais longiíiquo / 

vislumbre de omissão na atuação do CONDEPHAAT ou de seu Presidente. 

Instado a pronunciar-se o orgao o fez de imediato, preocupado em / 

preservar O interesse público não O particular. Porque acima do 

interesse particular da Impetrante está todo oO interesse da Coleti- 

vidade residente em 530 Paulo: trata-se o conjunto de edifícios que 

compoem a "Casa de Saúde Matarazzo" ào Unico núclo arquitetônico re 

manescente de uma associação de imigrados do inicio do século! . Em 

termos de qualidade arquitetónica, sua importância reside na vreser 

  vação de todo o seu conjunto, que na parte mais antiga ostenta exem 

plar tipico da Neo-Renascença italiana. 

- E toda essa importância histórica e urbana/ 

nao impede nem jamais impediu o bom funcionamento do hospital. Para 

doxal, "data máxima venia", é O conceito de memória exposto velo 

Impetrante no item 5.2, confundindo-o com o atendimento hospitalar/ 

propriamente dito, embora, e isso é importante ressaltar reconheça 

a Impetrante sua existência há mais de século, onde e como esta. O 

valor histórico do imóvel, portanto, nem ele discute. 

7. Omissa, ainda, teria sido a autoridade / 

se tivesse deixado de atender, além dos motivos, aos prazos, à for 

ma e ao conteúdo legais ou regulamentares do ato administrativo. E 

mais uma vez atuaram os Impetrados dentro da mais absoluta legalida 

de. ma 

O processo de tombamento, pelo CONDEPHAAT / 

não está sujeito a prazos, diferentemente aliás do vrocedimento vre 

visto na lei federal de proteção ao patrimônio nacional (Decreto- 

Lei 25/37), cuja aplicação subsidiária ocorreu no passado, e à que, 

a Impetrante ardilosamente reporta-se no ítem 2.11 da incial .Ocorre 

que O art.l133 do Decreto Estadual 13,.426/79. 1ã transcrito, acha-se 

expressamente revogado pelo art.193, "I", do Decreto Estadual 20.955 
  

de 19 de junho de 1983. Dai se conclui que não há como 

500.000 - 11-984 CODE Rm — — Toe Serv. Gráf. SI 
   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 -- SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

—5E— 

  

declaração de nulidade do ato da autoridade, e muito menos a "Cadu- 

cidade do tombamento provisorio" (item 6.1.6). 

8.Esclareça-se aliás, que, a nível estadual, 

uma vez revogada a disposição regulamentar que remetia à legislação 

federal a disciplina do processo administrativo de tombamento, não 

há que se falar em tombamento provisório ou definitivo.A única .re- 

messa à lei Federal, ocorre noS£$lºg:do art. 134, ao estabelecer a or- 

dem de preferência para compra na alienação onerosa de bens tombados 

Concluindo nossa defesa da legalidade do ato impetrado reportamo-nos 

ao disposto no caput do art. 142, do referião Decreto PBL246/702.- 

"O tombamento de pens, se inicia pela abertu 

ra do processo respectivo, por solicitação 

do interessado, ou por deliberação do Conse- 

lho; tomada "ex-officio". 

Foi usando dessa faculdade legal, a da deli- 

beraçao "ex-officio", Wque o CONDEPHAAT abriu processo de tombamen 

to notificando devidamente a parte interessada, isto é, O Impetran- 

te, e tudo O mais que lhe cabia proceder.A simples abertura do pro- 

cesso, relembre-se, independentemente de impugnação, assegura a pre 

servaçaãao do bem até decisao final da autoridade competente ( arts. 

142 e 143). 
9.Finalmente, E.Tribunal, não hã prova efeti 

va constante dos autos do esvaziamento economico em decorrência do 

tombamento. A necessidade atual de alienar o patrimonio histórico ' 

que sedia as "Casas de Saúde Matarazzo", decorre simplesmente da mã 

administração de seus gestores, eficientes e laboriosos no passado, 

ao que tudo indica, mas hoje reduzidos ao que se assiste:funcioná- 

rios não remunerados, descredenciamento do INAMPS, falta total de 

infraestrutura operacional e de funcionamento. O tombamento que se 

instituiu a menos de ano não pode ser responsabilizado, e tampouco 

servir de pretexto, a mais essa dilavidação do patrimônio não só da 

história da sociedade Beneficiente, como da própria história de nos 

sa metrópole. 

Aliás, O tombamento, ainda que em fase de 

instrução inicial de seu processo nao impede de modo algum a aliena 

ção do bem, respeitada a ordem legal da vreferência; impede, sim, ' 

que o mesmo seja destruido ou alterado aleator iamenta. / 

500.000 - 11-984 . CP Er = — — ImproGerv.  
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É o que tinhamos a informar. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Sao Paulo, 07 de março de 1986. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

— Presidente 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO ,ARNUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 

Anexos: 

Doc. 1 - COpia do Decreto Estadual 20.955/83. 

Doc. 2 - Cópia do Decreto 13.426/79, arts. 134 e 149. 
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3, da alíinta “CC”, oitem 1, da alinea “f” do inciso l e itens 1, das alineas 
1, do artigo 1.º. : 

Artigo 3.º — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1.º de junho de 1983. | 

"oo ANDREFRANCOMONTORO =. - 

Fortcio Ortiz, Secretário dos Transportes a 

Pnulode TursoSantoa, Secsetárioda Ed: ucação 

Jogo Yunes, Secretário da Saude 

o , Re adel Pedro Pirnentel, Secretármw da Segurança Pública 

A
D
S
 

P
A
T
A
 

oo
 B

e 
s
a
 

A 
o
 

A Cerlos Alfredo de Soura Queiroz, Secretário da Promoção Social 

Antorko Carlos Mesquita. Secretário da Administração 

: Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 

& Publicas do no Gabinete Civil do Governador, em 1.º de junho de 1983, 

- i Karla Angélica Gal'atrl, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 
1 = 

  

"o DECRETO N.º 20.551, DE 1.º DE JUNHO DE 1983: 

Autoriza a doação de materiais usados ao F ooo Social! de Solidariedade do Estado de São 
: Paulo 

ANDRE E FRANCO MONTORO, GOV ERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Das atribuições legais, 

Decreta: ' ' 

Do uso de s: 

.* : 
- 3“ Sra 

d&rtigo 1.º — Fica autorizada a doação ao Fundo Social de Solidariedade do Esta- 
»* -- 5087 auto, dos materiais usados. nertencentes ao patrimôrio de várias Secretarias de =. 
ente 
10258 
4 fm 

e
 

" 
E
 retaria da Administração — CAN-602/83:" 

bs.) .* 
e 

7 — pertencentes à Secretaria da Justiça: 

. 2) Jurta Comercial do Estado de São Paulo; "=eS Ro DL? 

O 1— CAM -— 467/83 — Diretoria Administrativa — oficio 634/83; 

u—-. IT— pertencentes À Secretaria dos Transportes: 

a) Departamento de Estradas de Rodagem; | 

GT2/DRI; o : 
v 

a) Coordenadoria de Ersino da Região Metropolitana da Grande São Paulo; 

IT] — pertencentes à Secretaria da Educação: 

; 1 — Divisão Regional de Ensino da Capital — 2; = 

.. 11— CAM — 1350/81 — 9.º T paFEICA de Ensino da Capital— — pficio 45/83 — DRE 
q 

- .. - - 
- 3 

2— Di visão Regional de Ensino-7 — Oeste — Qeateas 

jo. 212C CAM — 413/83 — ofício 4 4/89— DRE — 1234/82; 

re IV — pertencentes à Secretaria de Esportes e Turismo: .. 

a) Coordenadoria de Turismo; 

“t
h 

1— CAM — 498/83 — Seção de Material e Atividades Auxiliares — oficio 20/83; 

V — pertendentes à Secretaria dos Interior: 

a) Superintendência do DCesenva'vimento de Litoral! Paulista; 

1— CAM = ss 53/83 -— Sede — oficio 43/83; 

Artigo 2.º — O Departamento de Estradas de Rodagem e à Superintendência do 
Desenvolv: mento do Litoral Pau!ista procederão a baixa patrimonial dos materiais à que 
ajudem as aiineas “a”, dos incisos IN e V, do artigo 1.º. 

$ Artigo 3.º — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bândeirantes, 1.º de junho de 1982. 

ANDRE FRANCO MONTORO 

s José Carlos Dias, Secretár:-o da Justiça : | í 

= Horácio Ortiz, Secretário dos Transportes 

Pruiode Tarso Santos, Secretário da Educação 

Cao Sérgio Pornpru de Toledo, Secretário de Esportes e Turismo 

Antonio Carlos Mesculta, Secretario da A Iminitiração . 

Cho, in Tavares de Lima, Secretário do Irierjor 

“b”"e“c”,doinciso . 

. busca a valorização dos fíns do horemy 

d-eciarados excedentes pela DEMEX, da Coordena doria da AGministração de Mete 

| ação cultural se faça de maneira prática e fecunda; 

CAM — 427/83 — Divisão Regional de Campinas - — DR-1 — relação n.º o4- — 

  

4 D.O E.; Seç. 1, São Paulo. 93 (103), quinta-feira, 2 jun. 
aeee ERAS cm E : AE temo A 

: Iprites eres dá Serretar ada Prumação : 
Í SS / 2 e pascoa a Da Prumação Social; DFCRETO Nº 154 DE 1.º DE JUNHO DE 1º6] ÔÁDC : Í 

/ Á 
: | 

a. ”P 1 — Cosrdrosdoria de Apoio Social; Avtoriza à doação de maienats usados ao Imstituro Astrenámico e Geofsico da Univers. dade 
4 de S£o Paulo — Capital > 

" 112 CAN — 248/83 — Drpartarmmento de Assisttncia Médico — Socia! -— Divisão ! j : PDV À SE 
cha = : ANDRE FRANCO MONTORO, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, de Assistência e Recuscração] — oficio 34/83; - no uso de suas atribuições legais e nos termos da atinea “a” do inciso 11 do artigo 19, da Lei 

B9, de 27 de doe te rbrode 1972, : e.r 
fi petencentes ao Hospital das Ciinicas da Faculdade de Medicina da Universt Decreta: . | i 

de de São Paulo; 
: : . Artigo 1.º — Fica autorizada, em deferimento ao pedido do Instituto Astronômi.- 

1=— CAM — 236/83 — oficio 55/83; co e Geofisico E. Univercidade Ot São Paulo — Capital, obieto do processo GG — 4476-853, a 
doa a Ma'eriais usados, abaixo discriminados, pertencentes ao palrimônio da Secreta. 

Es ” — o : 1. a ria Ca Segurança Publica e declarsdos excedentes pela DEMEX, da Coordenadoria da Aúmi. 
O — processo -— CAM — 556/83: : ó S nistreção de Material, da Secretaria da Administração. 

: 2 à) pertencentes à Secretaria da Segurança Pública; : I1— Delegacia Gera! de Polícia: À 

1 — Delegacia Geral de Polícia; EE so 2» Divisão de Comunicações — Ava Beigadeimo Tobias, 517 — » Capital! — cam 

1.] — CAM — 353/83 — Divisão de Transportes — ofici : ma MA mm sportes — ofício 153/83; ' : 1-4 |teleimpressoras —” modelo LD — 133 — marca poa fabricaçãonº LO 
— — — — — — PI — 571.227 — 57.228 — 57.22 : — 

b) pertencentes À Secretaria da Administração: - 2, à? e eo aro ac AD Y HM STINEeNIR 

1 — Instituto de Previdência do Estado de São Paulo; ' Artigo 2.º — À doação de que trata este decreto ficará revogada seosmateriais à 
1 : : que se refereoartigol. * não forum retirados dentro de qQuarerta e cincodias. 

x 1.1] — CAM — 324/83 — Almoxarifado — re! : ' 
à ? 1 reiação nº 25; . Artigo 3.º — O prazo para uso dos matoriais é de seis. meses a partir da coblica, 
| ção, quando a dornatária poderá dispor deies sem qualquer formalidade. : 
1 2 1.2— CAM — 325/83 — Almoxarifado — relação n.º 24; : : 
é a . - SA Artigo 4.º — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

' — — + o so . 1 — 7 . : SE Er 

1.3 — CAM — 326/83 — — relação n.º 33; | Palácio dos Bandeirantes, 1.º de junho de 1983. : = 

É) pertencentes à Secretaria do Interior: e E e ANDRE FRANCO MONTORO 

1 — Fundação Prefeito Faria Lima — CEPAM; = : 2º Soria, ManoelPedroPimentel, Secretário da Segurança Pública 
ã - * - = effg. 

) 1.1 -— CAM — 357/83 — — ofício 545/83. ' 3 Ses o eo Antonio Cários Mesquita, Secretário da Administração 

Artiço 2.º — O Departamento de Estradas de Rodagem, a Superintendência de. : — Publicado no Gabinete Civil do Governador, em 1.º de junho de 1982. 233 

Controje de Endemias, o Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de e E 5 ' 
São Pauis, o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo e a Fundação Prefeito Faria Li- Ss 2 Maria Angtlica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 
ma proceásrão a baixa patrimonial dos materiais a que aivde o item 1, da alinea “a"”', oitem SAAE : 

IO E E À - . e» 

  

. ' DECRETO N.º 20.855, DE 1.º DE JUNHO DE 1983 

Reorganiza 8 Secretaria de Estado da Cultura e dá providências correlatas 

E ANDRÉ FRANCO MONTORO, GOVEPNADOR DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atrítuíções legaís e com fundament O no artí,s 

T 89 da Lei no 9.717, de 36 de janeiro de “1967, 
" vz > - ' . : | 

as CONSIDERANDO que O Governo atual encara à cultura co- 

no condição de estímulo à vída superior ão povos * * NS rop 

seo Se * o CEA os 2 : 

2 CONSIDEPANDO que à cultura, como administração pelo 

Estado de suas atiívídades críadoras e difusoras de conhecimentos > 

+ 
o Pr 7 - - - e. . <- -. ' = . é - .. . . é - 

E eso, ) ” a : : 
== se CONSIDERANDO que se faz indispensável a existência,no 

E corpo da administração do Estado, de um órgao dedicado à criação e 

distríbuição da cultura; 

- -= = - o . 
e º . -.. *- " = - $ ED . - : 

CONSIDERANDO que é fundamental, peste campo, que 2 

ação do Estado, seja agiliízada, para permitir que a influência da 

: = E a e = E e. 

- CONSIDERANDO à necessidade de sizpliíficar a estrutura 

da Secretaria de Estado 2a Eoltuca, atualmente varticatizada, com 

órgãos superpostos, diífícultando a concretização dos atos e provi- 

dências, e DÁ : 

VC DECRETA S DT cet : e 

| = à e | eo e ESSA ex 

ma Se Ao TÍTULO I ; MD 
ecos cito e DISPOSIÇÃO PRELIMINAR e 

”. - e... - Ps 

e. = . 's .. 

Artigo 19 — A Secretaria de Estado da Cultura fica re) 

  

organizada ros termos deste decreto, : . Í 

Parágrafo úrico - O titular da Secretaria a que se re. 

fere este artigo serã ocuzante de um dos Cargos 
o o as tt: 

de Secretário Ex - € DECrerasro A 

e
g
o
s
 

e
 
m
i
c
o
 

traorzdirâêrio, previstos nos artigos 92 e 53 da Lei no 9.717, de 30 

a 
a
o
 

de Sano iro de 1967, com à denominação dae Secretário Extraoráinário; 

da Cultura. : : : À 

De 

nó ITITO TT 7 

DO CAMPO FUNCIONAL 

Artico 29 -— Constitui o camso furcioral da Secretaria 

  
E . - 

da Coltura: ; : . -—- 

If - a execução da política do Estado no arçaro 

,.. 
eUIãA:s 

o 

- Ro mae ao a A ACfes ts 3 Tá — & PLIMCRDOÇOS, CULTUTINTAÇÃO € if ucano cas ativio 

tt? ae e das € CLS Nam
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queológico, Artístico, Paiaagístico e Turístico do Fstado; a) Diretoria; 

* TosS IV - à contríbuíção para o desenvolvimento, «e de rodo 2 A b) Seção de Orçamento e Custosy 
Fo . ' 5 e.” 

geral, das atividades artísticas; 9) Seção de Despesa) Q : : = . "o. * à) Seção de Programação Financeira e Paçame 
Jo V-O a&nparo à cultura, da acordo com as diretrizes , = : , io Arc: 

: V - Eerviço de Atividades Complementares, com: ixo tas pela Lat no 10.294, de 3 de dezembro de 1368; 

VI - à prosoção de atívídades educativas e culturais a) Diretoria; aerea 

por meio do rádio e da televisão; b) Seção de Transportes; 
e) 

VIT > a proxoção eo estímulo à pesquisa em Artes e Ciên .€) Seção de feladorta, com 
LIS RÃS, : O i oe Ss oo 1. Setor de Portaria e Limpeza; 

à. * . Le ! 2. Setor de Manutenção; : e 

& : A * : o : | e 3. Setor àe Copa, i 
. ' . TÍTULO III 2 | 

DA ESTRUTURA E DAS RELAÇÕES HIERÁRQUICAS ] SO a A 
SS : : . 2 : õ | Artigo 79 - O Centro de Recurscs Humanos, unidade com 

ME CAPÍTULO E es : : o 
DA ESTRUTURA BASICA "+ nível de Divisão Técnica, cormpreendes 0. º 

| : . : : Na o es XI - Diretoria; | E 

1X - Seção de PXpententa,) . o 2 
O , Artigo 3 = A Secretaria as Cnttura tem à pequinte. 2 SS mono 

| vs = o III - Grupo Têcnico, unidade com nível de Serviço Tecni 
. trutura Fsstea: | : : 

- z * . *. . . co; ., o " .* E : * ED 

x = Administração Centralizadas e : 
- IV — Equipe Técnica de PrOAOÇão e Evolução Funcional; 

a) Gabineta do Secretário, 

=— - V = Seção de Cadastro; 
DERA Técnica; 

aaa o EIA es o ee eder TOA o a o na 

: i c) Departazento de Artes e Ciencias Kumanas-DACH; 
VI - Seção de Expediente de Pessoal; 

  

vII - Seção de Frequência. 
e d) Departamento de Atividades Regionais da Cultu- . = 

xra- DARCy so : : wo º . “o SEÇÃO IE e | 

| e) Departamento de Museus e Arquivos - DEMA; o ' no AAsesderTão Técnica = 

4 o : f): Conselho Estadual de Artes e Ciencias Euranas; : SA í 

e .. gq) Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar | : 2 Artigo 69 = A Assessoria Sechrea corpreende: ? 

queológico, artístico e Turístico do Estadão - CONDEPHAAT; . : neo E = torço Têcaicor Toco — ruas 

. I1X>- Seçãode Expediente. , 1 , /..- 
11 - Administração Descertralízada: Fundação Padre An- 

bh = : 
. : s a As : .. ,     

  

= chteta - Centro Paulísta de Rádio e TV E aucativa. : : : e 

"” “ .. io : oo 2 e : SEÇÃO 1X 
% . 7 2 To o.” Ê = - y . 

Í 3 - | SS * Do Departarento e Artes a Ciências Humanas 

à o CAPÍTULO XIX o = co. a, : 

Í DO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA BÁSICA . : me 
À FP : : o | : o Í Artiço 99 - O Departazento da Artes e Ciências Euna 

À | S SEÇÃO r 
7 ' o : 

2 " ” 

i- Bo a Do Gabireta do Secretário .Ã. nas corpreendes | : É 

ú == x — Diretoria, eo e 

- : : : SN a) Assistencia Têcnica; 
rtigo 49 - Subordinazm-se ao Chefe de Gabinete: : : - 
mm : : | + bj Seção de Expedienta; 

: T - Seção de Expedíente; oo E Ss ese - 

í e. : - ? : : | *T-" - e) Seçãode Administração; 
Ê IT — Consultoria Juridica; “& : ' : 

: e : 1X - Casas de Espetáculos, unidade com aível de Divl - 
' III — Coníssaão Processante Permanente; 7 : seo a Ar - 

« cão Técnica, COMs . . cosmo. e - | 
VIVE Grupo de Planejamento Setoríal; | | o “ 

F ' ms . a) Diretoria; | : o. 

mm Co Yes Divisão de Administração; SE =. 

Í - * 7 . mA - — ss b) Teatro Sergio Cardoso; 
À 2 ; VI - Centro de Recursos Huzanos; Z E - 
à a mo SS . : - : ! : c) Auditório da Sede da Secretarias; 
ã VII - Equipe Têcnica de Proteção à Infra.-. Estrutura SE Ee : 
? SN o 2a e SS d) Cosa de Cultura Anârcio Mazzaropi; 
k Artístico - Cultural; : - & = 2 : - 
: | 2º e Ma e) Seção Têcnica; .º 

VIII - Centro de Convivência Infantil, unidade de nature SE o 
"e = | | Ê£) Seção de Aduinistração; 

| za interdisciplinar com nivel de Seção Técnica, : ; am - Orquestra sinfônica do Fatado de são Paulo; 

Í i 2 o = mr AA IV - Crqvestra Sinfônica Júvens1 ão Estado de São Paulc; 
: Artigo 58 —- NO Grupo de Planejamento Setorial cormpreen | z 

o ' ] & : : ; i 5 md y Orquestra Sinfônica Juvenil so Litoral; 
; ” se: : ” 

j . ] ' - ] D - - 
z - 

: T-=' Colegiado; ! ; De ! | VI - Eanda Sínfônica do Estado de São Paulo; 

À | II- Equipe Técnica. co : 2 Ee co VIT - Coral do Estado de São Paulo; 
À é Er E S - : e e: : < : | 2 Fo ” j 2 

| o. : 5 Ô : | | VIII - Movimento Ccral do Estado de São Pavlo; 

: Artigo 69 -— À Divisão de Administração compreende: Í : - - 
, : | : . : IX - Paço das Artes, unidade com nivel de Secviço Tecni 

j : I - Diretoria, com Seção de Expediente; ' mm - co, com: 
: IX - Serviço de Material, con: Í 2 E 

e a) Diretoria; OEA cr re ME AAA és 

; : a) Diretoria; o 2 " : : 

- : b) Caleria Cultura; 
j b) S:çaão de Compras; ; 

; c) Seção de Almoxarifado; i º c) Seção Têcnica; 

à) Seção de Patrinónio; : : | O à) Seção de Aêa PRESA a : 

e) Setor de Reprografia; : : 
= | X — Centro Estadual de Culturas: 

XII - Serviço àe Comunicações Administratívas, cons | : “s e ARTES 
» : XX -— Centro Cultural "Authos Pagano", unidade com nível 

& e aj Diretcria; = > 
: : de Seção Técnica, - 

b) Seção de Protocolo : 

E) Seção de Arquivor*. -” : Parácrafo dntco - 'A unldede prevista no 

o: Serão de Expo 2icãao; ' 7 : DEE Ss ssa A AAA ZE Caras So Desetianios       
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ATYTíigo 

VII e VIII do artigo anterior contam, cada Uma, Com um Eerviço Tóe 

nico ae Apoio, Com à sequinte estrutura; 

Y - Diretoria) o. ; : 

        

11 - feção Tácnica;s - 

I1I1L —- Seção õa Administração, 

- SEÇÃO IV ” Aro 

Do Departamento de Atividades Regionais da Cultura ne Se 

Artigo 11 - O Departamento de Atividndes Reçíonais da 
À 

ss, Cultura compreenda) | . 

1 
+ 
S
A
N
A
     

S
d
 

1 - Diretoria, comp . -..  . 

à) Assistência Tácnica; 

-. b) Seção de Expedientas. 

c)- Seção de Administração; 

II - 13 (treze) Delegacias Regionais da Cultura, loca=- 

2t15das nas sedes das Pegiõoes Aininistrativas do Estado, caêa una,   A LE Fer “nm ão F . .. 
. - com: “ 2 é 

: : DOES : als - a 

*h) Seção de Administração; 
EL - ; , - - - 

1IT — 47 (quarenta e zete) Museus e Cases àe Cultura do 

0 

Interlor, unidades com nível àe Seção Técnicas " 

O IV -— Conservatório Drezático e Musícal "Dr, Carlos ão 

O
P
E
R
A
R
 
O
A
 

A
 

D
A
T
A
D
O
 

SE
E 

AS
 

* 

' 

* t 

Carpos", de Tatul, com: 

E
 
M
O
 

- ooo o CSN > a) Diretoriay : E SRA: . ce 
* b) Conselho 1emicotantatatrativo (esa nd 

" | c) Congregação; ss se a Dae 

j 2) Seção de Expediente e Arquivos : 

| . e) Seção de Firançãas * SM | 

É 5 o Seção de Biblioteca, Huseu e Fonotecas;s 

g) Seção de Atividades Corpleventárass 

h —
 Secretaria, Ae E 

EE AE IT do, SEÇÃO .Y: NC a” 

E a IIS “>-< -Do Departamento de Museus e Arçuivos ..- .” 

.. : ] 
- ' = CIuUsS) E 

: Artigo 12 — O Depertamento de Museus e Arquivos com. 

IT - Dirstéria, com. E ET 

a) Assis tência Técnicas; : e 

b) Seção de Expediente; 

Cc). Seção de Administração; 

"ese Po 

si Divisão deriva do Estaão, com: AÊ 

à) Diretoria; | 
“ -. 

“ . - PE 

j "Ob) Bout 
A - "a. = o E EP . . 

pe Tecnica;* -: : Fa NAS 

Í : Cc) Seção Têcnica de Arquívo Intermedifírio, “cóms-”” 

j 
178 Consultas; o Ds 
  

2? ecc 

3. Seção de Biblioteca e Eereroteca, coa vao 
“etor da Consultas; 

| 
e. == - 

4. Seção de Publicações;. : PAO 

€) Seção de Estudos e Pesquísas, Com: 

1. Setor de Registro e Catãlocos. 

. Setor de Rey produção; :   
2 

3. Setor de Irm:noloçita; - 

é . Setor de Entelernação é Esstavraçõão de Dor 

iU = AS Unidades previstas nos incisos IV, V,VT, 

: à) Pquiípe Tícnica de Orientação Artístico Cultos. 

1. Setor Têcnico de Registros - *- A: 

Foo | 2. fetor Têcnico de Seleção; - 2 

à) Serviço de Mquivo Histórico, —— So 

1. Diretorias = ' 

i * 2. Seção Técnica de Hanuscritos, com um Setor 

Em AoA IEATIAL CARE Ec TE: ARO 

ENT A ig o a, or aa: — .p 

f) Seção de Aitinistração, con: 

    

1. Setor da Comunicações A2ainistratívas; 

2, Setor de teladoria; 

115 - Diívitio de Riblioteces, Com: 

&ã) Diretoria; 

: Db) Equipe Tócnicas 

c) Seção Ce Piobibliografia; 

à) Seção de Cadastros 

e) Seção às Docurentação 6 Bibliotecas 
dia SA 

f) Seção de Livraria; 

I1VY = Pinacoteca do Estado, com; 

à) Diretoria; ; SA 

b) Conselho da Orientação; . SO 

o) Seção do Museologia, com: , 

l. setor de Docunentação Artística 

x. Eetor de Pesquísa; 

d) Seção de Administração; 

V - Museu de Arte Sacra de São Paulo, coa: 

à) Direção constítulês por; 

1. Conselho Deliberativo; 

2. Diretoria Executiva;, 

a RS - Db) Seção Túcnica) 

Cc) Seção de aêzinistraçãos - 

VI - SE da Caga Rracíleira, TCE; 

a) Diret tória; : 

"b) Cons=alho Direta | " a” ê 

€)) seção Têcnica; : o. -. 
à) Seção de Aizinistração;y O 

VII - Museu da Imageam e do Som de São Paulo, cou;s 

a) Liretorias : .. 
b) Conselho da Orientaçãos 

e) Seção Técnica; -. 

à) Seção de Docunenteção) e 

e) Seção de Atividades Culturais) 

f) Seção de Aduínistraçãoys 

VIII - Mugceu da ITArerataras con: 

a) Diíretarias 

. b) Conselho às Crientação; 

“<) Cena *Catiharee ãe Almeida", unidade com nível 

de Seção Tácnica; 

ã Seção Técnica; 

e) Seção de Documentação; 

£) Seção de aAdminictração, 

Parêgrafo único - A Pinscoteca do Estado é OS ZHFustns 

previstos ros incisos V à VIII deste artigo são unidades com nível 
de Serviço fecolcas ' . " ' 

2 o emegow o É ra 
Do Conselho Estadual de Artes e Ciências Pumaraãas & 

= : F SO = E que 

Làártigo 23 = Oo Conselho Estadual de Artos & Cítncias 

- Busaras compreende: 

” 
:« 1 = Corpo Consultívor 

11 -— Contesões Erpecializadas: 

a) Conigssão de Folclore; 

b) Coríssão de Artes Plâstícas; 

c) Coriesão de Arquitetura) 

à) Comiseszo de Cirema; 

e) Conissão de Círcos, Circos- Teatro e Pavilhões; 

f) Contesão de trança; 

g) Comissão de Desenho Industrial e Artes GrAfi 

c25) 

h) Ccnissão de Documentação e Biblioteca; 

1) Cozígsaão de Filatelia e Nuziczítica; 

3) Tozíssão de Filosofia e Ciências Bousanas; 

1) Corizsseo de Fotocrefia;r 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

A
r
 

aul
a 

ca
io
 

Ao 
a
d
a
 s
od
a.
 
af

 
abr

a 
ca

 D
: 

  

ACN
E: 

po 
GITA

 
SA 

LI
NE
S 

a 
pa

o 
Sc
 
m
e
a
t
 
TR
 

aa 
P
O
A
 
E
 

A 
iu 

a
   

de
mo
: 
o
o
 

an
al
 O
A
 

  

  

4x
 A
e 

eu p
at

o 
+ o

r 
A
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o) Ccalssão de Músicas 

p) Comissão de Teatro; 

: q) Ccelssao de Fádio, Tolaevisso e Video, 
- 

SEÇÃO VIT 

mo Conselho da Defesa do Fatriszôónio Histórico, 

ke Arqueológico, Artfatico e Turístico do Estado 
que a: — ss ER = 

casuaieeaET - aa - ” 

" -- e". 

artigo 14 - O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

ríco, Arqueológico, Artístico & Turístico do Estadão = — CONDEPRAAT 

compreendes 
ao ee RA A as o 

x Colegçisão; AS | o 

II - Divisão Técnica. - - Na 

“e ... - S * =. . rs E 2 E . SN y + 

Artigo 15 = À Divisão Técnica compreende: : 

1 — Diretoria; - E Jo 

“XE — Serviço Têcnico de Conservação e Restauro, Com: 

a) Direstorla;. 

>) seção de Projetoss” ! : a. 

CX 
* 

3211 - Seção cata, coa: 

e) jo de RestaurOs e , : 

a) Setor Técnico de Cadastros : e 

s 

b) Setor Tecnico de Fotografía: 

Ao TT TT————————e S e ' ” 

re Cr seção de AMAministraçõõe TIM o cy 

CAPÍÍULO III e 

DA DEFINIÇÃO DOS ORGÃOS DOS SISTEMAS 

“co + pg ADMINISTRAÇÃO GERAL 2 
aco Ho - -.. a e 

: . sr-Ão É : : - 

o ro Sistera ão MIministração de Fecoal ' . 

% 

i Artiço 16 — O Centro de Recursos Bunanos é O órgão 

setorial a gubsetorial do Sistexa-da Adeinístração dé Pessoal na 
- - . - 

fecrataria da Cultura. PSA: 

NTEs so E 
ST ” 

Tato 

w ás, ss : -. A E .. 

-— seção 11 ss ” = 
NISTO O Dos Sistemas de Mlntnistração : 

Financeira e DEçaR sntária = o a - 
S OS 

- Cs
 

aq, . -- - . E = 
. - : . 

a. 
- . e . e o seo CRS o = 

Artigo 17 - O Serviço da Finançag da Dívisão dae 

Zluainietração é o órgão setorial dos Sistemas dae Aiainistra- 

ção Financeira e Orçamentária na Secretaria da Cultura ga presta 

gerviços de Orgão subsetorial às unidades de despesa que não pcs 

8u2em administração orçamentária e financeira próprias. 

o - 

- .. 

” 

Artigo 18 = 0 írgão subsetorial dos Sistewas da 

-— ' - 

AMdrinistração Financeira e Orçamentária na Secretaria 

há na, Seção de Finanças do Conservatório Draxático e HKúKueical "Dr. 

Carlos de Cazpo s", de 2atol; do Departamento de Atividades Ra - 

glioraila da Cultura. : ” 

* 

SEÇÃO III | * 

Do Sistema de Adsinistração dos 

Trersportes Internos Kotor izados 

Artiço 138 - À Esrão de Trarsoortes do Serviço ãe 

Atividades Conslosentares dé Divisão de &Admiriricição é OO 

da Csbiratas 

e LE ca" SS ESTE E 

da Cultura 

gão satorísl e subsatorial do Sistina ds Alainistração 

Trarsportes Internos Motorizados na Secretaria da Cultura, 

Artigo 25 - Na Secretaria da Cultura funciona counmo 

órgão detentor a Seção de Transportes do Serviço de Ativída - 

des Complementares da Diíviszo da Administração. 

Parágrafo único - O Secretário da Cultura poder 

conferir, medianta Resolução, tarbêm a outras unidades previstas 

neste Decreto a qualidade de Órgão detentor. 

TÍLO IV 
DAS AXATRIBUIÇÕES = 

: CAPÍTULO E 
DO GABIKNZTE DO "SECRETÁRIO 

: — SEÇÃO | 
e : Das Atríbuições Gerais. 

- 

—' Artigo 21 - Ro Gab! Inete,. ão. Secretário cabe: 

I -— examinar e preparaf o expediente encasínhado —ào 

títnlar da Pasta; qe - 

11 executar os serviços relacionados com as avátên - 

cizs e- representações do PECTREAA tor 

111 - prestar derviços ds aesintstração geral. 
e a? 

. 

EFEÇÃO IL 

Da Soção da Expediente SO , 

Artigo 22 - A Seção de Expediente ter as * seguíntes 

atríbuiíçõees : 4 

1- receber,raegistrac, distribuir e expedir processos 

e papéis dirigidos ao Secretário e ao seu Gabinetosí 

II - preparar .o expediente do Secretário 2 9 do Chafe 

e. 

LIT = controlar o atendivanto palcs Órsãos da Secreta = 

"ria dos pedidos de infornaçoes é de outros expodíentes oriçirarios 
3 

dos Poderes Leglsla*ivo e Judicízrios h 

IV - acoapanhar e prestar inforrações sobre O andenen= 

to de processos e paçõis trapsitados pelo CGabilonste do Secretário; 

V - preparar requisíções da pascagena & transportes nÃ 

reos, : : " 

- SPSÃO III 

Pa Cons ultoria Jurídica 
ã - 

- FE a” . 

Fxtigo 23 - À Consultoria Juzfê!ca é o ss 
É 

ção da advocacia consultiva do Estado no âárbito da Secretaria. 

o dae execa 

e : SEÇÃO IV 

De Divisão doe A'“inistração 
=. a. 

- . . 

U 
E 

Artigo 24 - À Dívisão de Meninistração caba — prestar 

eerolçÕe nas Erezs de material, comunicações administrativas, fi — 

FANÇAS a Srcasento transportes internos motorízados-e zeladoria , 

propiciando, Rea unidades atendidas, condições ão desexspenho adequa 

ão, : o : : 
Artigo 25 - O Serviço da Material tem =s secuirtes atrl 

XI - por reto da Seção de Corprasst 

a) organizar e cantar atualizado cadastro de for 

necedores de materízis e serviços; 

b) colher informações de outros Órcaca sobre a tô 

neidade d*s enpyzesas, para fine de calsstrazentor 

co) presarar os expedientes refere 

ções de zateríeis ou Es prestações da serviços: 

à) anrnlisar es cropostas da fornecicertos e 2º àÀo 
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*r, autvar, clzesifiícar e controlar a distrilmmição de prrêle & 

SS” bem como inforrar sobre 2 sua localízaçãos;- 

11 - por neio da Seção de Argulvo: : e = 

à) arquivar papéis e processos; — .. 

b) eXxcedir certidões, . : 

: 2 IX — por nejo da seção de Expedição, cApenaa papéis es 

Processos. Ú i 

* - e 2) e. Eca - . : ' 

! CC hrtigo 27 o 2 OoTço de Fivanças tem sequimees 
a . Da 

atritvwições: 
ARES - . s : ' - - . . 

1
 

o 
g
r
a
 
C
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t
e
 

VA
 

AA
 
a
a
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a) analisar à corposição dos estoques com o objer DC 

TE do verífícar sua Correspondência às necessidades efetivas) 

b) fixar níveis de estoques; 

, c) efetuar pedidos de compra para formação Ou re- 

pos! o de seu ee toques . ; : 

| a) controlar o tendiménto pelos fornecedores das 

encocendas efetuadas, comunicando, ao órgão responsável pela Aquin 

sição & ao Orção requisttante, 03 atrasos = putras Arregularídades 

cconetidasy = ma PE 

reguisiçõo, cs zateriais adquiridos; . 

. .. 

£f) ranter atualizados OS registros de entrada — é 

astfôs o de valores ÕOS raterizis em estoque; : | . 

g) realízar balancetes mensais e inventários, fí- 

sicos a àa valor, do rateríal estocado) = | : 

h) elaborar levantamento estatístico de : Consumo 

anoel para crientar a elaboração do Orçanento-Progranma; Lã 

1) el=borar relação de materiais consíderados eos 

dentes ou em desusof | e SS E 

III - por meio da Seção de Patrimônios. - MS 

à) cnêastrar e ch iapear o material permanente rece 

b) regilatrar a movimentação dos bens móveis; 

Cc) providenciar à taixa patrimonial e O sezaro dos 

Len3 móveis e iróveisi 

à) proceder, periodicamente,. ao inventários ãe to. 

... 

O bens móveis constantes do cadastro) = 

e) providenciar e controlar as locações ãe ms - 

veis que se fizerem necessérias; = o o. ares 

] o | £) Srómover medídas administrativas necessárias à 

defesa dos bens patrirontais); : 

. IV -— por nºelo ào setor de Reprografia: 

a) produzir dóptes de documentos eu gerais 

b) zelar pela conrervação e corseta* — utiliração 

do equipzamento; 2 : peer : um” SE 

Cc) arquivar as requisições dos serviços executa — 

dog. 2 r : o : . MN 

AFEigO 26 = O Serviço de 

tes às seguintes AtriDEIÇÕER: ca nene E 

I1 - por meio da Seção de 

        

1 — por meio da seção de Orçamento e Custos: 

&) propor normas para à elaboração e execução or. 

calentária, atendendo Equelas baixadas pelos órgãos centrais; 

1) co coordenar a apresentação das propostas orçaren 
a” 
“=Ti2S, com base naquelas elaboradas pelas unidades de despesa; 

TRA ano anna —— AAA. — ——= 

Co) Etta, as propostas orçamentárs ias elaboradas 
a TOTI— a t— — TT 00 

1. Fpeteas unidades de Cespesa) 

  

d) processar à 

Cc& CrIcanmentiria para es de Cocpesas EE : 
pano a a anos. 

e) orientar os órçaos subsetoriais de fora à per 

zitir à aniração de custos); 

f) aralísar 03 custos das unidades de derpesãa | e 

2t="rler à solicitações dos Órgãos centraís scbre à matéria; 
— 

sie ex reias não io Es En secder de ferpesa « que não Coco. 
——.. ger 

t., E AESA: E AA Rca ES T 
= CO ELSLLlnNRnibek PTEO Lace e crie Es == e: 

Cd o = EA A een RAS NO 

a) receber, conferir, quardar e distribuir mediante 

stribuíção dzs dotações da u-ida 
— tera rata é to e o a Tm 

* FInter pogtetaos prosertrica AasurnçãO: Às 
custos) 
TRAS ndo 

4 

3. controlar a exacução orçarentária,. segundo 
Pa o — soa 

as | DOrmas es tabelecidas) 
ENO: a. 12? 

: 1I - por melo da Seção & de Derpesei 

  

A aaa o a o 

a) ennliear A exemuç. ão financeira das vnidadoes. oo 

  

despesa; . 
= ES = : SE 

b) em relação Es unidades de Setenta QGUe não e 
. QT. ——SSS a tree A o so 

tem com administração firanceira própria: 

l. verificar se foram atendidas às exigências 

legais e regularentares para que às despesas possam ser expenhadass 

* 

2. emitir ecpenhos e suberpenhoss 

| 3. proceder à tomada de contas de ndfantamertos 

concedidos e de outras forzas dae entrega de recursos financeiros; 

4. manter registros necessários à deronstração 

das disponíbilidades e dos recursos financeiros utilizados) 

III - por meio àa feção de Programação Financeira a Pao 
: a ” * . 25 

gamentos: . : 

à) propor norzas relatíves à prograxzação fínancei 

ra; atendendo à orientação dos Órgãos centrais; st Ss 

k) elaborar à programação financeira da "unidade 
*. 

orçamentária; o * o ; 2 
i : c) em relação às unidades de despesa que pão con- 

tem com adxinistração firanceira próprias " : | e o 

a l. elaborar à programação financeira das unida 

des de despesas; " . o | o 

Ss — 2. atender às requisições de recursos financei 
—— - —— ”. 

-.—— -- - ss seem é cm e - es. .: » a - .. — - - 

ros) a = - 

EE SS 3 eLastnaç os documentos cospretatórios em 

despesa e providenciar os TespEcTA VOS pagamentos, dentro dos prazos 

est=beleciãdos, segundo 2 progranação financeira; 

: ' 4. emítir cheques, ordens de pagraento a — de 

transferência de fundos e outros típos de GCocumentos adotados para 

a realização de pagamentos. essas mo . t. e. 

o o ' e a Es UAI 

: - Artigo 28.- O Serviço de ALIVIGAÇES Carplepentares. 

tem às EEATEE: etrituições: Se 

* - IX - por meio àa Seção ae Transportes: . 2 E 

à) manter o registro de "veículos, segundo à Cias 
sifícação em grupos previstos na legislação pertinenta) 

| b) elzborar estndoa sobre: 

l. alteração de coahtidsaies Flxada 

2- progranações avvais de ND O” 

o 3. comentêôncia de aquisições para coqmlemata 

ção da frota om PA õãe vefcolos; 

4: conveniência da tocação de veícolos oca — da 

utilização, nO serviço poblico, de veícnlos pertenosantes à foreio-. 

náírics e servidores; = CA, - 

ão distriboição de veículos pelos cEgãos, detem * : 

tores e alteração das quantidades distributãas; 

6. criação, extinção, install; pão 2 fnsão sa” 
. É 

... .. ... 

postos de serviços e oficínza; 

» ; 7. utilização adequada, quarda e 

dos veículos oficiais e, se for O caso, em comento; 

: conaerv aço 7 

BR. cosventlência de seguro geral; 

9. cooventência do recebir: ento de veículos — 

diznte convento; S o 

e) instroir processos, «em especial aqueles relati 

vos à antorirzaçãos 

2. para osetepiio Ou servidor legalesnnte him 

hilitaão dirigir veícoloa cfilciails; i : = 

2. para funcioririo ou gerviãor usar — veícalo 

às 503 propriedade, em serviço público, sediante retribuição pecu- : 

nifria; : 

a) renter calastro: 

1. dos veículos oficials;s 

2. ES erica dos fuscitos 

axtorisados E rpreeatar serviço pibliíco, mmilarnte retritm: 

” DIETA) .   
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4, doa veículos em convàânio) 

: oe) providenciar O seguro obrigatório de danos pes 

= CavesioS por veículos autonotores da vias tarrestres a, so au 

ro geral; 
b
 torizsão, O 597159 

E) verificar, paricoalicanmanta, o estsdo dos veílcu- 

: 
4 

jos oficials, ea convênio e locados; 

o) efetuar ou providancíar à ranutenção de veícu- 

ios oficiais e, 3º for O caso, da vaículos em coavéntio; 
e VA ATE No a 

É 

h) ra qualídata da Srção detentor: 

1. elaborar estudos sobre a distribuição dos 

vetcilos ofíciais & em convênio pelos usuários) 

o. 2, quaréar os veículos) 

a tr a) promover O e-placarento a o l1icanciamento; 

Ge elaborar escalas de serviços 

ee | | os. exscutar os serviços ds transçotte interno; 

6. realizar o controle do uso e das condições 
-s-e : ess ão A ea dem O Ro SE 

dos veículos) 
- e. . 

2H - IT = por reto da Sação de Zeladortia é dos Setores a 

ele subordinados: MA meo 

a) axacctar os servíços de talefonia; 

k) rantar a vis! ancia no edifício e nas instala- 

eo aa secs da Escrataria) 

e) eee IENiaçES ã portaria e Ltrpezas' ' : 

ts atender a PEest tar inforzações ao > pêblico e 

garal) 
- 

* . 

* . 

" e 

extarparznate, bem cons de arruzação das dependências a zelar pela 

* 
& e e. 

2. Executar os tuervicos de lirpoza, intsrna 8 

-=s2rda à USO dO rataria(ss Ass so WET .. É 

: à) ax relação À manutenção: Sa Pao 

at. - - 1. verifícar, periodicamente, o estado do prê- 

dio, instalações, zLSvaíia, objetos, equipamentos, inclusive cs de. 

ascrtitiírio, aparelhos e das instalações hidráulicas e aléítricas,to. 

condão 28 providências necezsíries para sua manutenção ou substitui 

çãon=s o EE nao 
2. providenciar à exscução dos serviços da mar 

Can ria, Carpint 

-a amet: 

seria, tapeçaria, serratharia e pintura «em gerais 

a) e ralsção à copas 

1. executar os serviços às copar 

2. zelar pela correta utilização cos mantinmen> 
.. ..- . 

tos, bel coxo dos aparelhos a utensílios; 
- 

« - 

mm 3. executar os sarviços de linpeza dos açaralhos 

a utensílios, bem como dos locais ce tratalho. & 

rarêgçrafo único = As atrikuíções da Seção de Zelado - 

sin distríbuldas para os Setores a ela subordinados: 

l. Setor de Portaria e Lirceza: as relacionadas na 

alínea * e” do ncia II. 

2. Setor de Manutenção: as relacíonadas na alínea "d" 
= - 

do inciso II; : 

3. Setor de Copa: as relacíonradas na alínea "e" do in 

ciro IT... A ae Area, 

me 2 SECÇÃO! V. - “= 

e Mr : Po Centro de Fecursos Humanos = 

ENS - Artigo 239 - ào Centro de Recursos Fuzanos, no àrbito 

da Secretaria da Cultura, cabe: ] : 

1 - assístir as autorídades, nom essuntos relaciona - 

dos com O Sistera de Administração de Pessoal; 

11 - plarejar à execução das políticas, diretrizes 

rcrzeas emansdes do órção central do Sistera); 2 

11I - elaborar propostas de diretrizes e normas para O. 

atenêirento de situações específicas, ez complementação àquelas em 

nadas do Órgão central do Sistema); 

IV - coordenar, prestar orientação têécrnica,controlar a 

quando for & Caso, executar, em consonância com o 

m 

ÁÀo II deste artigo, 0% aetividades de aldnitric 

TO) RN O A EA CE CC LEE A Tao ONT= Te FEI RAT CA O O CAD Te e ee Ni 17 mm We cesar as A scMA  AócNS CAR Ca 

ção dae servíços) 

V - opinar, conclusiíivamenta, sobre assuntca da recur 

sos hunzanos, Observadas as políticas, diretrizes e norroa essosãoa 

” &rção central do Sistema; 

VI - zelar pala adequada instrução ãos Drocessos qua 

úevax sec submetidos À aprsciação ão ôrção central do Sistema, Ou 

da outros Brogou da Administração Pública' PStaQua ta Inefusive dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, providenciando, quando e o Ch 

so, a couplerentação de dados pelos órgãos ou autoridades competen 

tes) oo , | o 

VII - atuar secpro eu Integração coa o órgão central às 

Sisteza da Adriínistração de Pessoal e com os dexets ôrçaus de pla- 

pelamentco da Secretaria da Cultura, devendo, & ss área &s atua - 

çãos a 
a) colaborar Com esses órgãos, quanão solicitado 

ou apresentando, por sua própria iniciativa, “Setudos, sugestões Ou 

problezas, no interesse da melhoria do Sistema; 

b) observar «e fazer chxervér as dir etrizes a nor=" 

nas dales emanadas); 

ec) aterndar ou providenciar o atendimento de suas. 

solicitações: : : = 
| à) mantê-los perzanentezente informados sobre à 

sítusção dos recursos Duranons 
-. . - .oº 

ss ê Da ” EMA ss. -“.. . 

e ” * r -.. 

Artigo 30 - As atribuíções do Centro da Recursos Huma 

nos compreendeme 0 1/10), el ras > 

nã 1 planejamento e controla da recursos bu:iaros; 

II - política salarials,. . - -.. -. 

III - seleção a desenvolvimento de recursos hiaanos; 

. TV - legislação de passoal; 

yY - expediente de pessoal; : | 

vt - csêastro funcional; — ; e o 

VIT - frequência, NA. 

Io 

0. 7 Artigo 31'- O Grupo Técnico ten as segolntes &tritui- 

ções: = 
.e. 

es “ -s 

- 1 - assistir O Diretor do Centro de Recurgos Fcranos 

no desenpenho de suas funções) 

II - em relação 20 plarejanento e controle de recursos 

brranos, à política salarial, S setecãs e no desenvélvinento da 

recursos humanos à ã legislação de pesscal, se previstas no artigo 

59, exceto ínciso XIV, no artigo 69, exceto inci£cos FW e V, € 0208 

artigos 79 e 89 do Decreto no 13.242, de 12 às fever ceiro às 1979; 

III - exltir pareceres, preparar despachoa, reslízar es 

tudos, elaborar norras e desenvolver “cutras atividades que se 

caracterizem como assistência técnica à execução, controle € ava - 

liação das atividades do Centro de Recursos Huragos. 

Artigo 32 - A Equipe Técnica de Promoção e Evolução 

Puncíonal tem as atribuições previstas nos incisos IV e V do arti- 

go 69 ão Decreto nº 13.242, da 12,da fevereiro de 1979, 

Artigo 33 - A Seção da Cadastro tem as atribuições pre 

vístas no inciso XIV do artigo 59 e ros artigos 12 e 13 do Decreto 

nº 13.242, de 12 de fevereiro de 1979. - 
- 

Artigo 31 - A Seção de Expenvente do Pessoal tea “as 

atribuições previstas nos artigos 9º o 15 do Decreto ne 15.242, de 

12 de feveretro de 15979. : soa 

s Fê e. .- ea o ro oo 

Artíço 35 = A Seção dé Frequência tem às atrítiições 
previstas no artiço 14 do Decreto no 13.242, de 12 de fevereiro doe 

1579, 

Ceasa corungs à Seção de Caldas - 
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ta nos procesnos que lhes forea encaminhados; e” : e avalíaçãao de forma à grrantio A Cocrência ea à contiíinuícade — dos 

11 - zelar pela adequada instrução dos processos que e objetivos das diferentes ontésdes da Pastas 

bd vem ser subzetidos à apreciação de outros Orgãos, providenciando , DA
DA

 
T
E
S
E
 
JU
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T
 

re
nt

e 
ar
 

XIII - preparar estudos para o desenvolvirento de inst ru" SN não for o caso, à complementação de dados pelos Ergçaos ou autor4 
q" mentos paras 

asales cosretentess : - —. : o ; 
: an) avalíação do deserperho dos Orgãos da Pasta) 

111 - manter Os funcionários e servidores inforzados . à : 2a 

: respeito de seus direítos e deveres.” - PE b) avalíação dos planos, prograras e projetos quan 

- i . to aos resultados obtidos é à eua efiíciências 

i SEÇÃO WE mese Em o XIV - emitir pareceres sobre assuntoa relacionados coca 

Da Fquípe Técnica de Proteção à Infra-Estrutura Se a Área de atuação da Pasta) | 

Artístico-Cultural E too . : 
” : XV - elaborar nínutas, representações e expcsições de 

: motívos para O Secretário, nos cesos que lhe forem distríbuídos; > 

- A Equipe Têcnica de Proteção à Infra-Estro | =, 
hxtigo 37 Fauno 2º ? " o ' = XVI - promover à organização das atividades de apoio na, 

A = tural t : as seguíntes atribuições: : = 
tura Artistico-Cultur = ls bj área de processanento de dados, no àâTbito da Secretaria, para aten 

" I - planejar os serviços técnicos de manutenção preven 
der à3 necessídades de seus Órçãos) 

tiva, em cspecial nas áreas decenoteécnica, eletríca de emergência . “e Si, 

mA XVII - promover a organização das atívierdes de docuzenta ã 
e eletrônica, hidráulica de emergencia, carpintaria e marcenaria em à : | 

: : : é ção da Pastas. - = Se ae) EA e A to 
geral; : e RE 2 : 

XVIII - realizar verificações eventuais nás voidades OX . 11 - executar, quardo solicítaão, os serviços previs —- 

SORTRO talco anterior) a .: é 2 . Secretaria, com vistas à identificar irregularidades nos procedi = 

IIT - exercer à fiscalização dos cout paDEntãs CD ntrA in " mentos gm çeral, no exercício das competências legais € regulanend 
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cêndio, propondo | pedidas preventivas para sua perfeita ranutenção, tares e no curprinento das obrigações prescritas para àº Jornadawi 

  

É : : SEÇÃO VII : de trabalho dos funcionários e servídores; 

: Do Centro de Convivência Infantil : : - " Pen 2. Nm ããe 

: me E A to PR | YIX = produzir inforreções); -- Mr 2 
. : , e e . - Ie - - o 2 seo : * 

+ . : a : : : . = 
: - Artigo 38 = O Centro de Convivência Infantil tes as XX - elz=borar relatórios globals sobre 2858 atividades às 

. : : . 2 

ê Tbulções previrtos no o artigo É eo ão Decreto no 18.370, de à de ja Pasta Cc og At à. me 8 mo: . 
” - i ão 
s t ixo Seo - = & ” 

; de 1982... "e - 
2 peiro de à s : XXI - exercer outras atividnrdes deterriradag pelo Secre- 7 

s Parêgrafo único - As atríbuíções do Centro de Coaví = eta . Sumo, mo, : 
e é s. h . : : -” 

vência Infantil serão exercidas preferencialzente em relação afi-. . et : Ao = e E 

«lhos de funcionárias e servidoras que trabalhem em unidades locali- e : =. : = : “= . 

 z2daSs na sede da Secretaria da Cultura. ” =. : : ! CAPÍTULO INI . 
. | ! : ASS cao - 2 = " DO DEPARTAMENTO DE ARTES "E CIÊNCIAS BUMAKAS 

CAPÍTULO IX C7íT 2 0 SS ESSES | = ” 6 : : — - é | o ; 2 Das Atribuições Gerais . : | 
eo Pa Assessoria Tecnica” - : e o. SJ : e ! E 

TA = mem a mes Tt : o see "o SI = ob 
“ + o. ão 

- * ” PS & 

: " = Se: Artigo 40 - O Departarento de Artes e Ciências AuDAS 
Artigo 33 - A Assessoria Tecnica tem, por meio do Cor . 
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2! i : tem às seguintes atribuições: Sa o rec 5 
po Técnico, as segutntes atribuições: : TE ) | 

I - assessorar o Secretário na formuiação e no contro | 1 - executar os serviços relativos à promoção e difu = 
: d as | - . 53 

Je da execução da Folítica Estadual de Cultura; - 2 são das atividades artísticas e das ciências buranas, de conforai- 

. II - analisar propostas e desenvelversestudos para . O cade com à política cultural do Estadão e dns propostas das Coxntg = ! 

É estabelecimento de diretrizes gerais, objetivos e metas a serém al- soes Especializadas e e ào Conselho Estadual de Artes e Ciências Ru- 
É , S e as As - " 

K "ençados pela Secretaria, bem como para a fixação de prioridades e RADAR, aprovadas Pelo Secretários 

1. = - té | i : : | * equada distríbuição e utilização d cur à níveis Som: lizaça = recursos dispo : | 11 — or antera e manter a tuaIIEGdS cadastro do — acervo 

* - — Drorse . rã j ema des areas de = = o. " : III — promover à articulação sistematica, dsa unidades culturais que The são subordinadas; . : 
: estudos e prograsas das diversas unidades da Secretaria para R | i | i ' 2 a e - . III - prestar orfíentação às suas unidades culturais; 

: elaboração, irplantação, avaliação, reviszso e reajustes dos planos, : ! 2 es PE 
Ms ; 2 E 2 É - IV - opirar sobre a prestarão de assístencia finºrroeira. 

: programas, projetos e atividades; OO : É . : " : * = 

o : para atívidades de caráter cultural; 

"XV - anelitcar, compatibilizar E consolidar OS prograzas : : | | 
SPSS eo V — elatkorar planos, projetos e programas relativos. à 

T
E
A
M
 

D
E
A
R
 

IA 
TV 

CD
A 

€& projetos apresentados pelos diversos órgãos da Fastás 
2 . gua área de atuação, PRA oo es 

3 pronunciar-se nscinsivanes OF) a  EPPpOItO ãe progra 
-— . - : . : é . te . o 1 

rE&8, projetos e atividades pertinentes ao canpo "funelonal da Pastas . e À 

á 
a 

; 
ê | : É $ 

- CPE te AREIAS SEÇÃO Tl : esto SE E ue ” seo Dem - 
E . «. " & - 

à A coordenar planos, programas a projetos relascíona - : Da ” Caras de * Espetáculos * : 

Í dos com Oo .— da pesquisa cultural, artística e de cien cias bhise PA a = Nes ao 8 RS. So + É - . . é ão 5 e e. Nx SE om 

í rTaesz%oo E É E SC : . ” e. s : 
: : . : “= = E . 2 Artigo 41 — A "Casas de Espetáculos" tem, por reio de 

g VII — prestar ortentação técnica aos Orgãos da Secreta = sua Seção Tecnica, as seguíntes atribuições: 2 : = 

| rias : i - oo e 2 is | 

Í ... TI = programar e controlar as atividades das casas de 

Í vir — elaborar propostas de solução pera à problezas de espetáculos de resporsatílidade da Secretaria da Cultura; É 
t =. DO a a : sro ES o ss ! ; : : 

== 
carater organiízacíornal existentes na Secretaria; : - ã E 

: II -— supervisionar à admiristraçaão das casas Gê ESpPeta>» 
. E Seo - ã - 

   
Í JX — promover à elaborsção de rotinas de tr=balho qua eulos a ele E nooralnsões; 

.. . o é 
- 

é e á = = : = í A Vvíirem O arerfeiçoazento, o desenvolvinento e à sizpliíficação das = 
: nes . : : ” 111 + estabelecer os cale dios de ativíidsões das CasaQ 
; =tividades da 'Secretarta; 

: 
Í SEA de espetáculos; 

21 prenover a realização de estudos pera à Adogçuada AL = | 
| à . & - 2 * IV - avaliar as condições aàsxinistrativas e têcníces dos 

Cistrib 3 É uíçaão física das unidades à Secretaria ã s COLA: caças de espetáculos, propondo medidas cre as coluoçues ex estado de 

: 33 - aveliar a efiícicia é a eficítnocie àos Órgãos Es porfelto furcíiontaento e provsidenciarnio à elassaçêo de tela cond 
7* 

” º $ * 
e. : E CLÍATIB, es. CT, ESSES DaissIDS, crUSILEAR E DICUÇÃOE CRETINO AS: QtE AE Úrcessícédes das LOOTICESIODER.    
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. : 
É com organizações congêneres e outras instituíções. e 

RETRO TA TT Soo começe os meo [TEA se sro ea Terças o poqem cor aç mA cer oo AT APOIA a 1 “ae 

Artigo 42 - A Orquestra Sinfônica do.FEstaão da São Peulo 

tem nº seguintes atribuições: 

- 1 - realizar concertos em todo O território do Estado; 

11 - difundir O gosto pela núsiíca, rediante dívulçação 

àos grandes ccspositores, principalzente os nacionais, 

= ” 

SEÇÃO IV 

Da Orquestra Sinfônica Juventt do Estado de São Paulo, da 
Crquestra Sinfônica Juvenil do Litoral,da Banda Sinfônica 

do “Estado de São Paulo, do Coral do Estado de São Paulo € 
do Movimento Coral do Estado de São Paulo 2. 

hrtigo 43 - À Orquestra Sinfônica Juventl do Estado de 

São Paulo tem às seguintes atribuíções: 

+ 1 - promover e dífundir à música, sobretudo à brasile 

ra; 

so : 11 - preparar a formar FEIADÇAS e jovens estudantes de 

música, sejam eles instrusentiacan, cantores, Pegentes/ compos 1 to- 

xes ou arranjadores; 

11 - executar gistematícamente programas sínfônicos ou 

de variadas formações musicais, baseadas nos seus quadros, dando 

prioridade às atividades culturais se educativas; 

IV - propiciar o desenvolvimento de novas propostas na 

- rea de rúsica, principalmente integrando suas atividades às derais 

res culturais como teatro, dança, televisão, 'artes plásticas & 
” . 

Gutress | Na 

. Vy - praticar intercêobio musical, eêucativo e cultural 

Artigo 44 - A Orquestra Sinfônica Juvenil do — Litoral 

ten às seguíntes atribuições: Na | | 

IT - promover e difundir à música, sobretudo à brasiílet 

Ta, principalmente no Litoral do Estado da são Paulo; | 

: TI = executar sistesaticazente progjraras sínfoónicos ou 

da variadas formações misicais, baseadas pos seus quadros, dando 

prioridades às atividades culturais e educativas, visando o desen- 

volvinerto da atividade musical regional; 

III - preparar e formar crianças e jovens estudantes es 

música, Ze eles tastrimensttstos, cantores, regentes, composi to- 

- res Ou arranjadores; 
- 

IV = PIS o des envolvinento de novas propostas na 

área de música, EeleoiparaAdte integrando suas atividades às demais 

Y -— pgratícar intercimbio musical, educativo e cultural 

Om erganízações congêneres e outras instituíções. 

FIA . 

.' Artigo 45 - NX Banda Sinfônica do Estado de São — Paulo 

tem as seguintes atribuíções: 

1 — promover e difundir à música, scbretudo a brasilet 

IX - executar sistematicamente EOgraDAN musicais de 

Banda ou de variadas formações musicais, Ebasezdas nor seus quadros, - 

dando prioridade às atívídades culturais e educativas; 

IIXT — preparar e forrar músicos, sejam eles instrumentis 

tas, centores, regentes, coxnsostítores ou arranjadores5s as 

17 - propiciar o desenvolvírento da novas propostas na 

&rea da rúsica, principalzente integrarão au2ag atividades ào Çerais 

Ereas culturais como teatro, dança, televisso, artes plásticas « 

Cutras; : | i à 

V - praticar intercinblo =uaical, educativo e cultural 

Om Crganízações congêneres e outras instítuiçõos. 

Artiço 45 - Q Coral do Estado de São Paulo tem as sa - 

guintes atribuições: 

I - promovar e difundir a rlalca, pobretudo a brasiíles 

e - o 

-» | = à TP IA 
areas colturails como teatro, darnta, teleçisso, artes prasticas a. 

cal, polendo admitir formações Com cutros conjuntos musicais; 

III - preçarar é formar cantores, bem Como rostcos 

Outras Categorias sejam eles instrizentistas, regentes, COIPOS tos 

: " ? : res Ou arraniadores, que possem açolar a estrutura musical do oxml, 

XV = propiciar o desernvolvinento de riovas propostas na 

área de coral, principalo mente integrando Evas atividades às desais 

àreas Culturaís como teatro, dança, televisão, artes plásticas 

Outras) : 

V - praticar o interçambio musical, educativo e cultu- 

ral com organizações congêneres à outras instituições. 
. 

0. Artígo47-0O kKovirento Coral do Estado de São Faulo 

tem as seguintes atribuições: : A 
% 

. 

1. pronsover e difundir à música, sobretudo a brasíles 

ra; a ã 

IÍ - promover O preparo ea formação de professores 

— eâucadores na área da música, visando um trabalho de eâucação must 

cal na reda PpEtadual do Ensinos ' 

III - incrementar programações masicais, com às mais vaã- 

Tiadis formações, dando prioridade às atividades culturaís e educa 

tiívass 

IV - propiciar o desenvolvizento de novas TOA na 

área de música, principalmente Integrando suas atividades às Gerais 

àêreas culturais como Lestro, dança, televísão, 
” 

artes plásticas “e 

outras; 3 Ze . o. 

V - praticar intercârbio musical, educativo e cultural 
Ee .. -. .. EE ASA 

com organizações congêneres e outras instituições. 

- 

Artigo 48 - Os Serviços Técnicos de Apoto da Orquestra 

Sinfônica Juventl do Estado de São Paulo, da Orquestra Sínfonica Ma 

venti do Litoral, da Banda Sinfônica do Estado dae São Paulo, do Co 

ral do Estado da São Paulo e do Movinento Coral do Estado de —* São 

Paulo -tê5, em suas respectivas âreas de atuação, por reio de suas 

Seções Têcnicas, as seguíntes atribpulçossr : 

X - planejar e executar os serviços tecnícos necessã - 

rios Es atividades do ccrpo musical; 

| II - executar os serviços de zontage 2a de palco e/ou cê- 

níca, da arquivo artístico, de cópia de partituras ou partes rcusií- 

cais; - e xt ão EE Sos 

III - estabelecer os calendários da avuresentações ;ensaíoa 

a dezais atividadesszo- |] ESSA ARTS OS 

] IV - organizar a protover à execução de cursos, proje - 

2o de novos músicos ue apri 

1, 

tos e outros eventos que visen à for 

” 

moramento doa integrantes do corpo musical, - 

- 

s DX
) 

: ESTÃO V - e 
: - Do Façodas ATtes 

e divulgar às artes em geral, o & ” 

Deo E a a Roo mer ee o DsEA 

"> Artigo 50 - O Paço das Artes tem às seguíntes atríbuil>- 

“ções: 

e =X - por ralo da Galeria Cultura, promover exposições de 

artess * 

1X — por melo da Seção Técnica: i 

2 &) organizar e manter, permanentemente, exposíçoões 

de artes; 

- 
2 5) srosovaer conferências, cursos, palestras, aváti- 

çoes e projeções suco viodets) 

c) dtvaloar os assuntos lígados à arca de Sua eepe 

cialidade. 
.. 

* '* SEÇÃO VE 

D> Centro Cultural *Authos Pagano" 

Artigo 51 - O Certro Cultura) úutlos Pas 

- z 
—— é i ... » . ão = o ” — = 4 Ee à esportíições é apresentações ertfgtico-cultoarais, 

2) 

  
Artigo 49 - O Paço das Artes tem por objetivo promover . 

  

Z
a
 

AS
 A
A
A
 

ES
T 

DS
 

AAA



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

eevm ww vaecasy BGLiVICIVENS, QOSVEBNDTIO  SOLratvão CosmamA grosso 

À a esetvar a nanter O seu patrimbnio s biblíoteca, colocanão esta 
à 

t . gatára à ê!sposição do público. 

Í - 

' CAPÍTULO SV 

DO DITAKINMINTO DE ATIVIDADES REGICNAIS DA CULTURA 

SEÇÃO <T3 

. | Drs Atrilmições Gerais 

|: : - 
Ta caes A ” 

O 

Artigo 52 - Ao Departamento de Atívidades Regionais da 

a
t
o
.
   O. Ccuitura cabos E 

I1 - executar os programas e projetos culturais desen - 

volvidos pela Secretaria nas Regiões Acministrativas do Estado; 

11 — fomentar a participação da comunidade regíonal | é 

% 

” 

—,-icíçal nos programas culturais da Secretarias 

115 - incentívar o desenvolvimento das atividades artís- 

eos das respectivas REGiOespo o. co. re o 

T7 - desenvolver O intercâmbio cultural entre os Muniící 

“pios e o Estado) : & 2 Sa ” MA 

V - incentívar a criação de Associações e Sociedades CL 

vis, Artistico-Culturais, a nível regional e runicipal; Sn 

VI - ectimular as comunidades locais no dezenvolvinento 

fe polos colturaís, . EE E o : . 

q
 

-. LEE SA ESS SE - o. - 

Das Delegacias Regionais Aa Cultura a Ms 

- . . à . . - 
” . 

ção às respectivas Reçiõoes Administrativas, têm as seguintes atri- 

Artígo 53 -— 24 Delegacias Kegionpais da Cultura,enm rela   
Wuaiíçõess : 

. 1 = exercer as atritoições previstas no artígo ente- 

riorsy ; : : 

o 15 - elaborar programas de dífusão cultural na área de 

rca atonção; 1 : 2 a ma 

III» providêeveclar oO encaminhamento à Diretoria do De- 

sirtrmento de Atividades Rec atonaís da Cultura de propostas ofereci- 

esr pela convcaldsãde visando Fte) Sesgenvelvinanto cultural da reszpectsí 

va Reçiãos; | : Joe E 

IV - axecutar ou colaborar na execução da prograzas cul 

tEorais, 

ao. se — Ag Equipes SScnices de Oriente; ão AIrtisti 
PA - 

coToeitaral = em suas fespectivas áreas de atuação, | as sequíntes 

atribuições: 

I- incentivar, progranar, coordenar e controlar o de 

to de programas, projetos e atividades culturais; se o” 

”e Ii — produzir infor:zes e desemperkar as atividades de 

xr 
Pq
 

- 
: 

,. 
* 

T
O
O
 

AT
A 

ER
RA

R 
er

re
 
2
 
A
d
e
 

TE
UI
NA
ME
AE
NO
T 

OR
AR
 
R
o
 

mo
 R
R
 

o E
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EA

CE
AD

O 

pranmeienento, 
É 
E 

; SEÇÃO XII 
go Dos Museus é Cesas de Cultura do Interiores. + -- 

Artigo 55 - Os Museus do Interíor têm as ceçuíntes 

; etricvições: EA E 

: T - coletar, classifícar, catalogar, conservar, res = 

; talrar e expor à visitação pública objetos, alfaias e documentos 
: e 
i cons iferados pe valor histórico on artistico, referentes ao muniícf 

| Fis Em que está "situado, 

H 
Í 11 - Sagantrar exposições temáticas, comemorativas e ; - 

4 itinerantes, bem como promover atividades culturais diversas; 

III -— promover pesquisas e estirular à realízação de es- 

A
P
R
E
 
A
 

re
 
a
d
r
o
 

ala. e - o ' +-2oS menográficos sobra a História do Municipio e/ou sokre à vida 
Í ' ' e cbra do Fatrono do Museus 

! IV - Estabelecer programas culturais conjuntos com — as 
Í 

*rmilas e universidades locais visando estimular à particípação de 

antes através de visitas especiais prograzadas e deraíz ativi 

2 1ns: * . : . 

V = pronover e realizar cursos de divulgação, extensão 

=. é - s 2 r ã * or 

"Ielramento ra área de eva esoectíeiidade; 

De E n é E: "Uf . .. 

= 
* . 

Z So as FA e i e 

Gêneres) : | 

VII -» apolar os programas culturais resioraiís da Secrata HÁ 

ria da Cultura, i Ds 

* 

Mtigo 56 - As Caszs de Cultura do Interior têm as sa- 

qQuíntes: atribuições: S 

1- coletar, classificar, catalogar, conservar, restau 

rar e expor à visitação pública obíetos e documentos considerados 

de valor histórigo e artístico referentes à vída e obra do patrong 

da Casa de Cultura; 

na” 

II - orçanizar exposições temáticas, conmeznorativas a 

itiretantesz; ' : | | 

III - procover pesquisas e estimular à realização do es 

tudos monogríticos sobre a vida e à obra de seu Patrono; 

IV - proaover cursos de divulgação, extensão e treina -º? - 

mento na área doe sua especialidade; 

V - abrigar e promover panifestações culturais diver : 
: * : o a. as a A o So CARE A : 3 

s25) : . 

| VI - estabelecer intercambio cultural com entídades con | 

gêneress , ; PEA é me 

vII - apoiar os programas culturais regionais da Secreta, . 

ria da Coltura, * | 

no á o % 

SEÇÃO IV no E 
; Do Conservatório Dramático à KMstckl, : E 

“Dr. Carlos de Carpos", de Tatuí 
5 Fr) » eo 

2 

Artigo 57 - O Corservatério Drambtico e Musical *Dr.Car * 

los às Compass , de Tatuí, destina-se a: o e as o 

I- transmitir pelo ensino conhecixzentos de Arte Naga 
- 

- 

çal e Acta Dramática aplicada à música; 

II - forrar tÉcnicos e profissionais de música, desen -*? - 

volvendo e aprimorando vocações artísticas; 

III — protover e estimular a áifusão da música, Lnclusi- 

ve preservando o desenvolvirento da rúsica brasileira. 
- 

EE 222 

: 7 

! : “ mm 
- —Artígo 58 = A Seção de Expediente e Arquivo tem às ae 

triiçõess co + co, o MED 

I -— preparar todo O expediente do Diretor, atestedos 

e certidões, bem como documentos e pepéis de interesse geral ào Con 

VYáatcolrio) ão "oo . 

II — preparar toda à corresponáência) 

III - receber, protocolar, autuar, fickar, distribuir a 

arquívar Os papéis e fornecer inforrações relativas ao seu andazcon> 

to; | . : É ! RO 

tídoes, IV - proceder à buscas para fornecirento de cert 

guando requeridas e devidamente autorizadas; 

V - dar aos interessados, quando determinzda pela aàu-, 
PP 

toridade competente, "vista"de processos, documentos e papiis;g 

VI - em relação à administração de pessoal, as previa 
- 

tes no jpaçies I do artíço 84 este Decreto; 

VII = desempenhar outras  saDuições que me forex da. = 

termínadas pelo Diretor. | : 

- Artíço 59 - A Seção de Finanças tem es seguintes atri 

buições: : 

in em relação à Orçazento € custos 

: a) el=borar à proposta orçanrerntáarta) 

| b) ranter registros necessários à epuração às 

Custos) 

c) controlar à ere=ção orçaventíria segundo &s 

norzags ectalelgoidals : 

“ 
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= TA SACAS Ae) 2.2.2 ,) vens 

unidade 
H a. 

A = %%. 

a) elaborar à programação financeira da 

da dCaspetna)s 

b) verificar se forna atendidas as exigencias le- 

cats o regulamentares para qua às despesas possam aer empenhadas; 

VE
TA
 

EA
 

E 
S
a
 

Ne
o 

: =. Cc) esítir espenhos é sutenpenhoss — 

t : J ; = : no: & í X " 

> EO AS .— 4) atender às requisíções dae rocursos fínanceli - 
à 2 sã e O ” . 

ros; º Ú A O o 

í | - “ec: oe) exaninar os documentos comprobatórios da despa 
c. é : : 

2 

sa oe providenciar os respectivos pagamentos dentro dos prazos esta» 

berecidos,: seguado à programação financeira; 

4 

.. e. 

o proced Ser ã tomada de contas de 

coacadido sg € às CItras forras da entreça de recursos financeiros; 

g) emttir cheques, ordens de pagamento e de trans 

ferência de fundos e outros tipos de documentos adotados para à rea 

M
I
T
O
 
S
A
R
 

ca 
T
E
A
 
DS
 
a
o
 

E
 

SI
A,
 

Ee
 A
A
A
 

: 1ização de pagamentoss — mm : : 2 
3 * as e * . e PE EA ' º «o .. - ; 

: h) manter registros necessários à demonstração das 
É : e 

b disponibilidades e dos recursos financeiros utilizados. : : : 

ao a 

: Fonoteca a —. . Artigo 60 = A Seção de Biblioteca, Museu e . 

e... 

n
a
t
o
 

e
 

F
A
 

R
O
 

a)
 

, 

tem 23 seguintes atrikuições: o 

"7" X= coligir, ordenar, classificar, guardar e conser - 

var os : documentos, elesentos estatísticos e dados discríminatívosre 

- ferentes às atividades do Conservatório); Sa . 
e ET DS 

- 
* 

- 

TR
ES

 
AE
 
NO

 
IA
 
AM
E 

I
R
 
NE
AR
 

AA
 E
E
E
 

servar as obras da interesse para o serviço; 

— IIT - facilitar consultas e atividades qua se relacio - 

- nes coa o uso dos elementos culturais, que estejam sob seus cuída - 

e = so. - . PEL ” 
Po SS é e PC - 

d&oss 

: W- organizar e incentivar o desenvolvimento dos ser- 

OR
AS
 E
R
A
 
P
A
E
S
 

a 
tão

 PM
AP
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 p

ra
 A
Q 

SE
 5

 
AD

 
OSS

 

, 

$ vigos têcs enteos e especializados (museu e fonoteca), àe acordo 
É 

3 cm euas finalidades e dertro das possibilidades financeiras pró- 

ã Ú ao - = * - . é * : = É prias;.. sa PE SA ES, o EITTÃS 

; . - . - o "E õ : : os E 1 2 DE , E . + - . 

à : V - organizar, quando possível e senpre que — oportu- 
E : 

| DS exposição de objetos históricos, de pesquisa folclórica er cien 

cificas e : se 

VI - desenpentar entras atribuições que lhe forem de - 

- 

ternrizadas pelo Diretor. 

º - 

= 4 

.. 

Artigo 61 - À Seção de Atividades Complementares tem - e 2... E 

as seguintes atribuições: 

I-em relação à compras, as previstas no incíso 

do artigo 25 deste Decreto; 

IT - em relação ao almoxarifado, 
é 

P so II do &rtigo 25 deste Decreto; ' 
- 

, 

III - em relação ao controle patrimonial, as prevístas 
SA AD : 

A SE ..—.--. e é .—- a. ss é A - 

no iírciso III do artígo es deste Decreto; : 

IV - atender ao público, dando-lhe as informaçoes da 

Sua alçada; 

À v- pEOPICANO SE à lirpeza dis dependências e zetar pe 

14 segurança & Conservação dos sets bens e instalações; 

t VI - fazer entregas em geral; 
| 

| VII - expedir e entregar toda à correspondência; º 

* 
= cunos e-xals atribiícçoes cue lha forem come VIII Cumprir as dezails atrikbiíiçõoes que 1ha fer come ti 

as previstas no ínci- 

adiantamentos 

. O gx = adquirir, registrar, classificar, quardar e con 

4 

-” 

guintes atribuiíções: % 

ALTAGO Dá =» A SOCIOIATIA CADO & NEACUÇAÃO de todos oe 

trabslhos pertinentes À escrituração escolar, 27 

« CaPÍTUIO Y o ” 
DO DEPARTAMENTO DE MUSEUS E ARQUIVOS 

sEÇÃO E E SS, ” 
Das Atribuições Garais o 

É - * 

2 FMSS - e a? : «. . * - 
” z . e. 

.* 

Artigo 63 - O Departamento da Museus & Arquivos tem 

as soqguíntes atrilboições: e "e fio : : 

: 1. oouaniras a manter atualizada à Felação do acarvo 

patrimonial de muas unidades, objetivando a sua preservação & àifu 

são para fins de informação e pesquisa; se 

*: Tl - prestar crtentação ãs suas unidades culturais; 

III - opinar scbra à prestação de assistência financeira. 

para atividades de caráter cultural; 0: : 

IV - estinular a aspliação à à criação ae bibliotecas 

ro Estado em colaboração com o Departamento da Atividades Regio 

nais da Cultura; o - . 

= o.”  V.=- estabslecer programas de interiorização da cultura 

da acordo com as possibilidades das suas unidades em -: Colaboração 

com O Departamento de Atívidades Reglorais da Cultura e o Departa- 

mento de Artes a Ciências Huraras; e SEE Poe 
: % 

VI - estímular O relacionarcerto das suas unidades Com 

entídades da Capital, do interior do Estado, do País e ào exterior, 

através de progrannas de Motercéibio a panifestações culturais. 

Sega see AE 2 Es A oa ESSE FATE CF EE 

: &EÇÃO II 

Da Divisão da Arquivo do Estado * —— o 

artiço 64 - A Divisão de Arquivo do Estado tem as se = 

+ . 4 - 
LA 

I1 - recolher à docusanteção produzida calos órçãos da 

A&ainistração Pública Centralizsda e Doscentralizade; 

II = registrar, clasaificar, catalogar, inventarier - e 

CONEGIVAL 2 docunantação) é ». : AE casco 

III - estudar, coordenar é oríentar ce trabalhos da ra - 

gistros e da assistência técnica a instituições congênares; 

IV = fornecer certidões referentes à docurentação de 

o 2 =" v No -. 

Bau acervo, rediante apresentação às re: queríczento na de exoluzentos 
nm a Ao = 2 Tag ES 

exigidos Ea eis 

V - execntar o3 serviços da administração geral relat4í 

vos à Divisão, o 

Artigo 65 - A Equipe Tecnica tem as seguíntes atrituí> 

ções: 
.. 

T= essítir as unidades técnicas da Divisão) 

1If - alaborar planos, projetos & proyranas.que cbjeti - 

Do) 

vem à dinanização das unidades têcnicas da Divisso, em confo:xnmida- 

da com à política fixada pela Pasta; 

III - snalísar 06 resultados das atiíviídaldas desenvolvi + 

das palas unidades tícnicas da Dívisão) 

IV - dar rereceres em expedientes que 1he:f orem encami- 

nhados pelo Diretor da Dívisão, 

Artigo 56 - À Seção Tácnica da Arquivo É Inter"e3lário- 
- - 

-.. tem an soeçuintas atribiições: 

I- pecolher, ealecionac e conservar à docurertação; 

' Í 

II - por neto do Setor Técnico de Registro: . 

a) conforir e exarirar 2 documentação recebida; 
o 

b) providenciar termo de recolhimento; 

Cc) solicitar tratamento irunológçico); 
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e. == =. VOSTLTAÇÕN UE AEGVUIÍIVO EIFELOTICO LR AS ae 

quintes at Lbuiçõess 
xr 

: 1 - por pelo da Seção Tecnica de Manuscritos, promo= 
$ de 

E aqutsição ds documantos, recolher, registrar, clarsificar,0a 
ves 

.
 

taloçars inventaríar & Conservar os teqçuírtea docunantos: 

a) orígivais ou cípirs autênticas dos Tegirtros 

Á
S
 

ci 
E
R
 

de p. &« da Correspandencia dos antigos Governadores da Capitania; 
& . 

FP b) originais ou cópias autênticas Gos atos ào 

Í corpetência dos Chefes de Governo (Província e Fstsão) e respecti- 

; 
e vos Secretários; PEN : Ss A 

ec) domentação dos órgaoa da Administração Can 

V
e
a
,
 

oro
 

trali1ata e Descentralizada; 

3 ãr originate das Corstiítuições do Estado, bem coo- 

E. wo dos projetos de reforma constitucional e dezais docunsentos rela 

: etvos & sua elaboração; 

oo : e) atos legislativos referentes à form=ação da 

f província e do Estado, desãe o perícão colontal) 

: £) &ocumentação ào Serrado Estadual, atê 21930, da 

e Assembléia Legislativa, quer da Província, quer ào Estasão; 

é : | g) documentação do Tritural de Justiça e outros 

é Tribunais, inclusive dos extíntoss = 

h) documentação de interesse científico e culto - 

F s2L; À : 

1) docusentos de entidzdea privadas e de pessoas 

físicas 7ara guarda provísória; e. E . : 

II — por melo da Seção de Bibliíotecae Feriçteca: promo 

e O. de documentos, registrar, classificar, catalogar 7; 

V
A
I
O
 
C
E
P
E
 
S
T
E
 
E
A
D
 

R
O
O
 

a 

Invertariar e confervar toda à documentação inpressa de íntercsse 

| do Estado; 

à | III - por meto da Seção de Prblícações:s 

i So a) sáttar publicações da Divíszo de Arquivo ão 

í Estado) : | 

sLOos " . E * — ad EA 2. 

sa c) mEanter intercizbio com instituições congêneres 

MO
OC
A 

E
T
A
 

O E
A
N
 t
am
 

neciosais, estrangeíras ou internacionais. 7? 

i Parígrafo único - O Setor de Consult tas Ea Feção Têc- ' 

i nica de Manuscritos e o Setor da Corsultes da Seção de Biblioteca 

: e Ferstoteca têm as seguíntes atribuições: o 

& ! : 1. auxiliar e oríentar consulentes Pesquisadores, 
EC : e 

2. Organizar e manter fíchírios, catálogos e inventá 

3. fiscalizar à consulta de docuzentos e fiícrírioa; 

fornecer certidões e asntentiícar reprodução dê dor 

Curssing,. ms - 

- 

Artíco 68 - A Seção de Estuãos e Pesquisas tem as. 

Seguintes atribpições: | : 

I -— pesquisar, coorêenar e ortentar os trabalhos de 

registros e assigtência têcnica à irsti tuições congêncres; 

11 - realizar investigações científicas e culturais; 

III - cpinar sobre a aquisição de docurncntos e Progras 

Sar O roteiro anual de publicações) | 

: IV - por meio ão Setor de Recistro e Catálogo: 

a) organtzar e manter cadastro de arquívos esta- 

dat e minícirais, roiblicos e prívados; 

b) organizar e pantero uia é o Catálogo Coletivo 
1º -OS arguivos regis*t TOCosF 

aloçação em e) manter serviço de c=t Cooperação 

—2 O Arquivo Nacional; 

VIT tejo do Setor de Reprodução 

à) executar os trat 

b) executar fotografias e citdes*g 

Cc) reproduzir domwcentos; 

vz neto ês = IO Sttor de ITU 

* ECcIvVG do Arquivo OS EsteSo; 

b) precover a. divulçação das atividades da Dívi = 

alhos de nicrofilmaçem de docu 

VII - por rejo do Setor dae Proalarnação e Kestaursção às 

Documantos: 
2) 

; 
a) restsurar e preparar OCumantoa; ) 

b) eIecuçar ou orientar serviços da enc lerração, 

: : Artigo 69 — A Seção da Atainistração tea ns rFoquin»> 

tes atribuições: 

I-em relação à administração de pessoal e às sata - 

rial.e no Controle patrinonial, az previstas no artíço 83  deato 

Decreto; : : 

11 - em relação à sdiartanentos, as prevístas no. incle 
- L 

so EI do artigo 86 deste Decreto) O 

; 11I = por meio do Setor de Comunicações Administratiívasm 

&) executar -trabalthos de maecoanogçrafia)s 

b) registrar, controlar, distríbuir, erquvar e 

encratinhar à correspondencia, procestos «é docurentos relatívos &OD 

Arquivo do Estsão; : ; | 
% 

c) previdenctar à publicação dos atos a2Imintstras. 

tivos ão Arquivo do Esteio; | 2! 

IV - por meio do Setor da Selatoria: : 

à) executar serviços de portaria, recepção, l1irpe 

12 O viçílência; : : = 
e 

b) identífícar e fiscalirar à entroda e saída de 

persoss e materísias — : | ; 
- 

Cc) cperar e controlar os serviços de elevaíores à - 

telefonta;- : 

d) em relação à manutenção, as prevístas no iíncti- 

6. - - " e. o so y ào artigo 86 deste Decreto; 

: a) em EsTEÇçÃOo) à Copa, às prevístas no inciso. VW. 

do artigo 86 Casta Decrato. *.-.. : e & . 

"o SEÇÃO NIX O : a > 
Da Diíviszo às EPiblíotecas o - 

Ú . Artiíço 70 - À Divisão de Ríbliotecas tem as veguin-— 

” 

tes atribuiçõess” * = 

1 - divulçar es Obrrs editadas ou coptitadans sela Fe. 

cretaria; 

II - por xeio da Equipa Técnicas - EE 

a) essístir tecníicananta ag bibliotecas extaten — 

tes no Estedo, desrda que franquesdas so público ou. pertencentes «28 

* 

poderes públicos; 

= b) elaborar planos, projetos e prograrnas que obje 

tiívem à criação de biíblicotecrs municipais ou reçíonais e da cem — 

tros de documentação) | 

c) rropor à seleção de obras destinadas às bíiblio —. . 

- tecas mencionadas ra alínea "a" deste irciso, às biblioteca.s de ins 

tituíções educacionais de artes e ciências humanas, kem cono, sube — -- 

sinsar tanente, às ecolas de 29 graus : 

à) sugerir medidas para o estrbelecirento de pla- 

nos, projetos e programas que objetívem à realízação de simpisios, | - 

conclaves € certazes sobre problezas relacionados com lívro, bi - 

blioteconomia e cCocuzentação, bem como à organização anval da "Fel 

rã ào Lívro") 

III - por reto da Seção de Biotiblicarafias 

a) realizar pesquiras biográficas e bicbiblíográ= 

ficas; | 

Ú b) organizar e ranter Soúice bicbibliográfico Ae 

avtores paulistas; 

' Cc) atender aos pedídos de informações biobiblio =" 

Graficas) 

á) propor à publicação de catálogos biográficos e 

bicbibliogríficos; - 

IV = por esto ê2 eção de Cal: stro: : | Ê 

ÍivVTOSE € periíoiicos exirtenteg nbs 
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my Vavyõãa e equiDbiIiÇVaAU UM USVIAR CULTUIDIS OG CIENti 

fícas) 

b) cilasaífícar e quardar às otras do acervo, 18 
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lando pela sua conservação) 

Cc) manter serviço de consultas e espréstimos — da 

R
I
T
A
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+ 
7
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7 

livros; 

VI - por maio da Seção da Livraria, manter serviço (de 

venda é doação de cbras = livros, folhetos, roviístas ou outras - 

editadas ou cceditadas pela Secretaria. 

.. 
ONO e é 

er E As . a +... - 
. 

SEÇÃO IV 
Da Píracoteca do Estado E * 

e .. ã ... e. .. 
- . *- PT . -.. - 

Artigo 71 - À Piracoteca do Estado tem por fínalida- 

de recolher « expor obras plásticas cujo valor estético ou nhistóri 

co Eecomende: sua prescrvaçãos 
* à + CARE AE ... e * 

A
A
A
 

UI
DO

 
T
I
T
O
 
O
N
A
 
O
T
 

' 

' 

do as mais modernas técnicas aseningicas, mantendo serviços e atí 
r 

viídades culturais perranentes, ãe modo à se constituir em   
diínêmico de estudos, pesquisa, defesa, preservação e difusão dae ar 

tes plásticas no Estado de São Paulo, 
e . - o ” - ” ” 

Le es -. - - E 

SENT
A N
O
N
A
T
O
 

O 

4 

Artigo 73 - A Pinacoteca do Estsdo tea as seguintes 

I
R
S
 x
 

W
Á
E
S
A
:
 

1 —- por relo da Seção de Museologia: 

s
i
a
,
 

“wo, mediante cocpras, doações, legados ou empréstimos; 

b) preservar o acervo, mediante Conservação a pra 

Po secvação; 

o : c) manter monitores para Acompanhar grupos de vi- 

mm gitantesg de sussa EXponiçoes perranentes ou temporárias; 

à) SEDAN AE Cursos regulares ou periódicos e con- 

"* ferêâncias, à cargo de especialistas nacionais ou estrangeiros, 30- 

“bre assuntos relacionados coca suas finalidades; 

$ kra artes plásticas; 

£) realizar: exposíções períódicas, tenáticas, co   menoratiívas ou especiais; 

; g) instituir bolsas de estudos pará artistas, e3- 

é todantes e pesquisadoras de artes plásticas; -- = 

+ | hj instituir prêxios à autores de obras de artes 

& plásticas, selecicasãas em suas exposíções: 
C 

1) estabelecer intercâmbio com entidades conçene- 

& O... inclusive medíante acordos de cooperação, visando a-divulgça- 

= . ção de suas atívidades e das peças do seu acervo; 

$ . 1X - por neto ào Setor de Documentação Artística da Se 

ção de Museologia: 

o | aj classificar, cataloçar e ídentífiícar as Obras 

da Seu acervo; 

mo
 

e
m
p
 

e
m
p
 

or
 
p
m
 

E)
 

b) manter biblioteca especializada, documentação 

e arquivo; . = : : 

E Cc) promover à edição de livros e outras publica - 

ções dedícadas a asmuntos de artes plásticas; 

TIL - por melo do Setor de Pesquisa da Seçao de Museolo 

gla, realízar estudos e pesquisas sobre artes plísticas, especial 

mante do Brasil. 

EEÇÃO V 

Do Museu de Arte Sacra de São Paulo 

. : — Asttigo 74 - O Museu de Arte Sacra-de Sz2o Paulo ten 

por objetivo recolher e expor otras de arte sacra, cujo valor es- 

tíáfico ou histórico recomenda eua preservação. . 

Artiço 715 - O Kuseu de Arte Sacra de São Paulo tem , 

por 1neio de sua Seção Técnica, as seguíntes atriíluiíçõees 

IT —- coletar rateríel que irã constituir seu acervo,r$ 

2 
e diante comsra, onções é leceêos ou ensoestimong. 

Artigo 72 = À Pinacoteca dão Estadão FURCiOnarh Ssegun- 

centro 

& .a) recolher O xatertal que írã constítuir seu acer 

&) realizar Congressos, símpósios a senírários so 

QUetar as [= 7A8 ÉS Sew alcervo)y 

: 111 - preterívar O ecervo, redíarta Congcervação e restau 

ração) 

IV = expor persanente, pública «e dldaticamenta BT ET 

V = realizar expoatições tesxporírieaa, texáticas, çose- 

mornatiívas ou especiais) 

VI - treinar monitora artística para acompanhar visi - 

tantes, quer nº5 exposições perranentes, quer nas tenporárias; 

. VIT + ProROVEE à estimular a realização de estudos C 

pesquísas gobre matérias que constitues sep CANPO de atuação; 

VIITY - organizar bíbliot eca especsaiteaça, com balas de 

leitura, arquivo, documentação e eproguatia; 

. IX -— prosover cursos regulares ou periêdicos àãe difo - 

gão, extensão e da trein=ermento, contevtsciau, dem COMO Congressos, 

atepónics e seninarios sobra temas ARgECS & seu carpo da situações 

Xx- afétusr intercânbio con entidades Culrarntea o con 

gêneies, mediante acordo e divulgação de sussa atividades e Gas 

peças que constituem seu SeBTvos 

XI - atribuir prtnica a outores ds estudos, pesquiras, 

monografias e obras de real valor, selactonsdos com sua área — de 

trabalho; MM | 
-” 

XII - editar livros, revistas é outras publicações, de- 

dicadas à texas de sua espectalida dade; 

xXI11X — conceder bolsas de estudos, ra forma estabelecida 

em requlerento específico à sar baixado mediíanta.Ato do Titular da 

Pasta, a5 ranifestação do Conselho Deliberativo do Museu. 

eco. EBÇÃMOVE . 
Do Kuceu da Casa Brasileira   

-” 

Artigo 76 - O Museu da Casa Brasileira, tem por obie- 

tivo recolher e expor objetos de valor histórico, sociológico. ou 

artístico, ligados à cultura brasileira, em ecpecíal cóveis, &2 — 

falea, talhas, trajes, jólas, elesentos iconográficos, desológi - 

cos e etnolíógicos de toreêeutica, artesarato, documentos, lívros e 

papéis da qualquer ratureza, quê DOosstza interessar 25 estudo dos 

DN | costuaes braeíileicros, é 

A SEO + 
ae EIRT WE EAS .. 

- 

artigo 7 —- O Kuseu da Casa Brasíleira tem, por meto 

de Sua Seção Tecnica, às seguíntes atrituíções: 

I1 - coletar matéria para constituir seu acervo xzedian 

ta corpra, doações e Segnãos ua esprêstivoss 

11 - cadastrar, classificar, catalogar, nuserar e eti- 

quetar a3 peças de ne) acervo; i 

III — preservar O acervo, mediante conservação e restau 

ração; : ' 

IV - expor perzanente, pública e dicdaticarente seu acer 

Y= realizar exposições temporárias, tenôticas, cone» 

morativas cu especíais; 

VI - treínrar rornítores para acompanhar Sisitanteus; 

VII = promover e estimular à realização de estudss 2 

| pesquisas sobre matérias que constítuen aeu cazpo de atuação; 

VIII - organizar bibliot eca especializada, arquivo, docu 

DA e reprográfia; 

TX — promover cursos regularas o períódicos de Cifu - 

ão, extenzão é de treinamento, cenferên cias, bem Como Congressos, 

ginçósios ea ser!nários scbre tema ligados à seu caxpo de atuação; 

X - efetuar intercárbio com entidades culturais e con 

gereres, meliante acordo e divulçação da suas atividades e das pe 

ças qua Constituem seu acervo) 

XI - atribuir preêstos à autores da estudos, pesquisas, 

moncgrafias e obras de res1 valor, relacionados com sua área da 

trabalho) 

FII - editar lívros, revistas e ovtras publicações 
» a. .. 

ceêas & teres de sã esDecialidole; 
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tacraçãos i &. 

XIII - conceder bolsas de estudo, na forza estabelecida 

am regulazento específico à ser kaixado cediante Ato 'do —Titular 

ax Pasta, após manifestações do Conselho Diretor do Museu, 

* 

seção vIT 

Do Musmuda Inragem e âào Som de são Paulo 
. 
a“ e U 

Artigo 78 - O Museu da Imagem e do Soa de £ão Paulo 

tema por cbietivo recolher e expor, convententexzmente, rmíterial ico 

pográfico e sonoro em geral, especialmente filmes, fotografias , 

aAtscos, fitas magnéticas, vídeo-tapes e outros, de interesse Om 

" vslor artístico, histórico, sociológico ou cultural em geral,espe 

etalzente rateríal brasileiro. 

Artigo 79 - O Museu da Imagem e do Som de São — Paulo 

tea às sequintos atríbuições:, 

1 - por meio da Seção Técnica: 
sa 

a) àtfundir a cultura e EAtorática direta ca 

iidiretamente, à projeção de filmes e outros materiais avôlo-vi - 

sois) : . 

b) produzir ou reproduzir materíal sonoro, fotogrã 

fico, cineratogrêfico e televisivo que irá constituir seu acervo; 

Cc) preeover o registro de êepoimentos e fatos da 

vida rnacícnals. 

à) propor medidas de caráter requliador das atívi- 

é tícnicas do Museu, rel:tiveas à sua área de atuação; 

119 - por reío és Seção de Documentação: 

a) coletar materíal que ira constituir seu acer>- 

é -. . 
ad desc. - - 

vo, mediante compra, doações a legados 

b) cadastrer, claesíficar, catalogar, numerar a 

extquetar es peças Óe Beu acervo; 

" Cc) preservar O acervo, rediante conservação e res 

4d 

” 

à) organizar documentação cos filmoteca, biblioteca 

fototeca, discoteca ebtbezerotecag é. 0 co 

e) editar livros, revistas e outras publicações de 

dicadlas à tezcas de sua especialidades 

£) atender o usuário e fornecer, Com au storização 

êo Diretor do M. seu, reproduções de fotos, "slides" e zaterial im 

PpILESSEO, PDAràa pesqanens e Eanes 
. 2d É * - 

111 - por xeio da Seção de Atividades Culturais: 

à) expor permanente, pública e didaticamente seu 

"O : : : - 

é O rírias, tezníticas, CO b) realizar exposições temnpors 

eoratiívas ou especiais; 

e) treinar ponítoria para acocpanhar visitantes 0 

Tier na axsponiçao persarente ou quer nas te-cooríirias; 

à) promover a estimular à realização de estudos e 

pisquísas sobre metírias que constituem seu campo de atuação; 

e) preecver cursos regulares ou periódicos de di- 

fr12ão, extensão e treinamento, conferêncizs, bem como ConsrernDa, 

six>óosios e serínfrios sobre termas ligados ao seu campo de atua - 

ção” E : 

' £) efetuar intercâzbio com erntídades culturals e 

Cocêneres, xellante ecorão de divulgação de suas atividades 2 

dis peçês que Constítuea seu acervos 

g) atribuir prênios a autores de Eeeudos) pesqui - 

£22, ronoarafies e obras de En. valor relaciona dos co: EUA Area 

de t*reabtalho, 
Seo : ESA o a 

.. 

scr=Xo VIII 
Do Museu da Literatura. 

Arttoo 80 - O Museu da Literatura tem por obietivo 

Cn-atitueir, manter e divulçar acervo sobre à literatura ,>acícnal 

t 8-3 autores, preserver à zemoória ào eavtor dC€ eotos os gGEniros 

Artigo 81 - O Museu da Literatura tem 8a3 sSeguíntes 

atribuições: 

1 - por xneio da Casa "Guilherme de Almaída*s' 
- 

a) conservar e manter, em pervanents expostção ao 

público, os móveis, alfnias, objetos de arte, dCocumantos e a bi- 

blioteca que pertenceraa ao poeta Guílherme às Almeida; 

Db) organizar exposições temáticas sobre à vída é 

à obra do posta; 

Cc) realízar pesquisas e estudos críticos sobre à 

obra ào poeta; ate 
ao 

dA) estimular a reslízação de estudos monográfícos 

é bibliográficos sobre à cbra de Guílherme de Alzeiída; 

e) divulgar à vida e à obra poética da Guílkharme 

de Almeida; 
= 7 se 

11 — por reio da Seção Técnicas 

a) preservar à memória ão autor nativo do Brasil 

ou tíncorporado à nacionalidade brasíleira, seja ela culto ou popu 

- s . . À e... lar oo cultor de qualquer gênero literários —. ER 

b) dívulçar sistesatiícamente oO seu acervo em 
o ur - 

sua sede e fora dela através àzs diversas formas de comuni 

cação com O público e de ação culturál, esucativa e dàoe 

inforraç ção). -” 
* "". . .... : 

- 

Cc) promuver O estímlo e o dasenvolvimento das : 
* ” 

vírias formas literárias através de Cursos, semiírários, pa 

'Jestras,. audições, COncur6sos, publicações, pesquisas, expo 

- 

sições e outras ntívidades; 

à) efetuar tntercinhio comam entidades Culto 

reis e congêneres; ce 

IIMM-por rolo da Seção da Documenteção, Cons- 

S - re Tt 

titulr. manter a proservar acervo documental bibliográfi- 

co, avéigráifico a  iconográfico que represente oS ' vários. 

aspectos da Mteratura racional, desde = pornormes tos 
.. ss. . 2 "a, ”? . é " e a. EA . Eos 

niais atê as mais recentes manifest ações &e vanguarda s 

xnediante compra, doação Cu legado. 

CIPÍTUIO VI 

DAS UNIDADES COM ATRIBUIÇÕES COMUXS : Sta 

SEÇÃO E 

Dag Assistências Têmicas 

Artigo BZ - As Assistências Técnicas têm, em” sens 
: - 

respectívos ênbitos de atuação, as seguintes atribuições: 

: . Y- assístir o Diísetor do Departarento no dessnpernho 

de suas funções; 

II - atuar serpre em integração com A Assessoria Técni 

ca, devenão especialrentes | ' 

a) apresentar estudos e sugestÕOes nO interesse da 

melhoria do deserperho das vnidades que integram O Departuzentos 

b) analiszr, compatibilizar, consolidar, quando 

for o caso, e providenciar O encaminhamento das propostas apresen 

tadas pelas unídades do Departamento) 

Cc) Cbservar e fazer OLservar às diretrizes e nor- 

max dela eransdaes; 

à) atender ou providenciar o atendímento é23 solt 
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£) particiçar dos processos da plsnejazento, acoaro 

par hauento, controle a avaliação àas atividades do Derartamento)s 

g) aconçanhar a implantação e particípar dz &va —- 

l1tiação dos rerultadows e ds eficiência dos prograzas e projstos; 

111 - atender à consultas e wantifestar-sa conclusivaren 

t* nos procassos que lha forem anceminhados; 

IV - zalar pela adequada instrução dus processos qua 

“ 

quando for O caso, à conplezentação de dados pelos órgãos é avtori 
e. ... -. . 
2 * ee 

dries EoahIntes 

v = prosover o Intercâmbio de informações entre as uni 

deles dào Departamento, visanão a melhoria de seu dúescrpenho e a 

sdmiação da distribuição de recursos; 

Pp vI - prestar outros serviços qua sa caracter Tizes Como 

assistencia técnica Es conldades ão Departamento ou como apoto — à 

Agousessoria Teêcnica. 
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SEÇÃO IX 

Des Seções de Expedíenta 

”
 

» . * 

rt E e. ' e”. 

Artigo 83 —- As Seções de Expediente não especifica — 

VT 
NO
S 
I
T
A
 

“O des nos desais Capítulos deste Título tê2a, em seus respectivos ân- 

bitos da atuação, as seguíntes atribuíções: 

I - recrber, registrar, distribuír e expedir proces = 

- sos e papéis ea çeral; | : . : 

TI - preparar O expçediente das autoridades à que se su- 

O: e o das unidades técnicas que não contes com unidades de 

expeldienta próprias, desccapenhando, entre outras, às seguintes atí 

: . ) 
vidaides: : i 

: l . ai executar ? conferir servicos de datilografia;s 

2 Ma b) providencias cópias de textos; 

CU ” “C) providenciar à requisição de papéis 2 processos 

ê) panter arquivo das cópias dos textos Catilogra- 

h -. » fafos. 

o : " EexÇÃO XT 

F
o
 Drs Soções da ZOministraç 

== e é Ss 

Artigo Bá = Ag Seçõem de Administração da Diretoria do 

ranto de Atividades Pegionais da Cultura e da Diretoria do Departa 

  
: monto da Museus a Arquivos têm, em seus respectivos anbitos de 

atusção, às seguintes atribuições: À 

| O : 1-- em relação à adzinistração de pessoal: ' 

| | | a) controlar os prazos para ínfcio de exercício 

&os funcionários e servidores; ns ' 

- D) regtstrar a frequência rernsals : 

Cc) prezarar atestados e certidões relacionados 

e com a frequência de funcionêrios e servidores; 

d) informar processos que versem sobre assuntos 

* da pessoal; 

e e) expedir quias para exanes de saúde; 

V | £) comunicar aos Órgaos e entidades competentes o 
- 

falecinmento de funcicnários e servidores; 

IT - em relação à administração de material: 

a) requisitar materizis à Seção de Almoxarifado 

do Sarviço de Material da Divisão de Adninistração, recebê-los e 

controlar sua qualidade e deiaca: 

b) zelar pela guarda e conservação doe materiais; 

Cc) efetuar à entrega dos zateriais pequinttados; 

ã) 

s2fda da nateriíxissy 

ados os regintr ros de entrada — é racter atualiz 

III - em relação ao controle petrimonial:   
&)' verificar periodicazente o estado ºce tens pa- 

trisoniasís; 

fl
 

(s
 e esa oe dent patrironiais. 

devem ser subxetiídos à apreciação de outros órgãos, providenciando 

Departamento da Artez e Ciencias Eumanas, da Diretoria do Derarta- 

É. 

Artiço 85. - A feção de MAdminietração da Divi 

são Técnica do Corselho de Defesa do Patrímºrto Históri- 

co, Arqueológico, Artístico a Turístico do Estado 

tem, em seu âmbito de atuação, as atribuições previstas no -artigo 

anterior e no artíco 83 deste Decreto, 

É 

q.. 

Artiço ES - Am Seções da Administração da * Caras dao 

Espetáculos*, dos Serviços Têcnidos da Apoio da Orquestra Sinfônica 

Juvenil do Estado de São Paulo, da Orquestra Sínfônica Juvenil do 

Litoral, da Banda Sinfônica do Estadão de São Paulo, &o Coral do Ps 

tado de São Paulo «e do Movimento Coral os Estado de São Paulo, do 
s . e. 

Paço das Artes, das Daeleçacias Regionais da Cultura, 

ca do Estado, do Museu de Arte Sacra de São Paulo, do Museu da Casa 

FP Pinacotea- 

Brasileira, do Museu da Imagen e do Soa de SãoPaulo e do 

Museu da Literatura têm, em seus respectivos inbitos de atua- 

ção, as seguintes atribuições: 

= IT = ea relação ao expediente, as prevístas no artigo 

83 deste Dacrato; : 

II - em relação à acainistração de pessoal à de ma- 

terial e ão controle patrimonial, às previstas no artigo 84 deste . 

Decretos 

III - ea relação à adíantrcentoas. 

” pr ogramar as despesas; 

.2.-[- 

>) atender as eaotaioces de recursos 

= e. q 
»” 

- 
* 1a DAS *. 3 

financei=- 
- - 

ros e zelar pala distribuição adequada dos mesbos;s 

-- ec) exzaíinar cs documentos comprobatórios da dcspa 

£a e providenciar os respectivos pagamentos; 

à) enitir cheques para à realização de pagamento 
: N : | 

da despesa; ER | SS : : 

' e) ranter registros necessários à desonstração 

ds disponibilidades e dos recursos financeiros utilizados; 

.-.. 

£) prerarar as prestações da conta dos gpaçamêen — 

tos afetuadoss.,. .., 

- 
RAE A AE aa Rs ao E nao : RECTA 

1V - es relação à portaria e lízpeza: 

a) atapfer e prestar Íínformações ao público em 

geral) 

b) executar os serviços de lippeza & arruração 

das dependências e zelar pela guarda é uso dos materiaias 

V - em relação à manutenção: 
x 

a) veríficar, pertodicamente, o estado do prê 

dio, instalações, nôveis, objetos, equipamentos, inclusive cs 
ee. Nr 

dàe escritório, aparelhos e das instalações hidráulicas * e 

necessárias elétricas, tomando as providências para sua manto 

tenção ou substituição; 

b) providanciar a execução dos serviços de 

marcenaria, carpintaria, tapeçaria, serralharia e pintura em 

i : o. - 9 «x é 

geral; AA 

-” - : À - me à . a. o ss * é = v “ " 

VI - em relação à ccça:s 

a) executar os serviços de copa) 

b) selar pela correta cano 

cond dos 

utilização dos 

utersíiicas tixzentos, bem aparelhos 

€) exevtar cs 

é 
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-“rwrAtar & vigilâincia ào erdíifício é ins 
* 

j 

Vil 

talações. 

TÍTULO V 

DAS CCOMPETÍINCIAS 

; CAPÍTULO TX : Mae 

| DO SECRETÁRIO DA CULTURA 

Artigo 87 - Ro Secretário da Cultura, alí de cutras 

cornpetências que lhe forem conferiêas por let ou decreto, compete: 

é I - em relação ao Governador e so próprio cargos 

a) propor a política e a» diretrizes a serem ado- 

rsêas pela Secretaria; .-. ' j e : 

>) assistir O Governador DO degenpersso de suas 

“ innções relacionadas com as atíviídaçes da Pasta; 

- c) submeter à apreciação do Governador projetos   de let e de decretos; " ESA : Do 

à) referendar os atos ào Governador relativos à 
N 

gua área de atuaçãoJ , ,, 61: náo ES 0. - " 

e) runifestar-se sobre Os assuntos que Gevam ser 

guxzetiídos ao CovernadOrsg , , 1. o 2... 

rt 
£f) propor a divulgação de atos e atividades àa 

» 
TO

ST
ES

 
E 

I
O
 
r
a
 

N
A
O
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O
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A
E
 

F4aStaAjg o ee? e | 

g) designar cs merbros das Comissões e do Colegia 

ê&o do Crupo de Plarejarmento Setorial; 

h) criar comissões rão permanentes é Grupos de 

trabalho; 

: 1) cosparecer perante à Assembléia Legislativa ou 

s cerissoes especiais de inquérito para prestar esclarecimentos, 

ce taneznente ou quando regularzente convocado; 
+ - 

34) providenciar à instrução dos expedientes rela- 

LM
 c

i R
O
T
A
 
o 
 
,
 

- 

s
e
t
e
 

tivos à requerimentos e indicações scbre ratéria pertinente à Pas- 

e
.
 

"ta, dírígidos ao Governador pela Asserblêia Legislatíva do Estado, 

restituirâo-os à Assessoria Técnico-Legislativa — ATL; 

II - en relação às etiívidades gerais da Secretaria: 

a) sóministrar e responder pela execução dos pro- 

das pelo Governo; 

b) cusprir e fazer cuxprir as leis, os regulamen- 

tos, às Zecisões e as ordens de autoridades superiores; ' 

c) expedir atos e instruções para a boa execução 

da Constítuíção do Estado, das jeis e regulamentos, no irbito da 

Srcretartia; 

, à) decidir sobre as proposições encaminhadas pe- 

: les dirigentes dos órguos subordinados; | 

e) delegar atribuições e Competências, por ato ex 

O. aos seus subordinados; : , -- 

£f) decidir sobre os pedidos formulados em grau de 

rFeceureãos - : Ê 

g) expedir as deter-iínações necessárias para a 

ranutenção da regularidade dos serviços; 

: h) autorizar entrevistas de funcionários e servi- 

dores à inprersa em geral, sobre assuntos da Pasta; 

” : 1) praticar todo ou qualquer ato ou exercer qual 

quer das atrituíções ou competências dos órgãoa, autoridades, fun=-- 

cionírios É servidores subordinados; - 

- 3) avocar, de modo geral ou em casos especieis,as 

atribuições Ou Competências dos órçaos, funcionários ou servíãores 

&eutordinados; | 

2) spresentar relatório anual dos servíços execu- 

talos pela Pasta;   III - em relação ao Sisteza de Administração de Pessoal, 

no Fzbito da Pasta, exercer as corpetências previstas no artigo 15 

do Decreto no 13.242, de 12 de fevereiro de 1579, e mo artigo = 19 

* o Decreto n9 20.885, de 29 de rarço de 1983; 

  TV - em relação aos Sistezas de Adninistração Fírancei 

- * ” LL 

à) baixar, no 22bito da Fasta, normas reiestivas à 

sm É crienta + 
” 

EANES 
EOIIICOVYV LL 

. - 

s . 

graras da Cultura, de acordo com à política e às diretrizes fixa  . 

- 

b) aprovar es propostas orçamentárias elaborados 

pelas uniéades Orçamenthriazs; 

Cc) sutmeter, À aprovação da autoridade comjetenta, 

à proposta orçamentária; 

à) autorizar, mediante resolução, à dietribuiíção 

de recursos orçamentários para as unidades de despesa; 

Vem relação no Sistenms de Múministração dos Trans 

portes Internos Motorízedosa;s Ss a Sage a ER 

a) encaminhar sos Orçaos centraís proposições re- 

lrtivas:s : : : gesto pasa SS EE EO 
. " 

ma” - 
e. -” 2. à fixação, alterações e prograza anual — de 

”- 

renovação dá frotas . co PA * 

i ; « 2, à criação, extinção, instalação e fusão de. 

postos e oficinas) : EECIES * : .. 

b) baíxar normas,no ambito da Pasta, para & frota, - 

ofícinas e garagens; MD: A ; o 

VI - cm Felação à administração de material e patrirô+ 

2 ROS RC A o 

a) expedir rorzas para à aplicação das mltas “à 

que se referem O artígo 65 é o inciso 1 do artigo 66 da Lei no 89, 

de 27 de dezerbro de 15723; — | 

b) avtorizar à transferência de bens, exceto imê- 

veis, mesmo para cutras Secretarias de cstados 

Cc) autorízar o recebimento da doações de bens mô- 

veis, sem encargos. x ea : 
* e % 

- Artigo BB - Ao Secretario da Cultura conpete,aínda, 

autorírar, observada à legislação pertinente, à doação de instru —. 

mentos musicais e equipamentos afins para constituíção e enmpliuçõo 

de bandas e fanfarras à entídades públicas federais, estaduais e 

municipais, bem como à entidades partículares situadas no Estado da 

são Paulo, 

CAPÍTULO IX 

DO CUEFE DE GABINETE. 

Artiço 89 - Ao Chefe de Gabinete, além de outras coa 

petências que lhe forem conferídas o. lei ou decreto, conpetes 

I - Fesponder pelo expediente da Secretaria nos inpe- 

dimentos legais e terporários, bem como ocastoraiíis, do Títular da 

Fasta; : | ” 

II - essistir o Títular da Pasta no desempenho de suas 

funções; de E e 

111 - em relação ao Sistera de Administração de Pessoal, 

no Embito da Secretarias | - 

à) autorizar à expedição ãe Pedidos de Indicação 

de Cendídatos (PIC), para fins de nomeação ou admiesão de pessoal 

aprovado em concurso público ou processo seletivo; ; 

| b) aêmiítir se dlspensar servideres, nos temos da 

legíslação pertinente ; 

c) aMtorizar Ou prorrogar à convocação de funcio- 

nírios e servidores para à prestação de serviços extraorâinirios; 

à) enceminhar ao Secret&ãrio gropostas de designa- 

ções de funcionários e servidores, nos ternos do artigo 28 da Tel 

nº 10.168, de 10 de julho de 19685 i 

e) autorízar, cessar ou piorrogar afastamento de 

funcionários e servídores, para dentro do País e por prazo não su- 

perior à 30 (trinta) dias, pas seguintes Rictteces: 

l. para mísfgão ou estudo de triteresgse do servi 

ço público; Ú 

2. para participação em concressos ou — Outros 

certares culturais, técnicos ou científicos; 

so ; | 
3. para participação em proyas de corpetíções 

desportivas, desde que haja requisição da autoridade cocpetente; 

£) eutorizar O pagarnento de Ciírias a funcionã - 

rios e servidores, ate 30 (trinta) dizs; 

G) requisitar parsagçers 
- 

es. - 74 lo & = eq qem Êo -. na. tl Y 
Su EESVIGOTS E SEIVWAÇO GErPrtro do FALE Ez 

k te, a + i.- rr. + 
dt SAaesDcAav [SIC LIZELRTÇTO: 
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h) autorizar, por ato específico, autoridades da 

fecretaria, à rejuisitarem transçorte àe pessoal por conta do Esta 

ão, observadas as restríções leçaís viíçentes) 

1) deteratinar à irstauração de processo aósinis -- 

tratívo;s 

4) ordenar à prisão adrínistrativa de funcionário 

ou sezrvidor, até $O (sessenta) dias, é providenciar à realização do 

processo da toczada do COntas; 

1) ordenar ou prorroçar suspensão preventiva dae 

funcicrírio ou servídor, ata 60 (sessenta) dias; 2. 

m) determinar providências para à irstauração de 

inquérito policial; : : - 

n) aplícar pena de repreensão e de suspensão, lí- 

nttada a 60 (sessenta) dias, bem como converter em pulta à suspen- 

são aplicada; - : "O 

IV - em relação à adaiínistração de material e patrimô- 

- nio, noaâá-bitodãa Secretaria: 

a) autorizar à Cransterência de bens méveis,de um 

para outro órgão da estrutura tâsica; 

à b) antorizar à locação de iíinóveis; 

c) decidir sobre assuntos referentes à concorrên- 

cias, podendo: 

l. autorizar sua abertura ou dispensa; 

Ds 2. designar a comissão julçadora de que trata 

o artico 38 da Lei no 89, de 27 de deze-tro de 1972) 

- 3. 

So de garantia; eo . 

| e 4, hozologar a adjudícação; o 

S. anular ou revogar a líciítação e decídir os 

exigir, quando julgar conveniente, a presta 

recursos) ' ESA 

: 6. - 
autorizar à substituição, a líberação € à 

restituição da garantia; . . 

7. autorízar a alteração de contrato, ínclusi- 

- ve & prorrogação de prazo; 

. 8. designar funcionário, servidor ou coníssão 

pera recebirento do objeto de contrato; : É 

9. autorizar a rescísão administrativa ou amií- 

cável do contrato; 

210. aplícar penalídade, exceto a de declaração 

% 
de Iinidoneídade para licitar ou contratar. 

Artigo So - ho Chefe de Gabinete compete, ainda: 

, I - em relação às ativídades geraís, exercer as conpe 

Êências previstas no inciso 1 do artíco 91 deste Decreto; e 

O 11 - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 

exercer às Competências de que tratam o írciso If do artigo 31 

e o inciso 1 do artigo 92 deste Decreto; 

III - em relação à administração de materíal e patrinmô- 

nto, exercer as cConpetências prevístas no ínciso II do artiço 92 

desta Decreto. ,- dE 

: : CAPÍTULO III : 

| DOS DIRETORES DE DEPAFTAMENTO 

Artigo 91 - Aos Diretores de Departamento, em suas 

respectivas áreas de atuação, além de outras competências que lhes 

forem confer!tdêas por lei ou decreto, corpete: 

I - em relação às atividades cerais: 

a) coordenar, orientar e acorzanhar às atívidades 
” 

das unidades subordinadas; 

b) fazer executar à programação dos tratalhos nos 

PIazios prevístos; 

c) baixar normas de. furcionrezmento das unidades su 

trrdinadas; e 
* 

d) responder, conclusivarente, às corsultas formu 

Bêzinistração PÚblica scbre assuntos de sua com 
" - - 

«tias por Érgãos da 

ettência) 

CEEE orcs troe 2eslocãg É 
ATA eras Aento ae E & $ es nd ie <c er É do e €) solícitar 

* 

E. f£) decidir os pedidos de certidões à *vista* 

   
processos) 

II - em relação so Sisteza de Administração de Fessoa 

exercer às cmpetências previstas no artigo 27 do Decreto no13.242, 

de 12 de fevereiro de 1979, 
. 

e ê ” : . 

Artigo 92 -AXA01 Diretores de Departamento, enquanto 

dirigentes de unidades de despesa, ccopete; aíndas 

I1 - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 

exercer as competências previstas no artigo 29, exceto inciso x o 

do becreto no 13.242, de 12 de fevereiro de 1979; 
- 

11 - em relação à administração de material e patrinô- 

nto: Ns. o = 

a) a2sínar editais de concorrência; 

b) decidir sobre assuntos relativos a licitações 

nas modalidades de tomada de preços a comíite, podendo: 
% 

1. autorizar sua abertura ou dispensa; ' 

LJ 2. designar à comissão julgadora ou O responsã 

vyel pelo convite de que trata o artigo 38 às Let no 89, de 27 - de 

dezembro da 1972; 

] . 3. exigir, quando julçar conveníente, a presta 

ção da garantia; 

4. homologar a adjudícação; 

S. anular ou revogar a licitação e decídir os 

recur£gos; 

6. autorizar a substituição, a liberação e à 
: 

restituição da garantia; 

inclúsií : 9. autoricar à alteração de contrato, 

ve à prorrogação de prazos - | 

: 28. designar funcionario, servidor ou comíssao 

para recebimento do objeto de contrato, ] 

: 9. autorizar. à rescisão sdminlatrativa o emi>- 

gível do contrato; " - 

10. aplicar penalidade, exceto a de declaração 

da inidoneidade para lícitar ou contratar; 

Cc) decidir scbre a utilização de próprios do Esta 

do que esteiam sob sua administração; 

à) autorizar, por ato específico, autoridades que *“* 

ines são subordinadas à requisítarem transporte de material por 

conta do Estado, ' Ro Ns É 

2 fa Ra e ao CAPÍTULO 1 | 

Dos Diretores de Divisão, dos Diretores de Serviço 

a dos Diricentes de Unidades de Níveis Equivalentes 

Artigo 93 & Aos Diretores de Divisão, aos Diretores 

de Serviço e aos Diriçcentes de unidades de níveis equivalentes, em 

suas respectívas áreas de atuação, além de outras corpetências que 

lhes forem conferidas por lei ou decreto, compete: 

IT - oriertar e accrmzanhar O Sndazento das atividades 

das unidades subordinadas; ] : oe 

II - em relação ao Sístema de Bdministração de Pessoal: 
= SOR emo 

a) determinar a instauração de sindicância; 

«- bb) aplicar pena de repreensão a de suspensão, l1- 

miítada à 15 (quinze) dias, bem como converter em multa 2a pena de 

suspensão aplicada, 
” 

Artiso 94 - Ao Diretor da Divisão àa Admínistração, 

no inbito das unidades à que presta serviços, compete visar extra- 

tos para Fublicação no Diário Oficial, consoante as atribuições qe 

lha são cometidas, 

Artigo 95 - Aos Delecados Regíorais da Cultura, en 

Suas respectivas áreas de atuação, correte: 

X - curprir e fazer cumprir as determinações da Dice- 

teria do Departamento 2e Atívidades Regíonais da Cultura; 
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— - . STANEITTETIDST PES rem Seta Sur ama SE mea e e mese Cogs ECO 

po Tínnica dae Orientação Artistico-Cultural) 

VYy - apresentar o Diretor do Departamento de Ativida- 

ces Fogionais da Cultura sugestões objetivando O incremento ànsa atá 

| vídades culturais; . 

] VI - manter O Diretor do Departamento de Abividades E 

gíonsis da Cultura permanentezente informado ào desenvolvimento Cas 

' atiíiviicdes àÀààs Delegacias. Y 

Artigo 96 - o Diretor do Conservatório Dramático & 

Musical *Dr. Carlos de Campos", de Tatuí, enquanto diriçerte de 

upalésie de derpesa, cabe exercer as corpetências previstas no artí 
. % ? 

go 52 àâàrcste Decreto. | CLS 

Artigo 97 - ão bDiretor do Serviço de Material da Di 

- Musical "Dr, Carlos de Canpos”, de Tatul, em relação à ado ministra- 

"ção de material e patrirônio, em suas respectivas áreas de atuação, 

compete; Ss 

I - aprovar à relação de materiais. a serem — réntiãdos 
- 

e: estoque e 2a de rmateríais à serem adquiridos; 
* 

11 - assinar convites e edítsis de torad de preços 

II —- Sequisitar materíais ao Erção centrals 

TV - autorizar à baixa no patrinonio de bens róvela, 
* ” 

Artigo 98 - ro Diretor do Serviço de Comunicações MÁ 

stratívas da Divisão de Administração e ao Diretor do Conserva 

Corto Dramatiíco e Musical "Dr. Carlos de Carpos", de Tatuí, em re- 

lação à comunicações administrativas, em suas respectivas Árezs de 
: - - - - : 

atuação, CcCapete acsínar certidoes relativas a papéis e processos 

arquivados. 

v 

.. " Artigo 99 - Ro Diretor do Paço das Artes, além de cu 

tras ccorcpetências que lhe forem conferidas por lei ou decreto,coa 

pêtes:s | : : É 

' I - procrazar, coordenar e dirígir à execução das att 

vidzãdes do Paço das Artess * 

: 11 — prograzar exposições, certares, CONgressos e A 

púsios submetendo-os à aprovação do Diretor do. Debartamento de AE 

tes e Ciências Euzanxas;s : 7 

; IXI — prograzar cursos e conferências, à serem aprova - 

às pelo Diretor do Departamento de Artes e Ciências NunAnASS de-, 

vendo tal progszanmaça 2O incluir temas, duração e núnero de aulas e   pe lestras, nooes de prcfessores Ou Conferencintas. honorários a 

70
 

es
a 
ca

re
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* 

pagos, local de renlização e Outros pormenores pertinentes rem pag 

assunto, 

CAPÍTULO V 

5 CHEFES DE SEÇÃO, DOS RESPONSÁVEIS POR UNIDADES 

DZ NÍVEIS EQUIVALENTES E DOS ENCAKREGADOS DE SETOR 

Artigo 100 - Aos Chefes de Seção e sos — responcáíveis 

per unidades de níveis equivalentes, em suas respectívas íreas de 

«atuação, Ccoupete: : CU Es E ” 

x I - distribuir os serviços;   II - orientar e acompanhar as atívidades dos funcionã- 

“rios e servidores subordíradoss; o - 7 

III - aplicar pena de repreensão e de suspensão, limita 

da à 8 (oito) Cias, bem como comverter en mlta a pera de suspen - 

a
—
—
 

são aplicada. a 

q
e
 

A
O
 

o 

Parágrafo Único - Os Encarregados de Setor têm as com- 

retências previstas nos incisos 1 e II deste artigo. 

CrPFÍTUIOD VI 

: : DAS COXPETÊNCIAS COMUNS 

$ - 
* 

Artiço 1901 - São coempetencias comuns ao Chefe de Ga-- 

ri, - : 
=-2Ste e derasis dirigentes de rvnidadies ate e nível! de Diretor de 

“O, em EuaS IÇCODE 

virão da Administração e ao Diretor do Conservatório Drarático e 

érezs de atuação, 

INDO UA NAS WII OA TT 0 FE á (+ E o o PS SL iVÁ 

toríêsde superior O prograza de trabalho e nº alterações que se fi 

terem necessárias; 

11 - em relação ao Sisteza de Administração de Fersaoa), 

as prevístas no artígo 36 do Decreto no 13.242, de 12 de fevereiro 

Artigo 102 - São corpetências comuns ao Chefe de Ga- 

binete e demais s responsáveis por unidades até o nível de efs àoe 

Seção, em BUGS respectivas areas de atuação: 

1 - em relação às atívidades garas Bs 

a) cumprir e fazer tCusprir 2s leis, OS regaleaeao - 

tor, az decisões, OS prazos para desenvolvimento dos trabalhos — 2 

as ordens das autorícades superiores; 

b) transmitir à aeus subordêínados as diretrizes à: 

serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos; 

Cc) manter seus superiores ínmcediatos permanentenen 

te inforzados sobre o andamento àas atívidãães das unidades subor- 

- dinzdns; : : o 

à) avaliar o desenpenho das unidades suborãinadas 

e responder pelos resultados alcançados, bem como pela sOETUAÇÃO Som 

custos dos trabalhos executados! 

e) adotar ou sugerir, conforme for o caso, medi = 

éêns objetívanãdos — v : ? oe 
. - - : - .. ” 

' : .. 

- 

1l. O apriíiroramento de svas ÁAxeras 

2. à sSinplifícação de procedinentos e à agili- 

12ação ão processo Secisório relativarente à assuntos que tranítem 

pelas unídades subordinadas; - : | í 

o £) manter à regularidade dos serviços, expediínio 

Es recessarias determinações Ou representando às autorídades supe 

ríores, conforme for o casos; - 

g) manter arbiente propício ao desenvolvízrentod&s 

trabalhos; | < : 

- h) providenciar à instrução de processos. e expe - 

Cientes que devam ser submetidos à consideração euperior, narífes- 

e 

tando-se, conclusívarente, à respeito da ratéria; 

1) decidir sobre recursos interpostos contra 2. 

pacho de autoridade imediataxzente subordi nada, desde que não este- 

ja esgotada à instancia administrativa: 

3) indicar seu substituto, obedecidos os requísi- 

tos de gualificação inerentes ao cargo, funçao-atiívidade ou função . 
, 

e 

de serviço público; ' 

1) '=presentar rel:etórtos Sobre ns servíços execu- 

tados pelas unidades subordinadas; 

n) pratícar todo e coualoquer ato cu exercer gueia- ] 

quer das atribuições ou -couzmpetências dos órcçaos, autoridades, fun-, 

ciorírios ou servidores subordinados; 
, 

n) avocar de rncêo ceral ou em casos especiaia, ns 

atribuições ou competências dos Orçãos, autoridades, funcicnirios - 

Ou servidores subordinados; : 

1I - €m relação ao Sísteuwa de Administração de Pessoal, 

às previstas no artigo 35 do Decreto nº 13.242, de 12 de fevereiro 

de 1579; 

III - em relação à aâúrinistração de rateríel e patrímô- 

nto: o 

A) requisitar crateríal permanente Ou de CoNnsvaos 

b) autorizar à transferência de bens noóveits entra 
- 

as uníidcrades subordin=das. ' MES ! o. 

E 19 - Os Encarregados de Setor, em suas respectívas 

e | - 

tem as secuírtez cespetencias previstas. neste nr 

tigo: 

1. =8 do Ííncisc 1, exteto a da alínea “1”; 

2, a da alírca "aº do incireo III, AnÇC 

É 29 - Os Encarregados de Setor, em guas rersçectivas 

” =. - - 

reas de atuação, tem, aíiria, as competências previttas pos ínci - 

ES 13) é X do artigo 35 de Decreto 2 13.242, de 12 de feverestr 
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CAPÍTU LO vII 

DOS DIPIGENTES DAS ADES 

DOS SISTEMAS DE 

WVHIDA E DOS CrSÃos 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SEÇÃO 1 

Do Sistema de Adoinistração de Fertnoal 

aArtígo 103 - O Diretor do Centro de Recursos Eumanos, 

na qualídade de responsável pelo Ergão setorial do Sistera, no an 

bíito da Secretaria da Cultura, tem as competências previstas nos 

artiços 32 e 33 do Decreto no 13.242, de 12 de fevereiro àe 1979. 

' SEÇÃO II 

, Dos Sistemas de Ad=inistração 
" Financeira e Orçamentária 

Artigo 104 - Ao diírígente da unídade orçarentãria com 

pete:s 2 . alhos, : ” 

I - aprovar às propostas orçamentárias elaboradas pe- 

las untisdes de despesas 
. 

1f - manter contacto ccm os Orgãos centrais de adminis 

tração financeira e orçazentária. 

o Artigo 105 - Xos dirigentes de unidades de- despesa. 

ecomnpeta: 2 ] : 

I - autorizar despesa dentro dos limítes irpostos pe 

las dotações liberadas para as respectivas uridades fa despesa, bem 

como físízar contratos, quando for O caso; 

II - autorízar adiantamentos; . 
LU) 

111 - submeter à proposta orçamentária à aprovação ão 

dirigente es arca orçamentária; 
ar 

IV - autorizar liberação, restituição ou sebstituição 

de caução em geral e de fiança, quando dadas em garantia de execu —- 

ção da contrato, : 

Frrâgrafo unico — Ao Diretor do Conservatório Draráti 

co 6 Nustical "Dr. Carlos da Campos", de Tatuí, compete, aínda: 

- l., autorizar pagamentos, de conferatdade Com A progra 

raçõo fíranceira; 

. 2. aprovar a prestação da contas referentes a adianta 

Gentos; : o | . o. 
- 3. assínar cheques, orêens de pagamento e àdº transfe- 

rência de fundos e cutros tiros de docuzentos adotados para à reali 

"zação de pagazentos, em conjunto com o Chefe da Seção de Finanças. 

- artigo 206 — Ao Diretor do Serviço de PLhanças àãa Di- 

visão de adrinistração, en sua área de atuaç ão, corpete: : 

I1 - exerçer às competências previstas nos ítens 1 e 2 

único do artico antertors 

3I - assinar cheques, ordens de paganento e de transfe 

rência de fundos e outros tipos de docurnentos adotados para à reali 

tação de pagarentos, em conjunto com o Chefe aa Seção de Programa - 

ção Tan icelra e Pagamentos do Serviço de 2EnEúças ou com O dirígen 

te da un têsde de despesa correspondente. 

- “o - 

Artigo 107 - %o Chefe da Seção de Despesa, do Serviço 
Co 

de Finanças 

pete assinar notas de empenho e subempenho. . 

Artigo 108 - ão Chefe da Seção de Frogranação Finan - 

cetra e Pagamentos, do Serviço de Finanças da Divisão Gde Adninistra 

ção, em sua área de atuação, ccirrete assinar cheques, ordens de pa- . 

ganento e de transferência de fundos e outros tipos de documentos 

adotados para a realização de pagamentos, en conjunto com o Diretor 

- 

do Serviço de Fíranças Ou cem o diríçente da unidade de despesa Cor 

respondente, 

*trtigo 109 - Ao Chefe da Seção de Fiínarças do Conser- 

vatório Dramático e Musical "Dr. Carlos de Carpos", de Tatuí,em sua 

área de atúsção, compete: 

I - agsirar cheques, ordens da piganento e de transfe 

rência de fundos e outros tipos de adcrados cara à reali 

feroerçãai 
r2E8-Eo de pesanmentos, em condunto cos € Diretos no te VE LOT 0; 

da Divisão de administração, em sua área de atuação,com 

SEÇÃO 11 
Do Sístera da A!miniatração dos 

“Transportes Internos Motorizados 

: Artigo 110 - O Chafe da Gabinete ê O dirigente da ffo 

ta da Secretaria da Cultura e tem às corpetências previstas no arti 

“650 16 e no tncizo T do artígo 18 do Decreto n9 9.543, de 19 da rar- 
— - ” Tt ww ' 

ço de 1977, | Sê 
á S z e - 

. 7 "* e . . aa ' - 

"Artigo 1 =O Diretor da Divisão de A&tztiristração tem 

as competências FS no netigo 26,. exceto incito 1, do Decreto 

nº 9:543, de 19 de zarço de 1977. 
o 

- — Artigo 112 - Os dirigentes dos órgaos detentores serão 

serpre Os dirigentes das unidades desiçcnadas como depositárias às 

veículos ofíciais e terão as competências previstas no artigo — 20 

do Decreto nº 9.543, de 19 de março de 1971, 

ç “ * * - az é . - -. -: , ã a. 
A atos o fã LS SE. e. SS E 

CAPÍTULO VIII : ao 
» DISPOSIÇÃO GERAL... 

Artigo ns: - AS competências previstas neste Título, 

BEMNDIS Que colncidentes, à serão exercidas, ãe preferencia, pelas ao 

toridades de menor nível hierárquico, ” 

7 ..” ” - e Ra o. õ RNA Pao s = = 
*% 

- Áa 

se 

e. | TÍTULO: VI 
DA DIKEÇÃO DA PINACOTECA DO ESTADO 

2º " DA DIREÇÃO DE MUSEUS ” EE 

e eo 0.º lnr-CAPÍTULO X 

DA PINACOTECA DO ESTADO 
as - | à 

SEÇÃO ' LE . 

Do Diretor da Pínacoteca do Estado 

* O 

E 
- 

* : 4 é ". A ? & a RSA 

Artigo 114 - Ao Diretor da Pínacoteca do Estado,além 

ds cutras conpeteências que lhe forem conferidas por lei ou decreto, 

cozpete:s . o 2% 

X — programar, coordenar a atrigir a execução das ati 

idades específicas da Pinacoteca; 

II - dar cunpricento às norzas Palxadas pelo Conselho 

da Orientação; o 

III — Programar expostçê eg, cortanes, Congressos e sin- 

póstos, subzetendo-os ã =provação do Conselho da Orientação; 

IV = prograrar Cursos e conferê nciías, à serem aprova - 

dos pelo Conselho de Orientação, devendo tal programação —Ínciuir » 

temas, duração e núnero de aulas e palestras, nores de professores 

ou conferencístas, honorários a serem pagos; local-je realização e 

Outros porzenores pertínentes ao assunto; E 

V — deternírar a restauração, preservação e manuten - 

ção das peças da Piracoteca, à aquisição de novas e permita de ou- 

tras, ouvido previamente o Conselho de Orientação. 

” 

Seção 2x — co cc 19 
Do Conselho de Orientação — ; 7 

Artigo 115 - O Conselho de Orientação da Pinacoteca 

do Estado é composto por 9 (nova) membros, à saberst 

I -.o Diretor da Pinacoteca, que É seu Presidente na- 

to; 

TI - oito representantes do Estado. 

6 19 - Os membros representantes do Estado serão no - 
E 

meados pelo Governador do Estado rediante indicação do Secretário 

da Cultura, ouvidas as entidades regresentativas líçadas à àrea 

específica de atuação do órgão. 
s' ” 

6 29 -— Do Conselho de Orientação farão parte, obtiga>» 

sticas, ua pintor, teriarente, um tmuseólogo, um crítico de artes plá 

um escultor, un arquiteto e u2º gravador. 

[Ls £ 4 om >. s : - =. F FR : mote o ne 
« É doi a, Ar; RE Paso elo Ses LET   
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casá à noceação ÀO Governador dois nomes para preenchê-la, cabendo 

. so ruscado exercer O mandato pelo restante do período. 

& 29 - ão tírnino do mandato, o Secretário da Cultura 
a 

o 

grá:tará à rocesção do Governador 9 (nove) nomes, além daqueles que 

4ã O integram. 

Artigo 117 - As deliberações do Conselho gerão toma- 

das por maioria de votos, na forma de seu Kkegirento Interno, 

. 

=. 

% 

Artigo 118 - O Conselho reunir-se-á ao menos uma vez 

por nês, Y 

Artigo 119 - &o Conselho de Orientação compete; 

Ta elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno; 

II - fixar norras gerais que oríentarão as atividades 

àa Pinacoteca; 

III - deliberar sobre a aquísição e a permuta de peças 

para o acervo da Pínacoteca; : : 

2 TV - cdelíberar sobre O exprêstimo de peças do acervos 
e CO z 

E V - deliberar sobre à programação de cursos e confe - 

ê x = = - 
ríncias e sobre a rualízação de exposiçõoes temporarias, certanmnes , 

concressos, senínrá-ios e outras ativiâdzsdes culturais da Pinacote- 
U 

ca; | " ; E . 

VI - coinar a respeito de mediêes relativas à Conserva 

....-, 

- . 

ção, precervação e restauração de peças do acervo; 
- st é fe 

O VII - delíberar sobre a- aceitação de doações e legaãdos. 

. em ZE e = é 

Artigo 120 - Zoo Presídente do Conselho compete: 

I - representar & Piracoteca, judicial e extrajudi - 

ciaizante e perante qualguer órçao público federal, estadual ou 

municinal, ressalvada à ccrpetência êa Procuradoria Geral do Esta- 

"ão; . . e 

TI - convocar o Conselho e presidir às suas reuniões; 

III - encarírnhar à Diretoria do Departa-ento de Miseus e Arquit 
—. 

vus às solticltações, propostas, papéis e documentos aprovados pelo Con 

selho de Críentação da Pinacoteca e que dependam daquele Orgão, 
é 

- 

: CAPÍIXULO 1T e 

: " DO MUSEU DE ARTE CACRA DE SÃO PAULO = oo 
” 

i 
. * à 

Ss ÇÃO T 
:z 

«+ Do Diretor Executivo : : e 

o * . 

O ATtigo 121 - Ao Diretor Executivo do Buseu de Arte 

'iacra is São Paulo, além de outras competências que lhe forem con- 

erídis por lei ou decreto, compete: 

onselho> Deliberativo, sem direito à voto; 

1I - dar cumprimento às normas fix=zdas pelo Conselho. 
* 

elilbirativo, bem como às Cecisões deste;s 

III -— sugerir exposições, certares, conclaves, Currfos , 

onferznacias e corncartos ao Conselho Deliberatívos 

IV — propor ao Departamento de Kuseus e AraUivOs a ad- 

issao de pessoal no Museu, ouvido o Conselho Deliberativo; 

V - informar 20 Conselho Deliberativo robre à necessi 

ade &:2: restauração, preservação e manutenção de yéças do Museu , 

e:f coma sobre as nedidas necessárias à manutenção da sede; 

VI - excoutar tcrdas às vediídas de caráter técnico e 

Aminis-rativo necessárias ao perfeito funcionamento do Museu; 
» . 

VII - elaborar O orçamentó-prograra do Museu, em função 

às ncorvas e planos fixados pelo Conselho Deliberativo, 

Faíáçgrafo Gnico- O Diretor Exeoutívo, que serã no - 

tado 7210 Goverrn3dor do Fstado de ura lista sêxtvpla spretcentada 

lo Co-5elho Deliterativo do Museu, respeitadas es exigerncies le- 

**£ é o encarinharento regulamentar, Eartidi Taca Cas reunihes do 

leite eom direito à veta, 

da Cultura, ' 

I - representar à Direção Executiva do Museu Íunto ao - 

fada AESA: ARC 

Do Conselho Deliterativo 

Artigo 122 - O Conselho Deliberativo serÃ consticato 

ão por 10 (dez) membros titulares, na seguinte confeurrídade: 

1-5 (cinco) membros indicados pela Mitra Arquidio - 

cesana de São Paulo; | 

II -5 (cinco) membros representantes do Estado, 

& 1º - O Presidente do Conselho Deliberativo serã es 

colhião entre os teus membros, mediante eleição, cum mandato” àds 

30 (trínta) meses, podendo ser reeleito por ígual perícdo,. 

6 29 - O Presiderte serã substituldo em seus ínpedt - 

mentos pelo Vice-Presidente por ele escolhido e com igual mandato. 

Artígo 123 - Os membres do Conselho Deliberativo se- 

rão nomeados pelo Governador do Estado, respeitadas as indicações 

da Mitra.aArquidiocesana de São Paulo, e, quanto aos representantes 

ão Estado, através de listas tríplices apresentadas pelo secretário 

” 

- - 

E 

Ee 

Artigo 124 - Orandato dos zembros do Conselho — serÃ 

de 5 (cinco) anos, permítida a recondução por igual período, 

Artigo 125 -— As deliberações do Conselho serão toxza - 

das por paíoria de votos, na forza de seu Regimento, 

Parágrafo úniço - O voto do Presidente do Conselho pra 

valecerã em caso de empate, qualquer que seja à forma àe votação a 

ser fixada em Regirento. 

. ” 
' 

Artigo 126 --O Conselho reunir-se-Ã ao menos visa vez 
- 

pOr ESB. . : . | - 

- » 

Artiço 227 —- Ão Conselho Deliberativo conpete; A 

I - fixar nrorcas que regerão à vida do Huseu e aura atá 

vidades específícas; 

II - deliberar sobre a prograração, no anbito ds SUA 

competencia, de cursos, conferências, certanes, conclaves e concer 

tos; — 

TII — deliberar sobre as atividades de Eanutanção, res - 

tauração e preservação das peças do acervo, bem como à — aquisição 

da novos elementos que O enrigueçam;y 

C 

- IV — aprovar propostas do Diretor Executíva do Museu; 

V —- fixar seu Fegsirento, 

Parágçra£fo Unico - O Regimento à que fe refere o inc 

õ o 

so V devera ser ercanínrhado ao Secretário da Cultura acorszanhado 

de parecer do Conselho ErFtzadval de Artes e Ciências Huc*naRm, 

Artiço 128 -— ho Presidente do Conselho conpeta: 

é e ... ã 

XY - Convocar e presídir as fessões do Conselho Deli- 

é 

berativo, na forma que o Fegsiírnen:o estabelecer) 

. - . 2 : 

If - encamínhar ao Diretor Executivo todas as scillcí- 

tações, propostas, providencias, papéis, documentos e processos re 

latívos à vída do Vusceu, 

CAPÍTULO 111 

DO MUSEU DA CASA BRASILEIPA - 

SPÇÃO (1 

Do Inretcr do Museu 

. se 

Artigo 229 - ko Diretor do Huscu da Casa Brasileira, 

além de outras cconpetências que lhe forem conferídas por lei o1 de 

creto, compete: 

I1 — proaramar, Coordenar e dirigir à exscação dás atí- 

víãades erpecíficas ào Museus 
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nica, sutmetendo-os à aprovação do Conselho Diretor; 

IV = proaramar cursos e conferencias, & serem aprovados 
x 

pelo Consalho Diretor, devendo tal programação íncluír temas, dura 

ção, número da aulas ou palestras, nomes dos professores ou confe- 

rencistas, honorários à serem pagos, local àoa realização e Outros 

porsenoras pertinentes ao &StuUnto; ' 

V - detervirar à restauração, preservação e manutenção 

das peças do Museu, à aquisição de novas e permuta de outras, Ouvi 

do previamente o Conselho Diretor. 

SEÇÃO IT 

Do Conselho Diretor 

Artigo 130 - O Conselho Diretor do Museu da Casa Bra- 

síleira, órgão com função deliberativa, É composto por 9 (nove)mem 

bros, a saber: 
Ca 

1 - o Dirator do Museu, que & seu Presidente nato; 

11 - dois mexbros propostos ao Secretário da Cultura ps 

12% dosdora do prédio em que o Museu tem sua sede; . 
* 

III - seis representantes do Estado, 

Parágrafo único - Do Conselho Diretor farão parte,obri 

gatorianmente, um museólogo, um sociólogo, um historiador e um espe 

cialírta em antiquídades brasileiras. : 

- Artigo 131  - Os membros do Conselho Diretor serão no- 

Ííndicação do Secretário 
” 

meados pelo Covernador do Estado pedianta 

da Cuitura. 7 ce se : 

, 

Artiço 132 - Omandato dos menbros será de S (cinco ) 

anos, persitida à recordução, 

Artíco 133 - No cxso de vaga, O Secretário da Cultura 

indícarã à nomeação do Governador dois nomes para preenchê-la, ca-- 

bendo ao nomeado exercer o mandato pelo restante do período. 

- o 
- 

tigo 134 - As deliberações do Conselho serão toma - 

das por raloria de votos, na forrma de seu Regivento Interno, 

o 

- 

reunic-se-â ao meros Uma vez 

- 2. - 
a 

Artigo 136 - Ao Conselho Diretor compete: 

7 - elaborar, alterar e aprovar O seu Regimento Inter- 

" - | 

nor. = = - 

II - fixar as normas gerais que or!entarão as atívida - 

des do Museu; 

É 

III - delíberar scbre à aquisição e a permuta de peçasra 

ra O acervo do Kuseu; : . : : 

IV - deliberar sobre O emprêstino de peças do acervo; 

V - deliberar scbre à programação de cursos e conferên 

clas e sobre à realízação de exposições terporáârias, certames, con 

GrasscsS, seminários e outras atividades cuiturais do Museu; : 

- 

VI - opinar a respeito de medidas relativas à conserva- 

ção, preservação e restauração de peças do acervo; 

VII — deliberar sobre à aceitação de doações e legados e 

acobre à aquisição de bens inóveis. 

Artigo 137] - Ao Presidente do Conselho compete: 

I - representar o Kuseu, judicial e extrajudicialrente 

e perante qualouer 6r5ão público federal, estadual ou municipal , 

ressalvada a 'cCornpetéência da Procuradoria Cºoeral do Estado; 

convocar o Conselho e piesiídir às suas reuniíCes; 
* 

-” 
We aaa A pe ee EE papeis e dCocuzentos aprovados 

aquele Crgaão, 4)
 

" por lei ou decreto, compete: 

tário da Cultura. se 

> DO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM D2 D2XD PADIO 

: SEÇÃO [I 

= Do Diretor do Museu 

  

Artigo 136 - AO Diretor ào Miseu dà&à Imagem o do Som 

da São Paulo, aléa de outras competêncies que lhe forem conferidas 

fo. 

IY -— progranar, coorderar e dirigir a execução das atí- 
» ? - * » 

vídades específicas do Museu) : o : 
.., 

º : 11 - dar cumprimento às normas batxadas palo Conselho 
. - = + : . 

de Crientação; a - Aa oro o. 

-  WnNrI- programar exposições, certazes,; Congressos e simpó 

" 

sitios, sutbzetendo-os a aprovação do Conselho de Orientação; 

IV - prograzar cursos e conferências, à serem aprovados 

pelo Cénselho de Orientação, devendo tal progracação incluir temas, 

duração, número de aulas ou conferencístas, honorários a serem pa- 

gos, local de realização e outros pormenores pertinentes 20 assun- 

tos Ae i OE Po o É 

'V - determinar à restauração, preservação e ranutenção 

das peças do Museu, à aquisição de novas e permuta de outras, ouvi 

do previarente o Conselho de Orientação. E 

; io “7. SEÇÃO IIS o o A 

Do Conselho da Orientação. o : 

Artigo 129 - O Conselho de Orientação do Museu da Ima 

gem e do Son de São Paulo é composto por 7 (sete) membros, a saber 
— . 

I - o Diretor do Museu, que é seu Presidente nato; 

1II- um representante da area de Arquivos de Pilmes; 

-  IIT> tm representante da área de Cinema; 

 IV- um representante área de Fotografia; 

— V= 
- 14 representante de Histórias. : 

- 

AS VI - um representante Música; o 
- . - 

de 

de Televisão, 
. é : 

e : . ic. s é - - - 

Artigo 140 - Os mesbros do Conselho de Orientação se- 

VII = um representante 

rão nomeados pelo Governador do Estado nediante indicação do Secre 

' Artigo 142 = O zandato dos me-bros será de 5 (cinco j 
- = . - : a 

anos, permitida à recordução,. 2 - 

houses para preencné-lia, Cca- 

bendão ao nomeado exercer O mandato pelo restante do- período. 

Artigo 143 .- As deliberações do Conselho serão toma - 

das por maioria de votos, na forma de seu Regimento Interno, 

o. 

E FE : | " 

o Artigo 144 - Ao Conselho de Orientação compete: 

I - elaborar, alterar e aprovar o seu Pegimento Inter- 

no. 0. PS E o ” 
* - - .. : D+ " 3 t ... e É 

II - fixar as normas gerais que orlentarão as ativida - 
- 

des ão Museu; EA . & 

III - deliberar sobre a aquisição e a permuta de peças pa 

ra O acervo do Museu; 

IV - deliterar sobre ao empréstimo de peças do acervo; 

V - deliberar sobre à progr=zmaçao de cursos e conferêwn 

cias e sobre à realização de exposições terporárias, certases, con 
É 

gressos, seninários e outras atividades do Museu; 

VI - oOpirar à respeito das rejldas relativas à conserva 

ção, preservação e restauração de peças do acervo; 

VII - deliterar sobre a aceitação de doações e legados. 

Artigo 165 - Ao Presidente do Conselho compete: 

I - rescresentar oO YEuseu ua E e ícial e extrajudicialmente 

e perante qualgrer Crsão público felera 

rersalvada à Competência da 

me PTN ATE, AA A e oO Cr erç 
. a TCA tds   
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p—N—A—qA—O«ÇDuUkwbEIIIEEEEEEEEEERAAÔÉÔÔ A, 

rquiívos todac as solicitações propostas, papéis e documentos apro 

Crção,. 

* 

CAPÍTULO V e 

DI NUSEU DA LITERATURA 

SEÇÃO À 

Do Diretor ão Museu 

Artigo 146 - Ao Diretor do Museu da Literatura, alênm 

dº Outras competências que lhe forem conferidas por lei ou decreto, 

. 

Competes 

I1 - prograzar, coordenar e dirigir à execução des atií- 

. visão: especíifícas ào Kuseu; | 

IS - dar cumprimento às normas baixadas pelo Conselho 

+*e Ortentação; 

III - programar exposições, certames, Congressos e simpó 

sios, cutmetendo-os à aprovação do Conselho de Orfentação; 

” & 

IV - programar. cursos e conferêncies, à serem «provados 

pelo Conselho de Orientação, devenão tal programação iíncluír tezas, 
[a = : 

duração, núrzero de aulas e conferencistas, honorários a serea pa- 

gos, local de realízação e outros pormenores pertinentes ào esfuDNO 
- * 

| . & * -. . . . ãá 

V - determinar a restauração, preservação e manutenção 

to: 

Cas peças do Museu, à aquisição de novas e perzsuta de outras, ouvi 

do previamente O Conselho de Orientação. — 
- 

- RIA : *. . aee io - gs 2 eo . à. * - ERES PERDA eme odor ESA 
” . P -” 

é -. 

Ã ; z | BSEGEG um To A ERA 
2 mm -Do Conselho de Orfentação ts =x <C - 

- z . ã - e. . . E õ : : e. ã & .. é LS a —. - . 

s ” 

E Artigo 147 - O Conselho de Críentação do Kuseu da Lite 

ratura é composto por 7 (sete) rerbrors, inclusíve seu Presidente, 

- : Parágrafo único — O Ditetor do Museu da Literatura é O 

Pimsidente nato do Conselho.” 

” * - - . - - - e ” e. - “ 
a” e. e = : Ds aee gosto 

Artigo 148 - Os merbros do Conselho de Orientação se. 

rão ronecados pelo Goverrador do Estado mediante inlícação do Secre 
Seo = EE .. « É ã . o. 7 ” 

tãrio da Cultura, es * " 

- ” . , é | - . . à . .. E” 
Mm Sd 4 20d. |. = = PE CR - - . e º. P 

-—. . 
ECOS : -... =as.ec.- “À . SEEN: 2 e. 

àrtigo 149 - O mandato dos merbros do Conselho de Ort 

É aeee sed 

“entação serã de 5 (cinco) anos, pernítida a recondução, : 

Artigo 150 - No caso de vaga, O Secretário da Cultura 

We à nomeação do Governador dois nomes para preenckhê-la, ca- 

Pono nomeado exercer O mandato pelo restante do período, 

- 

Artigo 151 - As deliberações ào Conselho de Orientação 

ScreD tomadas por maioria de votos, na forma de seu Regizcento In r 

terno, 

e : . - 
* 

&rtigo 152 - Xo Conselho de Orientação compete: 

Fe 
-.. - 

1 — elaborar, alterar e aprovar o seu Regimento Inter- 

no; Ú 

é 3 . ” | , : 

11 -— fixar as normas gerais que oríentarão as ativida - 
3 : 

des do Puseu; 

III - deliberar sobre à aquisição € à permuta de peças 

para O acervo do Museus 

IV - deliberar sobre O enpréstino de peças do acervo; 

.. 
” V - deliberar sobre a pregraração de cursos e conferên 

- E % AT .- : -” 
giasestrea realização de exposíções taporarias, certarnes, con - 

cressos, seninrarios e outras atívidades do Museu; 

VI - opinar a respeito Cas redidas relativas à conscrva 

“
)
 

co, preservação é restauração de peças do acervo; 

VII - deliberar scbre à aceitação de dosções e leçzãos, 

2Lrtigo 153 = Ào C
o
 

Presidente do Conselho da Criícitação 

e; 

Reto; 

- 

=. 

e perante qualquer Erção público federal, estadval ou ronícipal 

rescalvada à Competência às Procuradoria Geral do Estado) 

II = convocar o Conselho e presidir às suas reuniões; 

111 + encamírhar & Diretoria do Departamento de — Muscus 

o 

"e 

3 Arquivos todas &s solicítações propostas, papéis documentos . 

earovados pelo Conselho e que dependem daquela Órgão, 

E 

: TÍTULO VIT 

nos ORGÃOS COLEGIADOS — aa 

CAPITULO 1 . oO 
DO CONSELHO ESTADUAL DE ARTES E CIÊNCIAS EUMANAS 

seção x “É é 
Do Objetivo = . . 

- x 

Artigo 154 = O Conselho Estadual de Artes e Ciências Hu 

ranas tem por objetivo opinar sobre a política estad&ui de artes e 

ciências humanas, : = " o s 
h .- 

SEÇÃO XZ = coro AS Te To 

Do Corpo Consultivo À Esso 

* 
Sia 

Artigo 155 - O Corpo Consultívo é constituífão; 

I - pelo Secretírio de Estado, que será seu Presidentey .. 

II - pelos Presidentes das Comissões Especializadas ão 
- 

- 

Conselho Estadual de Artes e Ciências EaArass. 

Artes e Ciencias Bau : III - pelo Diretor do Departamento de 

XSDABJ.O CE 0. eo: 5 SO E e ema ge o es To 

IV - pelo Píretor do Departzmento de Atividades Pegio"=" 

“ nais da Cultura; ; i | : : aa “e. 

V - pelo Diretor do Departamento de Museus e Arquivos. 

| Parágrafo único Oo Presídente éo Corpo Consultivo se= 

rá substituído nas suas faltas e Lrpedimentos por outro renxbro do 

Conselho indícado pelo Secretário da Cultura, 

Ce 8 . .. 
F. - 

Artigo 156 - O Corpo Consultivo tem as seguintes atri“ 

" , 
” - 2 = . > - « - . ê ”   buições: . eae. 

I- cpinar nos assuntos que lhe forem submetídos pelo | 
+ 

Secretário nas áreas das artes e ciênciag hwWlANESJ ... " 

II - ranifestar-se sobre todos os assuntos oriundos das 

Comissões Especializadas ou que por estas hajam transítado; 

III - proferir parecer sobre Os assuntos que lhe forem + 

subretiídos pelo Presídente ou pelos Diretores dos Depertazentos àe 

Artes e Ciências Hurafas, de Atividades Regionais ds Cultura e de 

esc
raó

ico
 

a 
 d
ag
 

ar
d 

* 
o
 

E 

Museus e Arquivos; : «a: 

IV - manifestar-se conclusívarente sobre a concessão do : 

NO
 
O
N
O
 

la
 
oo

 

"Prêmio Goverrador do Estado" e "Estímulo* e de cutros que venham — 

oe . ” . à ser instituídos, ouvida, se necessário, à respectiva Comíssão do 

setor artístico, 

SPÇÃO III Ao o | 
Das Comissões Especializadas. 

Artigo 157 - As Cozissoes Especializadas são constituf 

das por representantes de entidades relacíonzdas com O respectivo. 

setor artístico, de reconhecida capacidade e idoneidade, bem como 

notória especialização, esccikiídos em listas tríplices., . 

1, 

-.. ' - = é = : : : e 

Artiço 158 - Cada Comissão Especializada é composta de 

7 (sete) membros designados pelo Secretêrio da Cultura, dos quais 

6 (seis) serao indicados pelas entidades referidas no *capue* e 

2 (us) eccolhido, Centre os rer”bros dac Íreas | esvecíficas, pelo 

Titular da Pasta, 

É 1º - Cada Presidente será inilcado pelos membros 

Comirsao, dentre seus pares, em liste tríplice apresentada 

cretário, que O Csecicrnarã, " 

É 27 - O r1andato dos rerkhros de crêa Crmirsão É de — 2 

- 
NARA SA Ss AA 

PINS Or Es e E DSyvV Veg» = 
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= - Secretaria Especial do Maio Atbilenta - =— SIMA, ão 

«o. artigo 159. = As Comissões Pepecializadas têm 22 seguio 'Wintetério “&o Interíor) > 

o - : XIV = tnatiítutos Histé ás ao 
tan atribuíçõoes! Ss v I utos Históricos a Geográficos com seda 1a 

ES ' IT —- gícoçpor ao Corpo Consultivo a conatituiíção das Co - 

NR'1557gs Julçadoras do “prêmio Covernador do Estado* e "Estínulo*ou 
—-- = ” E : 

qualaçuer outros que 89 tnetiram na esfera da Cormningao, a fim de se 

e 

rem institulêas palo Secratãrio da Cultura; 

IT — Optrar sobre os assuntos que lhes sejam submetidos 

yalo Presídente àdo conselho, Diretor &O Departrzento és Artes — é 

- Cinsctas Buzanss8, Diretor do Departarento da Atividzõdes Regionais ' 

da Coltura ou pelo Diretor do Departazento de Museus é Arquivos; &. 

III - opinar SObER os assuntos que lhos forem submetídos 

"o, tela Presifoanta do Conselhos - . 

. " TV - propor ao Presidente do Ccrselho, para encaminha ms 

- rento À Acsessoria Têcnica, estudos e sugestões cocpreendidos no. 

“ Exbito da sua conpetência. = : . 

= - .— Parágrafo Único — Os rexbros das Comissões Fspecíaliza 

. das, por maloria de votos, poderão requerer ao Prestdente do Conse 

lho que daterninados assuntos lhes sejam subretiídos...- 

e.fimo 8 IV 7 : 

Pas conpetêr elas do Freafdente eo Conselho : 

Artigo 160 = tO Presidenta do Conselho compara CENDCRE 

e alxigie as reiníões do Conselho, * 

Parkgrafo único - O Presídenta, alia do voto im eRBbro . 

eo Correlho, tarã o voto da escapa tas se 
” . c o Decreto vi 20 9S se aelé 3 + 

SC . CAPÍTULO st : CERCAS 

2.DO CONSEIHO DE LEFESA DO PATRIMÉNIO EISTÓRICO, : 

FE AN APQUIOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "o 

eo ee. Ie o Po Cbjetivo : . =, : 

| MESAS dTtiço 161 - O Consalho de Defesa do Patrirônio d1stó- 
e . É 

= rico, froqveolóçizo, Artístico à Turístico do Estado à o Órção que 

tem poco cbjetivo protaçer a preservar O patrizônio histórico, arqueol8 - 

- gta, artístico a monun:ntal do Estado. 2 

2. . o : E o . 

E : e 2. " : 1?ÇÃFO TI : : " : GC os 

eo Co Do Colegiado o | 

“Jrtiço 162 - O Colezisão do Conselho de Defesa do Pa - 
Ne 

Tm
 

c
m
o
 

n
i
n
a
 à

 c
r
 e
m
a
 

Fi
 

Arqueológico, Artístico e Turísticm do Tetado 

r
m
 
É
 

e
l
a
s
 
a
t
a
 

o 
r
r
 

olatívos às finalidades ào Ergão, design 11dos pa ha
 

ã o 
já: HS m n 1
.
 

" à pã
o | 

et
 

o a 

* 

22 Governador como recresentantes da cr 4 dos órçãos é en“ 

e. : 

oO voto de qualidade, | 

Consecuativas, sem Justíficativa, itcorrorã na peca da mand 

. o vas 
Estado da 859 Paulo. = . * > Ms. 

$ 19 = O Conselho , Contarã Com tom k Presidente e ra Vica 

Prestéonta Cantgnatos palo Covermado: do Istsãõo, dentre 08  a&eng 

PESNros, Pediante irdiícaçao do Secretário da Cultura. é 

29 - Os representantes dos órgãos dtscrininas os nos 

incisos x II e III desta artigo serão > ínlícados an Governador do 
*. 

Estado pelo Secretário da Cultura. EE RA ÇãÃ  sem % S 

8 Y. - ca ôrçãos e entidades discrizinados nos incisos 

1V a XIV deste artias à 

“ta tríplica AOORPANHACE do “eurriculua vitae", OS nomes para à esm 

colha, o, Eovernadar da Estado, dos respectivos Iepresentantos. 
e .. 

- á E - . : a E * : - 
e” ã . “ 

2: (dois) anos, persitida à FeCondução, sez prejuízo da dispensa a 

[xiqae terso, pelo Governador do Estado. oO. o. 

«. Parágrafo Gaico = No caso de vacâneta, antes do têérmio. 

no é&o mandato, far-se-ã nova designação para o período restante. :. 

= e... . ” o . ” 
.. ”. . - a. *. s. - a : ã ... 

- ” - * 7” - “ 

Artigo 164 - Cs membros do Colegiado serão rexunerados 
s 

na forma da lasislação pertinente. no es TE 2 

" 3 "-— 
- - - * o“ 

- 

“. .. .”- “ e) so We : - ” É fas 

Te" Artigo 268 - As elírias dastiradas a ressarcir as deao ' 

persas oríundas de diligências fora do Nuntelpio da capital 

concadidas dae acordo cu a legíslação pacrtínerta,. 

19 — o masbro do Conselho desíçrado para asIgência” 

fora ã&o município da Gotta e que não puder etetuária, por ' Justo 

 fopelineanto, deverá e ciência da ocorrência ao Presídente tacdentro 

. és 24 (vinte e quatro) horas da deziçoação, para convocação de em 

tro EsDBôro., = o - + ' SE 

$ 29 — Todo trabalho fora da FEunfíciípio da Capital que 

irçorta em despesas à seres ressarcidas, devecÊÃ soar conpcevado ea 

relatório eacrito,s nujeito à uacovaçao do Conselho, É aan 

... aTtigo 266 - o Colegiado re; Mir-eejã, ordtinarianesta , - 

1 (tr2) vez por E independente de COnvocação e, extraecr réina= 

Fizaente, quando Convocado er. Pr=sldenta. : 

. - e” e 

É 19 = O Colegiado poderã reunir-se com à presença mnf- 2 

fntxa és 2/3 (dois terços). de. seus nmerbros e suas deliba erações serão. 

tozadas For zaiozia de VecoNAL c=bendo ao Presidente, além do sé e À | 

- e a o E RD 

É 29 = O Conselheiro que faltat à 4 (quatro) sessões . 

atos 

Maca a Respira rsenicinadoss : - AItigo 167 = ” teunides do Colegtzêo gerão secretaria 

| ' t- Secretaria da Culturas e. - : o FP” pelo Chefe da Seção dae A&tzinistração da nitvisão Técnica do Con . 

.” e E Departunsento de Miceus e Arquivos, da Secretaria da selho, | — : | 

No OS r ] : àrtiço 168 = O Colegiado 2o tem as seguintes atribuições: 

MA d1I — Depattazênto de Atividades Regionais da Cultura,da 1 = prepor ãs autoridades competentes G tombazsento da 
” : 

estar oa Nas -. ' ” 7 bPtens, bem como solicitar ava desapropriação, quando tal medida se 

Ad i X - Sub-Secretaria do Patrimônio Artístico Nacional - ftízer necessária; - 

Es r : IT —- celebrar convéntos ou acoréos coa dntidades Fobia 

se o Greta Metropolitana de São Bsulos : o cre Ou particulares, visando à preservação do Laceladnto histórica 

B Ú mea x” Confertacia Nacional dos Bispos do Erasily | arcueológico, Etiatico o turístico do Estado; = 

us: - Instituto dos Arquitetcs do Brasil - Seção da São III - propor à cospra de bens níveis ou neu recebizento 

vacãos Pa " * | e &oaçãos " - e " ' 
» TES - Innetítuto de Preelstória da Cntíversídade de São | IV - sucerir à concessão de auxfitos = subvenções a 

Fio! º . a antidsades que cbjetívez as resnzas finalidades do Conselho ou à par 

ê o D- Departamento de Eistória das Universidades ào Go - ticulares que Cornservezs e protejam docuzentos,/* bras a locais da : 

vaina Do Faraco de sao Páuta; | | . : valor histórico, artístico ou turísticos 7 À 

í - Prpartanento de Bistória da Arquitetura das Univer V- detaratnar à elsboração de projetos e à execuçõo És 

ias + do Coverno <a Fetado de pão Paulo; chkras de Conservação é rertauração de que pecesaiítaezn os bens públt 

Í =. - Esrpartanento de Geografia dass Universidades do Go- cos Ou partiícularec de valos bilstócico, argueológica, artístico ou 

TER Co Petado Cs bio Faulos EE a -  turfetico) A 
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resentarão ào Secretário da Cultura,eam 1 : 
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vigçrotos Es to . " : 

: erg = notar cutras providências previstas em requlkazano 

* : * e ” e. ' 

Ms . o . en. ao e S - *- aaa a * e º * : .- = 

= * . CCC 

= ? = a 2, * e” < 2 e = e. e Ta. Ss a o a - 3 

> SE + usa Co UND * " . . Dz .. 

é o. Vaio 2697 2 no Prasidenta do Colegiado corretas 

A AO ESmvocar a prenídir as reuniões do Colaçiado;s 

E) "ZE » sarovar O Regimento Intarno do Colegtsão; 

TIE = constituir, por proposta de 2/3 (dois terços) doa 

s porbroa do Colegiado, Grupos da Trabalho, de caráter tesporárioa,pa 

      

: pa desenvolver estudos de estureza crpocíficas : : 

: IX 
2 7 - GVOCAr a decisão de qualquer assento oa . processo 

* . Ni O TO—— - ENE o NAAS Soa, ta A 

: r a ex-mo no Coleçiado;s e... .. e IE : —— 
- : & é : : 

. o Ae uu na EMA » . 

: so co paSaSa potrres. Ah | as = 22 a 

a Tt . * 

do esmo rm Eb 
= ão visao Tecnica - 

ms e RD O cce ig 
s= = i O =. . "= =. Ná . = - s : Sos S e ... ” “ E ' 7 

à AS 2 2rtiço 170 = X Divisão TEcnica cabá executar as atívi- 

+ estes relatívas ào toxrhazsacto, HFastauDO e& Ccadagtracento do patrisãà 

. Mo & serviços arnintstroativos õe apoia, DU c-ssários à AtraAÇÃO do 

z Eonse lho, 
. ME a a Es a a raças a ta era PE Re 

” . . 
-. à. > 7 - VEL o ao Na 

Ss : : So a = i =. 
"” - ” - ” e . 

à. : - ' 
Oo - ártico 2171 = 2 Divicio Loo serã ex stes pelo Fra 

= e To NA e oo teens ... e TRIIAROS e - e <= oe 

=. atrituies     Es prógrias: das unidedes dessa Natereza, cabe: 

1 - z proceder 205 estudos PWCESSAÇIOS paca tocbamentos 

» artísticos, históricos & outros; i 

: ea LEE = indicar os bens que rareçam sax tombados. -- 

. o Sã E e | . . É . ”» ã e . EE 

ê = es. E Mes emo; Am a. o. : 2 SA 

PERA raATEICO 173 - o Serviço fécnico ds Conservação a Pas 
. E ” o. - E 

tiro tem ag segoíntaa atritoíções:s E e 

í : - -X- planajar, coordenar, a seupervísionar as atiívída = 

= der &s maservação & XTestauros te $a e e ge 
. a »roTts a - -. - i 2 - 

sm -L co. IX > veriílicar 23 eogencties e prioridades pata restrs 

= zZução do vetrironio; MESA ENT 

& EINS TIRA tee E OS : 
E Z1Tf — proçor à contratação de especialistas em roestrio- 
2 e 1 ] a “FE 

= Temod: cxas de arta, aqu tetura em ceral, obras Ae ralaiíra e pino 

= torass o o, : o . as ANSA 

io 7. 37 > ameçenhar à execução dos trabalhos contratadoss. 

enc  .º- Veçormtrels da Seção da Projetos, elaborar arcteçros 

:7- jFetos e projetos pera atender a trabalhos dae ragctauro é CODSSIVA 

O &Os rFonuaratos, Corstruções e sítica tombados; 

ne. "EI > vor reto da £eção de Restauro, executar ou super 

' 

:* wWlilcoar 3 trabalhos de restruração de otras de arto que faças rer 
e * — 

- te do patrimônio tombado. o 2 Sa EPA 
Er AE o : É 

. [” : Artigo 176 A Sação Têcnico-Auxiliar tea 2  seçaloo 

ie. ras” atritoições: : : Ms. a - 

e é E = pur E4í0o do Setor Tfcnico de E ' 

ES? e. : a) vpaDter atualizado o cadastro doz Edna toruance: 

e 
$&) ordenar e collcir publicações, livros, desaenb no E 

«— glantis Ss Outra =ateriais que dígam respeito 40 patríronio histão 

—<. Fico, arqueológico a turístico do Fetrdos 

" 24T - por relo do Setor Técnico de Fotografia: ; e 

:.. ; . &) fotoçsrafar Cocuntntos, sítioa a ponumentog toa» 

La sz : . : — RE2C08) Y = % “Es e - = ' E Sa e. 

b) colecionar fotos qua &ocunentea preqolças é tom 

= Lussentos artísticos, históricos e arquanlogçicos. .o ; = - 2.2? 

SS - . -. . = * = - o = F *» 

: : . - Ss Ee : EE SS . o - 
| : Aa: CAPÍTULO IIX . e 

o : - o SÃO IV | Mooca A Fara TRA OSMISSÃO PROCESSANTE PEFMANTNTE 
: i Disposições Corais ; SS SS E EE E 

MA a E a o o a o : 
apso aaa SR a rs a ' i * ' te aPcigo 15d = A Coslesto Processante Permananta é inte- 

x. - Rn ”--” - : .. rtíco 2175 O Conselho polca se artícul*r, PECAS rr «rasa por 3 (trio) fancto: sírios, dentra os quais um Procurador À 

ns ' ” s . - = ê : 2 = ' . ao 

> DEE Aa VESITNEI SE S Te TIA ECA miss = SUIT, re Mata A sig St o EA Sua o EE TEA A oras AEE ET te a AE la ig Saio Es o o MA a ts presa ci om o rc 22 NS o 

h 

o 

   

    
   
     

    

e 

| 11 daste artigo contará o Conselho com à cooperação das. 

  

e aArtíço 172 X Diretoria da | Tiara  mTúcnica, alte dss 

” - 

| ço: 2 ese 2 . 
mos es - -. é - * .. 

- “ - 
3 . a. - mo - o. 

2 EE ARS ES : 
= = D 

se Artístico KascClonal, VISAmMDOO BO . mm 

"= XZ + atividalio contunta ma consacução dos cbjetivos do 

Eonralhos 2 = 2 o me A So. Z 

=? o If = formação da profisaíconais especializados tm conaser : 

vação a técnicas da proteção à obrag de pintura, restauração a to. 

Tostica, reparação e restauração de obras dae EEGUACEEUE NR: pesquiss- 
Cá . 

q organização da BOnumentos ex “outras têcricas necessários ao extc= 

- * . 

c!"cio da suan atríbuiíçõess;s . 2 a e see o Les 

III — controle do comtrcio da obras da arte aotiga eo 

foral ação de taxas a multas, -.. o 2 cost Aer Eno te — e E. asenoo 

EE 

Parágrafo único - Ha consecução do eisposto no. inciso. 

sequintes. 

entídidess | : = : : Mm Ee) 7 
, o : ; 2. Serviço de Documentação, Facilidade ds NA centES a O 

erbentsao, Cadeira da História da Faculdsde de Filosofia, Ciências sã 

a Letres, Centro de Pesquísas Bistorícas do Instituto da E Eetudos ; 

Trestíleiros e Instituto Brastleiro da Pré-História, A Cnt =. e. 

verusídado do São Faulos no e ESA * Ae É = Ex 

2. Piívisso da Arquivo o Estado, à2 Secretaria êa cul 

terras Es o seo? : Eee Fe e hoo : 

" sZ eo 3. Instituto Histórico e Geográfico de São Paulos 

Ve : - " 4, Zastítuto EL stérico a Gecgrá LO ease a cia ri ogao ee 
se. = = . : FE 

e... 

Artico 176 — Polerá O Consetho ES cursos de as-. = 

esstincda tícnica, seniráríocs,conferências, ber como enttir parecer. ==. o 

tres a laudos à requerímentos dae interessados, cohrendo taxas « emo e : 

inmentos, &Anual=ente fixados e decreta. AA nm o B = 

Ts SE E Y tda So E Ar a a 
DE “Artigo 173 - O Conselho zelarã pala aplícação, no reta : S : 

dão, é en Lei Federal no 3.924, de 26 du julho és SEA. E oo ae Ata: 

: 22 ES o 19 = As Sarídas prá-históriczs OI arqueológicas rcãO is | 

serão tonbaêas, mas cadastradas ca livro próprio. Sã = “E : = 

zw -o Ecebensnto das jazidas de que trata O parágra —. "> 

fo anteríor polecrã ser feito excepcioralmente caso haja irterezse” SE 

eultaral, a Iuízo &o Soraeino, inscrevando-se, para «felto da e 

7oderal 2? 3.524, de 265 de $Íulho de 15561, no Livro &s Tonho Arqueo 

16gico, tensgrá fico O Fatoaçiaçios. - ss = e e : o no - = - 

To.  / Artígo 278 - Cosputa so Conselho proecvexr à des ea dos =. 

arçaivos de interesse histórico extsteazes no território do Estado, J 

estrioceis gq puriíicipaits, crientando o filszalizando ap entidadesçue - 

- ca terha racebido para gusto: Conservação es cstuldio- EE 

  

5 19 = O Conselho dispensarãÃ especíal ajuda aos jiisacS 

que CcAtéR em Seu acervo arquívos da espécie dos refaridos restaar 

mes Vea 
ato e es ” 2tiço | que OS terhea PEGSATEAÇO pet Iirs de EIS SEITAÇões É 

ção E estados. so pose f : 

E 29 — Oz Fuscug az obriíçadios à envíar ao Conseiho,fn 

ventário dos Cocurantos, livros manuscritos e parçõia de aeu anqul> 

vo histórico, à, bem ansin oe aAcIÉSCIiDOS QuE 
- 

rele, acvalzenata, 6e 

registrazemn. so” : es ' Sea? 

& 39 - Kas cidades e qua existirem mISenS OlIciasiae es 

particulares de comprovada Ldoneidade, os aIquivos à que se referá 

e artíço ser-lkhe-ão ebrigatoriasente entreçues DO prímelro caso 

ã, tacultativanehte confiados, no seçundo, serpre a juízo do Conuva 

lbo que adotará em cada caso as cautelas necessárias. .- Tex 

6 4? - À cessão de arquivós a entídades pattículares se 
: : md E 

rá sespra à título precário, facultada ao Conselho à sua Tevursão. 

Artiço 179 = O Fontermo irdicará aos poderes competen- 

tes astral e xuntic lote, os locaís e cbras que, palo seu — valor 

U 

histórico, actístico ou turístico, devea ser resçaltadoa à preascro, 

vaelos por quaisquer fcrizas urbinfaticaa. 

  
“ 

- = o ão neo - e    
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Fstado, que é O Seu Preslieante, Observadas as restrições leçails vi 

dentes. 

$ 19 — Os merbkrom da Comissão são designados pelo Se - 

cretírio da Coltura, com aprovação do Covernador do Estado, para 

Bendato da 2 (dolls) anos, facultada à recondução. 

: $ 2? = A Comtssão conta com um funcionário ou sexvídor 
” 

+ a" 

Encarregado de secretaríar os respectívos trabalhos, desigçnseãdão pe- 

lo Prestóenta coa à aprovação do Chefe da CGabíreta, 

&tribuiçõoes realizar os processos administrativos de funcíonários 

& eorvidores civis da Secretaria, e, quando determinado, à scealiza: 

ção de síndicância. 

" 

= 

2 Artígo 182 - ho Presidente da Comissão Processante Per 

E2nénte compete dirigir os trabalhos da Coniasão e praticar todos 

' 08 atos e terros processuais previstos ra legislação pertinente. 

Ec - 

e=m- 2 "* + * ” - e ao 

CAPÍTULO TV 

DO GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL 

ss .. — . 

” 

Artígo 183 - O Colegiado do Grupo de Planejamento Seto 

ríial é integrado por 3 (três) membros, desigrados pelo Secretário 
% 

és Coltura, sendo: 

Hs I1 —- 2 (dois) representantes da Secretaria, um dos quais 

.Strá o seu Cooszdenador; 

II - 1 (um) representante da Secretaria de Economia -&« 

Plarejanento. 2 "O SE 

Artigo 184 - O Grupo de Planejamento Setorial tem as 
— 

gequintes atribuições: : - . 

2. E - por meio do Colegiado: -. 

à) fixar às diretrizes setoriais em consonância com 

as diretrizes gerais do planejamento governamental exanadas dos ór 

37208 centraís correspondentes; 

b) aprovar os Planos de 2plicação, à serem subzetli 
= - 

dos ão Governador na forma da legislação vigente; 

Cc) aprovar os prograras e orçamentos-progranas,que 

constituem o plano da Secretaria; 

E 1X — por nelo da Equipe Técnica: » 

“'a) ortentar e coorderar à elaboração dos programas 

orçatentos-progranas das unidades administratívas do setor e in- 

tegrã-lios no plano da Secretaria; & 

DRE, Db) analisar OS progrêmas e oz zanentos-prograzas sob 

r:tidos ao Secretirto da Estado; : : = 

Cc) realizar ou promover a realização de estudos e 

Glacnósticos relacionados com O Plano da Secretaria; 

- à) controlar o andarento físico e financeiro dos 

progqraDas e orçamentos-programnas; 

e) elaborar relatórios da execução do plano da Se- 

cretaria, 

Parágrafo único - As atividades do Grupo de Planejamen 

to Setorial abrangem, tambêm, as entidades de Administração Descen 

tralizada vinculadas à Secretaria da Cultura, para o efeito de in- j : 

tesrTar às respectívas prograrnações no pianejarento geral das ativi 

dades do setor, : , 

| i Artigo 185 - Ao Coordenador ào Grupo de Planejazento Se 

toriíal compete: “ 

I - dirigir os trabalhos do Grupo; 

II - convocar e coordenar às reunices do Colegiado; 

Secretário de Estado as III - gubreter à aprovação do 

Colegiado. 

TÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS : 

Actico 186 - As atribuições das urídaldes e 25 corpe - 

tfnaciaR das avtoriíczõtdooc À : E mat x Po e + =” os 
SEE ce TE as R-UlLAVAINCE LE que SATA PSC MaECICrO E FEI COR 

E A 7 - - 
EP PEITIAÇIAS et Ts Ab ... -. . o/a 4 «om 2 e O A -” Fe Toondas EU CIADCES Festiucasa GU Brefrtmarao na EST Torkh. 

"Artigo 181 -— A Comissão Processante Permanente tem por 

mediante decreto específico. 

Artigo 1587 - Os bens que comporta o patrimônio feceára 

cã, trqueolêgico, artístico e turfstico do Estado serão defendl 

dos & preservados pelo processo da torbazento nos termos da legis 

lação federal pertinente, bem como na forma prevista neste Decre- 

to e nos artigos 334 a 149 do Decreto no 13,426, de 16 de março À 

1979, : = e? 

e - 

Artiço 188 - A Orquestra Sinfónica do Estado e Oo Con- 

: e o , ' ” e 

servatório Dremãtico e Musical "Dr. Carlos de Cuarnpos*, de Tetul , 

têm sua organízaçaão e funcionamento disciplinados, nos aspectos 

não definidos por este Decreto. respectivamente pelo Regímento In 

terno zprovado pelo Decreto no 1.326, da 22 de março de 1973, «e 

pelo Regulamento aprovado pelo Decreto no 52.687, de 5 de rarço 

de 1971, alterado pelo Decreto nº 19.899, da 11 de novenbro às 

1982. 

CS - 

” 

4 Artígo 189 - A estrutura e às atribuições do Centro 

Estadual de Cultura previsto no inciso X do artigo 99 deste Decre 

to, bem como às competencias de suas autoridades serão definidas 

- 

+ 

À : 
Artigo 190 - Ficam extintas as seguíntes unidades da 

Secretarta da Cultura: o " 

TI - Grupo de Controle de Atividades, subordinado — ao 

QCiefe de Gabinetes - 

II - Seção de Reprografia, do Serviço de Materíal da 

" Dívigsão de Administração subordinada ao Chefe de Gabinete; 

III - Assistência Técnica do Centro de Recursos Huranos; 

IV - da Assessoria Técnicart LL. 

a) Centro de Informações e Análise Estatística; 

b) Grupo de Planejamento de Atividades Culturais; 

V - Coordenadoria de Atividades Culturais e 2s sequin 

tes unídades previstas em sua estrutura: 

Gabinete ão Coordenador; 

b) do Departamento de artes e Ciências Eumaras:s 

| 1. Divisão de Museus e à Equipe Técnica e o Se 

tor de Expediente de sua Diretoria; | a 

2. Divigao de Deitlesa do Patrínônio Cultural &e 
-- 

Patsagfístico; E í 

3. Divisão de Administração; 

gs. c) Divisão de Administração; 

: X vI - do Conselho de Defesa do Patrírinio Bístórico, Ar 

queológico, Artístico e Turístico do Estado, a Secretaría Executl 

Ya e às seguíntes unidades previstas em sua estrutura: 

à) Comíssão Têcnica de Estudos e Torbarento; 

b) Setor de Cbras de Ksdelra, Setor de Arquiíte 

tura, Setor de Píntura e Setor de Documentos, todos da seção de 

Restauro; 

c) Seção àe Finanças. : 

X Artigo 191 - As funçoes de serviço público classifica 

das para efeito de atríbuição do *pro labore" instituído pelo ar- 

tigó 28 da Lei ne 10.168, de 10 de julho-de 1968, com destiração 

para unídades abrargçidas por este Decreto permanecerão inaltera — 

das, atê a ediíçõão de decreto específico dispondo sobre &ua manu — 

tensão, alteração ou extinção. : a 

Artigo 192 - O Secretãrio da Cultura promoverá a 

adoção gradativa, de acordo com as disponibilidades orçarentárias 

a) Assistência Técnica e Seção de Expedíente do 

eum 

Ko 

e financeiras, das medidas necessárias para à efetiva írplartaçaão = 

ao de unidades £a
 

as novas: unidades e para complementar a irmplantaçs 

ja em funcionamento, previstas neste Decreto, 

Parágrafo único - A Assessoria Técnica fica 4ncurbida 

de elaborar, em conjunto ces às Diretorias dos Departerentos corr 

respondentes, presramação específica para: 
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sous e Carss de Cultura do Interior de qua trata O Ínciso 1171 do 

artigo 11 Coste Decreto) : | ' 
s 

3, implantação do Muscu da Literatura de que trata O 

ingiso VIII do artíco )2 deste Decreto, 

Artigo 193 - Esta Decreto entrará em vígor na data de 

e Foblicação, ficando revogadas as disposições em contrário, es 

pecialzonte; 

1- cs artiços 29 a 133 e cs artiços 15 O a 207 do Dee 

creto nº 13.476, de 16 de março da 21978) . 

IT- o Decreto nº 13,484, de 26 de abríl de 1973) 

$ III - o Decreto no 13.571, de 4 de 3urho de 1979) 

1V - o Decreto nº 15.590, de 25 de agosto de 2980, 

% . 

TÍTULO IX 

e. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

. Artigo 19 = Picam rantídos, até o têrmino de seve man 

E:tos, OS atuais membros ão Colegiado do Conselho de Defesa dão Pa 

Le 

trisnônio Fistêrico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estadao, 

sen prejuizo da dispersa, à qualquer tempo, pelo Governador do 

Estado, : : o . 

Faragrafo tntco - O atual membro go Colesiado designa 

63) cos Tens resentante Ga Dívisao ãe Museus, do Departemento de Ar 

tes e Cilncias Eunmanas, passa à representar O Departamento de Fu 

seus e Arovivos, : - z 

. e “ | : : 2 ; o 
-- & ' 

. - Ç é õ - . . Sr ra ” . - 

% Artigo 29 - O Secretário da Cultura indicará, dentro 

és prazo de 15 (quínze) dias, ao Goverraâor do Lstado, os 

àes tesresentantes dos órgaos de que tratam os íncisos I e 117. ão 

artigo 152 daste Decreto para coxporem O Colegiado do Conselho de 

Defesa do Patrinônio Histórico, arqueológico, Artístico e Turísti 
? Ê - 

co do Eetado, 

Faragrafo único = O término do nandato dos Terbros de 

que trata este artiço coincidirã com o dos atuais nembros do Cole 

gGi2O. 
ho 

Paléício dos Bandeirantes, 19 de junho de 1383, 

ANDRÉ FRANCO MONTORO 

Jozo Pacheco e Chaves 

' Secretário Extraordinário da Cultura — 
: Publicado no Gabinete Cívil do Soverneador, em 19 de 

“º junho de 1883 

Varia Angelica Galíozai, 

Diretora da Divisão de Atos Oficiais” 
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CAPIT? y- Do Munau da Literatura - : . &EÇÃO T=- Do Objetivo 2161 

£E<Ãão. - Do Diretor do Museu +46 &EÇÃO I1- Do colegiado 162? à 169 
o . ” - sã Te YO ala 

S:7ão —IT=- Do Conselho ãe Orlentação * 3472153 SEÇÃO 11 UA DIVIRDO! FACTOS 

- : : : .- E SÕ t 175 à 19 
TÍTULO VII - Des Órgaos Colegiados : SEÇÃO IV DIspoaiçues Gerais : Ne -. 

TULO - a sante Permanente 180 a 182 CAPITA 1 - Do Conselho Estadual de Artes e Clên " De. 215 = ba Comtanao! processou : 
cias Humanas ; ' : CAPÍTULO IV Do Grupo de Planejamento Setoríal 183 à 185 

ExçÃo 1=- Do objetiva i 7 1 : TÍTULO VIIT- Disposições Finals | * 226 a 193º 

' ETÇÃO IT - Do Corpo Consultivo * 155 à 156 TÍTULO IX - Disposíções Transitórias 19 9 29 

— GABINETE CIVIL 
Despachos do Governador, de 1-8-83 

Nec z>ecosso GG-621-8)] c/ap. DA- 672-80-ST, em que é inte- 
retsado o Departamento Hidroviário, sobre PEÇO de 
convér: = enire o Estado de São Paulo através da Administra. 
ção do Perto de São Sebastião, órgão subordi DRA ao Desatas 
mento EH iroviário da Secretaria dos Iransportes e a Compa- 
rhia de Enirepostos e Armazens Gerais de São Paulo — CE. 
GESP, x «<=2ndo a transferência dos serviços operacionais do 
Entrencesio Terminal dê Pesca, localizado em Ubatuba: “A 
vista do = 2recer 573-83, da Assessoria Juridica do Gabinete, 
eautorizo a celebração do convênio, para os fins referidos nes- 
tes autos O 

Ne 1: Seo. 555-83 c/ap. SAA-56.503-683, em que é inte- 
resisdo a Cocretaria de Agricultura e Abastecimento, sobre 
conv tênio e o Instituto de Pesca e o Conselho Nacional de 
Desasvoivcimento Cientifico e Tecnológico, para o desenvolvi. 
Irentocoa Pia ão Setorial para os Recursos do Nar: “Diante 
&IDaTuES'A São do Secretirio de Agricultura e Abastecimen- 

to, bem cimo do parecer5 19-83, da Assessoria Juridica do Ga- 
binete z Etioriro a celebra ão do convênio, nos termos da mi- 
puta oleiars da, observan ndo a recomendação contida ro itero 8 

o parecer” 
Fomeria GC. 33, da 1.883 

Avtorica o afastamento de funcionários e servidores pú- 
leos escacuais para participação em certame 

O Cr 2'2 do Gabinete Civil do Governador, com fundamen- 
ta no artizo 78, alinea “a”, do Decreto 20.869, de 15 de março 

  

VORA E PLANEJAMENTO 
Secretário: . 

JOSE SERRA 

a) 

  

Coordenadoria da Programação Orçamentária 

CCMUNICADO 

8 Coordezador da Coorderadoria de Prograsação Orça 

sestífia, tendo am vista 03 trabalhos reistivos à elstorzçao oerça 

mentãria paia 1584, comnica que farã realízar O Sem! nirio sa 

lugar die £5 de junho de 1893, 167/1158, 

para o qual ficam convocados o Ccorde"aior do Coirgiando 4 O& 

Planejarento 

Universi 

de 

ter 

à Ruz Tçguateni, ardor têr 

res, 

Supervisor da Equipe Têcnica de 15205 os Grupos de 

Setoriz)] existentes nos Crçãos do Estado, inclusive nas 

dades, crixdos com base no artígo 6º às Lei nº 9 362, de 31 

mato do 1525. Para raior clateze, Telecioca-se, & seguir, às in 

formações pertinentes: 

. , bo. ” n 

ENIRÍRIO o 

&........ de G.P.Ss, Us mm 

Patas: 06 da Junho de 159, Da EEE 

Horário: das $,00 às 172,00 hs. e déxs 14,00 às 18.06 bs. 

Local: RLêitório da Secretaria de Fconqeia e Planejarento = Rus 

Ticatent, 107/1189, terreo. 

Total de componentes da Turns: 38 pessozs. 

CONUNICADO 

O Coordensdor da Coordenadoria de Pregframação Orça 

aertíria, tendo em vista os trabalhos relativos 3 elaboração 

farãà realizar através - 

Alves 

Orçaeentária para 1984, comunica Que 

é2 Furdaç 

Guimarães, 

ão do Dcservolvizento Administrativo, à Rua 

429, o 111 Curso de Orçamento Programa Inteirati- 

vo, para € qual fícam corvocados os Dirigentes de Unidades - 

de Despesas & TCoSPDPICTtivo Assessor, de sua livre escolha, trem 

como 1 rezresentanto de cada Unidade Orçamentária ec 2 repre- 

sentantes de cxda Autarquia e Fundação, conforae relação ane 

xãe. Fá 

CURSO EXTERNO 

Representantes de Us. U.Ds.. Astarmsias e foniações 
Relação dos Crçãos Integrantes das Turaas 

Lata MBorátis Turaa Total 

Teto S às 12 horas 3, 34 pessoas 

E % 

DS - SEIRITARIA DA EMLCAÇÃO 

U.0. : 01 U.Ds. : 61, 02 e 98 Re : 
U-D. SO USOS <= O 

U.0. : O6 U.ºs. : 01.02,03.93.006,05,06,07,C8 é O8'* 

v.O. : 0% U.DC. : 01 e CO? 

Deta * Horário Turas Total 

1 ea/6 E às 32 horas c 37 pessoas 

ER - EroRITARAA DA Emulação 

v.0. : o? U.Ds. . 9),02,03.04.85,08 07.88 ,09,16 11, 
17 e 13. 

5vO. . 6% vV DTL. 01 e 6? : - 

Uu.º. - 1&ê Fr. a. : 8f é DO? 

b3 ks     Jinete doa É 
de 1983, combinado com o artigo 21, inciso VY, do Decreto 
13.242, de 12 de fevereiro de 1979, resolve: 

Artigo 1.º — Fica autorizado, nos termos do artigo 69 da 
Lei 10. É. de 28 de outubro de 1568, o afastamento de funcio- 
nários e servidores públicos estaduais, Cujas atribuições se 
vinculerm às finalidades do certame, para participarem do 1.º 
Congresso Internacional de Ciências Aplicadas à Educação 
Fisica e Esporte, a ser realizado no período de 20 a 24 de ju Do 
de 1983, em Porto Alegre — RS. 

Artigo 2.º — Para obtenção do benefício previsto no artigo 
antentor, deverão Os interessados Do as condições es- 
tabeiecidas no artigo 3.º da Decreto 52.322, de 16 Êº novembro 
dels, a serem verificadas por seus Superiores hierárquicos, 
cbservadas, ainda, as exigências contidas no artigo 5.º do re- 
ferido decreto. 

AÁrigo 3.º — Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua Mublicação. : WTF 

Departemento de Administração 
“Comissão Julgadora de Licitação Decide: 

I — Desclassificar à proposta da firma SPP-NEMO S/A. 
: Comercial! Exportadora, por estar em cCesacordo com o edi- 

mm Adjudicar à firma Marino Comércio de Papéis Ltda, 
elo critério de menor preço, o objeto de Tomada de Preços 
1/82, nos termos do Edital de fls. 08/1) e Mernorial Descritivo 

de 1. 12, do processo GG-1236/83. 

ECTreta 

  

1flas de 
Patzs Horário Turas — Totel 

7 e 8/6 14 3s 18 horas h 647 pessoas 

PODIR LECISSATIVO : 

POLER JUDICIÁRIO 

19 + SECRETARIA DO INTERIOR : 

U.O. ;: 02 UV.Ds. : 01, 05 e 04 .. & : 
” s 

27 = WINISTÉRIO POSLICO se E DE Ú 

v.o.: U.Ds. : 01 «é 62 
Data Horirte Turas Total 1 

T1e1/6 214 às 38 horas p 36 Fessoas 

O9 - SECRETARIA DA SAÚDE | 

vn.0.* o1 U.D.s. : 01,02,03,06€ é 06. 

D.O. : 2 U.D.3. | 01,62,035,04,05, os, o7, DE ,19,.20,21 e 

21. : 
Datos - Horíris Turna Total 

9 o 18/6 5 às 12 horas A 35 Pessozs 

O3 - SECRETARIA DA SAÚDE 

Vv.0. : & U.D.s. > 09,39,272,127,13,74,18€ 16, 18 + 2 

U.0. 2 8 ULD.3. : C1,07,03,00,05,06 e O7 ' 
Data Horirio Teresa Total. 

9 e 10/6 935 12 toras 32 Pessoas 

CP = SECRETARIA DA SACDE | 

v.0. z os U.D.». : 09,190,14,76,28,39,20,21,22,73,24, 

< 25,26,27,28 2 29, 

Psto Korírio — Turma Total 

3 e 106/d 146 às 1 doras (CC 10 Pessoas 

OS - SECRETARIA DA SACDE | 
7.0. .: 4 U.D.s. : 03,02,04,05,06,07,08,09,10,12,13, 

18,15 e 16 
s.o. : 05% Y.P.s. : 02,02,03,04 «e OS 

Deta Horário Turas Total 

9 « 10/6 1€ Es 18 horas D 37 Prss0a3s 

11 - SECFITARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 

U.6. : 01 U.D.$. : 01 «e os 

U.0. :; 02 U.D.s. : 01,03,04,05. 06, or. 08,89 ,195,11, 12 e 

i 13 

U.0.: 03 — UV.D.s. : 01,020 OS 

Data - Horário Turss Tctal 

14 é 15/68 tás 12 horas A 34 Fessoas 

11 - SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 
U-0. : 03 U.D.s. : 04,05 «é 06 

V.O. : 06 . U.D. . : Ol 

17 - SECRETARIA DA JUSTIÇA 

U.0. : O1 U:D.t. 1 01 e 62 “ 

U.0. : 83 U.D.s. : 01,92,63,C4,65,05,07 é OS : 

U.0O. : 05 U.D.s. : Ol E 

Dsta Korário Turas Total. 

14 é 158/6 E às 17 horas a 3S Pessoas 

1? - SECRETARIA DA JUSTIÇA 

U.0. : 4 U.B.4. : 01,02,03 04 ,05,06,07,08,19,11,17, 
13,214,158,16.17 é 18 

rata Hutirlo Turesz Toral 

JE E 198/6 16 às 1) horas € 36 Fesscas 

10 - SICRETARIA DA SECURANÇA FORLICA 

v.C. : &3 U.D.s. : MM) . 
E.& : é&; vU.t.S. : $1,97,C3, 04," 606 67 ca 08, ,218,1711, 

312.)3.28,16 2 1€ 

OUErna 

== 

.... 

or 
Hospitel das Clínicas de São Paulo 

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO JULGADORA 

Aúójudicações 

polarers. 
Proc. 2595/8-C — TP.988/83 — Cateteres e Eletrodos BL 

Politec Imp. e Com. Ltda., para o item]. 
Cientec In;p. e Corn. Ltda., 
Cirúrgica Fernandes Ltda, para oitero 4, 
Revyogadooitem5. 

Proc. 
Barheira. 

pareaositens2e3, 

2E10/83-3 — TP. 1011/83 — Revestimento Plástico p/ 

Teteredolinental Com. de Apars. Médicos e Científicos 
Ltda., para o item único. 

Proc. 071/83-C— TP.1001/83 — hemostático absorvivel. 
Reproman Com. e Ind. Ltda., para o item único. 
PIOC:2s 

de sódio e potássio. 
S8O0/83-X — TP. 875/83 — Aparelho p/determ tinação 

Microral S/A, para oiternúnico —- 

Proc. 3155/83 — TP.º97/83 — Sonda retal reusável. 

23d 

stado- 

18 o 17/66 Eis 12 horas À 

Laboriex Com. de Equips. p/ Labs. "Ytda., para os itens), 

mts - Foririo Turas - Total 

18 615/86 31635 18 horas — D 31 Pessoss 
18 = SECALIARIA DA SEG RINÇA PONLICA 

2.0. : 62 U.D.S. 3 19,20,21,22,253, 2. TS 6, AT IS OD, 

30,31 « 32 

: 5.0. : 63 V.8. - : 91 Ye 

Pata Horiãrio Turaa Tcta!t 

37 Pfaessous 

14 = SECRET/RIA DA SESURANÇA POBLICA 

01,04,08,06,07.,02,09,10.15.12,13 0.0. :; 84 0:08 : 

: ' 33,20,22,73,24,275 à 26º 

Tata .Boerírio Turas Total 
: É = 

158/6 oi as 12 horas -BÊ 33 Pessras 
&. s * FA 

x 14 às 1º horas , 

13 - SECRETSRIA DE ACRICULTURA E ABASTECIMENTO = 

0-0. 01 U.Pa. : D1,02,03.04 e OS 

CU.0. 2 03. U.Da. : 01,02,93,08 « OS ' 
v.0. : O -U.Ds., 1 81.,02,01.0€4 à os 

Desta Horario Turn: Tora? * 

17/98" 6E às 12 horas € 34 Prsíous 
; a 

Sã 14 às 18 horas 

13 = SECRETARIA DE ACRICULTURA E ABASTECIMENTO 

7.0. : 02 U.Ds. : 0).02,03,04,065,07,08,09,168,211,22, 

; - 9N,46,18 e 17 

7.0. : OS U.D. : Ol 2 - 

Data Horario Turra Total 

36 é 27/6 14 Es 18 horas D 33 Pessoss. 

19 - SECRETARIA DA INDOSTRIA, CONSRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

V.0. : 1 U.D.s. : 01,02 «e O6 

uU.º. :;: 03 U.D.s. : 91 e O2 : 

v.0. : O U.D.s. : 01 é 02 - 

12 - SECRETARIA PDA CLLTUM 

D.O. : G1 U.D.s. : 01,02 e O3 ; 

5.0. : 67 U.D.s. : 01,C2 03 à 94 

Data Horário Turas Total 

20 e 1/6. à 5 12 horas - A 33 Fessoxrs 

34 = SECRETARIA DA ADNWINISTRAÇÃO | . 

v.O. : Ol U.D.s. : 01 e 07 

vU.0. : 62 U.D. . : 68 1. 2, . Sao o 

Ud.0. : O —U.D.s. : 01 e 02 : - 

bS - SECRETARIA DE OERAS E 0O MEIO AMRIENTE- 

D.O. : 01 U.D.s. : Ol e OZ 

18 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES : 

U.O. : O) v.F.s. : 01 é O3 

U.0. ; 602 U:D.s. = 01 .024,.€ 05 

238 = SECRETARIA DOS NESÍCIOS METROPOLITANOS o 

D.O0. : 01 U.D. : 0) ' 

Dets Horário Turmo Total 

2 é 21/6 E ás ilhoras 38 Fassial 

268. - SECRETARIA DA FARIENDA 

U.0. : 8 V.D Og. 7 01/,04,08 e 08 

No. Biblio : 82 :- 817.69,0), Ce, 65,06,07 08,08, à 

17.33 4 VE 
& ce TE 

   "P  
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Betina If & eso a dn < 2 

en Cs PetV do Gusto Ao Cove SSO O cer en bo nro tus 

' v , SI he . e e... E. Mi Ve eras a dede AA O ESTO 2 AMI SONORAS ars 

Crçiro da Cocrotaria era extinta, . 

Artigo JÕO — Teosam pará à Gdeinioíra- 

e. s . s e sã e. RO - Gs 2. E - 

ção à Cnsa Civil ào Catinete do CovovrnN dor 03 LÚSnx mMeavscis 

. e cri * é É = * . e imóveio dos ersãos trmoferidos ou extintes às Secreta 

5 00 GeNTITIO, 

IES CO 109 A Aesensenta MVenico-Le- 

*% 

cpria, $i | mm 

e AL, rantidao fia ectratára e Cos DITO: 

(17 mberdisado daféetioente no Govoimulor do Estudo, póssam 
SE : / e 

do à COML tLiITUIr vntdnde Gremnonmneria dê sv Gobinsto, 

í CX A sidade de desnpuca de uniduãe 

Ss » . -- E) . 

GOLIAS NWITIA Cs que oO CC PDivicRO GO Adisto 

o. . : É o 

1 CA POTAOAan AE sessOrs: Teciice=Lerisintiiva,. 
+ 

& 2º — A atual estrutura da Asccecsoria 

: 2 / 

estinaão à assist1i-lo no de senpes nho de guas atribui — 

ções e integrado por ressoal do corpo técnico e burocreéti- 

co por ele expregcomente desigaado. 

Y
e
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O es
 

ec Rn ! to gm
 

T 
1 

e Ca
 O 2 m unçoec-etivi 

- - s : Le z "on e. - ” dades às Ascessoria Tecnico-Legislativa integram as recvec 

Cc 

ces)lvada à conretencia conferida, por lei ou êcereto, ao às 

ressor Chele com relar 

Artigo 

nornir e Plerejaeraento oc atos de transfe- 

rência do calão das dotações orçarentirias, consignedas aos 

O - Ena 5 . s 

Orgãos e unidslea a que re refere o artigo 178, procediêe 

&5s cuplezscrntações que ce Tfizerem necessarios, en face de 

a 

Artigo 284 - Cs direitors,âeveres e res 

poncnbilidades da Sccretaria ora extinto peacsam para e Ca- 

do G=sbinete Go Coverrniador. 

trtigo 285 - Ca titvlIos àos funcicuá 

rios e cervidores abrauçidos por este decreto cºerão epoeti 

l64os pela autoridsde cosnzelente. 

Artlisco 286 - Este decreto entrerá em 

vígor na cata àe cua publicação. 

Feláçio dos Benloiranmtes, 16 de maiço de 1279, 

PAULO SE VALUE 

df iocço Cetro Fastora 
Sreretino 6a Fascndo 

Pati: Vo: 62 Corta 

Sete.ilórnio Es Foononca € Fisncicnaanto 

Cr"m EM 

Tecteltio de Estado — Ckrote de Casa Cv) 

Publicado nã Casa Cmvil, em 16 de meonço es 1/8. 

Lion AnoThca Gsrlairl « 
Ducõos a) OE fueiinão ne ftoz3 Ofiziis 

8 É Io O o cs em O emma e .. 

DECRETO Nº 134%, DE 1€ DE MAR 
Com, 

2OLS à Secreletir de 138077 

ico DE 1979 
tas da Coltura e ds provistamrica coneleteo 

SS... = 
1 Rea r

r
“
 o. 

=
 

[A
ss
] 

215 A TLUES Gas EO FESTA 

? en , O del LD FALO, 55 um de esa ST Eae nsa IEA , Com 

ds -. mn ' 2” - ; Fuso conto 12 nrt tar OS nu 1el one 3 7 1, de 34 de SeeSESS 

dO TP ts e: 

, 2 
$ ko ee SA Et SãO & fe EO É €t 

Cla Ses releçanteo 08 Fucoea 
“ 

: + tos ane E a Canseboenracdes n Lecouas? eds ess 

-- 5 , ; 
“nr à ntuncio doe Yolor Puiltõo nenue iapfortanta cetor, cu 

2 
É é 

nirante temer defesa do 3 at co Cultura) 3 urbe tia, 

etlvaçno e fesn eentir, de melo qa ficas 
7 

para cue to) 

vo, tanto no Cápital; quanto no Iuterior do Potndos 

*“ 

Connider:inão e ecovenicicia às que 
, . 

politica do Evsvtrãdo, no Que tvespelta eo enraro e À prescrvo 

ção da cultiura, em todos O3 ceuo esnvectos, seja cexntoida 

atraves de Scereturia eyelusive cute 

Lliêsão 

E 
dediceãa À coan Sing 

TÍTULO: TI 

ces Frelirin ncerea 

Estado da Coltura. 

à Cue Se refere o artigo ent 
C fr. E 

£os de Sceretario Ertraermdinario, previsto ros 

e 93 àa Lei nº 9 717, de 3º de Ineiro de ) 29567, com = 

: = s e ve & e Z x 7 s . done es ao de Secretaso ExtroóroIrerro de DU tUr=,. 

TÍJULO II 

o” ” ”“ s ” 131 — & provoceo do Cofesa do patrioóo 

nio Nisto f 
” (4 

rico, troveologico, Arti 

Turístico ào L[Szados 

V-o corona cultura, de ecnNFrio com. 

rizes Tixa?as pele Lei nº 10,294, à 

VI = À procosçeo dr atavidates edurati» 

vaz E CUltizn.iro ror cieío êào riº%io Cc ds TB es a As 

VII = a proscção co enticele a De cics 

Goa triegae Cor ASS ISSO 

TEO ET 

es E . e go Sia o. ' .. 
DA J . 173 Ufo E O RELA st. Gs .n.. ; e SITLEL Det st 

T x TE 

GRI 3 Sn ] 

EDS e. 
DA Ps Sa ES AR AAA rOS 

£? E RE A Sat ro ES II SS fr dra 7 

ÁS 
E md COS SS A aiorae Roo car S oa? 
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' adio dA = s . ' 7 

La > * à ECC 
” *”*. e... COS -” 
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Nx SS OLA SD EO: Ne Fepasa 

“e 

' A e“ o & ee ao, É à Era 

Er € hectáiaso fura, cute fon pool EEE ESTA COD ZA 

COLO ERTornsosT Contrate dna ed: ENIO 

coointotreativas eujun Clrituições Yeolrues ex erpostniiza- 
e? 

CC Adicato rofuriãdis ou COTIAS QUE se 1 Veces pecscnsossan: 
* r ; 

T = um foqulteto com póc-gradusção em Pestau 

20 

. É 

11 — UM VesCaLICIA: 

ESA RAS REA a Ito aa TA Rae fo: 
TT e u3 E De O TRSAd Ceu CeTtA Ns UT! et o; 

TV = um Nestorredor de Pintures 

Y= E Festauresgsds Eseuiteavans 

TT Aron 

VIT = UE Engossciro Civil. 

Po Processo oe ; 
inbíco 133 = OS Pes que Consoecx e piiritco 

nio histórico, erquesíosico, urtastico e Iurictico dao Esta 

= do serao doferdidos e 2 

non termos da leglatação Icãácral pertinente e na forra provi Im
 

ta reste decreto. 

6 g
 Lrtiro 134 — Os bens testados não poder 

. ss , 

ger dostiuiíldos, demolidos, rutilados om aAlicredos, nes som TÃO 

a 

Tio eutorigeçãõeo do Consclno, repérados, pincraos eu restaura= 

in, noob pense de polis. e cer jopecte pelo pesso Conselho —ãe 

(4 : : - : re 

El 20 fvinteyr por com: do Yespecyivo valor, peste incluzdo 

o. r - . 

o do tferrono, &O fer O coeso, E, Sem prejusíco das GsTseis sono 

6 22º - Ye hizóteco de alicsação — OFETOSA .” à ais, We = ” Ya x e Lt o 

- e = O eo É + er. = & CURAS 055 5685 YVELJCTIGOS NOSWE EGILICO.S de propriesgase de — pessoss 

SIA CA + tação A Do MESAS ERA e 

OS Luta PVIOSB LEITZVO LODCCA Craex, O:YEAÇO õe pra Crencia para 

x & 9 e has é MT A EO DA - 1. % o yv 5 2 : ESUICIÇOS, Oacdecico o pesseses escesclecido parme Eerpcooieo, 

o?
 

êt uso, & locação ou & remoção Ge ouel—aucr bra tcnbado, ae- 

: É ae onmuant ne AE ——— EE AA = Fa. 
Yerae cer comnicade 2o Cornrselho com antececsrneoia Dando de 

$ 3? — Cs bens Eonbados, osertencent 20 

LELHAO E E 

Xid0os de UDA para OxvTrê denseam entidades, conualcado o 7 3aAtL 

£&o Conselho. - 

S 4º — No caso de trausferência da pro- 

priciade ào bea inóvel tortado, inclusive por sucessão" ceu- 

13 movtion", competirá ano serventeaário ào Resistro de Lióveis 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

CONDEPHAAT 
  

  

Ofício GP-256/86 

Sao Paulo, 07 de março de 1986. 

ú 

senhor Redator Chefe, 

Lendo na Folha de hoje as fls. 35 a re 

portagem "Funcionarios do Matarazzo deverão retornar ao trabalho" ; 

verificamos que uma informaçao ali contida nao condiz com os fatos, 

quanto ao ultimo paragrafo da notícia: " A Secretaria da Cultura e 

o CONDEPHAAT desistiram do processo de tombamento e a propriedade fi 

ca garantida para à "Sociedade Beneficeiente". 

Conforme entrevista coletiva dada pelo 
senhor Governador apos a assinatura do Protocolo, Sua Excelencia de 

clarou expressamente que toda a area do Hospital Matarazzo sera pre 

servada e essa orientaçao ê que esta sendo objeto de estudos pelo 

CONDEPHAAT que devera deliberara respeito desse tombamento dentro 

do prazo de 30 dias, tudo conforme consta do referido protocolo. 

CÚ 

— Ficou evidente ainda que O consenso e 

pela preservação como, se depreende, da retirada do Mandado de Segu 

rança impetrado pela Sociedade Beneficiente Hospital Matarazzo.Essa 

entidade reserva-se apenas o direito de verificar dentro dos proxi 

mos 30 dias a efetiva reativaçao economica do hospital inclusive com 

os auxilios Bovernamentais, ja in1tCiados. 

Sendo o tombamento o anseio do Senhor 

Governador, dos funcionarios e do Corpo Clinico, bem como de toda a 

Comunidade Paulistana, temos certeza que a preservação integral do 

Hospital Matarazzo sera alcançada. 

Valemo-nos da oportunidade para apre 

sentar os protestos de estima e consideraçao. 

Atenciosamente, 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

senhor 

Dr. OTÁVIO FRIAS FILHO 
DD. Diretor de Redação da Folha de S. Paulo o 
Alameda: Barao de Limeira, -nº 425. . 

CAPITAL 

  

.
.
—
.
—
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Interessado: 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º sY   

  do...P....cONDERHAAIL............ n.º é (a) 

CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Mata- 

PAZ 

Introdução   

Entender a importância do Hospital Matarazzo no quadro 

do desenvolvimento urbano da cidade de São Paulo pas- 

sa pela consideração de pelo menos dois aspectos fun- 

damentais. Um, a transformação da cidade em centro di 

náâmico a partir dos fins do século XIX e a consequen- 

te ampliação desordenada do perímetro urbano ao lado 

de um intenso crescimento populacional. Outro, à popu 

lação imigrante, principalmente a de origem italiana, 

que compunha grande parte dos habitantes da cidade nos 

inicios deste século. 

Por isso antes de abordarmos a constituição, edificação 

e atividades daquele nosocômio tentaremos traçar um 

panorama dos aspectos acima referidos. 

Crescimento urbano e condições sanitárias 
  

Até 1870, São Paulo apresentava poucos sinais de urba 

nização moderna. seus habitantes - em 1840, somavam 

10000 - dedicavam-se ao comércio, ao artesanato e à 

pequena agricultura desenvolvida nas inúmeras chácaras 

que rodeavam o triângulo central da cidade. 

Apos a i6htalação da estrada de ferro ligando Santos 

a Jundiaí (1868) a cidade passou a crescer em ritmo a 

celerado, tornando-se o centro do movimento necessário 

à realização do capital da cafeicultura. Para São Pau 

lo convergia a mão de obra imigrante, fundamental ao     

150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  Folha de informação rubricada sob n.º Ex 

    (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Wombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

  

situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

desenvolvimento da lavoura cafeeira, concentrava-se o 

setor bancário, realizavam-se transações financeiras 

e comerciais de vulto e passava a produção de café a 

ser exportada no litoral. 

Transformada em centro dinâmico, a cidade passa a am- 

pliar-se, a partir do núcleo central, os caminhos de 

saída. Surgem bairros elegantes, como Higienópolis e 

Campos Elíseos. Paralelamente, ocupam-se as áreas de 

vársea, dando origem a bairros como o Bom Retiro. Ao 

mesmo tempo adensam-se outros, já mais antigos, Como 

o Brás. Nestes, locais de habitações modestas expandem 

se os cortiços e concentra-se a população trabalhado- 

ra sob precárias condições de vida. 

O município de São Paulo - que em 1872 possuia 32000 

habitantes, 20000dos quais vivendo na área urbana,qe- 

torze anos depois conta com 47697 pessoas - e passa a 

apresentar problemas relativos às condições de higie- 

né e saúde pública. Durante a década de 70 do século 

passado, as enfermidades de massa, características das 

cidades da industrialização, estavam presentes em gran 

de número em São Paulo, embora não registradas pelas 

estatisticas hospitalares (1). Em 1886, o jornal A 

Província de São Paulo. 

(1) Entrevista de Dr. Barata ao jornal A Província de 

  

São Paulo, em 25/3/1875, citada em A Secretaria de Hi 

giene e Saúde da Cidade de São Paulo, SP, DPH, 1985.   
  

150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  Folha de informação rubricada sob n.º A 

do..P.. CONDEPHAAT n.233/4/82....(a) 

CONDEPHAA'T 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

Higiene urbana - chiqueiros próximos ao centro, corti- 

ços, estrumeiras nos quintais - e à falta de recursos 

das Câmaras Municipais para enfrentar este problema. 

Em 1890 frequentemente ocorriam epidemias de varíola 
X 

e febre tifóide, em parte devido a exígua rede de es- 

EOLOS. 

A clássica ausência de meios do poder público foi, sam 

dúvida, um dos fatores limitadores das medidas no sen 

tido de melhorar as condições sanitárias da cidade. De 

modo geral, elas orientaram-se no sentido de ordenar o 

espaço urbano disciplinando seus usos através de ins- 

trumentos reguladores. Data de 1877 a criação do ser- 

viço de águas e esgotos, de 1886 a consolidação das 

posturas municipais, até então dispersas e, de 1911,50 

Regulamento Sanitário do Estado de São Paulo. Este úl 

timo normatizava as condições e materiais a serem uti 

lizados na: construção de escolas, mercados, matadouros, 

açougues e habitações em geral e referia-se, especifi 

camente, a hospitais, maternidades e casas de saúde. (2) 

No final da década de 90 do século passado, concluia- 

se 3680m de canalização do Tamanduateí e foram instala 

dos os esgotos na Consolação, Santa Cecília, Campos E 

líseos, Bom Retiro, Luz, Liberdade e Bela Vista. 

(2) Revista de Engenharia, vol ILI.nº 7, 10/12/1911 

: Tombamento do conjunto de edificios do Hosvital Matarazzo 
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Porém, a maior parte dos recursos do município, quer 

durante o império, quer após o advento da República 

até a década de 30, foram empregados mais no embeleza 

mento da cidade que no saneamento, demonstrando-se as 

sim que os problemas da população de baixa renda des- 

de sempre não foram considerados na resolução das ques 

tões urbanas. Em 1918, a epidemia de gripe espanhola 

que assolam a cidade causou 8000 mortes em apenas 5 

dias. 

A partir da década de 30 de nosso século, a intensifi 

cação do exodo rural volta a adensar a população urba 

na. Na região hoje correspondente a Grande São Paulo, 

em 1934, habitava 19,3% da população do estado; em 

1974 essa porcentagem elevou-se a 49,8 e, guardando-se 

as proporções, os problemas de higiene e saúde perma- 

neceram. 

À população imigrada 
  

No período da imigração em grande escala para o Brasil, 

situada entre fins do século XIX até por volta da dé- 

cada de 20 deste século, a maior parte dos estrangei- 

ros que para cá se dirigiram eram italianos. Atraídos 

pelas ofertas de melhoria de condição de vida, princi 

palmente no próspero Estado de São Paulo, carente na- 

quele momento de mão-de-obra, saíam de sua pátria na- 

tal em direção às lavouras de café. Deixavam atrás de   si uma situação de miséria devida à superpopulação, à   
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desigualdade de distribuição de terras, aos altos im- 

postos e aos flagelos naturais, em busca de uma pros- 

peridade alardeada pela propaganda do governo brasilei 

ro em seu país de origem. 

A intenção dos cafeicultores paulistas, grandes impul 

sionadores desse movimento imigratório, era trazer não 

de-obra para a lavoura em substituição ao braço escra 

vo, assegurando a continuidade desse setor econômico. 

As condições reais de trabalho não correspondiam às e& 

pectativas dos imigrantes, frustrando suas intenções 

de ascenção economica. 

Dessa maneira, a região rural deixa de ser o alvo pre 

ferencial dos trabalhadores imigrados:.que a partir de 

1908 procuram instalar-se nas cidades do interior do 

estado e, principalmente, na capital. Entre 1908 e 1920 

apenas um pouco mais de 20% dos imigrantes vindos pa- 

ra o Estado de São Paulo foram para o campo (3). Em 

1920 a cidade de São Paulo estava com 200 mil imigran 

Les, sendo a metade deles de origem italiana. Estes com 

punham 1/3 da população da capital e 1/5 do total dos 

imigrantes do Estado (4) 

(3) Nelson Werneck Sodré, citado por Carelli, Mário:Car 

camanos e Comendadores. Os italianos de São Paulo:da realidade à 

ficção (1919-1930) SP.,Ática, 1985 

(4) Queiroz, Suely Robles Reis de - São Paulo(1875-1975) in Re-- 

vista de História, vol EIV, nº 108, out- dez 1976.       
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Na capital os italianos instalaram-se em bairros como 

Brás, Barra Funda, Bexiga, Bom Retiro, situando-se em 

grande número nos vale do Tietê e do Tamanduatei, re- 

giões insalubres,de ocupação humilde onde os terre- 

nos custavam mais barato. Algumas indústrias foram ins 

taladas nessas regiões aproveitando as condições de 

baixo custo da terra, da oferta de mão-de-obra e a pro 

ximidade de ramais ferroviários. 

A importância numérica dos italianos no conjunto da 

classe operária em São Paulo era bastante expressiva. 

Em geral, dedicavam-se a modestas ocupações urbanas 

tais como; sapateiros, jornaleiros e barbeiros, poucos 

investiam em setores do comércio e indústria, alguns 

chegando a fazer fortuna. Dai a existência de profun- 

das diferenças sociais que faziam com que os interes- 

ses de classe sobrepujassem muitas vezes a identidade 

cultural. 

A vida dos italianos na cidade de São Paulo, assim 

como em outras regiões onde se instalaram, foi marca- 

da pela criação de diversas associações que os congre 

gZavam. Assim, espalhavam-se pela cidade diversas :so- 

ciedades esportivas, políticas, culturais, assistenci 

ais, e de auxilio mútuo. As diferenças sociais existen 

tes entre os componentes da colônia manifestavam-se ro 

tipo de associação e na formação de seus quadros. 

Os trabalhadores caracterizavam-se pela formação de so     

150.000 - VII1-84 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

  
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

/ 
= 

JA 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º E 

P.CONDEPHAAT .—23374,85 
n. / (a) do 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

  

ciedades de socorro mútuo, numa retomada dos modelos as 

sociativos já experimentados na Europa. Propunham-se 

a realizar programas assistenciais - serviços médicos 

e farmacêuticos, auxílio enfermidade, desemprego, in 

validez e funeral - cobrindo, desta forma, a ausência 

de um sistema previdenciário do Estado. 

Outra forma de associação de auxílio mútuo era Organ 

zada pelos imigrantes enriquecidos que se voltavam pa 

ra obras assistenciais geralmente orientadas para O 

interior de suas próprias colônias. É o caso da Real 

e Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficiência, à 

Sociedade Suiça de Beneficiência Helvetia e da Socie- 

tá Italiana de Beneficenza in San Paolo, responsável 

pela criação do Hospital Állmberto l, depois Matarazzo. 

Há quem aponte esta última como um tipo de associação 

que funcionava como "traço de união entre os ricos in 

dustriais e os proletários" (5) 

Assistencia Hospitalar em São Paulo 
  

A assistência médico hospitalar no Brasil foi durante 

muito tempo marcada por iniciativa de instituiçoes não 

oficiais. De inicio as Santas Casas de Misericórdia, 

(5) Carelli, Mário - Carcamanos e Comendadores. Os i- 
  

talianos de São Paulo da realidade e ficção (1919-1920) 

São Paulo, Atica, 1985.       
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acompanhando a criação de vilas e a medicina jesuíti- 

ca, que atendia basicamente indígenas em suas enferma 

rias instaladas nos Colégios e nas Missões, eram as ú 

nicas dedicadas a fornecer assistência de saúde à po- 

pulação. O Estado somente procurou cobrir a insufici= 

ência de atendimento das Santas Casas quanto às forças 

armadas, criando algumas instituições nesse sentido. 

A vinda da Família Real trouxe a implantação do ensi- 

no da medicina e o estabelecimento de medidas de higie 

ne nos portos, em terra, mas a assistência à saúde pes 

soal continuava a cargo das Misericórdias. 

As primeiras :iniciativas oficiais nesse sentido liga- 

ram-se ao atendimento de doenças especificas. As ini- 

ciativas quanto a hanseníase remontam ao século XVII, 

mas a interferência da União deu-se apenas em 1920 cem 

a criação da Inspetoria de Profilaxia da Lepra e das 

Doenças Venéreas e a adaptação de três pavilhões do 

Hospital São Sebastião do Rio de Janeiro para Lepra. 

há assistência oficial à Hanseníase continuou num cres 
e 7 

cendo até nossos dias. Em 1975 o Estado era responsá- 

vel pela quase totalidade das instituições dedicadas 

a portadores dessa doença no país. 

A outra área eleita pela assistência pública no início 

do período republicano foi a da saúde mental, que até 

então tinha estado à cargo das Santas Casas. À estas 

cabia também o atendimento aos tuberculosos ao lado,     
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nos fins do século XIX das instituições criadas pelas "Ligas 

contra a tupereulose”. Às iniciativas governamentais nesse cam 

po iniciaram-se nesse periodo, mas foram espaçadas, tendo um 

momento importante na década de 40 deste século com a Campa - 

nha Nacional contra a Euberculose. 

à Até 1930 ainda houve iniciativas oficiais em relação a socor 

ros médicos de urgência, a assistência à maternidade e alguns 

hospitais gerais. 

Quando na década de 30 cria-se o Ministério de Educação e Saú 

de Pública (1930) e o Instituto de Aposentadoria e Pensões de 

NAT lhos (1933), ponto de partida para a normalização da previ 

dência social, o setor público já havia consolidado sua parti- 

cipação na assistência hospitalar, apesar de não ter uma polí- 

tica especificamente formulada. Mas, sua ação se dava especial 

mente em relação a moléstias específicas onde assumia um cará- 

ter de saúde pública. 

º "Na assistência hospitalar geral foi onde a iniciativa privada 

sempre conservou a preponderância, e sua presença, independen- 

do da política governamental ou partidária, resultou tanto do 

Ô . . É . nn. É . . 

espirito comunitario da população como do espirito empresarial 

de um ou mais médicos: o primeiro originou o hospital benefi - 

cente, o segundo, a casa de saúde"(6) 

Da década de 30 até meados de 70 o número de estabelecimentos gp 

vernamentais dedicados à assistência hospitalar geral aumentou 

bastante em termos numéricos mas sua representatividade quanto 

(6) ROSEM; George - Da política médica à medicina social. RJ., 

Graal, 1979. p. 109. 
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ao número de leitos oferecidos decresceu, o que também ocorreu ra assis 

teêencia especializada. 

"A participação do setor privado na assistência hos+- 

pitalar geral manteve-se praticamente a mesma, ocorr"- 

rendo ligeiro decréscimo quanto ao número de esta- 

belecimentos e um diminuto aumento quanto aos leitos. 

Não há dados que permitam destinguir em 1933 os hos- 

pitais beneficientes daqueles com qualidades lucraz+ 

tivas; em 1975, entretanto, os primeiros possulam 

48,2% e os ultimos 31,7% do total de leitos. Ao consi 

derar-se que, no inicio do século a quase totalida+= 

dos leitos situava-se em hospitais benelicientes,prin 

cipalmente na Santa Casa, notava-se uma tendência de 

decréscimo de sua participação a favor dos leitos si 

tuados em hospitais oficiais e com finalidade lucras 

tiva, principalmente dos últimos, tendência que, tus 

do leva a crer, continua até o presente." (7) 

Em São Paulo, durante o periodo imperial, as inicia 

. . “ . : x 
tivas relativas a saude prendiam-se basicamente : à 

questões de higiene, fiscalização sanitária controle 

de epidemias, etLc., Lendo sido criadas ingonetorias a 

É . . . 

nivel nacional ou provincial, 

Além disso havia algumas instituições asilares pa 

ra alienados, hanscenianos e portadores de moléstias 

  

(7) idem, pag 116     
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contagiosas. No entanto, as Santas Casas continua - 

ram a ser o único recurso para a saúde da população. 

O atendimento à saúde pessoal contava atnda com .- um 

número reduzido de profissionais. Em 1839 a cidade 

de São Paulo tinha apenas cinco médicos, 4 cirurgiões 

€ sete farmaceuticos. 

De modo geral, na cidade de São Paulo, além da Santa 

Casa que atendia a grupos mais pauperizados, e das 

iniciativas assistênciais acima mencionadas, con 

tava com alguns '!'hospitais de ocasião", particulares 

em instalaçõês deficientes.. 

Assim, nos fins do século XIX e início do XX aqueles 

de maior poder aquisitivo recebiamassistência de "mé 

dicos de familia", restando aos trabalhadores e po 

pulação pauperizada a Santa Casa e o atendimento de 

farmaceuticos e práticos de medicina popular. 

O HOSPITAL MATARAZZO 
  

A organização da entidade 

A Societá Italiana de Beneficenza in San Paolo foi 

constituida em 1878. Presidida pelo Dr. Ignazio Be 

toldi, tinha por objetivo prestar assistência de saú 

de a imigrantes italianos.     
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Atendendo a esta preocupação adquiriu em 1881 um ter 

reno no Bexiga. O bairro, proximo ao centro ur Dano, a 

brigava uma população composta basicamente de *: ne 

Érós é imrpéerançes que habitavam Os imensos cCcorciços 

ai existentes. Entre os imigrantes, a maioria era de 

italianos. Trabalhadores humildes, ocupavam-se, em. 

geral, da venda de leite, castanhas e frutas. Eram 

também amoladores, folheiros, empalhadores de cadeL 

ras, tripeiros, franqueiros e pizzaiolos. A Societá, 

portanto, procurava instalar-se em um dos focos de 

concentração do público que pretendia atender. 

Neste local, hoje esquina da R. Major Diogo e São 

Domingos, com grande solenidade realizada em junho 

de 1885, foi lançada-a primeira pedra do futuro hos 

pital cuja construção, concluída em 1892, contou com 

à contribuição dos arquitectos italianos Luigi PÉucei 

e Giulio Micheli. O edificio de dois andares, obedes 

cia os padrões neo-clâssicos estabelecidos por Vig 

nola. 

Em 1899, o crescimento da colonia italiana em São 

Paula, tornara o hospital pequeno. Neste ano, foi ê 

leito presidente da Societá, Francesco Pignatari que 

encamrpnhou a venda dapropriedade do bexiga ao gover 

no do Estado. AÍ funcionou até 1978,a Escola Estadual 

Maria José e hoje está instalada a Escola EStadual 

de 1º grau Dra. Maria Augusta Saraiva       
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Em seu lugar foi adquirida uma chácara no Morro Ver 

melho , também vendida, provavelmente em 1901. 

Um terceiro Lerreno foi então comprado, nas proximi- 

dades da avenida Paulista, por 47.571$900. Nele ini- 

ciou-se a construção do "Ospedale Umberto 1º", hoje 

conhecido como Hospital Matarazzo. Seu projeto foi 

confiado ao arquiteto Giulio Micneli. 

Micheli projetou um hospital para 250 leitos, dividi 

dos em duas alas e um anexo para doentes a pagamen- 

to. Porém, os meios disponíveis nãoeram suficientes 

para obras de tal monta.Aissim decidem-se pela COns: 

trução da parte central, duas alas com capacidade de 

100 leitos, a sala médica, a cozinha e outros servi 

ços indispensáveis nos quais foram gastos 265.577 $ 455. 

Os: recursos dispendidos na construção e instalação do 

Umperto 1 éram provententes de contribuições pessoais, 

de subscrições, da venda do terreno no Morro Vermelho 

e do protocolo De Martino - Cerqueira, firmado entre 

Brasil e Itália em 1897. Este último somava 350 con 

tos de reis. 

Segundo o estatuto de 1904,ano de inauguração do no 

vo hospitala Societá denominava-se Societá Italiana 

de Benéeticênza per a Ospeda le"Umberto I". Duamatina 

lidade explicita era "manter e dar desenvolvimento ao 

hospital para enfems serguido. nêéstá capital sob o no       
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me dó glorioso de Umberto I". 

Sendo a Societá, como anteriormente apontamos, . uma 

instituição de benefeciência organizada por imigran 

tes enriquecidos: a ela estão ligados nomes como Cres 

Ba Penatari, Gamba, Faleny e Matarazzo, em sua gran 

de maioria capitães de indústria, cujas doações deram 

suporte a manutenção e expansão da entidade.Dentre 

eles destacou-se por sua participação a família Mata 

razzo, doadora de edifícios inteiros e de equipamens 

LOS 

Em consequênica destas presenças e tambêm devido a 

seus propositos, a Societá era aceita/e prestigiada 

pelas autoridades italianas e nacionais, às quais ca 

biam os cargos de honra nela instituidos Assim, os 

patronos da Societá de Beneficenza eram o rei da I- 

tália e o Presidente do estado de São Paulo; ao Con 

sul Geral da Itália em São Paulo era reservado o lu 

gar de Presidente Honorário. 

Os sócios eram italianos "de qualquer idade, sexo e 

condição.” Os cidagãos eu instituições dê outra ori 

gem interessados em contribuir com a manutenção do 

Ospedale Unberto I também eram considerados sócios , 

embora em regime especial. 

Desde sua fundação, o Hospital Matarazzo experimentou 

diversas formas de administração. Inicialmente, ela       
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foi exercida por 18 membros, escolhidos entre os só- 

cios. Dois terços deles eram eleitos ém Assemplera e 

ral e um terço nomeado pelo Consul geral da Itália. 

Em 1906, segundo revela o novo estatuto da Societá 

publicado naquele ano, oO conselho de administração pas 

sou a contar com 30 membros eleitos entre os socios. 

Criava-se também um Comitaito de administradores e 

os poderes do Consul geral da Itália foram reduzidos. 

Seu papel passou a ser, em geral, consultivo e, ape- 

nas rem caso de abvenação de bens da socredade, cabe 

ria seu referendum. 

Ão que pudemos constatar, outra mudança acministra 

tiva ocorre apenas em 1927, quando da criação de um 

Superintendência que até 1953 foi responsável pela ad 

ministração do nosocômio. Neste período, mais prece 

samente em dezembro de 1957, em reconhecimento aos 

seus serviços, a Societá foi declarada de utilidade 

pública. Então, Societá e hospital estavam de tal for 

ma identificados que compunham um so corpo. Esta no- 

va posição era favorável a expansão do hospital, de 

vido a insenção de impostos. Paralelamente à expanr 

são populacional da cidade, este fator talvez tenha 

concorrido de modo LIAciISLVO para o crescimento ao vo 

lume "de entradas no nospirtal, verificado dêsde o 17 

nal da década de 230. 

Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 
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A adesão do Brasil ao bloco liberal durante a segun+ 

da guerra, levou o Governo Vargas a nacionalizar ins 

tituições: pertencentes, ou cuja origem, eram os pai 

ses do Eixo. Por isso, em 1941, a Societá foi nacio 

nalizada adotando a denominação de Sociedade de Be 

neficiência em São Paulo Hospital Nossa Senhora Apa- 

recida e (asas de Saúde Matarazzo. Dois anos mais 

tarde, essa mudança contribuiu para a reforma da fa- 

chada da entrada principal onde o nome es 

tava gravado. Ele permaneceu, porém, como referência 

na memória dos integrantes da colônia italiana que , 

até meados da década de 50,se referiam ao hospital 

como o! Umberto 1º." 

Em 1953,nova mudança estatuária tentava adaptar a ad 

ns tração à proporção adquirida pelo Matarazzo, ceu 

jo conjunto hospitalar comportava 525 leitos,220 mê 

dicos e 460 funcionários. O conselho de Administra - 

ção passou a ser composto por 20 membros eleitos pe 

los sócios. A ele caberia eleger à Diretoria e o ge 

sidente do Hospital, esté responsável direto pela ad 

ministação de todo o conjunto. 

No início da década de 70, o governo adotou como po+ 

lítica subvencionar instituições particulares de mo 

do a suprir as necessidades sociais de atendimento 

hospitalar. Assim o hospital Matarazzo passou a fun+=   cionar em convênio com o INANPS orgão que, gradati-+-     
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vamente,acabou por concorrer com 80% dos gastos 1i:de 

"sua manutenção. 

Atualmente, o Matarazzo, com 580 leitos, 1200 funcio 

nários e 450 médicos paralizou suasatividades devi 

do a falta de recursos decorrente de irregularidades 

verificadas em sew funocrvonamento - 

Nova Casa de Saude do Hosgital Umberto 
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Aspectos da cerimonia do lançamento da pedra fundamental do edificio destinado á Casa de Saude, que 
o sr. Comamendador Francisco Matarazzo offereceu so Hospital Umberto 1. No alto: o sr. Com- 
mendedor Maleraszo rodeado de atos personagens da colonia italiana. No centro: Um grupo de 
senhoritas. Em baixo: o sr. Commendador Maelarezzo e Cav. Nicola Puslise Carbone. Mmordonio 
do Hospital Umberto 1, assistindo ao lançamento da pedra, em companhia dos representantes do 

— Governo de S. Paulo e outras pessões óradas.       
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As atividades do Hospital 

A inauguração do Humberto I deu-se em |4 de agosto de 

1904, com a presença do Ministro da Itália no Rio de 

Janeiro, o principe Di Cariati. Na ocasião foi distri 

buída uma moeda comemorativa onde estavam gravados oO 

busto do rei italiano e a fachada do hospital. 

Em 1º de janeiro do ano seguinte, iniciou-se o atendi 

mento ao público. Os cinquenta leitos existentes, des 

tinavam-se, na maioria, a indigentes. O corpo clínico 

era, em sua maior parte, constituído por médicos ita- 

lianos, como os doutores Felipe Buscaglia, responsável 

pela direção clínica do hospital e Alfonso Splendore, 

diretor de bacterlologia. À diretoria era então encabe 

çada pelo Dr. Carlos Comenale. Os serviços hospitala- 

res estavam confiados às Irmãs Missionárias Zeladoras 

do Sagrado Coração de Jesus, de origem italiana. Ini- 

cialmente eram apenas 4! freiras; em 1954 seu número al 

cançava 52) 

Após um mês de funcionamento, em fevereiro de 1905, À 

haviam sido internados no Umberto IL, 55 doentes, dos 

quais 51 gratuitamente. 

Neste ano, quando em São Paulo habitavam 27300 pessoas, 

as internações no hospital somaram 710, número bastan 

te elevado, se levarmos em conta a resistência das fa 

É . . CP 

milias em internar seus doentes porém, bastante reve-       
150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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lador das condições de vida dos trabalhadores se a- 

tentarmos ao fato de 625 dos atendidos eram indigen- 

tes, isto é, impossibilitados de pagar por assistên- 

cia hospitalar. No Umberto LI, também estavam instala 

dos consultórios que prestavam assistência médica gra 

tuita à população. O grande número de pacientes aí a 

tendidos confirma as precárias condições de vida dos 

trabalhadores. 

Durante os 50 primeiros anos de sua existência o hos 

pital cresceu continuamente, não apenas no que diz 

. . e é . 

respeito a ampliação do espaço fisico-com a constru- 

ção de vários edifícios que somados passaram a cons- 

tituir o complexo conhecido genericamente por Hospi- 

tal Matarazzo - como também em sua importância para 

a cidade de São Paulo. 

Acompanhando o crescimento da população urbana, o Ma 

tarazzo durante o período acima referido ampliou su- 

as instalações e o número de atendimentos. Dos 710 in 

ternos e 6956 consultas de ambulatório em 1905, pas- 

samos a 4365 entradas no hospital e 58723 consultas 

em 1935, quando São Paulo atingira cerca de 200000 Ta 

bitantes. Em 1953 estes números crescem, respectivama 

te, para 14.752 e 87.154. 

Inicialmente voltado para a colônia italiana - em 1905 

do total dos consultados no ambulatório, 6684 eram 

pacientes daquela nacionalidade - gradativamente O   
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hospital passa a atender grande número de brasileiros. 

Em 1935, entre os 4.597 internos e os 46.656 atendidos 

no ambulatório era italianos, respectivamente, 1115 e 

18.795 pessoas. Possivelmente, grande parte destes bra 

sileiros eram descendentes de italianos e assim, esta 

mudança reflete, em primeira instância, a integração 

daqueles imigrantes a sociedade de São Paulo e, conco 

mitantemente, à integração do hospital à propria cida 

de. 

Desde sua fundação o hospital Matarazzo esteve entre 

os hospitais particulares de maior renome em São Pau- 

lo. Isso se deve não apenas a qualidade dos equipamen 

tos e padrão de atendimento oferecido ao público, co- 

mo também por seu papel no desenvolvimento da ciência 

médica. Até 1980 ele foi considerado um excelente es- 

paço de formação de profissionais. Em torno do hospi- 

tal estiveram agregados até a década de 40, médicos 

formados na Itália. A partir de então, devido as ques 

tões relativas ao ingresso do Brasil na Segunda Guer- 

ra Mundial, a chefia de serviços passou a profissiorais 

brasileiros. Em consequência disso ocorre uma renova- 

ção no corpo médico caracterizado pelo ingresso de Jo 

vens profissionais formados pela Faculdade de Medici- 

na da USP, responsáveis pela inovação de métodos qe 

trabalho no hospital. Em 1943, uma crônica de Joel Sil 

veira classificava a maternidade Matarazzo como '"ele- 

gante e cara, a melhor da América do Sul", o que dá       
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bem a medida dos padrões de atendimento ali adotados. 

(8) 

Desde a década de 20, manifestava-se no Umberto 1 a 

preocupação com o aperfeiçoamento profissional e : com 

o estudo de medicina. Neste momento ela se traduziu a 

través de criação, em 1923, da Associação Médica para 

Estudo e Incremento da Disciplina Mêédica- Ars Médica. 

À associação, presidida por Alfonso Bovero, organizou 

ampla biblioteca especializada e manteve uma revista 

médica.Sobre esta publicação não foi possível obtermos 

maiores informações. 

Em 1948, inicia-se uma nova publicação, possivelmente 

continuando a anterior, Revista do Hospital Nossa Se- 

nhora Aparecida. A revista, trimestral, durou até" 1955 

sob a responsabilidade do Dr. Salomão Chaib. A partir 

de 1956, esta publicação foi substituida pela Revista 

do Hospital Matarazzo, cujo redator Secretário era Dr. 

J.F. Archimedes Lammoglia. 

Outro ponto que demonstra a importância do Hospital M 

tarazzo ê o pioneirismo. Em 1943, ali foi montado pe- 
TUVLURA dontos 

lo Dr. Ruy EscorelYo primeiro banco de sangue organi- 

z7ado em moldes modernos no estado de São Paulo. (9) 

(8) Silveira, Joel. Grã-finos em São Paulo in As grandes repor   
— 

tagens - Rio, Ed. Codecri, 1980, 

(9) Entrevista em 8-5-1986       
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Segundo Dr.Ruy, também seu primeiro diretor, esta in 

venção dos ameriçanos durante a Segunda Guerra Mundi 

al não era comum em nosso pais. Trabalhando na Santa 

Casa de São Paulo, ele montara um banco de sangue que 

funcionava dentro de um sistema primitivo, improvisa 

do, no qual os instrumentos eram adaptados. Os resul 

tados, porém, eram bastante satisfatórios. 

Com base resta experiência, Dr. Ruy organiza no Mata 

razzo um banco de sangue semelhante. Os resultados a 

gradaram a direção do hospital que o enviou ao Rio 

de Janeiro para conhecer o funcionamento do Banco de 

Sangue da Prefeitura Municipal do Distrito Federal, 

o primeiro montado no Brasil, em moldes modernos. Em 

seguida o Hospital Matarazzo adquiriu do laboratório 

Raul Leite, frascos e agulhas, similares ao material 

americano Baxter. Determinado um espaço - no porão cb 

edificio da Maternidade - completaram-se os elemen- 

tos necessários ao pleno funcionamento do banco de 

sangue. 

Expansão Física 

O surgimento dos hospitais modernos tem suas raizes 

na Europa nos séculos XVIII e XIX, quando as trans= 

formações econômicas e sociais conduziram ao aumento 

da população urbana, sujeita a diversas enfermidades, 

muitas vezes contagiosas. As instituições criadas res 

se período eram basicamente de caráter privado assis       
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tencial, tendo um objetivo mais social que médico. 

Destinavam-se a atender doentes pobres de maneira nBis 

econômica que a feita a domicílio. Os casos crônicos 

incuráveis, os dementes e aqueles que sofreram de do 

enças contagiosas eram encaminhados para as institui 

ções públicas existentes. 

A partir de meado do século XIX prolongando-se pelo 

XX aumentou significativamente a construção de hospi 

tais gerais ou específicos, de caráter público e pri 

vado. O avanço dos conhecimentos da medicina no cam- 

po da bacteriologia e as aplicações clínicas dos estu 

dos de laboratório trouxe novas exigências à organi- 

zação espacial das instituições hospitalares. Houve 

um aumento do número de pessoal técnico exigido para 

seu funcionamento expandindo as instalações adminis- 

tLrativas e auxiliares. Salas de operação foram cons- 

truídas conforme os princípios de assepcia; surgiram 

pavilhões separados para doenças contagiosas e outros 

grupos de pacientes especificos e instalaram-se labo 

ratório hospitalares. 

A principio os hospitais eram vistos com certa reser 

va pela população abastada que preferia ser atendida 

em sua própria residência - inclusive para interven- 

ções cirúrgicas - dirigindo-se a eles basicamente do 

entes pobres.     
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"Por volta de meados da segunda d&cada do século XX, 

a situação havia mudado completamente. Na passagem cb 

século, a adoção da assepcia havia baixado tanto a nor 

talidade por cirurgia que o público começou a aceitar 

os hospitais como agências de bem social. Compreendeu 

se que várias formas de saúde precária poderiam ser 

tratadas com maior eficácia no hospital que em casa. 

Essa tendência foi posteriormente fortalecida e inten 

sificada pelo desenvolvimento da radiologia, de técni 

cas de laboratório para diagnóstico e de uma varieda- 

de de Tosta danes FORA DENEICAS custosas. Ão mesmo tam 

po o valor do hospital como instituição educacional ma 

ra médicos, estudantes e enfermeiros foi crescentemen 

te reconhecido. Em consequência, por volta do começo 

do século XX os hospitais admitiam um número crescen- 

te de pacientes pagantes em quartos individuais e em 

outras acomodações separadas das dos indigentes. 

Com a complexidade crescente da atenção médica e a 

crescente aceitação do serviço hospitalar, desenvolveu 

se uma necessidade de serviços auxiliares além dos cai 

dados médicos e de enfermagem já existente, ou seja,as 

sistência social, nutrição e procedimentos de registro 

e de administração mais complexos. Como os hospitais 

tinham que acomodar funções mais complexas, pessoal a 

dicional, serviços e equipamentos, sua organização tam 

bám se tornou mais complexa e sua operação mais custosa (10)"j 

(10) ROSEN, GEORGE - Da polícia Médica à medicina social RJ, E 
      dicões Graal 1079, po 367-8 
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Esse quadro de crescente complexidade da instituiçaõ 

hospitalar Pref lete-se claramente na evolução dos par 

tidos arquitetonicos hospitalares. E dentro deste 

contexto que em fins do séc.XIX, consagra-se a solu 

ção espacial em pavilhões como a melhor forma de 

abrigar, de forma racional, as multiplas funções e 

necessidades dos Hospitais modernos. 

À guisa de ilustração reproduzimos aqui a planta ge 

ral do estilo de alienados do Juqueri projetado em 

1695 por Ramos de Azevedo. Trata-se de um exemplo 

clássico de projeto hospitalar em pavilhões. Outros 

exemplos em São Paulo são.: o Hospital Militar loca 

lizado no bairro da Luz, projetado pelo mesmo ar 

quiteto da Santa Casa de Misericórdia. 
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Interessado: 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 

  Folha de informação rubricada sob n.º 4 

 P:CONDEPHAAT — ,23374,85 
(a)     

CONDEPHAA T 

Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

Tal nãoéocaso do Hospital Matarazzo que,embora ho 

je se apresente como um conjunto de edificações 1 

soladas, não foi originalmente projetado em pavi - 

lhões. Este fato pode ser explicado pelo caráter be 

neficiente da instituição, criada pela Societá Ita 

liana di Beneficenza in São Paolo com o objetivo de 

"..proporcionar a todos quantos o procurassem, inre 

dependentemente de nacionalidade, raça, cor ou cre 

do, uma assistência médico -social à altura das ne 

cessidades." (11) Por nao visar fins lucrativos, oO 

lospital dependem sempre, prioritariamente, de doa 

çoes e seudesenvolvimento acompanhou as contingen- 

cias político- econômicas do momento. Assim, o pro 

gressivo aumento das instalações hospitalares deu- 

se a partir de um núcleo original reduzido - compos 

to, basicamente, de um edifício, o atual Pavi 

lhão Administrativo,e instalações complementares 

provisórias ( cozinha, lavanderia.etc). Não houve un 

projeto inicial que estabelecesse diretrizes paraa 

expansão do hospital, isto é, o complexo hospitalar 

atual é o resultado de uma série de intervenções 

pontuais, não existindo um projeto geral para o con 

JUNtcO, 

  fa A o o A a O 

(11) LAMMOGLIA, Josê Francisco Archimedes -"Cinque 

tenário do Hospital Nossa Senhora Aparecida" 

Pe Ve     
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º 17 

  

do..P..CONDEPHAAT = —n.23374,85 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto:Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

  

situado à AL. Rio Claro, 190 - Capital 

Assim, embora o Hospital Matarazzo se apresente co 

mo um. comptexo dúástribuido setorialmente em pavilhões 

este, em cermos de partido, resulba de econdieLonan 

tes vários que foram se configurando ao longo da 

história do hospital: condições financeiras, faci- 

lidades funcionais e a paulatina redução do terre- 

no disponível para novas construções. A ingerência 

destes vários fatores,esta alias, expresso claramente 

na implantação e na arquitetura dos vários edifí- 

cios do conjunto que compõem atualmente o Hospi- 

tal , como se pode depreender da análise de cada um 

deles, que faremos a seguir. 

Pavilhão administrativo 
  

Trata-se do núcleo inicial do Hospital Matarazzo, 

inaugurado -a 14 de agosto de 1904, originalmente de 

nominado OSPEDALE UMBERTO LI. Segundo F. Cenni,este 

edifício foi projetado por Giulio Micheli , em es- 

tilo florentino(12). O conde florentino Giulio Mi 

cheli chegou ao Brasil em 1888, aos 26 anos de ida 

de. Seu pai, Vicenzo Micheli, foi durante muitos 

anos diretor da Academia de Belas Artes de Florença. 
  

(12) Cenni, Franco - ltalimos ho Brasil 

—eP, Martins/EDUSP, 1975 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º BY 

    

do... P.. CONDEPHAAT n2337A, 85 (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
Assunto: : 

situado à Al. Rio Claro, 190 — Capital. 

Recém -chegado a São Paulo, Micheli logo foi admiti 

do como sócio no escritório de Luigi Pucci, onde 

veio a projetar vários edificios, como o Antigo Pré 

dio da Previdência na praça da Sé; a Igreja de San 

ta Cecilia; o Banco Francês e Italiano, na R. XV de 

Novembro. 

A. Salmoni e E. Debenedetti (13) relacionam generica 

mente a produção deste arquiteto ao estilo floreal; 

o Ospedale Umberto l1,no entanto, foi projetado dên= 

tro das caracteristicas típicas do ecletismo vigen 

te no período, com predominâncias do estilo Penas 

centista florentino, como se vê nas fotos 

Em 1943, o edifício sofreu uma reforma completa,in 

. . . . é z “% 

clusive administrativa - e quando,devido a guerra, 

o Hospital passou a denominar-se Nossa Senhora A 

; o SA : 
parecida. Nesta ocasião,o edifício! praticamente re 

£ é 

construido = todos os acessos e paredes internas fo 

ram alterados e até mesmo a altura do pé direito 

: como : 
foi aumentada , pode-se ver pelo projeto. A facha- 

da foi completamente modificada: toda a ornamenta- 

ção original fol retirada e os vãos alterados de 

— "| 

(13DEBENEDETTI,E. E SALMONI,A - Arquitetura Italia 

na em São Paulo, SãoPaulo, Perspectiva,l1980, 

cap.       
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SECRETARIA DE ESIADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º e 

do. P..CONDEPHAAT n23374/85... (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital, 

forma a assemelharem-se o máximo possível, formal- 

mente, ao edifício da Maternidade (também inaugura 

do em 1943) . A fachada executada então é, inclusi- 

ve, mais simples do que a constante do projeto de 

reforma (v. anexo ) de autoria do engenheiro 

Mário Calore. Do edifício EAN E 

taram as grades das gateiras, com as iniciais O.U.I 

( Ospedale Umberto IL »). 

Esta reforma veio agravar a questão da unidade ar 

quitetônica do conjunto, já bastante comprometida 

pelas intervenções pontuais verificadas no hospi- 

tal. Até então o pavilhão administrativo harmoniza 

Dão paStAnHESGON as casas de saúde Francisco e Er- 

melino Matarazzo - harmonia que foi destruida coma 

reforma do edificio. 

A ligação do pavilhão administrativo com os demais 

prédios, construídos posteriormente dá-se através 

de uma circulação central coberta que resolve bem 

o problema da interligação entre os vários edifi- 

cios. 

Atualmente este prédio encontra-se em bom estado 

de conservação embora completamente descaracte- 

rizado, como vimos.       

150.690 - VIII-784 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SEGCREIARIA DE ESTADO DA GULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 4 

do...P..CONDEPHAAT . n2337/4/85... (a) 

Interessado: CONDEPHAA'T 

Assunto: Tombamento do conjunto de edificios do Hosvital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

Pavilhão Administrativo 

presas 
o 

e 
ce
 
o
 
e
,
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 8%. 

do... + CONDEPHAAT n3337/8, 85 (á)     

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Ffombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

  

  

  
   

    
    
    O TA — 

ELEVACASO POSTERIOR     DO Pav. ADM/NISTRÁTIVO 
150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º BY 

  

do P.CONDEPHAAT n.º 233714/85 (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edificios do Hosvuital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

CASA DE SAÚDE FRANCISCO MATARAZZO   

O 2º edificio a integrar o conjunto hospitalar da So 

cietá Italiana di Beneficenza in San Paolo - a Casa 

de Saúde Francisco Matarazzo - foi inaugurado em 1915, 

ea construção e aparelhamento do prédio ficaram in- 

teLramente a cargo do Conde Francisco Matarazmro, en 

tão Comendador que no discurso de inanguração do e 

difício proferiu a famosa frase que desde então, tor 

nou-se o lema da sociedade: "Para que o preço da saú 

de dos ricos reverta em beneficio da saúde dos pobres." 

DepenedettLi e Salmoni afirmam queo projeto da Casada 

Saude Francisco Matarazzo é de autoria de G. B. Bianchi, 

arquiteto Ltallano de certo renome, que chêgou ao Bra 

sil em 1911 e foi encarregado do projeto da nova re- 

sidencia do Conde Francisco Matarazzo na Av. Paulis- 

ta. Entretanto, não foi possivel confirmar este fato. 

Trata-se de um projeto de 2 andares de planta em UU, 

posteriormente modificado devido à construção da li- 

gação interna com a casa de Saúde Ermelino Matarazzo. 

Também em 1940 o prédio sofreu ampliações, que, entre 

tanto, não comprometeram a integridade do edifício. 

O edifício é em estilo renascentista florentino, se- 

guindo o estilo original do pavilhnão administrativo 

do hospital, porêm formalmente mais elaborado.       

150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

6 
Folha de informação rubricada sob n.º o; 

  

  

do... CONDEPHAAT = nºo23374/85.. (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
Situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

Encontra-se, de modo geral, em bom estado de conser- 

vação embora haja alguns pontos de infiltração nos 

condutores de águas pluviais. 

Infelizmente o prédio foi inteiramente pintado de 

amarelo, inclusive as áreas revestidas com tijolos a 

parentes, o que, aliás, foi feito em todos os demais 

prédios do conjunto. Esta medida aparentemente visa- 

va à criar certa unidade num todo irremediavelmente 

fragmentado. 

      
150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º . 

do... CONDEPHAA-T nº23374, 85 (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto:Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

Casa de Saude Francisco Matarazzo 

  

    
FOTU ATUAL       
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SEGRETARIA DE ESTADO DA GULIURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 8% 

P. CONDEPHAAT 223374 85 
h. ? (a) 

  

do 

Interessado: CONDEPHAAT 

      

Assunto: lPonbamento do conjunto de edifícios do Hosvital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

  

    | 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

a 

Folha de informação rubricada sob n.º e   

doa UNDER IEA So eee n.233./4/82......(a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

  

ASssSsúnto: 

CASA DE SAÚDE ERMELINO MATARAZZO 

Dentro do mesmo espirito que regia a atuação da So- 

cietá de Beneficenza San Paolo é inaugurada a 7 de 

junho de 1925 a Casa de Saúde Ermelino Matarazzo, cu 

ja construção iniciara-se em 1921. Este edifício tam 

bém foi inteiramente financiado pelo Conde Francis- 

co Matarazzo "... que erigira esta Casa de Saúde, ma 

is completa, mais luxuosa e mais confortável, em me 

mória de seu filho Ermelino, trágica e prematuramen 

te falecido." (14) 

Embora não disponhamos de dados sobre à autoria des 

te projeto, é evidente que houve a intenção de se- 

Buir as mesmas caracteristicas estilisticas da Casa 

de Saúde Francisco Matarazzo, que lhe é vizinha. À 

primeira vista, estes dois edifícios parecem ter si. 

do projetados como um conjunto; mas a análise do es 

quema de circulação interna demonstra que eles fo = 

ram simplesmente Jjustapostos. 

De qualquer maneira, L[ormam um conjunto bastante har 

monioso que incluiria o pavilhão administrati 

vo (o próprio Ospedale Umberto LI) se este Conservas 

se ainda sua feição original. 

  

(1h) Larnmoglia, José Francisco Archimedes- "Cinquentenário do 

Hospital pag XXI Nossa Senhora Aparecida", pag XXI.       
150.U00 - VIiII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º .<€, 

    

do P « CONDEPHAAT ne23374,85. 7) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à AL. Rio Claro, 190 - Capital. ” 
FIA 4 A Ss i A : A 

Assunto: 

Casa de Saude Ermelino Matarazzo 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º SA 

do..P. CONDEPHAAT n23374,8> (a) 
    

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

O prédio encontra-se em bom estado de conservação; foi 

pintado inteiramente de amarelo - como tLodos os de - 

mais edifícios do hospital - inclusive nas áreas re- 

vestidas de tijolos aparentes. 

MATERNIDADE CONDESSA FILOMENA MATARAZZO   

A pedra fundamental deste edificio - doado ao hospi- 

tal pela Condessa Filomena Matarazzo - foi lançada em 

1936; a inauguração do mesmo deu-se somente a 18 de 

1943. O projeto, executado em 1939, é de autoria do 

engenheiro - arquiteto Francisco Verrone, que foi 

substituido no acompanhamento das obras pelo  engenhei 

ro Mário Calore, a partir de 192, 

O edificio apresenta características típicas da arauir 

telura italianô da década de 30: sobriedade, impo - 

nência e contenção, proporções e simetria neoclássi- 

Cas. 

Nos arquivos da Prefeitura foi encontrado também ou- 

tro projeto para a Maternidade, este executado em 19238 

pelo escritório Severo e Villares. Trata-se de um e- 
Es) 
L[ 

difício em estilo neocolonial, bem maior do que foi 

finalmente executado.       
150.090 - VI!II-78B4 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º VW   

    

do.P..CONDEPHAAT =— ,23374,85 

CONDEPHAA T 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

Desconhecemos as razões que levaram à recusa do proje 

to de Severo e Villares; supomos que estejam ligadas 

aos custos mais elevados de tal projeto. 

A existência destes dois projetos e a morosidade das 

obras indicam que o hospital enfrentava dificuldades 

no período, provavelmente devido à II Guerra Mundial, 

e às JliCissitudes por que passaram então cidadãos e ins 

tituições de origem italiana. 

O edifício encontra-se Íintegro e em bom estado de con 

Servação. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 7 

do P.CONDEPHAAT n.º 23374/85 (a) 
    

Interessado: CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo Assunto: - : 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

Maternidade Condessa Filomena Matarazzo 

E Frio Ec | d 
ij = ao— ERAA AS 

| Fo - É : É it polo Tr s À A e a EPA ' 1” 
Í H 1 i 1 TR) E : j b : ' ( 

= - E ECA al 
; - A & - L : 

EL so o FI: As e; 
- CR: 2 . "* 

] SETA é À 

  

    

— =. 5 

VISTA FRONTAL 

(9) 
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SECREIARIA DE ESLADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 9%. 

Interessado: CONDEPHAA T 

      

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. RIO Claro, 190 - Caultal. 

  
VISTA LÁTERAL 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 9X 

do. PP... CONDEPHAAT..........JÀÂ nºigasl 4/ 82... (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 
  

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
" situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

| CAPELA - Construída em 1922, por iniciativa e doa- 

ção de D. Virginia Matarazzo. 
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SECRETARIA DE ESLADO. DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º A   

  do...P..CONDEPHAAT.......nº23374/85...(a) 
Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Al, Rio Claro, 190 - Capital, 

COZINHA, LAVANDERIA, ROUPARIA E REFEITÓRIO - Conjunto 

de edificações construido em 1929. Estes predios Sao 

particularmente ilustrativos do carater improvisado dos 

Sucessivos :aumentos qe sofreu o Hospital Matarazzo. 

Em que pese o carater utilitário deste conjunto, ele 

parece particularmente mal resolvido em termos espa - 

ciais, principalmente se levarmos em conta os padroes 

construtivos usuais no periodo, 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob nº MY. 

do..P..CONDEPHAAT — n.23374 85 (2) 
  

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

ATUAL PAVILHWNO PEDIÁTRICO (Antigo prédio dos ambula- 

tórios, residência das irmãs e enfermarias) - Não e- 

xistem referências a este edificio que, entretanto, 

é um dos mais antigos do hospital Matarazzo. Ele é 

com certeza anterior a 1930, pois consta de várias 

plantas existentes na Prefeitura relativas às obras 

executadas no hospital a partir daquela data. Existem 

referências à abertura de novos ambulatórios no hos- 

pital Umberto I em 1918; pode-se aventar a hipótese 

de que tenham sido instalados neste prédio, cujas ca 

racterísticas técnico / formais são bastante seme 

lIhantes às das Casas de Saúde Francisco e Ermelino 

Matarazzo, embora o edifício seja em geral mais des- 

pojado. Sofreu várias reformas, dgumas descaracteri- 
Tm 

zadoras, como é o caso do pórtico de acesso lateral. 
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SECRETARIA DE ESIADO DA GCULIURA 

  

  

Folha de informação rubricada sob n.º Ex 

  

do. P..CONDEPHAAT.. n23374/85... (a) 

CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hosvital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

Interessado: 

Assunto: 

  
ANTIGA RESIDENCIA DAS FREIRMS (ATUAL PAVILHAO PeDIiÁ TRICO) 
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SECRETARIA DE ESIADO DA GCULIURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 7 

do. P «- CONDEPHAAT nº 23374/85 (a) 
  

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

CLÍNICA PEDIÁTRICA "AMELIA DE CAMILIS" - Inaugurado 

em 19355, este edificio foi completamente reformado, 

perdendo suas caracteristicas originais. 
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SECRETARIA DE ESIADY DA LULIURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 7 
Fá 

s 

  

do. P. - CONDEPHAAT asSBARTA/ÇOS. su) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

PAVILHÃO VITORIO EMANUELE III ou PAVILHÃO DE 28CLASSE 
  

  

- Destinado ao atendimento gratuito de pacientes de 

poucas posses. Foi inaugurado em 1937, o mesmo ano em 

que foi construida a galeria subterrânea que põe em 

comunicação todo o conjunto hospitalar. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º ud 

do..P=«CONDEPHAAT n233474/85 (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do Conjunto de edifícios do Hosvital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO HOSPITALAR - Em 1974 foi proje- 
  

tado novo edificio de cinco andares, para atender à 

crescente demanda por leitos e salas cirúrgicas que 

o hospital apresentava. 

Existem outras edificações - lanchonete, loja de pre 

sentes, estacionamento - de construção recente, ca- 

racterizados pelas más soluções espaciais e de implan 

tação, que contribuem para prejudicar a leitura do 

conjunto de prédios que compõem o hospital Matarazzo. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

t 

Folha de informação rubricada sob n.º DA   

do P.CONDEPHAAT nessa, 85 (a) 
      

Interessado:C ONDEPHAA T 

Assunto Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 »- Cávital. 

    
LANCHONETEl/ LOTA DE PRESENTES 
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SECRETARIA DE ESTADO DA GULIURA 

  

  

i ã to 
Folha de informação rubricada sob n.º A 

do. P..CONDEPHAAT... nº23374 85. (a) 

CONDEPHAA L 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

Interessado: 

Assunto: 

Corredores de Circulação 

  

    
      D 

VV. ADMINISTRATIVO 

TA. TAN ) PM 

Er Al 2 TONA O TA AA NS 
|- Ee TATA SEC aião 8 e E) y [U | À 

  

LIGACÂ ENTRE CASA DE SAÚDE ERMÉNNO MATARARIO E PA 
/ | 

      4 ACAO ENFHRÉ 4A$ CASAS DE SAÚDE FRAWWGSCO E ERMELINO MATARÁATIO 
Impr. Serv. Gráf. SICCT   150.600 - VIII-V84 
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SECRETARIA DE ESIADO DA GCGULIURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º io 

      

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: : | 
situado à Al, Rio Claro, 190 - Cavital. 

  
  

    

    

  
LIGACAO ENTEÉ PAV, VITORU EMANVELE E O ATUAL pAVILHÃAO PE 

é 

DIÁTIACO 

  

Tombamento do conjunto de edifícios do Hosvital Matarazzo 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º o 

do. ?.º? CONDEPHAAT n23374,85 
    (a) 

Interessado: CONDEPHAA T 

Assunto Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

Conelusões   

Tendo em conta que o Hospital Matarazzo: 

- é um remanescente altamente representativo das 

instituições organizadas pela parcela mais signi 

ficativa dos imigrantes fixados na cidade de São 

Paulo, os italianos; 

- exerceu papel de destaque no atendimento médico- 

hospitalar da população trabalhadora da cidade, 

especialmente no período em que a assistência pú 

blica era deficitária: 

- desenvolveu uma qualidade de atendimento que O 

fez ser também procurado - em especial a materni 

dade - pela população de médio e alto poder aqui 

SECLVO: 

- destacou-se como espaço de formação profissional 

e de estudo da ciência médica; 

- teve papel pioneiro em algumas atividades hospi- 

talares. 

Torna-se evidente a importância histórica dessa ins 

tituição na cidade de São Paulo. 

Do ponto de vista arquitetônico, o conjunto de edi 

ficios que compõem o Hospital Matarazzo não se apre       

150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º 7 

  

do.P.. CONDEPHAAT nº23374. 85 a) 

CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifCios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

senta como um todo de caráter homogeneo devido às 

circunstâncias que envolveram sua criação e cres- 

cimento fisico. 

Cabe ressaltar, entretanto, que os edifícios mais 

antigos, que não foram descaracterizados nas suces 

sivas reformas executadas no hospital - as Casas de 

Saúde Francisco e Ermelino Matarazzo e a antiga re 

sidência das freiras, atual pavilhão de Pediatria- 

formam um conjunto arquitetônico harmonioso e agra 

dável, denotando as origens italianas do hospital e 

apresentando soluções espaciais de boa qualidade. 

Não citamos como integrante deste conjunto o núcleo 

inicial do hospital - o pavilhão Administrativo - 

pelo Lato do mesmo ter sido completameúte descarac 

terizado em reforma executada em 1943 , conforme 

mencionado. Laso à proposta de demolição apresenta 

da pela sociedade de Beneficiência Matarazzo, cons 

tante do processo 23107/84, fosse aprovada, dois 

dos edificios que integram este conjunto seriam de 

molidos, justamente os mais significativos quanto 

as características arquitetônicas: as Casas de Sau 

de Francisco e Ermeiino Matarazzo. 

Outro aspecto a salientar é o valor ambiental 2 

trinseco do conjunto de edifícios que compõem o Hos 

pital Matarazzo - o unico sitio de porte que esca- 

pou à verticalizaçãopela Av. Paulista na região -       Impr. Serv. Gráf. SICCT 

/
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Interessado: 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º o 

do P.CONDEPHAAT no23374, O) (a) 

CONDEPHAA'T 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

em relação a seu entorno. 

Pelos aspectos aqui abordados, históricos e arqui- 

tetonicos , consideramos que todo o conjunto de edi 

fícios que compõem o Hospital Matarazzo deve ser 

tombado - e não apenas a Maternidade e a Capela na 

Z8 - 200 - 093 - de modo à assegurar a preservação 

dos edificios mais antigos, remanescentes das pri- 

meiras décadas do hospital, cujo valor arquitetôni 

co já foi mencionado. Devido às diferentes caracte 

rísticas arquitetônicas das várias edificações exis 

tentes no local, estudos complementares quanto aos 

graus de preservação adequados pará cada caso de 

vem ser executados, de forma a garantir a integri- 

dade daqueles mais significalLivos e, ao mesmo tem 

po, a flexibilidade necessária ao funcionamento de 

um hospital moderno. 

STCR, em 14 de maio de 1986 

tÁáuieuo PP REOuallrio 
MARIA LUCIA PINHEIRO RAMALHO 

Arquiteta 

ad Rodas 
MARLY |ronRIGUEs 

HISCOFLAdora 

   
bus AU Lda ro - 

SONIA DE DEUS RODRIGUES 

Historiadora 

>     
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NOTA: Este trabalho contou com a colaboração dos estagiários: 

História - Lucila Vanucci 

Ana Paulo Chagas Furiama 

Arquiteta Luciane de Mitry 

  

      

SEgue...isnno ; juntados nesta data, pocomento rubricad...icscsco SOb Nº nana, 
folha.... de informação 

em de de 19... 

(a)        
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SECRETARIA DE ESIADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º Ox 

do... CONDEPHAAT = no23374/85 (a) 
  

  

  

  

  

      

  

  

  

  

      

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 
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Interessado: 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESIADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º soy 

P.CONDEPHAAT 2233 74/85 (a) 
do 

CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Capital. 

é” 

- Homem, Maria Cecília Naclério - O pr 

dio Martinelli: a ascenção do imigran 

| 

te e a verticalização de São Paulo. 

São Paulo. São Paulo, Projeto, 1984. 
  

Lammoglia, Archimedes - Cinquentenário do Hospital 

N.S. Aparecida 1904-195! 

Revista do Hospital N.5. Apa 
  

recida vol VIL, jan/ago.1954 

nº 1-4 

Pevsner, Nikolaus- História de Las Tipologias Arqui- 
  

tetônicas - Barcelona, Gili, 1980. 
  

Queiroz,Suely Robles Reis de - São Paulo (1875-1975) 
  

in Revista de História vol. LIV nº 108, out-dez. 1976 

Rosem, George - Da polícia médica à medicina social 

RJ, Edição Geral, 1979. 

Salmoni, Anita e Debenedetti, Emma - Arquitetura Ita 
  

liana em São Paulo. SP, Ed. Perspectiva, 1981. 
  

Secretaria Municipal de Cultura - A Secretaria de Hi 
  

—— 

giene e Saúde da cidade de São Paulo SP,DPH, 1985 

Simão, Azis: Sindicato e Estado 
  

SP, Domuus/EDUSP, 1966 

Societá Editrice Italiana- Cinquant'anni di lavoro 
  

degli italiani in Brasile vol.lI 

SP., 1936   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 1 
É 
  

do. P..CONDEPHAAT = n.23374 85 () 
      

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

Anexo: Presidentes do Conselho e Diretores Clinicos 

  

DATA Prs. CONSELHO Diretor Clinico 

1905- março 1906 Carlo Comenale Felipe Buscaglia 

1906- março 1907 Francesco Matarazzo Francesco Oliva 

Giovanni Sodini 

1907= out. 1908 Antonio de Camillis 

1908- dez. 1908 Egidio Pinotti Gamba 

1909- jan. 1909 Antonio de Camillis Felice Buscaglia 

1909- set. 1917 Nicola Puglisi Carbone Carlo Comenale 

1917- out. 1922 Alessandro Siciliano " " até 1918 

Marcelo Bifano 

1922- out. 1924 Felice Buscaglia Marcelo Bifano nov. 

1923 

Arturo Giarnieri 

1924- set. 1927 Mario Barbaro Di S. Gaetano Comenale 

Giorgio 24/25 

Carlo Comenale 

25 a 28 

1927- ag. 1928 Affonso Bovero Arturo Guarnieri 

1928- fev. 1937 Francesco Matarazzo Dino Vanucci 

1930 

Beniamino Rubbo 

1937- set. 1941 Arturo Apollinari Olirtho de Lucceia 

36-1941 .       
150.0D0 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESIADO DA CULTURA 

  
O 

Folha de informação rubricada sob n.º DZ 

      

  

    

do = CONDEPIAAT no23374% 85 (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edificios do Hosvital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

DATA Psd. Conselho Diretor Clínico 

out/41-set.1953 Josá Matarazzo Oswaldo Portugal 

até dez. 47 

Armando de Almeida 

Marques 48/49 

Antonino Pepe 

(1950) 

1953 Mariangela Matarazzo 
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SECRETARIA 

do..P.. CONDEPHAAT ecscFTosaUGesdacoeSasascasessossasnaseseraesncêscascaossessesecsescecas 

DE ESTADO DA CULTURA 

W 
  Folha de informação rubricada sob n.º à” 

n23374/85.....(a) 

  

    

Interessado: CONDEPHAA T 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Caâápital 

Cronologia: Hospital Matarazzo 

1904 inauguração do Ospedale Umberto 1 

1905 abertura ao público 

1909 instalação do aparelho de Raixo X 

1915 pedra fundamental da 1º Casa de Saúde, Francis 

co Matarazzo 

1917 inauguração da 1º Casa de Saúde 

1918 abertura de novos ambulatórios no Umberto [I. 

1920 construção da cozinha a Vapor 

Gabinete de fisioterapia 

1921 Inicia-se à construção da Casa de Saúde Erme- 

lino Matarazzo. 

1922 Construção da capela 

ampliação do gabinete de Raio X 

1923 Fundação da Ars Médica 

1925 Inauguração da Casa de Saúde Ermelino Matarazzo 

Inauguração do Instituto do Radium 

1929 Novo prédio para cozinha, lavanderia, rouparia 

e refeitório para empregados. 

1934 Projeto de construção de um pavilhão para do- 

entes modestos 

1935 Inauguração da Clínica Pediátrica Amélia de 

Camilis 

Demolições, reconstruções, reformas 

1936 Começa à funcionar a Clinica Pediátrica; lança 

da pedra fundamental da Maternidade 

1937 Edificação do pavilhão Vittorio Emanuele LILI 

150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

d 
o P:CONDEPHANT — =—23374/85 

  Folha de informação rubricada sob n.º W 

(a)     

Interessado: CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hosvital Matarazzo 

    
  

DS Santos ao à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

construção do subterrâneo que põe em comunica 

ção Lodo à conjunto hospitalar. 

construção do necrotério 

continuação das obras da maternidade 

1938 instalação de serviços especializados para a- 

tendimento de indigentes. 

1943 Inauguração da maternidade (18/2) 

reforma da fachada na entrada principal 

criação do banco de sangue 

1944 Inauguração da enfermaria de ginecologia 

Ampliação da enfermaria do Hospital e renova- 

ção de instrumentos e aparelhos. 

1945 novas secções especializadas e ampliação dos 

ambulatórios; 

reforma das enfermarias de Cirurgia, aumenta- 

da para 3 (de mulheres) e 3 (de homens) 

1946 criação de novos institutos 

construção de 8 salas operatórias 

organização do Centro Cirúrgico e do Centro de 

esterilização 

1948 Sai o primeiro número da Revista do Hospital 

N.S. Aparecida. 

1949 Reforma da pediatra 

aumento de leitos na enfermaria e maternidade 

1953 criação do Instituto de Neurologia 

criação da seção de recuperação funcional 

150.u00 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    À 

Folha de informação rubricada sob n.º 7 

do P.CONDEPHAAT nº23374,85 

Interessado: CONDEPHAA T 

Assunto: LoOMpamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Al. Rio Claro, 190 - Canital. 

(a)     

- ampliação do serviço de anestesia 

- instalação de berçário para prematuros. 

1956 - início da publicação da Revista do Hospital M 

O Larazzgo 

    
  
150.600 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT   
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SECRETARIA DE ESTÁDO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob SS 

2337 ES. do P-CONDEPHAAT =, SA a) 
————q«pueptrIPEI 

    Beqsancr oser-sopyenas   

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, 190 - Cavital. 

    

Sor, 2 O 

1) (PÁ 
para reiatar 

S. Paulo /I/( /£6 

& 

eJUOpISOIA 

VSORIVANVO SOVNVE VZROS 015300W 

      DEIRTSTONNTAN: 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º Ho   

do.P..CONDEPHAAT — ,23374/85.. (a) 
      

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hosvital Matarazzo 

situado à Al, Rio Claro, nº 190 - Capital. 

PARECER 

AI 
Dada a urgência em que a solução da 

presente questão se coloca, destacando a profundidade e quali- 

dade da instrução do processo realizada pelo STCR, endosso os 

termos gerais do seu parecer, ressaltando que e conjunto cons 

truido deve sofrer gráus diferenciados de preservação, não só 

pelas características intrínsecas de cada unidade, como pela 

necessidade de permitir alterações internas,inevitavelmente re 

queridas, em alguns casos, pela funçao hospitalar. 

A área envoltoria devera ser limita 

da ao interior das divisas da quadra onde estã inserido Oo con 

junto, incluindo muros, jardins e sistema viario interno do 

terreno do Hospital. 

Assim teremos: 

l - Ficam estabelecidos os seguintes graus de ovre 

servação: 

Grau Pl- (preservação integral, admitidas veque 

nas reformas internas)- Capela e Maternidade 

Condessa Filomena Matarazzo; 
- PGE, / 

Grau P2- (preservaçao de fachadas/e gabaritos)- 

Núcleo original do Hospital Umberto I(vavilhão 

administrativo); casa de saúde Francisco Mata- 

razzo; casa de saude Ermelino Matarazzo;antiga 

residência das irmas, atual, pavilhão de pedia 

tria; pavilhão Vitorio Emanuele III, circula 

coes cobertas entre estes edificios. 

Srau P3- (preservação de volumetria): instala 
— BN EN VHONHA, - = 

çoes da cozinha, féavradefta e refeitorio; anti 

ga clínica pediátrica Amélia de Camillis; novo 

nredio hospitalar; lanchonete e lojas; estacio 

namento.,. Ds   
150.000 - VII1-984 Impd. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  
Folha de informação rubricada sob n.º Ux 

do] « CONDEPHAAT n2337A, 85 (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

  

Assunto: 

situado à Al, Rio Claro, nº 190 - Capital. 

Ver planta em anexo. 

2 - A área envoltoria fica restrita à quadra onde 

se localiza o Hospital Matarazzo, delimitada pelas ruas Sao 

Carlos do Pinhal, Itapeva, Pamplona e Alameda Rio Claro. 

Ver planta de localização em anexo. 

São Paulo,19 de maio de 1.986. 

[AM PF 

ARO. PAULO BASTOS 

Conselheiro Relator 

PB /ahm     
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha de informação rubricada sob n.º 2 

D P.CONDEPHAAT —,23374/85. (2) 
    

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hosvital Matarazzo 
situado à Alameda Rio Claro, 190 - Cspvital. 

l. Graus de Preservação 

    

                
    

— 
R.
S.
 
C
A
R
L
O
S
 

DO
 

P
I
N
H
A
L
 

do "ALAMEDA RIO CLARO 

l1- Núcleo original do Hospital Humberto I (Pavilhão 

Administrativo), 1904 

2- Casa de Saúde Francisco Matarazzo, 1915 

3- Capela, 1922 

4- Casa de Saúde Ermelino Matarazzo, 1925 

5- Cozinha, Lavanderia e Refeitório, 1929 

6- Residência das Irmãs, Ambulatórios e Enfermarias, 

sem data (Anterior a 1930) 

T= Clínica Pediátrica "Amélia de Camilis", 1935 

8- Pavilhão Vitorio Emanuele IILy 13837 

9- Maternidade Condessa Filomena Matarazzo, 1943 

10- Ampliação do prédio Hospitalar, 1974 

U- Lanchonete/Lojas 

12 Estacionamento 

/ 

VILA (Preservação Integral: Admitidas pequenas reformas 

internas) 

  

— (Preservação de Fachadas e Gabarito) 

[ Tr3 (Preservação de Volumetria)     
  
150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha de informação rubricada sob n.º YWy 

—doPs=Con". aat nº 23374/85 (a) 
.esscs.sescossssssec.. 
  

Int udo: COF  LAAT 

        da Área Envoltória 
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folha.... de informação 

  Segue......wriso. : juntada nesta data, 
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Folha de informação rubricada sob n.º &” 

do. CONDEPHAAT nº.2337A4/85 (a) 
16004 HADA 
  

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do Conjunto de edificios do Hospital Matarazzo 
situado à Al. Rio Claro, nº 190 -Capital. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 19 DE MAIO DE 1986 

ATA Nº 715 
  

Aprovado o parecer do Conselheiro Paulo Bastos favorável a 

aprovação da proposta de tombamento encaminhado pelo STCR, 

distinguindo entretanto grãus de proteçao diferencia 

dos para os imoveis relacionados e estabelecendo criterios 

para a definição da area envoltoria. 

GP., 19 de Maio de 1986. 

Fo MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente. 

    
150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
  

  

São Paulo, 20 de maio de 1986 

Ofício GP-469/86. 

P.Condephaat-23374/85 

Prezados Senhores, 

Vimos comunicar a Vossas Senhorias que 

o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado CONDEPHAAT em sua ses 

sao do dia 19 do corrente, decidiu aprovar o tombamento do conjunto 

de edificios do Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio Claro, ne 

190, nesta Capital, de propriedade dessa entidade mantenedora. 

Em conformidade com a legislação apli- 

cável a espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos ar- 

tigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426 de 16/3/79, a 

deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, definitiva 

mente, a preservação do bem. 

Como consequência, qualquer interven- 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece- 

dida de autorização do CONDEPHAAT,. 

Nos termos do artigo 143 do supramen - 

cionado Decreto nº 13.426, de 16/3/79, terão Vossas Senhorias a par 

tir do recebimento deste, o prazo de 15(quinze) dias para contestar 

a proposta do Colegiado, antes que à mesma seja ratificada pelo Se- 

cretário de Estado da Cultura, por intermédio da publicação da Reso 

lução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

AO ensejo, apresentamos a Vossas Senho 

rias protestos de estima e consideração. 

     MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Ã 

Sociedade de Beneficência Hospital Matarazzo 

Alameda Rio Claro, 190 

Capital 

CEP - 01332 
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CONDEPHAAT 7 

  

São Paulo, 20 de maio de 1986 

Oficio GP-473/86 

P.,.Condepvhaat 23374/85 

Senhor Governador, 

Vimos pelo vresente informar a Vossa 

Excelência, que em reuniao do dia 19 do corrente o Egrêgio Colegia 

do do Conselho de Defesa do Patrimônio Historico, Arqueológico, Ar 

tistico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, pela unanimidade de 

seus pares decidiu aprovar o tombamento do conjunto de edifícios 

do Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio Claro nº 190, nesta 

Capital, pertencente a Sociedade de Beneficência Hospital Matarazzo, 

que exerceu vavel de destaque no atendimento médico hospitalar, de 

senvolvendo um vadrão que oO tornou procurado por todas as camadas 

da população vaulistana, destacando-se também na formaçao profis- 

 sional e de estudos da ciência médica. 

Valemo-nos da oportunidãde, para reite 

rar a Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

  

A Sua Excelência o Senhor 

DOUTOR ANDRÉ FRANCO MONTORO 

DD. Governador do Estado de São Paulo 

JIM/jm 
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CONDEPHAAT 

  

São Paulo, 20 de maio de 1986 

Ofício GP-474/86 

P.Condephaat 23374/85 

Senhor Secretario, 

Vimos pelo presente informar a Vossa 

Excelência, que em reuniao do dia 19 do corrente o Egrêgio Colegia 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís 

O "tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, por unanimidade de seus 

pares decidiu aprovar o tombamento do conjunto de edifícios do Hos 

pital Matarazzo, situado à Alameda Rio Claro nº 190, nesta Capital, 

»— pertencente a Sociedade de Beneficencia Hospital Matarazzo, que 

exerceu pavel de destaque no atendimento médico hospitalar, desen- 

volvendo um padrão que o tornou procurado por todas as camadas da 

população paulistana, destacando-se também na formação profissio- 

nal e de estudos da ciência médica. 

AO ensejo, reitaramos a Vossa Excelên- 

cia protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor 

DOUTOR LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA 

DD. Secretario do Governo do Estado de São Paulo 

JM/jm 

500.000 - 11-984 | impr. Serv. Gráf. SICCT 
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* * CONDEPHAAT 

  

Sao Paulo, 20 de maio de 1986 

"Oficio GP-475/86 

P.Condephaat 23374/85 

Senhor Secretário, 

Vimos pelo presente informar a Vossa 

Excelência, que em reunião do dia 19 do corrente o Egregio Colegia 

O do do Conselho de Defesa do Patrimônio Historico, Arqueológico, AÉ 

tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, por unanimidade de seus 

"pares decidiu avrovar o tombamento do conjunto de edifícios do 

Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio Claro nº 190, nesta Capi 

tal; vertencente à Sociedade de Beneficência Hospital Matarazzo, que 

exerceu papel de destaque no atendimento médico hospitalar, desen- 

volvendo um padrão que oO tornou vrocurado por todas .as camadas da 

populaçao paulistana, destacando-se também na formação profissional 

e de estudos .da ciência médica, 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Ex 

' celência protestos de estima e consideração. 

” Ds "SOUZA BARROS CARVALHOSA 
PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor 

DOUTOR JORGE DA CUNHA LIMA 

DD. Secretário de Estado da Cultura 

JM/jm 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
  

  

Sao Paulo, 20 de maio de 1986 

Ofício GP-476 /86 

P.Condephaat-23.374/85 

Senhor Diretor, 

Vimos comunicar à Vossa Senhoria 

que Oo Egrêgio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histó 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

Sua Sessão do dia:19 do corrente, decidiu aprovar o tombamento do 

conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio 

Claro. nº 190, nesta Capital. 

| " Em conformidade com a legislação a- 

plicável à espécie, mais precisamente, às disposições — contidas 

" nos artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13426 de16/3/79 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, defini 

Eivamente, a preservação do bem. 

Como consequência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser pre- 

corda de autorização. do CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa  Se-- 

nhoria. protestos de estima e consideração. 

  

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor E. Po - 

CESAR DE ARRUDA CASTANHO 

DD. Diretor do Devartamento do Patrimônio Histórico da PMSP 

Rua da Figueira, 77 

Capital 

CEP-03003 

500.000 - 11.984 e     
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

  

  

São Paulo, 20 de maio de 1986 

Ofício GP-477/86 
P.Condephaat-23.374/85 

e. . 

Senhor Administrador, 

Vimos comunicar à Vossa Senhoria 

“que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histó 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

sua sessão do dia: 19 do corrente, decidiu aprovar o tombamento do 

"conjunto de edificios do Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio 

Claro. no 190, nesta Capital. 
| Em conformidade com a legislação a- 

plicável à espécie, mais precisamente, às disposições contidas 

nos artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13426 de 1l6/3/79 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem. 

Como consequência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser pre- 

cedida de autorização do CONDEPHAAT. 

AO ensejo, apresentamos a Vossa  Se- 

nhoria. protestos O” estima e consideração. 

Cos 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor | To = 

* DR. VICTOR DAVI 

DD. Administrador Regional da AR-SE da PMSP 

Av. do Estado nº 900. 

—CEP-01108 

Ss 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 7 - 
. RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 Á 

CONDEPHAAT ., 
  

  

São Paulo, 20 de maio de 1986 

Ofício GP- 478/86 

P.,Condephaat-23.374/85 

senhor Delegado, 

O Na — Vimos comunicar à Vossa Senhoria 

que Oo Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histo 

-rico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado-CONDEPHAAT em 

Sua sessao do dia:19 do corrente, decidiu aprovar o tombamento do 

conjunto de edificios do Hospital Matarazzo, situado à Alameda Rio 

Claro. nº 190, nesta Capital. | . 

| Em conformidade com a legislação a- 

plicável à espécie, mais precisamente, às disposições contidas 

nos artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13426 de1l6/3/79 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, , defini 

tivamente, a preservação do bem. 

Como consequência, qualquer interven 

O ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser pre- 

cedida de autorização do CONDEPHAAT. 

o NE AO ensejo, apresentamos à Vossa  Se- 

- nhoria. protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor . e = 

Dr. Geraldo Rodrigues de Moura 

DD. Delegado Titular do 59 Distrito Policial 

Rua Profo Antonio Prudente, 160 

Capital 

"CEP-01509 

500.000 - 11-984 "o ee 
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INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
  

I- DAS PARTES 
  

São signatâárias do presente instrumento: 

1.1 O Instituto Nacional de Assistência Medica da Previdência So- 

cial, neste ato representada por seu Superintendente Regional em 

São Paulo, Dr. Roberto Lago, aqui designado tão somente INAMPS, 

1.2 O Governo do Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 

Secretário de Estado da Saúde em exercício, Dr. Otávio Azevedo Mer 

cadante,aqui designado tao somente Governo do Estado. 

1.3 Sociedade Beneficênte Hospital Matarazzo, com sede nesta Capi 

tal na Alameda Rio Claro, 190, neste ato representada por seu di- 

retor-presidente, Sr. Evandro Wis, Italiano, industrial, residen- 

te e domiciliado nesta Capital, casado, portador do RG .nº451696 ; 

e do CPF n9004516068/68,aqui designado tão somente "HOSPITAL", 

  

II - DAS DECLARAÇÕES PRELIMINARES 

2.1 Hospital declara-se legítimo senhor e possuidor do predio e 

respectivo terreno situado nesta Capital, na Alameda... Rio Claro , 

190, O qual abriga instalaçoes hospitalares, onde presta serviços 

a pacientes diversos, incluindo-se aqueles que ali vem em  decor- 

rencia de contrato que mantém com O INAMPS, 

2.2 É certo tambêm que o Hospital presta serviços e atendimentos' 

a qualquer pessoa do povo, carente, pela própria natureza e fins 

da entidade sendo por isso considerada de utilidade pública. 

2.3 Vem o Hospital sofrendo seria crise, pública e notória,estan- 

do em delicada situação, eis que seus funcionários, enfermeiros e 

í medicos não têm seus salários pagos desde dezembro 1985,além de 

W o evento atingir obrigaçoes com seus fornecedores, O que ameaça a 

l paralização definitiva de seus serviços 9º” co 

ADM-1A 6 Rh |      
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2.4 É interesse do Governo do Estado de Sao Paulo, em atendimen- 

to à necessidade da população, manter em funcionamento o Hospi- 

tal, fato que tambêm é abarcado pelo INAMPS, que comunga com O 

Governo do Estado de São Paulo o mesmo propósito. 

2.5 O Hospital, através de sua . Diretoria, encetou com as autorida- 

des entendimentos colimando encontrar-se uma adequada solução pa 

ra resolver em definitivo O problema exposto, compreendendo co>- 

bertura de salário em atraso, compromissos com fornecedores, en 

fim, meios necessários ao pagamento das pendências pertinentes a 

salários e fornecedores, além de capital de giro necessario ao 

desenvolvimento dos serviços, atendendo-se ao cumprimento da fina- 

lidade do Hospital, convênios e outras obrigações. 

IIT - DO PROTOCOLO 
  

3.1 Considerando 6 acima exposto, resolvem as partes celebrar o 

presente protocolo,que s& regerã pelas seguintes clâusulas: 

Clâusula la- O INAMPS e Oo Governo do Estado proverao recursos da 

ordem de Cz$5.800.000,00 (cinco milhões e oitócentos mil cruzados, 

aos quais Cz$2,.800,.000,00 (dois milhoes e oitocentos mil cruzados 

do INAMPS e Cz$3.000.000,00 (três milhoes de cruzados) ,do Governo 

do Estado, expressamente destinados ao pagamento dos salários em 

atraso - aos funcionários do Hospital, sendo certo que os recur 

sos provindos do INAMPS referem-se a pagamento por serviços ja 

prestados e os do Governo do Estado provêm do Conselho “Estadual 

de Auxílios e Subvençoões. 

Clâusula 2a - O Hospital,a partir da formalização do presente a- 

juste, terã junto a sua administração um Grupo de Trabalho, com- 

posto de um membro de cada uma das partes signatárias,as quais , 

em conjunto, estabelecerão as diretrizes administrativas e toma- 

rão as providências necessárias ao reinício imediato de suas ati 

( vidades. 

Paragrado Único - Ficam outorgados ao Grupo de Trabalho ampla po 

deres para proceder ao levantamento da situação financeira do 

Hospital, com vista à elaboração do Plano de Viabilização -Fconô 

ADM -14 
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mico-financeira mencionado na Clâusula Quarta, 

Cláusula 3a - O Hospital terá livre disposição de seus bens e ha- 
  

veres, na forma estatutária, 

Clâusula 4a - O Grupo de Trabalho mencionado na Clâusula Segunda 
  

terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, prorrogã 

veis por igual período, para elaborar um Plano de restabelecimen- 

to e manutenção plena das atividades hospitalares, objetivando ob 

tenção de recursos, além de frutos do próprio capital de giro do 

Hospital para reinicio das atividades e pagamento de pendências , 

após o que, se se apresentar viável tal Plano, O Conselho de Admi 

nistraçaão do Hospital O aprovará, observando o disposto no $ 1º, 

S$ 19 - A análise da viabilidade do Plano a que alude oO"CAPUT" 

será procedida por uma Comissao de peritos designados pelo Banco 

do Estado de Sao Paulo, 

$ 29- O Plano a ser elaborado pelo Grupo de Trabalho proporã' 

também a forma de administração e gerência colegiada do Hospital, 

ficando desde já assentido entre as partes signatâárias que,se fo- 

rem mantidos os óôrgaos colegiados conforme Estatuto vigente, cabe 

ra ao INAMPS e ao Governo do Estado a indicação de 50% (cinquenta 

por cento) de seus membros, procedendo-se então, às modificações 

estatutárias que se fizerem necessarias. 

  

Clâusula 5a - Na hipótese de restar inviável O Plano acima,o Gru- 

po de Trabalho será desfeito, deflagrando o Conselho do Hospital 

as providências que entender necessárias à continuação de suas a- 

tividades e objetivos da Sociedade, 

Clâusula 6a - Ocorrendo o previsto na Clâusula anterior o FHospi-r 

tal se compromete e se obriga a promover Oo pagamento dos aportes 

acima referidos, ressalvando o direito de com relação ao — INAMPS 

realizar encontro de contas, no prazo de 30 (trinta)dias, 

  

Clâusula 7a - Em decorrência do protocolo ora celebrado, o Hos 

pital se obriga e se compromete à promover nesta data a desisteên- 

cia do mandado de segurança que impetrou contra o Exmo.Sr., Secre- 

tario da Cultura do Estado de Sao Paulo e contra o Presidente da 

CONDEPHAAT, esclarecendo-se que o referido mandado objetiva a 

extinção do processo de tombamento do imóvel referido na clâusula 

te para obtenção de recursos indispensáveis ao saneamento do Hos- 

ital. 
à 

  

2.1 de propriedade do Hospital, do qual se pretendia alienar = 
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INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

As 

Clâusula 8a - No decorrer do prazo referido na Clâusula Quarta, 

O Hospital se absterá de impetrar novo mandado de segurança e 

o Governo do Estado de prosseguir com tombamento do imóvel. 

Claúsúla 9a - Ocorrendo hipótese de não promoção do plano pro- 
  

posto, as partes signatarias retornaraãao ao "statu quo ante" 

Clâusula 10a - As partes envidarão os melhores esforços para no 
  

prazo consignado alcançar a solução ventilada neste instrumento. 

Clâusula lla - Empresta-se ao presente o caráter irrevogavel e 

irretratável em relação as partes signatâárias. 

E assim, por estarem de comum acordo, assinam 

o presente, autorizando a sua divulgação face ao interesse da 

coletividade de Sao Paulo, 

Sao Paulo,05 de março de 1986. 

  

Roberto Lago 

SUPERINTENDENTE REGIONAL 

INAMPS EM SP. 

  

  

  

a É SA 

Otâvio-Arevedo Mercadante 

SECRETARIO DE ESTADO DA 

SAÚDE XERCÍCIO,. 

ele 

o e — RASA 
= — Evandrefiis 

DIRETOR-PRESIDENTE DA SOCIE 

DADE BENEFICENTE HOSP.,MATARAZZO. 

Testemunhas: 

HERVAL PINA RIBEIRO Zoo 

CELSO BENEVIDES DE CARVALHO À MUMUANANMAA A 

JOSE DA SILVA GUEDES GOO 

  

14 
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Folha de informação rubricada sob n.º .. 

do... CONDEPHAAÍL Meca NOS tn (a).   

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 

situado à Alameda Rio Claro nº 190 - Capital.   
  

Senhor Secretário,    
Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua 

sessão do dia 19 de maio de 1986, decidido aprovar o tombamento 

do conjunto de edifícios que compõem o Hospital Matarazzo, loca 

lizado à quadra delimitada pelas Ruas São Carlos do Pinhal, Ita 

peva, Pamplona e Alameda Rio Claro, nesta Capital, objeto dos 

presentes autos, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

apensa à contracapa, a respectiva Resolução de tombamento para 

assinatura, se assim o desejar. 

    
GP/CONDEPHAAT, 10 de julho de 1986. 

  

      
ln 

FF SS" 
| E c———— 

= MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Ó Presidente 

JM/ahm 

150.000 - VII/-984 Imor. Serv. Gráf. SICCT 

ate, 
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Proc. 23374/85-CONDEPHAAT 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO Nº 029 , DE 30 DE JULHO DE 1986   
JORGE DA CUNHA LIMA, SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas 

atribuiçoes legais e nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei nº 149, . 

de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16 de marçode 1979, 

Considerando que o Hospital e Maternidade Umberto I (ex- 

  

Hospital Matarazzo)êe um remanescente altamente representativo das 

instituiçoes organizadas pela parcela mais significativa dos imi 

grantes fixados na cidade de Sao Paulo, os italianos; 

Considerando que exerceu papel de destaque no atendimento 

medico-hospitalar da populaçao trabalhadora da cidade, especialmen 

te no período em que a assitencia pública era absolutamente defici 

taria; 

Considerando que desenvolveu uma qualidade de atendimento 

que o fez ser tambem procurado -em especial a maternidade- pela po 

Co pulação da cidade; 

Considerando que destacou-se como espaço de formaçao pro 

fissional e de estudo da ciencia medica; 

Considerando que teve papel pioneiro no desenvolvimento de 

algumas atividades hospitalares na cidade de São Paulo; : 

Considerando que forma um conjunto arquitetonicamente har - 

monioso e agradavel, que denota as origens italianas do hospital e 

apresenta soluçoes espaciais de boa qualidade, principalmente em 

seus edificios mais antigos; ! 

Considerando que apresenta ainda valor ambiental como 

único sitio de porte que escapou à verticalização no entorno da Av. 

Paulista. 

IMESP — Modelo Oficial 18 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Torna-se evidente a importancia histórica e arquitetonica 

dessa instituição na cidade de Sao Paulo. Por isso, é justificâvel 

o seu tombamento. 

RESOLVE 

Artigo 1º - Fica tombado como bem cultural de interesse 

historico-arquitetonico o conjunto de edifícios que compoemo HOSPI 

TAL E MATERNIDADE UMBERTO I (ex-Hospital Matarazzo), localizado a 

quadra delimitada pelas ruas Sao Carlos do Pinhal, Itapeva, Pamplo 

no e Alameda Rio Claro, nesta Capital, (vide plantas anexas). 

Artigo 2º - Ficam estabelecidos tres graus de preservação 

para o conjunto de edificios abrangidos por este tombamentoa saber: 

I- Grau de Proteçao 1(GP-1)-(preservaçaão integral, 

admitidas pequenas reformas internas) -Capela e 

Maternidade Condessa Filomena Matarazzo; 

II- Grau de Proteçao 2(GP-2)-(preservaçao de fachadas, 

coberturas e gabaritos)- Núcleo original do Hos 

pital Humberto I(pavilhao administrativo); Casa 

de Saude Francisco Matarazzo; Casa de Saude 

Ermelino Matarazzo; antiga residência das irmas, 

atual Pavilhão de pediatria; pavilhão  Vitorio 

Emanuele III, circulaçoes cobertas entre estes 

edificios; 

III- Grau de Proteção 3(GP-3) -(preservação de volume 

tria) -instalaçoes da cozinha, lavanderiae refei 

torio: antiga Clinica Pediátrica Amelia de 

Camillis;novo predio hospitalar,lanchonete e 10 

jass estacionamento. 
IMESP — Modelo Oficial 18 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 3º - Para efeito deste tombamento fica estabelecida 

como área envoltoria, definida pelo artigo 137, do Decreto 13.426 

de 16/03/79, o interior da quadra descrita pelo artigo 1º desta Re 

  

solução. 

- to 
Artigo 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimonio Histo ”" 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente o bem em referência, para 

os devidos e legais efeitos. 

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 30 de JULHO de 1986. 

o / 

O ) / o: 

/ O 7 Wh EN = 

AO . JORGEYDA CUNHA LIMA 

o 

  

  

SECRETÁRIO DA CULTURA 

Fr PÁ 
A o 
FE 

rá 3 RO i 

tr : [E $ 

— x 

E. ; " O” 

peu mo dou eo A FR 

2 

CC seA MEDE R 

aa o 

    IMESP — Modelo Ofiefal,18U' ;, so À
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ESTADO DE SÃO PAULO = 

e o l. Graus de Preservação 
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2 "ALAMEDA RIO CLARO MAOS ” 1 

1- Núcleo oríginal do Hospital Eumterto I (Pavilhão 

Administratívo), 190   
2- Casa de Saude Francisco Matarazzo, 1915 

3- Capela, 1922 

àd- Casa de Saúde Ermelino Materazzo, 1925   
o 
a
 
A
 
E
 

o 
a
o
 

o 

5- Cozinha, Lavanderia e Refeitório, 1929 

6- Reosicdcância das Irtnãs, Ambulatórios e Eúuiervarias, 

ser data (Anterior a 1930) 

7- Clínica Pediátrica “Amélia de latcilis", 1935 

e
 
—
 

.
 
—
 
s
á
.
 

o.
 
—
.
—
 

B- Pavilhão Vitorio Ecanvele III, 1937 

9- Maternidade Condessa Filomena Matarazzo, 193 

10- Aupliação do predic Hospitalar, 16074 

m
a
t
a
d
o
 

- 
t
a
s
 

e 
1
.
 

11- Lanchorete/Lojas 

tº- Estacionamento 

7//P1 (Preservação Integral: Admitidas pequenas reformat 

  

Í é 

interrasz) o 
| | | S, 

(Preservação de Fachadas e Gabarito) — o 

y b . .º | 

(Preservação da Volumétrieo) 

- 1 
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Folh3 de informação rubritadae £ob nº à A 13) 

      

  

  

      
  

  

  

doP.Condephaat = ,.23374/85 (e) co 

Interessado: CONDEPHAAT | 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Alameda Rio Claro, 190-Capital. 

2. Froposta de Delimitação da Área Envoltóoria 

| 

| 

LET 

15C.0DO + VIIL-984 
  
  

  

tmpr. Serv. “TO 
4 " 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução 29, de 30-7-86 

O Secretãrio da Cultura, nos termos do arti- 

po 1º do Decreto-lei 149, de 15 de asosto de 1969 e do Decreto 

13.426, de 16 de marco de 1979, 

Considerando que o Hospital e Maternidade Umberto I (ex- 

jospital Matarazzo)ê um remanescente altamente representativo das 

instituiçoes organizadas pela parcela mais significativa dos imi 

grantes fixados na cidade de São Paulo, os italianos; 

Considerando que exerceu papel de destaque no atendimento 

medico-hospitalar da populaçao trabalhadora da cidade, especialmen 

te no periodo em que à assiteência pública era absolutamente defici 

tária; 

Considerando que desenvolveu uma qualidade de atendimento 

que o fez ser tambem procurado -em especial a maternidade- pela po 

pulação da cidade; 

Considerando que destacou-se como espaço de formaçao pro 

fissional e de estudo da ciencia medica; 

Considerando que teve papel pioneiro no desenvolvimento de 

algumas atividades hospitalares na cidade de São Paulo; 

Considerando que forma um conjunto arquitetonicamente har 

monioso e agradavel, que denota as origens italianas do hospital e 

apresenta soluções espaciais de boa qualidade, principalmente em 

seus edificios mais antigos; 

Considerando que apresenta ainda valor ambiental) como 

único sítio de porte que escapou à verticalização no entorno da Av. 

Paulista. 

Torna-se evidente à importancia historica e arquitetônica 

dessa instituição na cidade de São Paulo. Por isso, é justificavel 

o seu tombamento. 

RESOLVE 

Artigo 1º - Fica tombado como bem cultural de interesse 

histórico-arquitetoônico o conjunto de edificios que compoemo HOSPI 

TAL E MATERNIDADE UMBERTO 1 (ex-Hospital Matarazzo), localizado à 

quadra delimitada pelas ruas São Carlos do Pinhal, Itapeva, Pamplo 

no e Alameda Rio Claro, nesta Capital, (vide plantas anexas). 

Artigo 2º - Ficam estabelecidos três graus de preservação 

para o conjunto de edificios abrangidos por este tombamentoa saber: 

I- Grau de Proteção 1(GP-1)-(preservação integral, 

admitidas pequenas reformas internas) -Capela e 

Maternidade Condessa Filomena Matarazzo; 

II- Grau de Proteção 2(GP-2)-(preservação de fachadas, 

coberturas e gabaritos)- Nucleo original do Hos 

pital Humberto I(pavilhão administrativo); Casa 

de Saúde Francisco Matarazzo; Casa de Saude 

Ermelino Matarazzo; antiga residência das irmãs, 

atual Pavilhão de pediatria; pavilhão Vitório 

Emanuele III, circulações cobertas entre estes 

edificios; 

III- Grau de Proteção 3(GP-3) -Í preservação de volume 

tria) -instalações da cozinha, lavanderíae refei 

tório; antiga Clinica Pediátrica Amelia de 

Camillis;novo predio hospitalar,lanchonete e 1lo 

jas; estacionamento. 

Artigo 3º - Para efeito deste tombamento fica estabelecida 

como área envoltória, definida pelo artigo 137, do Decreto 213.426 

de 16/03/79, o interíor da quadra descrita pelo artigo 1º desta Re 

solução. 

  
  

  

Artigo 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histo 

rico, Arqueológico, Artistico e Turistico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente o bem em referência, para 

os devidos e legais efeitos. 

Artigo 5º - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

l. Graus de Preservífção 
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ALAMEDA RIO CLARO 

1- Núcleo original do Hospital Humierto [| (Pavilhão 

Administrativo), 1904 

2- Casa de Saúde Francisco Matarazzo, 1915 

3- Capela, 1922 

4- Casa de Saúde Ermelino Matarazzo, 1925 

5- Cozinha, Lavanderia e Refeitório, 1929 

6- Residência das Irmãs, Amtulatórios e Enfermarias, 

sem data (Anterior a 1930) 

T- Clínica Pediátrica "Amélia de Camilis", 1935 

o
 

- Pavilhão Vitorio Emanuele 111, 1927 

9- Maternidade Condessa Filomena Matarazzo, 1943 

10- Ampliação do prédio Hospitalar, 1974 

1- Lanchonete/Lojas 

1- Estacionamento 

EA: tEreservação Integral: Admitidas pequena: ref 

Iinternrias” 

[sat ON A *& tWEIESSNvaAção de rachnadas e uabarito) 

LJ»? (Preservação de Voilumetria) 

2. Proposta de Delimitação 

da Área Envoltória 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA JO 

fls. 139 À 
Folha de informação rubricada sob n.º S 

PROCESSO SC 223374, 85 B 2 

  

do 

Interessado: CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hosvital Mata 

  

Assunto: 

razzo, situado à Alamenda Rio Claro, nº 190 - Capi 

tal. 

A vista da publicação do D.O.E. 

de 19/08/86, encaminhe-se ao Conselho de Defesa 

do Patrimonio Histórico, Arqueológico, Artísti 

co e Turistico do Estado de São Paulo, para os 

devidos fins. 

GS, em À de agosto de 1.986. 

CITE) — 
MANOEL LUIZ LUCIANO VIEIRA 

MCA/amm Chefe de Gabinete 

    
  150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

AC
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A SECRETARIA DI [EDADO Rat (ETTA A 
' Ç E | Ni Rd À Í LNEE 2 AE Ao — As A el A dn No 

o P | RUA LÍBERO BADARO, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1211 |) S 

A a " = 
- CONDEPHAAT. o | o 

São Paulo, 22 de janeiro de 1987. 

Oficio GP - 081/87 

P.Condephaat nº23.374/85 

Senhor Delegado 

| Temos a honra de encaminhar-lhe junto a 

este, xerocopia de Resolução de Tombamento do Conjunto de Edificios 

que compõem o Hospital e Maternidade Umberto I (ex-Hospital Mata- 

razzo) publicada no Diario Oficial do Estado de 1º/08/86. : 

e “Na oportunidade apresentamos protestos de 

estima e apreço. 

Est os (E. 
MODESTO SQUZA ARROS CARVALHOSA 

| President: 

Senhor o 

Drº. Geraldo Rodrigues de Moura 

DD. Delegado Titular do 5º .Distrito Policial 

Rua Profº. Antonio Prudente, 160 

Capital 

CEP.: 01509 

JM/sp 

500,009 - 11.984 Impr. Serv, Gr áf, SICOY 
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Ex fo 
CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 22 de janeiro de 1987. 

Ofício GP - 082/87 

P.Condephaat nº23.374/85 

mp. 

Senhor Administrador 

| Temos a honra de encaminhar-Llhe junto a 

este, xerocópia de Resolução de Tombamento do Conjunto de Edificios 

que compoem o Hospital e Maternidade Umberto T CextHospical Mata- 

razzo) publicada no Diario Oficial do Estado de 12/08/86. 

Na oportunidade apresentamos protestos de 

estima e apreço. 

[poa so BARROS CARVALHOSA 

President Í 

Senhor 

Drº. Vitor Davi 

DD. Administrador Regional da AR-SÉ-PMSP 

Av. do Estado, 900 

Capital 

CEP.: 01108 

JM/sp 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 500.000 - 11-964 
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CONDEPHAAT. e 
“o UC : : 

Sao Paulo, 22 de janeiro de 1987. 

Oficio GP - 083/87 

P.Condephaat nº23.374/85   
Prezado Senhor 

Temos a honra de encaminhar-lhe Jueee a 

este, Eno cepraNEa: Resolução de Tombamento do Conjunto de Edificios 

que compoem o Hospital e Maternidade Umberto I (ex-Hospital Mata- 

razzo) publicada no Diário Oficial do Estado de 12/08/86. 

"Na oportunidade apresentamos protestos de 

estima e apreço. 

e LS. 

Presidente, 

  
    

Senhor 

Cesar de Arruda Castanho 

DD. Diretor do Departamento do 

Patrimonio Histórico da PMSP   : — Rua Fiqueira, 77 
Capital 

GEP::03003 

JM/sSp 

500.000 «+ 11.984 Impr. Serv. Oráf., SiCCT 
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a o o São Paulo, 22 de janeiro de 1987. 

Ofício GP - 084/87 

P.Condephaat nº23.374/85   
Prezados Senhores 

o Temos a honra de encaminhar-ltes ijiunto a 

este, xerocópia de Resolução de Tombamento do Conjunto de Edifícios 

que compoem o Hospital e MAdernigade Umberto. I (ex-Hospital Mata- 

razzo) publicada no Diário Oficial do Estado de 19/08/86. 

Na oportunidade apresentamos protestos de 

estima e apreço. 

   
V    LHOSA 

À 

Sociedade de Beneficifáneia Hospital Matarrazo 

Alameda Rio Claro, 190 

Capital 

CEP.:01332 

JM/sSp 

Immpr. Serv. Gráf, $ICC7 
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Biretor stituta 

Histómio, ee o mo 25, p. SI/68, 

im 23/02/87. 

Sue fo dra 
MARIA RITA MANCINI 

Bibliotecá ia Chefe de Seção 

Técnica - Substituta 

SAVE Jo ovIAIZ do Pc. so, 9º) — 12º 
2 / 
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FUNDAÇÃO HOSPITAL ÍTALO-BRASILEIRO UMBERTO | 

São Paulo, 15 de Agosto de 1994.   
Ão 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico 

Arqueológico Artístico e Turíistico do Estado 

Av. Paulista, 2644 - 2º Andar 

São Paulo / SP 

  

Sr. Presidente do Conselho, 

Tendo sido eleito, em 20 de Abril do corrente ano, Presidente do Conselho 

Curador da Fundação Hospital Italo Brasileiro Umberto |, e assumido esse cargo 

e o de Superindentente Geral, no dia 28 do mesmo mês, tenho a honra de 

comunicar que me cabe, com exclusividade, a representação da entidade, em 

juízo e fora dele, tudo de acordo com o que dispõem os Estatutos Sociais e Atas 

de Reunião do Conselho de Curadores, que anexo à presente. 

Sr. Presidente, para evitar prejuízos à F.H.I.B.UL, ficarei grato se V. Sa. 

determinar que se desconheça consultas ou propostas de pessoas, empresas ou 

entidades, que lhe forem encaminhadas, sem a concordância formal da 

Superintendência Geral da F.H.L.B.UJ. 

  

Certo da atenção de V. Sa., subscrevo-me 

      

  

cilosamente,     
  ALAMEDA RIO CLARO N.o 190 - FONE: 288-7722 - CEP 01332 - SÃO PAULO À) 
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  = TIO ana o o a ÁDO aCMAROS Meir LES E rs Z     

" CFUNDAÇÃÃO HOSPITAL ITALO-BRASILEIRO UMBERTO 1--" 
FT 

A S=p=[=B=AsMN —- quantos esta escritura virem que aos vinte e quatro (24 

á dias do mês de utubro do ano de 11l novecentos e ostenta é caco 

ê (1H S8), nesta ciíidaús de São Paulo, Estado de São Paulo, Republica ” 

: Federativa do Brasii, no predio situado na Rlameda Rio Claro, n& 196, 

onde. à chamado vim, acompanhado do  escrevente habilitado ue esto 

| GSCrevêe, compareceu, como àinstituidora, doravante designada CO 
É . é 5 

Ê IDORA; SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL UMBERIO [ — som seu 

.. sas Capital, na Nlameda RN16 Claro, nº 190, inscriíivá no COC/KF sob 
+ . 
o : E DEE : : , 

Vr- YU. TAL. AB3/0001-78, constituida contTorãe Instrumento da tudo 

x I4.,08/1904, e posteriores alterações, sendo à ultima de 25/04/1908, 
$. 

registrada no. 1i1£E Cartório de Kegistro Civil das Pessoas Jduriídica 

| desta Capital, sob nº 93.562, que fica arquivada nestas notas na Dê 

nm: 78 às. fls. 54/57, neste ato representada pelo Sr. Luiz Sergic 

"e o. À em so = - Sel é : CNA O E f : ' à 

Claudino dos Santos, brasileiro, sociblogo, casado, portadór do KU 
e 

, 

Act ba300"959SP-5P e do CPF/MF sob nº. 5I34./26.598-15, residente < 

" úomticiliado nesta Capital, à Kua fimadeu de Gueiroz, n2 20, President 
Tr 

do Conseciho Diretor e pelo Dr. Elio Fiszbejn, brasileiro, cassado, 

medico, portador do RG nº 2.614.,665-8SP-SP e do CPF/MF sôb né 

028.) 90B8-72, residesrte os domiciliado nesta Capital, à Ri. Per 

Larvdima, nº 3772, apartamento 52, Fresidente da Fissembiõéia Goral 

UDrdinaria: e Exvraordinária, realizada nos dias 13 e 23 de setembro < 

PM. 1288 . £onforme deifiberaçao desta ficLsembiéioa, &, COMO INTERVENIEFIL 

à e 3 2. ão eb ATOS meto vas Na * 7 FE IS "ae EM y io e” sic ARCBINTA ” Ps FO RTAPAN A 's Trad As E . 

- É ANVUENTE, o SR FRUMOI OR EA SS CURADOR Lot. FUNDÍCOLS, 1» AIM ALADO 

: FRANDISOO BRNDEIRA LiMNS, bras1ileiru, easado, portador da Ceéedul 

* id e rio 
E 

MOD. 23 é 
o + 

” ão Sh Â Sã Capa mama doítaes es olhas atitiga dei Satie aaa. E E RAEM o oo app ASA aaa Pini oeste rindo Lugano 
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Identidade RG nº 3.568.195-8SP/SP e do CPF nº 037.860. 13B8-53, 

= domiciliado nesta Capital, na Av. Iraí, n2 1292: os presentes 

reconhecidos como os próprios de que trato, 

foi dito que: 1) - Nos termos da Ascerlllila Geral Ordinária   Fntraordinária d.à inollIÍVUIDORA, realizada nos dias 13 e 23 de setembro 

a da 5 um 1988, foi aprovada sua transformação em fundação, sob à 

cenominação de FUNDAÇaãO HOSPITAL ITALO BRASILEIRO UMBERTO 1; 11D)> Em 

cumprimento às deliberações da referida 

por mim tabelião e o 

escrevente que esta escreve, do que dou fé. Então, pela INSTITUIDORA mo 

e 

assembléia, a INSTITUIDORHK 

residenta 

institui a FUNDAÇaO HOSPITAL ITALO BRASILEIRO UMBERTO 1, que resultando | 

  

   

  

  

  

Hospital Umberto 1, destinado ao atendimento médido-nospitalar de ue 

clientela - universalizada, dentro de modelo um político 

gerencial-assistencial que assegure a observância dos Segdulnxoçes 

princípios! àa)- manutenção de um hospital privado, com à participação     

  

Í 

da transformação ocorrida, dará prosseguimento às atividades da 

sociedade hoje existente, sem qualquer solução de continuidade, 

exercendo em sua pienitude, todos os seus direitos e obrigações, tem 

como à propriedaesdºo sobre as totalidade dos seus bens, para os fins do 

| e. o ! ” NS Tua |. uiz 
art. 24 do Código Civil, nos termos do seguinte estatutos “ CAPITULO | Sã 

- DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO. - Artigo 129 - A roseitaL | EB 
mo AB 

ITRLO-BRASILEIRO UMBERTO | é uma entidade de fins nãk ivosto cos b 
Em: Tot 
eo SS 

sede e f foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo tante S4=E 

E & - 

transformação da Sociedade de Beneficência Hospital a qualitE 

com recursos doados por seus antigos sócios e pelo Gi Itália," 

Voo E Es 
construiu o Hospital Umberto 1, inaugurado, em 14 de agostorde 1704, S e 

: e pain tn q j ã 

= : = E Ex fa TT a 
atesta Capital do Estado de São Paulo. frtigo 22 - O pra de duração ie) 2 1 

! à alo : : : NA . 
o) Ye 4 . : A 

- " , ! o Es np? da Fundação é indeterminado. CAPITULO 11 - FINALIDADE- Artigo - É 

Constitui finalidade da Fundação manter, conservar e desenvolver ds 
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do Poder Público, da comunidade e do corpo de funcionários no seu 

gerenciamento; b)- atendimento a uma clientela universalizada 

integrado na política de saúde vigente; c)- desenvolvimento de recursos 

humanos voltado para à formação de quadros tlécnicos e gerencaalrs para à 

área de saúde Dem como para a pesquisa na area técnico-científica e 

administrativas à)-> contribuição ae desenvolvimento da política de 

saúde, através do fornecimento ao Poder Público de informações 

relevantes para essa finalidade e resultantes da experiência do modelo 

desenvolvido. PARRFGRAHFO PRIMEIRO -—  Compreendem-se, ainda, nãás 

finalidades da Fundação: a)- manter leitos e serviços hospitalares para 

uso público, gratuitos, destinados à doentes sem distinção de classe 

social, nacionalidade, raça, COPY, Sexo ou reiligiaãos b)- manter, 

conservar e ampliar edifícios especiais, instalações, leitos & 

Serviços, obtidos em doação, para neles hospitalizar pacientes 

pagantes, destinados as respectiva renda e custear e incrementar os 

serviços de assistência médicochospitalar; c)-> constituir, criar, 

manter e dirigir outras instituições de assistência médico-hospitalar, 

OU assumir sua administração. PARAGRAFO SEGUNDO- Poderá a Fundação, 

para a consecução dos seus objetivos: a)- celebrar acordos, convênios e 

contratos com pessoas físicas e PERTO de direito público «e 

privado, para desenvolvimento das atividades que se enquadrem nos seus 

objetivos, inclusive a obtenção de recursos externos para investimento 

e custeio; b)- participar de outras entidades ou empresas, públicas Ou 

privadas, Cujo objetivo seja corncidente com à finalidade da Fundação; 

c)- - praticar todos — os demais atos pertinentes à sua 

| finalidade. CAPITULO III - PATRIMÔNIO- Artigo 42 - O patrimônio da 

] Fundação será constituídos a)- pelos bens e direitos de que é titular à 

Sociedade de 
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“e 

Itransformação 

que receber 

nacionais 

rundação, 

atividades, 

desenvolvinen 

CONSELHEIROS- 

sócios Funda 

de 

pESNSTDIMAÇÃAO 

Consultivo. 

Conselheiros, 

seguintes 

Honeméritos. 

sócios admit 

Densticáncia 

Umberto 

qualificação 

Socios 

7 de março 

integralmente. 

Cons selheiros 

qualidade 

que Di=Lc08 

| patrimônio,   Dbrigaçõoes 

ou 

proporcionados 

Beneficência 

de 

em 

de pessoas 

linclusive de entidades assistenciais, 

vv 

Serão 1n 

to dos seus 

Artigo 6º — 

dores, Perpét 

Hospital 

PO -« Artiao 

sendo 

pessoas 

categorias: 

estrangeiras: 

designados, 

em E tes E ã ex. 

G: tb ' EPE 

Colusat 

E A 
Vo ee SEAMNOLETSAT O 95 
OL 

te PM tao oo 

7 

fundação; b)- pelas contribuições, 

físicas Ou 

c)- 

tegralmente 

objetivos. 

SãO 

uos, 

Humberto 

— Os 

nessa 

Ou físicas 

Fundadores, 

PARAGRAFO PRIMEIRO- São 

idos desde 

a eles 

de 

a sua 

Perpétuos: 

oferecerem 

de valor 

do Tesouro 

atribuída 

1704, que, 

a) 

não 

a data da co 

1 cortada em 14 de agosto de 1904, aualquer q 

inscritos na forma do art. 92º 

no ato 

contribuição 

- todos 

“sécio perpétuo até a data da aprovação deste estatuto; 

à Fundação c 

inferior 

Nacional 

Instituidores 

Contribuintes e Beneméritos da Sociedade 

Instituidores participarão do Conseiho 

(OTN's). 

doaçoes e legados 

Jurídicas, públicas ou privadas, 

de benemerência ou filantrópicas, 

pelos rendimentos que forem 

pelo seu próprio património. Artigo 52 - Os recursos da 

bem como os resultados que vier a obter no exercício das suas 

aplicados na manutenção e 

CAPITULO IV INSTITUIDORES E 

da Fundação todos os. 
    

Il, existentes na data da sua 

qualidade, como Conselheiros. O 

jurídicas, classificam-se na:   
—
s
 Á 

tua 

3.º TABELIOUAS 
CARLOS 

TAH 

JE SA: 
OFFICE 

RONALDO 

RINALH 

ESCRS. AÍ 

luiz 

Sao 

  

  Perpétuos, 

Conselheiros 

nstituição da 
e 

       ss 8” tm 

nha sido 
Ti x E 

Ex e    
da sua inscrição, tenham RETO 

anual. PARAGRAFO SEGUNDO- &Sio 

aqueles que tenham adquirido à 

E 

ontribuição para O aumento de sez 

a 2.300 (duas mil e trezentas) 

530 
rs SEIOS 

PRRAGRAFO TERCEIRO- 

db 13% 

“Fund Hosp. Taio Brasileiro Umberto 1 

E
C
 

2 
TA
M 

ANCE
 
A 

au 
a c

aia
 

aro 

sd
S-

IV
 Li

a 

  

+ 

O 
1H

VW
O 

52
 

Rã
 

E 
d
A
 

po
 

s
o
 
H
i
t
 

” 
an

t 
at
e 
t
o
e
 

T
t
.
 

O
r
 

o
 

ie 
E
E
N
 

e 

     



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

JA CAPITAL 
FJR. 

Fo 

&TIN 

N. 

Dos 

222 

e   

mm
 

   

    
* ses 

E 

16º TABELIONATO DE NOTAS DA . CAPITAL 
São Paulo 

Fls. 03 

  

    
& SÃO PAULO 
— JESUS MAG    

Conselheiros Contribuintes os sócios contribuintes já existentes e 

todos aqueles que, anualmente, concorrerem para o funcionamento do 

Hospital Umberto 1, com uma contribuição de valor equivalente, no 

mínimo, a 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional (COTN's)..PARAGRAFO 

QGUARTO- São Conselheiros Beneméritos os sócios benemeéritos atá a data 

da transformação da Sociedade de Beneficência Hospital Umberto | em 

fundação e" ainda! a)- OS qQqUe SE obrigaram OU venham à se obrigar àa 

contribuir para oO aumento do património da Fundação, com doação de bens 

no valor de, no mínimo, 1.500 (um m1l e quinhentas) Obrigaçoõoes do 

Tesouro Nacional (OTN'68); b)- os que, a critério do Canserna 

Consultivo, venham a prestar relevantes serviços à Fundação; e c)- os 

que, indicados ou eleitos para o Conselho Curador, nele cumprirem, 

integralmente, o seu mandato. ARTIGO 82 - AR condição de Conselheiro 

Flndadar. Perpétuo ou benemerito não excluiráa a de Conselheiro 

Contribuinte, que pelos primeiros poderá sar a qualquer tempo exercida, 

com O cumprimento da condição é que se refere o paragrafo terceiro do 

artigo 72. ARTIGO 9º - Perdera à condição de Conselheiro Contribuinte, 

aínda que se trate de Instituiíidor, aquele que não tenha efetuado o 

pagamento da sua contribuição de até 90 (noventa) dias após o seu 

vencimento, conforme dispuser o Regimento Interno do Conselho 

Consultivo. ARTIGO 16 -— Serão admilidos ao quadro de Conselheiros, na 

forma prevista no artigo 25, pessoas físicas ou Jurídicas, públicas ou 
” 

  

privadas, indicadas por entidades representativas da Comunidade 

Cl lItalianá no Brasil, como tal credencidadas Junto ao Conselho 

Consultivo. ARTIGO 11 - Os Conselheiros, sejam eles Instituidores ou 

posteriormente admitidos, integrarão o Conselho Consultivo, sendo seus 

TJdireitos e deveres, independentemente da sua categoria: a)- participar 

das reuniões do Conselho Consultivo, nele votando e, enquanto pessoa   
MOD. 24     
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| quadro — orgânico, a política de Recursos Humanos e a estrutura 

ressalvado o disposto no paragrafo único do artigo 24; b)- receber do 

540 órgãos da administração da Fundação: |I- o Conselho Curadors Il1- oO 

  

  

her e RO meo “ 3 Ses se. ; À eo o e E. as n.” A *” À 

AF tio 1a CATIA Duo QE BRIO 
e ooo ue Cs 

mo ant o A rm 

? 

física, sendo votado para OS cargos e funções previstos neste estatuto, 

Conseiho Curador, na forma de deliberação adotada nos termos do artigo 

tl. ft; as informações referentes à administração da Fundação; c)- e ar 

pelo bom nome da Fundação; d)- pagar pontualmente as suas 

contribuições. CAPITULO V- ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA- ARTIGO 12 - 

Conseiho Consultivo; I11- a Superintendência; e IV- o Conselho Fiscal. 

SEÇãO I1I- CONSELHO CURADOR- ARTIGO 13 - O Conselho Curador é órgão da 

í 

  
deliberação colegiada, competindo-lhe deliberar sobre todo e qualquer 

  

    

  

   

      

           

  

assunto de interesse da Fundação. ARTIGO 14 - Competirá privativamente E IA 
CARLOS 

ao Conselho Curador! a)- aprovar os planos econômicos-financeiros E 

administrativos da Fundação e das unidades hospitalares por ela hs 

mantidas, propostos pela Superintendências b)- tomar, anualmente, as ESCRS? 

contas da. Superintendência e deliberar sobre os relatórios e as Rua 2. 
: ; | BS + a a 

demonstrações financeiras por ela apresentados ,ousY) di tonseinato- OM 
j E ES e 

Fiscal; c)- modificar ou reformar o estatuto da Fun obServado e ts 

disposto nos artigos 41 e 42; d)- elaborar ou deter poração |: 

dos regulamentos e regimentos internos das unidad ares, da só 

Fundação; e)- eleger e destituir o Superintendente Ge fixar a 1. 

remuneração da Superintendência, e escolher os membros di consesho is. 

Fiscal e referendar as indicações dos Superintendentê e; F)- 

deliberar sobre as propostas da Superintendência relacáionadds co: < 

organizacional das unidades hospitalares; g9)- autorizar a contratz- 

de despesas e empréstimos de valor igual ou superior a 100.000 (cem 

mil) Obrigaçoes do Tesouro Nacional (OTN'S); e, independentemente do   valor da obrigação, autorizar à alienação e à oóneração de bens 

RI o A ano o CA cia Ae TAoTAÇO e 

Fund. Hosp. ltaio Brasileira Umberto f É 
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Fls. Óh 

é 
patrimônio da Fundação; h)i- apreciar, integrantes do em GQrau de 

Í 
recurso, às decisoes do Conseino Consultivo sobre à admissão e exciusso Y. aa. 

de Conselheiros, observado o disposto no artigo 27; 1)" eleger, dentre 

oOS seus membros, para um mandato de 3 (três) anos, um Presidente é ur   
Vice-Presidente. PARAGRAFO 1292- O Presidente do Conselho Curador serzi 

VW 

  
| designado COMO competindo-lhe:* a) 

trabalhos do órog 

perante às 

| competência da 

substituirá o 

39: Caberá ao 

individualmente 

Presidente da Fundação, 

ao: 

autoridades e instituições 

oOuUperintenaência. * AREDGRAFO 209 

b)- representar a Fundação nas solenidades 

ress 

DO Vice-Pre 

Giriícgcir 

a) a ada 

5108 

Cr 

QT ICIAL 

nas 

Prosidente nas suas ausências e impedimentos. PEKRAGRA:IO 

Conseiho Curador, bem Como aos Se à S 

considerados, PM 

er al, realizar 

prejuízo 

as gestoes 

ae 1guUal atribuícão 3 

necessárias à Ob Len, ã 

o 

f) 

mesada 

    Superintendente 

recursos e implementação de políticas, junto às instituições púbi' - 
ma 

É L <   privadas. ARTIGO 15 + 9 Conselho Curador será composto por 10 (de... 

membros, todos eles pessoas fisicas residentes no Brasil, a saber: 1)>- 
/ 

3 (três) representantes do quadro de Instituídores e Conselheiros, 

aleitos pelo Conselho Consultivo, na forma do artigo 244 b)>- 2 (dois) 

representantes do Sistema Unificado e Descentralizado da Saúde (SUL), 
Pe é ' 

designados pelo Presidente da sua gestora, a Comissão 

Interinstitucional dae Saude (CIS)s c)- 1 (um) representante destonado 

pelo Governador do Estado de São Paulo; d)- 3 (três) representantes dos 

funcionários 

    
da Fundação; em 1 Cum) representante designado pelos 

OS usuários. da Fundação. ARTIGO 16 - Os membros do Conselho Curador 

“st inerçerão o os seus mandatos por um período de 3 (três, anos, em nome dos 

* 1 oegãos. que representam, que a qualquer tempo  poderao 

' substituí-los. PARRAGRAFO 12- Na hipotese de extinção, substituição ou 

molpdificação: das funçoes e competência do Sistema Unifi 
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membros; 

| previstas no artigo 14, alíneas c e h, somente serão instaladas   

peer Es PoSmMO ebg teta | ETA cReS E URÁANP DE PRA EO O A F CE a EA E E o: So o RR o ARO wa EE 2 
PA ? é ta dt ' o. tel A dh Cao Do o SEN o Ed sa Eos AE Ee o 

OST oe 
” = eo e o 

05 seus representantes no Conselho, 
1 

O 

Pescentralizado da Saude .(SUCS), 

Curador serão designados pela instituição ou instituições que 

sucedam. PARAGRAFO 29- Os representantes dos funcionários da Fundação: 

serão por eles escolhidos mediante eleição em que todos terão 

assegurados o direito de voto, realizada nos órgãos ou órgão que os) 

congregam, na" forma do seu regulamento próprio. Serão eleitos) 

representantes, obrigatoriamente, um funcionário da categoria médica e) 
À 

dois funcionários pertencentes às demais categorias profissionais 

no quadro de existentes pessoal. PARAGRAFO 329- O representante dos 

  

usuários da Fundação será designado por um Conselho de JeusTrosy 

composto de entidades representativas e movimentos organizados de 

comunidade assistida, a ser oryanizado e regulamentado na forma que 

dispuser o Conselho Curador. ARTIGO 17 -O Conselho Curador se reunirb 

ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre quê 

necessário. PARAGRAFO UNICO- Em reunião se   ordinária,que realizars 

RONALD) 

RINU 

ESCRS. & 

Fua luiz 

        
       

          

deliberará:i 

WhanceiTtas 

a eleição 
3 ” a, 

. e. 

K o 

(STILL o 

obrigatoriamente até o mês de abril, o Conselho Curadc 

anualmente, sobre o relatório e as demonstraçã 

apresentados pela Superintendência; IlI- a cada triênio, sã 

  

do seu Presidente e Vice-Presidente e dos membros selho 

Fiscal. ARTIGO 18 -As reuniões do Conselho Curador serão linsta ada e 

primeira convocação, coM à presença de 2/3 (dois te ços) d éus 

  

em segunda convocação,l (uma) hora depois, e, 

número. PARAGRAFO UNICO- As reunices para deliberar sobre 

que em segunda convocação, com à presença de, pelo menos, 2/3 (dois 

terços) dos seus membros: e de 50% (cinquenta por cento), quanto às 

materias previstas na alínea g do mesmo artigo. ARTIGO 19 + Ps 

oe 

  deliberações do Conselho Curador serão adotadas pela metade mais um dos 

ps AE O 

7 

Mrsiscsscceli-e=hLs= 

“Fund, Hora, Italo Braslieiro Umberto ! *    
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São Paulo e 

Fls. O5 

votos dos membros presentes à reunião, exceto quanto às materias 
XY 

.”.”.”. .. 

previstas no artigo 14, alíneas C 8  h", que dependerão, em 

qualquer caso, da aprovação por 2/3 (dois terços) dos seus 

menhros. ARTIGO 20 -—- fis reunices do Conselho Curador serão convocadas: 
  

= pelo Presidente OU, Na Sua auséncia Ou impedimento, pelo 

Vice-Presidente ou 11- por 1/3 (um terço) dos seus membros. PARRAGRAFO 

12 - Hs reunides serão marcadas em um Cronograma semestral. RR 

convocação das reunioes extracramarids será feita com à antecedência 

mínima de 48 (quarenta e o1to) horas, por carta ou telegrama enviado à 

cada um dos membros, sob protocolo, na qual serão indicados, alér da 

data, iocal e hora da reuniao, a ordem do dia. PARAGRAFO 20- À: 

reunices presididas pelo Presidente ou, na sua ausência ou impedimento, 

pelo Vice-Presidente, PAKAGRAFO 32- Participará das rTreunioes do 

Conselho Curador, sem direito à voto, o Superintendente Geral. SEÇAaO 11 

- CONSELHO CONSULTIVO- RARTIGO 21) - O Conselho Consultivo congregarà os 

Instituidores e os Conselheiros Fundadores, Perpétuos, Contribuintes e 

Beneméritos, - competindo-lhe:! à)- designar, a cada triênio, 3 (três) 

representantes no Conselho Curador e, a qualquer Lempo, destituí-los e 

AO b)- admitir e excluir os Conselheiros da Fundação; c)- 

credenciar as entidades representativas da Comunidade Italiana no 

Brasil, para as finalidades previstas neste estatuto; d)- 

| manifestar-se, por solicitação do Conselho Curador, sobre todo e) 

qualquer assunto de interesse da Fundação; e)- escolher, entre os seus 

membros, um Secretários f)- solicitar ao Conselho Curador, por 
HJ 

iniciativa - de qualquer Conselheiro, informações sobre a administração 

da Fundação; e gQ)- elaborar o seu Regimento Interno. ARTIGO 22 - O 

Conselho Consultivo se reunirá ordinariamente, no primeiro trimestre de 
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cada triênio, os seus representantes no Conselho Curador: é 

extraordinariamente, sempre que necessário, para deliberar sobre às 

matérias de sua competência. PARAGRAFO 12- As reunioes do Conselho 

Consultivo serão convocadas! a)- pelo seu Secretário; b)- por, pelo 

menos, 10% (dez por cento) dos Conselheiros, desde que o Secretario não 

atenda, no prazo de 8 (oito) dias, a requerimento fúndadêntado por eles | e. 

apressontado para a convocação; e c)- por deliberação do Conselho | 

ft Urador. PARAGRAFO 29- A convocação será feita por edital publicado em 

ljornal de grande circulação e por carta subscrita pelo Secretário, 
  

pelos Conselheiros referidos na alínea "b" do parágrafo anterior ou 16.º TIBELIGIA 

Ípor quem o Conselho Curador . designar, conforme o caso, com à SA SS 

antecedência mínima de 8 (oito) dias. ARTIGO 23 -As reunioes de Pe 
: RONALDO 

Conselho Corsultivo serão instaladas, em primeira CONvVOCação, COM à RINARE 

' 
ESÇRS. A“ 

presença de, pelo menos, metade dos Conselheiros Contribuintes quites &| bua Luiz 

   
    

  

Beneméritos; e, em segunda convocação, | (uma) hora depois, com são 

     
     

   

   

oRSUltivo 
cm A É ed 

qualquer número, PARRAGRAFO 12- As deliberações do Cor 

  

serão. adotadas por maioria simples de votos dos Conselhe prsseirês | 
de É pe 

à reunião. PARAGRAFO 22º9- Cada Conselheiro terá t no 435 | 

deliberações, a' um voto, ressalvado o disposto no artigo 224 parágrafo E F 

único. PARAGRAFOA 32- Será vedado, nas deliberações Eónse)ho E 

Consultivo, o voto por procuração. ARTIGO 24 - Obser ar=se: E | 2 
| o = > 

o designação dos 3 (três) representantes do Conselho Consultivo as 

|Conselho Curador, Q SeSUTntes a) 2 (do1sS) representantaã serãr 

indicados pela entidade ou “entidades representativas da Comun dade 

a aaRal ndo Brásil, credenciadas nos termos do artigo 21, alínea SS 

na forma que dispuser o Conselho Consultivo E Regimento Interno, 

indicação essa que será ratificada pelo órgãos b)- 1 Cum) representante 

será livremente . eleito entre os tenhros do Conselho Consultivo, com à 
pq. OM 

Senra o ias e ON SEIS esco CESSA ENC LESSA SC NO EAR EA Rr e. 

“Eund. Hosp. | tal Brasileiro Umberto L 
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se seguir à sua interposição, somente podendo reformar à: decisão do 

| Conselho Consultivo pelo voto de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos 
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o SÃO PAULO 
(= JESUS MAR    

exclusão à que se refere oO parágrafo único deste artigo. PARRGRAFO 

UNICO- Não votarão ou serão votados, nas deliberaçoes sobre a matéria 

de trata este artigo, todos aqueles que, participando do Conselho que 

Consultivo, integrarem ainda outros órgãos que tenham, na forma deste 

estatuto, representação no Conselho Lurador. ARTIGO 25 -- O Conselho 

Consultivo poderá, a qualquer tempo, atendendo a requerimento do 

interessado, instruído com à indicação a que se refere o artigo 10, 

deliberar sobre àa admissão de novos Conselheiros. ARTIGO 24 Poderão 

  

ser excluídos da Fundação, por deliberação do Conselho Consultivo, os 

sócios inadimplentes para com as suas contribuições, e os que, em 

     

   
     

    

  

    

    

e geral, descumprirem os seus deveres perante a entidade e os que tenham 

sido condenados, com sentença transitada em Julgado, por crime 

inafiançavel. ARTIGO 27 - Das deliberações do Conselho Consultivo sobre 

a, admissão e exclusão de Conselheiros caberá recurso para o Conselho 

Curador. PARAGRAFO 1º2- Terão legitimidade para interpor o recurso: I- o 

Conselheiro excluídos 11- um ou mais Conselheiros da mesma categoria do 

conselheiro admitido. ou excluído. PARAGRAFO 20- O recurso será 

interposto no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da decisão 

recorrida, através de petição dirigida ao Presiderte do Conselho 

Curador, na qual O recorrente exporá as suas razoes. PARAGRAFO 392- O 

Conselho Curador apreciará o recurso na primeira reunião ordinária que 
É 
R   

STORN  ETtT — SUPERINTENDENCIA- ARTIGO 28 - Competirá à 

CESSINAHSARLA, BM: e, o Re que o AR RA tt sê * E 34 ! 

s 

iv Et Seis Shisãd TS A ÃO RA 
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| estatelecimentos 

| Tungação: 
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e) 
a É lr. 

ALE SATO "EA feto NX HS 

planos  econôómico-financeiros e administrativos da Fundação, dos 

hospitalares por eia mantidos e suas unidades; 

rumprir as deliberações do Conselho Curador. ARTIGO 29 - São órgãos da 

Superintendência! 1I1- a Superintendência Geral; 1l- a Superintendência 

Adjunta Técnica; Ill- a Superintendência Adjunta Administrativa; IV- o 

Superintendência- Adjunta Financeiras V- a Superintendêncis Adjunta de 

Desenvolvimento Organizacional. PARAGRAFO UNICO- A Superintendência 

sera assessorada, na forma deste estatuto, pelo Conselho 

Técnico-ARAdministrativo (CTA). SUB-SEÇÃO I SUPERINTENDÊNCIA 

GERAL- ARTIGO 30 - RA Superintendência Geral será exercida pelo 

Superintendente Geral, ao qual competirá!t a)- elaborar projetos & 

promover à sua execução, em consonância com os planos e diretrizes 

gerais aprovados pelo Conselho Curador; b)- coordenar as atividades 

desenvolvidas pelas Diretorias e unidades hospitalares, promovendo   
USUÉrios relaçoes harmoniosas entre o corpo clínico, pessoal, 

público, visando o melhor desempenho da instituição; c)-. 

ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, be 

as. instituições públicas e privadas; d)- zelar pela à mp 

condições. necessárias ao efetivo cumprimento dos princi 

à profissionais inerentes à atividade médico-hospitalar;| e)- 

controle e avaliação permanentes o desempenho das Superint 

  Adjuntas das unidades hospitalares e cada um dos seus setores de> x 

com — padrões técnicos, econômicos-financeiros &e operacianste! que 

assegurem » otimização: dos recursos e aboa qualidade Nos Serviços 

prestados - a população; fo). “autorizar a contratação e a dispensa de 

empregados, observado O di Enosta do artigo 14, alínea "f"; q)- aprovar 

planos = programas de aperfeiçoamento 6 reciclagem do pesso al 

empregado, fixar critérics para a autorização de licenças para à 

í DA LOCA 
Suede data pa Se AE DESDE + 12 
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.participação de funcionários em atividades crentificas e profissionais; 

h)- controlar a execução orçamentária, prestando contas, mensalmente, 

ao Conselho Curadors i)- presidir as reunioes da Superintendência e do 

Concelho Técnico-Administrativo (CTA); j)- nomear os titulares das 

Superintendências Adjuntas Técnica, Administrativa, Financeira e de 

Desenvolvimento Organizacional,que serão referendados pelo Conselho 

Curador, e à qualquer tempo demití-los. PARAGRAFO UNICO- Os atos de 

representação da Fundação praticados pelo Superintendente Geral, que 

importem na assunção de obrigações de qualquer natureza, de valor igual 

ou superior a 100.000 (cem mil) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN's), 

dependerão de autorização do Conselho DD PUrgdor, SUB-SEÇãÃO 11 - 

SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA É TECNICA- ARTIGO 31 Competiraá à 

Superintendência Adjunta Técnica! a)- garantir, dentro de padroes de 

qualidade e eficiência, a distribuição dos materiais e serviços de uso 

direto do pacientes b)- garantir, através de sistema de controle e 

avaliação de desempenho, a boa qualidade dos serviços prestados ao 

usuário; c)- viabilizar informações que permitam à avaliação e controle 

ão produção pela administração; d)- estabelecer normas e dr éos 

técnicos de atendimento acs usuários da Fundaçãos e)- manter-se 

informado das propostas elaboradas pelas autoridades de Saúde Pública, 

para garantir a observância da política de saúde adotada a nível 

nacionai e regional; f)- estimular atividades técnicas e científicas 

nas áreas médica e paramédica que garantam o desenvolvimento 
Í Ú = « 

profissional . e o reconhecimento da Fundação; 9)> articular à 

Superintendência Geral e demais Superintendências, no âmbito do 

colegiado de Superintendentes, para garantir a integração de atividados 

e àa troca de informações; h)- planejar, coordenar, controlar e avaliar   as atividades das Divisões à ela subordinadas; 1)- 

MOD. 24   
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Tecursos humanos e materiais alocados em sua área, visando sua 

otimizaçãos j)- elaborar a proposta orçamentária de sua área e garantir 

a execução do orçamenta aprovados kKk)- articular o corpo clínico do 

hospital através de sua coordenadoria, a fim de garantir a O oservancia 

aos princípios e finalidades da Fundação. SUB-SEÇÃSO Il - 

SUPERINTENDêNCiIA ADJUNTA ADMINISTRATIVA- ARTIGO 32 - Competirá à 

Superintendência Adjunta Administrativa: a)- garantir a disponibilidade e. 

dos PacUrSOS materiais, serviços e adequação da infraestrutura física e 

operacional necessários ao desenvolvimento das atividades do Hospital. 

dentro de parâmetros de agilidade e eficiência, e dos limites de 

  recursos financeiros disponíveiss b)- zelar pela preservação 

—
 5.º TABELIGUN 

lsegurança do património da Fundaçãos c)- manter a Superinrtendênci:z CAEDE 

  

ETA 

JGeral e as Superintendências Adjuntas informadas da disponibilidade d e 
OFICi| 

| recursos materiais e da situação da infraestrutura física RONALDO 
x ' PINAÁL 

operacional;s d)- identificar e selecionar as melhores opçoes de preço ESSO: 

: oo 2 : Tua Luiz 
qualidade na compra de materiais e contratação de serviçõs; e)- e 

| & 

jarticular a Superintendência Geral e as Superintendências Adjuntas, no      

   

  

   

Dq 

Jambito do colegiado de Superintendentes, para garantir 

atividades e a troca de informações: f)- planejar, ava) 

coordenar as atividades das Divisões a ela subordinadas 

os recursos humanos e materiais alocados em sua ári 

otimização; h)- estabelecer normas e padroes de 

técnico-operacionais e administrativos para sua área; 

aprovado. SUB-SEÇãO IV - SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA F:NANCE 

33 - -Competirá à Superintendência Adjunta Financeira: àa)- 92 

otimização do fluxo financeiro, visando preservar a estabilidade: 

económica da instituiíiçãos b)>- informar a Superintendência Geral e as     
O Eund, FHocp. ltalo Brasileiro Umberto & Ft P SO       
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Superintendências Rdjuntas sobre a disponibilidade de recursos 

e lnancelsas, o custo do atendimento prestado e o acompanhamento do 

orçamento global, propondo medidas que otimizem a utilização dos 

recursos disponíveis; c)->- manter contato com organizações públicas e 

privadas e instituições financeiras, visando assegurar O cumprimento 

dos compromissos financeiros da instituiçãos d)- garantir o registro 

adequado da informaçoes contábeis e iilntvcaeiras e a elaboração de 

relatórios, balanços e balancetes de acordo com os prazos e normas 

lenais vigentes; e)- articular: a Superintendência Geral e as 

Superintendências Adjuntas, no âmbito do colegiado de Superintendentes, 

para garantir a integração de atividades e a troca de informaçõess f)- 

planejar, avaliar, controlar e coordenar as atividades das Divisões à 

ela subordinadas; 9)- gerenciar os recursos humanos e materiais 

alocados em sua área, visando sua otimização; h)- estabelecer normar e 

padroes de procedimentos técnico-operacionais e administrativos para 

sua área: 1)- elaborar a proposta orçamentária da sua área e garantir àa 

execução do orçamento aprovado, bem como consolidar as propostas 

orçamentárias das demais Diretorias, elaborando um orçamento global da 

instituição. SUB-SEÇÃãO V- SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO 

ORGANIZACIONAL- ARTIGO 34 - Competirá à Superintendência Adjunta de 

DPesenuolvinento Organizacional: àa)- empreender ações E visem O 

desenvolvimento organizacional e humano da instituição, de acordo com O 

modelo politico-gerencial-assistencial, proposto e as políticas 

traçadas pela administração superior da instituição; b)- desenvolver a 

TJ política de Recursos Humanos da instituição, submetendo-a à 

—] Superintendência Geral, assegurando sua execuçãos c)- coordenar à 

] elaboração de instrumentos de planejamento e controle gerencial da 
co 

instituição; d)- desenvolver a política de ensino e pesquisa      
MOD. 24 
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instituição, 

coordenando a sua execução; 

natureza organizacional e propor 

monitorar o trabalho executado por 

otimização e sua integração com 

informações dus permitam avaliar 

desenvolvimento: organizacional 

Superintendência Geral «e 

colegiado de Superintendentes, 

o. Conselho Técnico 

Superintendência, com competência 

políticas globais e o planejamento, 

Fundação. PARAGRAFO 

Técnico-Administrativo 

funcionários indicados   
d)- por 2 

  

mantendo contato com organismos privados e governamentais, 

e)- identificar e analisar problemas 

as Superintendências Adjuntas, 

para garvantir a integração de atividades 

e -a troca de informações: i)- planejar, avaliar, controlar e Cegneena W"s Us fit 
Í o | ). * ADL i | H 

as atividades das Divisses a ela subordinadas; j)- gerenciar OB| c.s, 
STA 

recursos humanos e materiais alocados em sua área, visando Sua JESU: 
; 

OFIE 

otimizaçãos k)- estabelecer normas e padrões de procedimentos | RONALDS : 
: RINALI 

técnico-operacionais e administrativos para sua área; 1)- elaborar PRERS. A 
IlTua! “iz 

proposta orçamentária de sua área e garantir a execução do orçamen es 

aprovado. SUB-SEÇãO VI - CONSELHO TECNICO-ADMINISTRATIVA RRTIGO 35 — 

Administrativo 

controle, 

UNICO- O 

será regulamentado em Seginento) 

elaborado e “aprovado. ARTIGO 36 - O Conselho Tecnico Administ tivoF 

será composto: a). pelo Superintendente Geral; . 

| Superintendentes Adjuntos Técnicos, Administrativo, Finanr e de 

Desenvolvimento DO rodentracionat; cm. por 2 (dois) representantes dos 

por seu órgão representativos d)- por 2 (dcis) 

representantes dos funcionários indicados por seu órgão representativo; 

(dois) representantes do Corpo Clínico 

de 

medidas que visem sua soluçãos f)-' 

consultorias externas, visando sua | 

  

áreas envolvidas; 9)- viabilizar 

os resultados das políticas de 

em Curto; ha articular a 

no ambito do 
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órgão representativo. PARAGRAFO UNICO- Participarão das rveunioes do 

Conselho Tecnico-Rdministrativo, quando convocados, OS assessores e os 

gerentes das Superintendências Adjuntas. SEÇÃO IV — CONSELHO 

  

É FISCAL- ARTIGO 37 - À Fundação terá um Conselho Fiscal, composto por 3 

- (três) membros titulares e 3 (três) suplentes, escolhidos pelo 

* Conselho Curador para um mandato de 3 (três) anos. PARAGRAFO 12- Ro 

escolher os membros do Conselho Fiscal, o Conselho Curador observará, 

obrigatoriamente, os seguintes critérios: a)- | (um) membro efetivo e | 

(um) suplente serão escolhidos entre pessoas indicadas pelos 

representantes do Censelho Consultivos b)- 1 (um) membro efetivo e | 
Ss 

  

DA CAPITAL (um) suplente serão escolhidos entre pessoas indicadas, conjuntamente, 

fo pelos representantes do Sistema Unificado e Descentralizado da Saúde 
? r .N : 

R (SUDS), observado o disposto no paragrafo 12 do art. 16 e do Covernador 
A TIN 

DOS do' Estado de São Paulos e c)- | (um) membro efetivo e | (um) suplente 

o 22? serão escolhidos entre pessoas indicadas pelos representantes dos   funcionários da Fundação. PARAGRAFO 2º0- O Conselho Fiscal escolhera, 

  

entre 05 seus membros, um Presidente, ao qual incumbirá dirigir os 

trabalhos do órgão e presidir suas reunioes. PARAGRAFO 3º9- Os membros 

“. suplentes — substituirão, automaticamente, em suas ausências Ee 

+ impedimentos temporários ou definitivos. ARTIGO 38 - O conselho fiscal 

EL se ô Teunirá uma vez por ano, para apreciar o relatório e as 

Ta demonstra, es financeiras apresentadas pela SUDEnTNtaNdáRicia e emitir 

: E. eu parecer. CRPITULO VI - EXERCICIO FINANCEIRO >- ARTIGO 39 - O 

| exercício financeiro cCcolncidirá com o ano civil, encerrando-se àa cada 

dia 31 de dezembro. ARTIGO 49 +—- AR superintendência procederá, ào 

ss : término de cada exercicio, ao levantamento do balanço patrimonial e à 

demonstração das origens e aplicações de recursos, submetendo-se à 
t 

: apreciação . do Conselho Fiscal e à aprovação do Conselho Curz        
MOD. 24
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Público do Estado de São Paulo. 

despesas 

feita, 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO ” 

parcial, 

do Conselho 

| Estado 

Conselho 

1 estatulo 

da Fund 

da admi 

trata é 

Curador 

menos, 4d 

R inici 

(um ter 

mediante 

convocad 

TE 
 manutenç 

Consultiv 

artigo. 

neste | 

unanimid 

para exame da exatidão das contas apresentadas. 

  

PARAGRAFO 10- fAtéo último dia do mês de março de cada ano, as contas 

1 da Fundação, acompanhadas do relatório de atividades do exercício 

anterior, serão apresentadas pelo superintendente Geral ao Ministério 

PARAGRAFO 229- À fundação arcará com as 

de auditoria que o Ministério Público determinar que seja 

CAPITULO VII - 

ARTIGO 41- A + Lenaçeo do estatuto, total ou 

será deliberada por maioria de 2/3 (dois terços) dos membros" 

Curador e submetida à aprovação do Ministério Público do 

de São Paulo. ARTIGO d42- Dependerão de prévia consulta ac: 

Consultivo deliberações do 
  

as sobre propostas de alteração 

que impliquem em: a) modificação dos objetivos e finalidades 

açãos b) modificação da composição e da competência dos órgãos 

nistração da Fundação. PARAGRAFO UNICO- Na hipótese de que 

ste artigo, a matéria não será levada à deliberação do Conselho 

pelo 
    

se o Conselho Consultivo rejeitá-la pelo voto da metade,   

j6.º. TABELCON 

SA 

A 

JES 

SOFIC: 

RONALD 

RINALÉ 

ESCRS. & 

RuaZÂl Uuiz 

Susi 
     

   
     

   
   

os Conselheiros Contribuintes quites e benemé 

ativa das propostas de alteração estatutárirs 

dos membros do Conselho Curador; ço b) ao Cont 

deliberação adotada por este órgão, em reuni 

a para este fim. CAPITULO VIII- EXTINÇãO DA 

Fundação será extinta na hipótese de tornar-se | 

ao e 

vo, com a Presença. do Superintendente GCeral, ou na forma do 

A 204 do Código de Processo Civil. Na reunião conjunta prevista. 

tica, somente se terá por aprovada a matéria pelos Cocada 

ade 

18 
Tt SATA, 

dos membros do Conselho Curador e de 2/3 (dois terços) eso 
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instituição SUCessora à que se refere o artigo 44 constarão, 

o ARTIGO 512 O representante dos usuários da Fundação no Conselho 

organização do Conselho dos Usuários referido no parágrafo 3º do artigo   
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Conselheiros Contribuintes quites e Beneméritos. ARTIGO — 46- 

Extinguindo-se à Fundação, O património que remanescer à liquidação das 

suas obrigações reverterá em favor de outra instituição sem fins 

lucrativos, com sede no Estado de São Paulo, pública ou filantrópica, 

que se comprometa a dar continuídade às suas atividades. ARTIGO 47- A 

forma da «liquidação, a nomeação do liquidante e a escolha da 

obrigatoriamente, da deliberação que determinar a extinção da 

Fundação. CAPITULO IX —- DISPOSIÇoES GERAIS- ARTIGO 48- Serão nulos de 

pleno direito e não produzirão efeitos em relação à Flndacão os atos e 

deliberações de quaisquer órgãos da sua administração, ainda que 

praticados na forma prevista neste estatuto, que importem: a) em 

modificação estatutária incompatível com as finalidades e objetivos da 

Fundação, declarados neste estatuto e, b) em destinar as unidade 

integrantes do Hospital Italo-Brasileivo Umberto | ao deuelvalvinNento 

ou exploração de atividades estranhas aos objetivos da Fundação. ARTIGO 

49-. Os membros do Conselho Curador, do Conselho Consultivo, do 

Conselho Técnico - Administrativo e do Conselho Fiscal não serão 

 EMinSTados. ARTIGO 50- Os administradores não responderão pelas 

obrigações da Fundação, solidária ou subsidiariamente, e pelos seus 

atos reguiares de gestão. Responderão, porém, civilmente, pelos 

SETAS que causarem à Fundação ou à terceiros, quando protederem com 

violação da lei ou do estatuto e, ainda que dentro de suas atribuições 

ou poderes, com culpa ou dolo. CAPITULO X - DISPOSIÇSES TRANSITORIAS- 

Curador (art. 15, alínea "e”) será conduzido ao seu cargo após a.   ló. PARAGRAFO —UNICO- OQ Conselho de Usuários sevá organiza 
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regulamentado, na forma que dispuser o Conselho Diretor, no prazo de 90 

(noventa) dias, contado . da data em que entrar em vigor este 

estatuto. ARTIGO 52- O O Conselho Consultivo admitirá ao quadro de 

Conselheiros, na categoria de Conselheiros Beneméritos, membros da 

Comunidade iesvena no Brasil, em número igual ao dos sócios dessa 

categoria admitidos na Assembléia Geral Extraordinária da Sociedade de 

Beneficência Hospital Umberto 1, realizada no dia 17 de agosto de 

1.988. PARAGRAFO PRIMEIRO- O Conselho Consultivo deliberará sobre a 

matéria de que trata este artigo na sua primeira reunião, que se 

realizará no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data em que entrar em 

> 

  vigor este estatuto. PARAGRAFO SEGUNDO- ARA reunião prevista n 

parágrafo anterior será convocada pelo Presidente do Conselha 

Curador. ARTIGO 53- O estatuto da FUNDAÇÃO HOSPITAL ITALO-BRASILEIRC 

UMBERTO Il, entrará em vigor, após cumpridas as formalidades legais, na 
s 

data do seu registro no competente cartório do Registro Civii das 

       

16º BELOS 

CARLÇT 
TÁ 

JE SU 
OFICci 

RONALIOY 

RINAL 

ESCRS. £ 

  

   
    

    

    

Pessoas Jurídicas. ARTIGO 54- Observar-se-á, quantó nstalação q Fag 
NV SS VOO 

composição dos órgãos da administração da Fundação úaqu na: a):0 T=Z . 

Conselho Curador será composto nos termos do artigo 1º o p ao de 30 |º3 

(trinta) dias à contar da data do registro do te s 15f-a 

(quinze) dias seguintes, por convocação do Presidente NM fonselno | ; 

Diretor, será realizada reunião. do órgão para d gabreas es Se 
' = ão qu Jom E 

Jmatérias de sua competência, incluindo a eleição emb o do So 

Conselho Fiscal. b) O Conselho Consultivo será instalado na reu iái? a 

: que se referem os parágrafos 12 e 22º do artigo 52, para deláiberary/ sobre 

as seguintes matérias! a)instalação do órgãos b) eleição do seu 

secretário; c) admissão dos sócios teneméritos mencionados no artigo 

52; d) designação de Comissão para elaboração do seu Regimento Interno; 

e) eleição dos representantes no Conselho Curador. c) No mesmo prazo | 

wmrsciccauasruaitcace-saleasuudeanss
s:IBMHS DIDI NES AO Ta gmEara es ereto ss sseço eram E ó 

Fund. Hosp. talo Brasileiro Umberto |! 

PERNA 3 nto 

20 
o cLITPN
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16.º TABELIONATO DE NOTAS DA. CAPITAL cena AA 
: Sao Paulo io. TigcLOhA! J DE NOTAS DA CAP H 

BE LIÃO ! CARL DS ZARATIN JR, / 

dardo | Res dA Pb 
VALOR COBRADO | CG RE MAIOR 

- RONASLDO R. ZARATIN 

2.390. 33. : NIE Do 

o ee do 6445, Qu SELOS ESTADUAIS E ECHS LUTURECGOE 

. IPESP. H18. 10 CARTEIRA DAS SER. E 
Outros 23,VYÉ.. VENTIAS RECOLHIDOS Rua Luiz Coelho, 222 
Rec —= — POR VERBA. São Paulo 
RECEBI. — 
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A CAPITAL 
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:ATIN 
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ADOS 

am 222 
o 

de 30 (trinta) dias, contado do registro do estatuto, o Superintendente 

Geral nomeará os tituiares das Superintendências Adjuntas, submetendo < 

nomeação àa referendo do Conseiho Curador, na reunião a que se refere 

alínsa "a" deste artigo, I11)- RAR Assembléia que aprovou o estatuto 

acima transcrito foi presidida pelo Dr. Elio Fiszbejn e secretariada 

pelo Dr. «Massimiliano Toioneo. IV)- Ficam mantidos no exercicio das 

suas funçoes os sembros dos atuais órgãos de administração, até que se 

efetivar cas moditicaçõoes determinadas pelo art. 54 do estatuto 

aprovado. V)>- Pelo br. CURRDOR DAS FUNDAÇoES, me foi dito que anuia nal 

instituição da ftfrfundação, nos termos desta escritura, autorizando se 

proceda o seu registro, no Cartório de Registro Civil de Fescsoas 

Jurídicas da Capitai. E de como assim disseram dou fé. Pediram-no õ 

lhes lavrei (esta escritura, à quai feita e lida em voz alta e ciara, 

que em Ludo acharam conforme à outorgaras, aceitavam e assinam, dou e. 

E de como assim disseram dou tfé., Pediramemo e lhes lavrei esta     escritura, à qual sendo-rihes lida em voz alta e clara, que em tudc 

acharam conforme a: outorgares; aceitaram 15 SINA. eu fé. 

Ed, CLHUDEC IR ANTONIO  PISSUTTO, E scravente E Comi Eu, JESUS 

MARIN, Oficial Maior, a SUbSCravE: (a.ã.) LUIZ ASERGIO CLAUDINO DOS 

SANTOS x=x=X=X=Xx= EL LIO FISSEJON kst=X=X=X=X CARLOS FRANCISCO BANDEIRA 

LINS xX=XnX=ADX (devidamente selada) NADA MAIS. Trasladada em seguida. 

" JESUS MARIN - Oficial Maior ' ES 

EU. oo A E A e a e e e oe a o | conferi, SUbscCrevo é assino, em 

â 

no o 

DÚUbDLiICO.& rTaso. 
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= E : ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR DA FHIBUI.- REALIZADA 

EM 29.04.94 : 

Presentes: Srs. Curadores - Dr. Onadyr Marcondes (Presidente), Sr. 

Mário de Souza Augusto, Sr. Antonio Bispo de Souza, Dr. 

Sócrate Matolli, Dr. Clâudio Ferranda e Dr. Altamiro Ri 

beiro Dias... ! 

Convidado: Dr. Fernando Bernadini 

Dr. Onadyr Marcondes, iniciou à reunião solicitando opini 

ões dos presentes sobre à situação da FHIBUI. 

Dr. Altamiro Ribeiro Dias, colocou o ponto de vista que / 

os problemas que nos afligem são: 

a) Problema social representado para os funcionários que 

o estão sem receber salários, e sem poder exercer suas funções; 

b) Analisando os componentes do passivo destacou-se às di 

vidas com o Banespa e a Hipotéca Matarazzo, como os de maior valor 

e que respondem isoladamente por aproximadamente 50 à 55% do passivo 

No seu entender deveriam ser continuadas as gestões em andamento com 

o Banespa, bem como entendimentos com a Da. Maria Pia Matarazzo,para 

equacionar estes pagamentos. e 

Dr. Cláudio Ferranda, enfatizou o componente social achan 

do que no seu entender dever-se-la, O mais breve possível, e even 

tualmente com apoio governamental resolver este grave problema. 

Dr. Matolli, enfatizou a possibilidade de se buscar ajuda 

governamental, para a solução deste aspecto do problema social. 

O Sr. Mário, lembrou o fato de que vários fornecedores acei 

tariam negociar os valores devidos em condições favoráveis à FHIBUI, 

vez que muitos deles já colocaram estas dividas como "mortas". 

Após várias discussões, Dr. Onadyr fez proposta, que foi 

"aceita por unanimidade, de dar o seguinte encaminhamento: 

1) Manter entendimentos com o Sr. Secretário da Saúde pa 

ra tentar viabilizar ajuda governamental; 

2) Manter entendimentos junto ao Banespa; 

  

3) Manter entendimentos junto à Da. Maria Pia Matarazzo; 

A seguir O Sr. Bispo, pediu a palavra lembrando a questão 

da interinidade da Superintendência Geral da FHIBUI, onde .o.Dr. Alta 

maXO, colocou O Cargo à disposição. PALO aa 

    

      
— Dr: Onadyr cologou!'iquêe' achavá, que deveria acumular esta / 

função o que poderia ajudar-lhe” nas "Aenhrches que irã empreender. 

o — Em assim sendo, Dr. Onadyr Marcondes,. assumiu à  Superin 

 tedência Geral com todas as responsabilidades»cinerentes ao cargo de 

Representante Legal e de fiel IepogA tá DAS bens da FHIBUI,. que se 
141 MOS ou o
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+. 

> TA 
> ZM encontram penhorados, ficando o Dr. Altamiro liberado de toda e qua / 

7 [ai responsabilidade judicial a partir desta data. 

Dr. Bernadini, colocou o fato de que quando oO Dr.Altamiro 

assumiu à Presidência do Conselho em 04/01/94, a comunidade Italo - 

Brasileira recebeu esta indicação com reservas, pois entendia que à 

presidência deveria ser exercida por representante do Governador. De 

fato, o então representante do Governador, Dr. Angelo Andrea Mataraz 

zo, havia declinado do cargo, razão pela qual Dr. Altamiro havia si 

do indicado. 

Dr. Bernadini colocou que a comunidade Italo-Brasileira / 

reformulou sua opinião passando a reconhecer no Dr. Altamiro, pessoa 

integra e dedicada à causa do Hospital. Face ao seu trabalho desen 

volvido como Presidente. Propós um voto de louvor ao Presidente Ces 

sante. A proposta do Dr. Bernadini foi aceita por unanimidade. 

Ficou marcada nova reunião do Conselho para 11/05/94 às 

17:30 He. 

Nad ais havendo a tratar foi a lavrada por mim Altamiro 

O Ribeiro Dias, esente ata que vai assinada pelos Senhores Curado 
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rador de Fundações o 
g
u
 Fresentess Dr, Carios Francisco Bandesra Lins, C1 

O nai presidia os trabalhos. 

Dr. Carlos Ocstóvio Bandeira Lins, integrante da Curado 

ria de fundações. 

Curadores da FHIBUI: Dr. Altamiro Ribeiro Dias, Sr.llário 

de Souza Augusto, Sr. Antonio Bispo de souza, Dr.Clâudio 

Ferranda e Sr. Sócrate Matolli, 

br. Alfredo Jos6 Macedo neto e Dr8º Marizete Afonso, re 

presentando o consórcio que está realizando auditoria na 

FHIBUI, Dr. Fernando Bernadi.ni, representando o Conselho 

Consultivo da FUIBUI, 

Prêviamente à reunião o Conselho Curador havia osjido j Ss 

formado haver por parte do Ministêrio Público, a disposição de rx tm
 

ê ver à posição já explanada na Ata da Reunião do consslho Curador .. 

realizada em 13.04.94, 

De fato, Dr. Bandeira Lina, comunicou a casa que o Minjs 

teério Público havia decidido nomear o Dr. Onadyr Marcondes como — 
* Tam É e obs O E IR A AA ss . 2,» SO  « ão ” -. . n = i : C - ns | rs Se Tt UA ao 

iv intesrante do conselho Curador, na qua 1i)dade da representante Í 

e ã t v o” F 2 
: É o = IR SRAIAS E Sá , EST ds “ da comunidade. Fsta intervonçaãao do Ministerio Público teve nor base 

e 4 E E. PRI CI É Mr RT t Vs fo & Y ILE . .. : re — + é E te rt + nes a O o & É 4 Ea ne à * 1 Fá 5 

meme AIRES A RTUCA ML SRERAANI AD Ao RE TA oO aos CUrIiICoriros de noin6ecea Seta Es LTL t3it de E 3. ad e 

ELA a PORN 2 SS - ne to O $ FP : ; A = US ss representante da comunidade prevista na Constituição do Conselho e 
' : - ” + - o * * s nm 

ão deveria ter sido feita nos primeiros 30 dias apos a instituição 

E 

Dr. Bandeira Lins, deixou claro também o desejo da Cura 

  

doria das Fundações que o Dr. Onadyr Marcondes, assumisse à Pres). 

dencia do Conselho e passasse a dirigir os destinos da FHIBULI, 

Face ano exposto; e tendo em vista o5 iIinterescsas da socia 

& dade e da FUIBULI, Dr. Altamiro renunciou ao cargo de Presidente 

Toe 
propos o nome do Dr. Onadyr Marcondes, para o cargo de Presidente? 

do Conselho Curador da FHIBULI, Posto em vataç ão, tal indicação £oj      acolhida por unanimidade. O 

Dr. Bandeira Lins, assumiu. a” "funçãoNwie contatar o Dre.s».. 

Onadyr e informa=-lo das decisões aç 2Íinà CITRAaDo MoTSGITOL aos repre 
c 

— 

sentantes do Comitê uma definição êlara quanto a continuidade ou / 
4 : | E E SO mal Ones ne, N x nao do Ierutado dose Serca, ho Contelho ur ator. 
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S “Dias, pela lisura e pelo trabalho desenvolvido na Presid dência DD 16% 

Conselho Curador, da Fundação Hospital Italo Brasileiro Umberto 1 P/, 

Este trabalho consistiu bánjicamente no encaminhamento An Jduar mA 

OpPÇOes para viabilização do Hospital, a saber: É 

à) Estudos e tratativas para a negociação do Pote 

«Construtivo e Patrimônio da FHIBUI; 

bh) Negociações com a Caixa de Pennoas des Funcionz 

lo Banco do Prasil - PREVI, visando o estabelecimento de parceria 

entre a FHIBUI e a PREVI., Graças à este trabalho está em andamen 

to no llospital ampia auditoria financiada pela PREVI, com vista * 

nó levantamento da real situação do Hospital e entabelecimento da 

citada parceria. 

A proposta do Dr. Bandeira Lins, foi aprovada por una 

nimadaçe, 

Nada mais havendo a tratar, foji encerrada, a reunião / 

  tendo sido por mir, Mário de Souza Augusto, lavráda à presente... 
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INT.: FUNDAÇÃO HOSPITAL ÍTALO-BRASILEIRO UMBERTO I 

ASS.: Solicitação da Presidência do Conselho Curador da Funda- 

ção Hospital Italo-Brasileiro Umberto I, no sentido de 

serem desconhecidas consultas ou propostas de pessoas,em | 

presas ou entidades, que lhe forem encaminhadas, sem a   
concordância formal daquela Superintendencia. 

  

l. À SA para juntar aos respectivos 

processos. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de agosto de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente    
/kKkrgs.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 

w 

  

  

INT.: CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA 

HUMANA 

ASS.: Referente ao tombamento do Hospital Humberto I. 

Immeientes: 

2. À SA para juntar ao respectivo 

processo. 

GP/CONDEPHAAT, 14 de dezembro de 1994 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

/Kkrgs.- 
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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : (Çk z 

SEE SERRAS ONES SOR ERES SMS RSONE COPE AOa o ERECOOE SRS ER OMAENHEIO MC PDOSaattEo 

  

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Mataraz 

xo, situado na Alameda Rio Claro nº 190 - CAPITAL 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994 

ATA No 1019 

  

  

  

O Egrêgio Colegiado deliberou pela revisao da Resolução de Tom 

bamento do Hospital Humberto IL, situado na Alameda Rio Claro = 

nº 190, nesta Capital, de acordo com os estudos à serem desen- 

volvidos em conjunto com os Técnicos do STCR e os Técnicos da 

Fundação Proprietaria. 

l. Encaminhem-se os presentes autos ao STCRF. 

GP/CONDEPHAAT, 19 de dezembro de 1994. 

PEDRO O 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEEDA 

/ds : Presidente 
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Serviço Técnico de Conservação e Restauro - S.T.C.Re 

Recebido per DA LS LA 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 6 

  

  

  

—P. CONDEPHAAT == 
— INT: CONDEPHAAT 

— ASS: Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Matarazzo, si. 

tuado à Alameda Rio Claro nº 190 CAPITAL 

- Aos Tecnicos, 

Marly Rodrigues 

oO ' Sonia de Deus R. Bercito 

Silvia Wolff 

: Paulo Sgarbi 

Jose Guilherme Savoy de Castro, 

: para instrução. 

STCR, 22º de Dezembro de 1994. 

SUEL! FERREIRA DE BEM 

Diretora Técnica do STCR 

— SFB/pac. CREA n.o 55,198-D-RJ 
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22 * FUNDAÇÃO HOSPITAL ÍTALO-BRASILEIRO UMBERTO | 

Sao Paulo, D5 de Janeiro de 1995 

Ão 

CONDEPHAAT - Cons. de Defesa do Patrimonio Histórico, 

Arqueológico, Artistico e Turistico do Est.de São Paulo 
Av. Paulista, 2644 - 7o. and, 
São Paulo / SP 

CONDEPHAAT 

Atenção - Arq. José Carlos Ribeiro de Almeida 

REF:- Hospital Umberto I - Projeto de Intervenção na área 

Senhor Presidente,   
Tomamos ciencia, da decisão do Colegiado do CONDEPHAAT, em 
sessão ordinária de 19/12/94, que indeferiu as D4 (quatro) 
propostas de intervenção na área do Hospital Umberto 1, e 
deliberou pela revisão da Resolução de Tombamento. 

À vista do decidido, tenho à honra de informa-lo, que o 
Escritório Julio Neves, fica autorizado a manter os 
entendimentos técnicos necessários, junto à esse Conselho, 
para a elaboração do Projeto de Intervenção, na área do 

pital Umberto LI. 

    

On e re es 
Sugeribht| Gera, 

ALAMEDA RIO CLARO Nº190 - FONE: 288-7722 - CEP 01332 - SÃO PAULO 
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mento; 

A Diretoria do STCR para agendár reu - 

niaãao com o Escritório Júlio Neves, jun 

tamente com os Técnicos que estudam o 

assunto e o Conselheiro Victor Hugoó.Mo 

VS 

- Rubricada sob n.º 
Fe 

ão 

  

  

    

  

FUNDAÇÃO HOSPITAL ITALO-BRASILEIRO UMBERTO I 

Indicação do Escritório Têcnico Júlio Neves para tratar de 

assuntos referentes ao Hospital Humberto Primo 

l. À SA para juntar ao processo de tomba- 
k 

GP/Condephaat, 05 de janeiro de 1995. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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situado a Alameda Rio Claro, nº 190 - Capital 

Pa lo o AITZ Wo e, 

E eo em esa 

FARRA do Mb Roy Boto, 
(39            

  

y do STCR 

n.o  bB108.D-R 

  

IM
PR
EN
SA
 

OF
IC
IA
L 

DO
 
ES
TA
DO
 

S.
A.
 

— 
IM
ES
P 

— 
Mo
de
lo
 

Of
ic
ia
l 

17
 

' 
Ú 

  

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
  

    

  

  
Juntada eo 

— => 
Segue... juntada .... nesta data, Documento /Folhe""""detiformação rubricada 

sob n.º 5. CC É. Pe L1C6T 

23-/ Y oro 
FT 

e II 2. Dra ARS 

  

  
    

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

p
u
s
 

e 
“
 

* 
N
o
m
e
s
 

da
ti
lo
gr
af
ad
os
 

  

PODER JUDICIÁRIO k 

  

  

SÃO PAULO 

PY À Vara Cível : À. 

Cartório do 17 O Ofício afvel DA 

O 

Processo n. 376/88-EXec. 

MANDADO - praça 

O Doutor TEODOZIO DE SOUZA LOPES 
a 

Meritíssimo Juiz de Direito da 17 Vara cível 

desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da tei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, 

em cumprimento deste, expedido nos autos da ação de  LIUÇÃO 

"” £. e TS " — — À pa T cs ARO % 

movida MAIKLRO IO TADEU J ORGRE DB AB! ?iU SAMPAIO 

contra FUNDAÇÃO HOSPITAL ÍTALO BRASILEIRO-HUMBERTO I 

INTIME M=5E3 VIDE-VLRSO. 

de que a prosa praça do(s) imóvel (eis) penhorado(s) na ação supra, 

está designada para o dia0O7 de Abril de 1995 , às 14:00 | 

horas, no local destinado às hastas públicas, no Forum Jogo X“endes - 

Junior, com acesso pelo Largo 7 de setembro. 

e caso não haja licitante(s), o(s) mesmo(s) será(ão) levado(s), em se 

gunda praça, a público pregão de venda e arrematação, à quem mais 

der e maior lanço oferecer, ficando desde já designada para o dia 19 

de Abril de 1995, às 14:00 — horas, no local supra-referido. 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta ci 

dade são Paulo, aos 15 de março de 1995 , Eu, 

í Rosemeire B., da SS. Dias Escrevente datilografei. YA 

= (Lo ” 
EO 2 O/ osely A. Koutoudjian 

rivaão(a) Diretor (a) subscrevi. 

  

dBuigodecDireito 

  

O prazo para cumprimento 

deste mandado é de cinco dias       
ehCLWI 
hk < 

e & 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA Is. REGISTRO DE TÍíTuLOS E Documenrtos | 

[MICROFLME NS IBIII A) 
ACE nas E ao o 

  

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO Nº: 0052 

Nos termos do Provimento nº 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 

Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado baixou a Resolução nº 

29, de 30/07/86, pela qual foi tombado o CONJUNTO DE EDIFÍCIOS QUE COMPÕEM 
O HOSPITAL E MATERNIDADE UMBERTO 1 localizado na Alameda Rio Claro nº190, 
Bairro da Bela Vista, nesta Capital, estando o mesmo devidamente inscrito no Livro de 
Tombo nº 255, conforme dispõe o Artigo 139, do Decreto Estadual nº 13.426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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3 O REGSIRO E WADO E COSUNENTO 
za Av Paulista, 1498 - Cj, 52 - Fone: 2890 644º 

APRESENTADO HOJE, PROTRODLADO E REGIS 
432 TRADO EM MICROFILME SOB N.º 

São Paule,     

  

Heeff O a 

screventes Autor s 

Darcy Alves da Siiva Cunha - Cristiane Assunção Duarte 
  

ee 

Total pagos 

  

Fase valer inclui 27%, devidos 26 Estada, 20%, devidos ac *' < 

SELOS E TAXAS RECOLHIDO POR VERBA 

(Isento de Emols.Custas e Contribuições, 
Art. 20, Lei Est. 4.476 de 20/12/84. )) 
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SÃO PAULO 

  

Processo nº 376/88. Execução j 

MANDADO - praça 

O(A) Doutor(ia) TEODOZIO DE SOUZA LOPES 

Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 17 2 Vara tva) 

desta Comarca de São Paulo , na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumpri- 

mento deste, expedido nos autos da ação de Execução 

movida KAÉBRCITO TADEU JORGE DE ABREU SAMPAIO 

contra FUNDAÇÃO HOSPITAL ITALO-BRASILEIRO UMBERTO I 

INTIMEXN=-SE: VIDE=VERS 

  

de que a primeira praça do(s) imóvel(is) penhorado(s) na ação supra, está designada 

para o dia 11 de junho de 1996 ,às14:00 horas, no local desti- 

nado às hastas públicas, no Forum João Mendes Junior, com acesso pelo- 

Largo 7 de Setenbro 

e caso não haja licitante(s), o(s) mesmo(s) será(ão) levado(s), em segunda praça, a 

público pregão de venda e arrematação, a quem mais der e maior lanço oferecer, fi- 

cando desde já designada para o dia 2Lde junho de 19866 , 

às 14:00 horas, no local supra-referido. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas 

da lei. Dado e passado nesta cidade de São Peawlo ; 

  

aosO3de maio de 19 96, Eu,* Rogmeire.B.da S.Dias, 

Escrevente, datilografei. Taba Shisue Inoue Tanata ; 

Escrivão(à) Diretor(a), subscrevi. 

OBS: Deve o senhor Oficial de Justiça proceder a devolução do - 
Mandado em Cartório, dez dias antes da Praça designada sob pena! 
de E PEspunaabi idade: 

   
dora Té 

Comer     
  

O prazo para cumprimento deste mandado é de cinco dias 
    

  

  

PODER JUDICIÁRIO Z 
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; FUNDAÇÃO HOSPITAL ÍTALO BRASILEIRO UXBERTO TI, na pessoa de seu 
revnresentante legal, na Alameda Rio Ciarc, 100-Bela Vista. 

2) CONDEPHAT=CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍSTICO 
na pessoa de seu representante legal, na Avenida Paulista,2644 
1º e 2º andares. São Paulo. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

    

  

  

INT... 

ASS .: 

cp.- 

CONDEPHAA T 

Tombamento do conjunto de edificios do Hospital Matarazzo, 

Situado na Alameda Rio Claro nº 190 CAPITAL 

À DT para indicar representante. 

GP/CONDEPHAAT, 03 de junho de 1996. 

el A 
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE 

Vice-Presidente em exercício 
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Senhor Chefe de Gabinete, 

Dr. Antonio Vagner Pereira $ 
É 

2
 

Vo 

e ! Em atenção ao despacho de Vossa Senhoria datao de 09/06 
p.p., referente às medidas à serem levadas a efeito por este CONDEPHAAT, em 

  É i relação à preservação das instalações do conjunto do edifíucio do Hospital 
Matarazzo/Umberto I, Tocalizado à Al. Rio Claro nº 190, nesta Capital, enca- 

& minhamos copia do parecer exarado pelo nosso Serviço Técnico sobre o assunto. 

GP/Condephaat, O5 de agosto de 1997. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO FP 
SECRETARIA DA CULTURA 

  

  

  

Do Número Áno Rubrica 

        PROCESSO SC 
  

  

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

ASSUNTO : Sobre medidas a serem levadas a efeito pelo CONDEPHAAT. 

Encaminhe-se ao CONDEPHAAT para exame e 

manifestação, objetivando a resposta a ser formulada ao interessado. 

C.G., em 09 de junho de 1997. 
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sem irea envoltória, dsefinics pelo art 
se 16/03/79, S6 interior se quesre descriçao 
solução.   

XY 

CÂmara Municinal de São Paulo 

São Paulo, 03 de junho de 1997 

OFÍCIO Nº 163 47ºSSP/97 

Prezado Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a V. Exa. 

Informações sobre as medidas a serem adotadas pelo Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, em relação 

à preservação das instalações do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo/ Umberto |, 

localizado à Alameda Rio Claro, 190. 

Informo que em 19 de maio de 1986, através da Ata nº 715, o Egrégio Colegiado 
do CONDEPHAAT aprovou o tombamento dessas instalações, ratificada pelo Secretário 
de Estado da Cultura em 30 de julho de 1986. 

Em novembro de 1996, a Fundação Hospital Ítalo-Brasileiro Umberto I vendeu 

esse imóvel à Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI -, 

sendo a escritura de venda e compra registrada no 22º Tabelionato de Notas, em 8 de 

novembro de 1996. 

Tendo em vista, que a escritura se refere à realização de diferentes construções 

nesse espaço, de acordo com projeto do arquiteto Julio Neves, solicito posicionamento 
oficial do CONDEPHAAT sobre o referido assunto. 

No aguardo de vosso breve pronunciamento, aproveito a oportunidade para 
reiterar protestos de estima e consideração. 
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: INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

1 i ASS.: Sobre medidas a serem levadas a efeito pelo CONDEPHAAT   
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Ao STCR para informar. 

GP/Condephaat, 17 de junho de 1997. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Í 

  

    7 DO uniao ODE e CTT AT, o 7 Número saasesneascasenemem Ano ass | meen==m"= 
[U 

: Câmara Municipal de São Paulo 

: Ofício nº 163, 47º SSP/97 

Í ': At. Vereador Carlos Neder 

    
“Senhor Diretor Técnico 

Em 3 de junho de 1997, o vereador Carlos Neder foi endereçou ao Secretário de Estado 
da Cultura um ofício solicitando “ informações sobre as medidas a serem adotadas pelo 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 
CONDEPHAAT - em relação à preservação das instalações do conjunto de edifícios do Hospital 

fe. . Matarazzo/Umberto L, localizado à Alameda Rio Claro, 190 ” 
+ Cabe observar que este edifício está listado na Z8- 200 e, portanto, protegido por lei 

: municipal, nº 8328/75, e foi tombado pelo Condephaat em 1986, Resolução 29, de 30.7.86, 

publicado no D.O.E. de 1º/08/86, em razão de: 
- tratar-se de um remanescente altamente representativo das instituições organizadas pela 

parcela mais significativa dos imigrantes fixados na cidade de S. Paulo, os italianos; 
- haver exercido papel de destaque no atendimento médico-hospitalar da população 

trabalhadora da cidade, especialmente em um período no qual a assistência pública era 
, absolutamente deficitária; 

- haver desenvolvido atendimento de qualidade, que incluía a preocupação em formar do 
. profissional! de medicina, tornando-se sede uma associação científica e pioneiro no 
: desenvolvimento de algumas atividades, como a instalação de um banco de sangue, em São 
Paulo; 

; - formar um conjunto arquitetônico harmonioso no qual é perceptível a influência dos 
estilos arquitetônicos italianos, e soluções espaciais de boa qualidade; 

- apresentar valor ambiental, uma vez que é uma área que resistiu à verticalização no 

- . entorno da Av. Paulista. 
) * ( O tombamento justifica-se, portanto, em razão do valor histórico, arquitetônico e 

ambiental do conjunto. 
Entretanto, com maior evidência que em outros casos, neste a ação protetora do poder 

: público mostrou a complexidade que lhe é inerente, uma vez que incide diretamente sobre o 
direito de propriedade e a reprodução do capital. 

Embora sem grande precisão de informações, tentarei reconstituir a trajetória de 
Í desencontros e de descuido do poder público em relação às necessidades de saúde da população 
' que levaram à desativação um importante e competente hospital de S. Paulo. 

Ao ser tombado, o Hospital Umberto [I passava por séria crise administrativa e financeira, 

|: que incluía fatores como uma imensa dívida do INPS relativas aos serviços de atendimento 
: prestados pelo Hospital aos associados do Instituto. e dívidas relativas aos direitos trabalhistas 
dos funcionários, como recolhimento de contribuições de aposentadoria e de FGTS. Ao que se 

| dizia, a crise envolvia também empenhos da família Matarazzo. 
Por outro lado, os funcionários se organizavam não apenas para reivindicar o que lhes 

| era garantido por lei, mas também para tentar reerguer o Hospital, reiniciando o atendimento sob 
: regime de autogestão. Depois de várias e prolongadas negociações, receberam em pagamento de 
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suas dívidas, um edifício inacabado situado nos fundos do terreno do Hospital, o qual poderiam 
utilizar para rendimento. 

O Hospital voltou a funcionar durante um período curto, cuja duração não posso 
precisar; sua desativação, segundo sugerido por várias pessoas, teria sido causada para tornar 
disponível aquela área de enorme valor imobiliário, cujo aproveitamento de terreno era reduzido. 
Retomada a crise, poucas saídas se apresentaram aos funcionários. diante do acúmulo de dívidas 
e de causas judiciais que, ao que parece, levariam a leilão a propriedade. Os responsáveis pela 
mantenedora, a Fundação Hospital Italo-Brasileiro Umberto LI, buscaram então uma solução de 

compromisso que envolvia a venda do Hospital para um grande empreendimento imobiliário. 
Isto possibilitaria resolver o problema dos funcionários, muito dos quais em fase de 
aposentadoria, que também estavam sem salários. Em novembro de 1996, a Fundação vendeu o 
Hospital à Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, operação que 

incluiu negociações prévias com o Condephaat para a aprovação de projetos para o terreno, 
incluído o do escritório do arquiteto Júlio Neves. 

A tramitação do processo de tombamento e de aprovação do projeto em foco, vem 
historiada detalhadamente a seguir e completará as informações solicitadas pelo vereador. 

Em outubro de 1984, a Sociedade de Beneficência Hospital Matarazzo deu entrada no 

Condephaat (Proc. n.23107/84) a uma solicitação de demolição de uma área de 9.869,86 m”º 
construída na Alameda Rio Claro, 190, uma vez que esta se encontra na área envoltória de um 
edifício tombado, o Museu de Arte de S. Paulo. 

Esta área correspondia ao edifício que deu origem ao conjunto, construído em 1904 e 
aos edifícios das Casas de Saúde Francisco Matarazzo e Ermelindo Matarazzo, respectivamente | 
inauguradas em 1917 e 1925, e outras construções de serviços erguidas mais recentemente, 
abrangendo as esquinas da Rua São Carlos do Pinhal, Alameda Rio Claro e Rua Itapeva. 
Examinado pela arquiteta do STCR, Maria Lucia Pinheiro Ramalho (f. 6 do referido processo), a 
solicitação recebeu parecer técnico negativo, em razão do valor ambiental do conjunto e da | 
proteção da Z8-200, em 14.11.1984. A idéia, segundo estudos preliminares incluídos no 
processo, era aproveitar a área resultante da demolição para a construção de um shopping 
center, um hotel e escritórios; por meio deles, segundo explicita uma carta endereçada ao então 
prefeito da capital, Sr. Salim Curiati, anexa ao processo, f.11, na qual se solicitava a mudança do 
zoneamento da área na qual se localizava o Hospital, se pretendia obter o capital necessário para 
resolução de dois problemas agudos: a falta de recursos próprios para a melhoria do conjunto 
hospitalar e a falta de capital de giro. 

Em 18.3.1985, Ata nº 629, o Colegiado do Condephaat aprovou o parecer do STCR 
contrário à demolição. Novo parecer, do conselheiro arquiteto Paulo Bastos, datado de | 
8.4.1985, referenciou o parecer técnico e sugeriu a abertura de um processo de tombamento do | 
conjunto, o que foi aprovado na reunião de 15.4.1985, Ata nº 634. Formou-se assim, o processo 
de tombamento, nº 23374/85, que concluiu pelo tombamento do conjunto com graus 
diferenciados de proteção para cada edifício. 

Assim, a Capela e a Maternidade Condessa Filomena Matarazzo, foram classificadas 
como Pl, o que implica preservação integral, admitidas pequenas reformas internas. O 
denominado “pavilhão administrativo”, a Casa de Saúde Francisco Matarazzo, a Casa de Saúde 
Ermelino Matarazzo, o Pavilhão de Pediatria, o Pavilhão Vitorio Emanuele III e as áreas de 
circulação entre os edifícios, receberam grau de proteção P2, que significa a preservação de 
fachadas, coberturas e gabaritos. O grau de proteção P3, que envolve a preservação da 
volumetria foi aplicado para cozinha, lavanderia e refeitório, bem como para o edifício da antiga 
Clínica Pediátrica Amélia de Camillis, hoje totalmente descaracterizado, prédio hospitalar ainda 

EEN Aa = - Sm o A : AO = . = m.. ee mes co 

... A 

CS : , É o. Se , > O e , 

” o ' Ú * a NS a: .. ref e 

& ESEC AESA . Sos Ao, iso ERA uno | e“... 

o « . : . 

” o : = Eos :. ! BEE = ns ã e Nisa No  . e 7 SS. == E e 
ar SS e Y | e 2 ã " Ea us +71 edad 2 A. so "e Pa nº A ATA : - 4 me TA ESA Teto: E co 

. o. < sao RH: ae: e ma? 2 RS A A o po CIRO RT A o ate FRT SEE E Ee [E RARAS TEA ES cAação, * A ta 

Cep sis Graco 18 STR Ta Dat SDS ma Me NAAS o de a EM code ça Ce RARE ÁDIts SP 

é 

IM
ES

P 
M
o
d
e
l
o
 

Of
íc

ia
l 

17
 

I
M
P
H
E
N
S
A
 

OF
IC
IA
L 

DO
 
E
S
T
A
D
O
 

S 
A.

 

      

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

“
e
.
.
.
 

1x
 

ca
m 
N
i
n
o
 e
 

ES
 R
A
S
 

a
s
t
a
n
t
h
h
 

: 
a
t
o
 
a
h
 
A
 

c
n
,
 

No
 

o 
0
 
d
l
 
a
l
a
 
b
o
 

di
ta

 
a
,
 
A
d
,
 

  j 

J 

   

STRASS 

PARES E 

duo idade idovedo do zutado sk 5 SAGPÁULO i 
  

  m——. EAST ICT Número esssosmna - =sacemaos Ano semesa aRubrica sas 

| Í ; 
Ã 

  ER SECT RREO INEO CIRROSE ago IV ILOI AD: Fo 

em construção, lanchonetes, lojas e estacionamento. A área envoltória de 300 m. ao redor do 
: bem tombado foi neste caso limitada aos muros do Hospital, uma vez que o entorno já está 

: ocupado por altos edifícios. (ver anexo: ) 
Em dezembro de 1994, Ata nº1019 - possivelmente em atendimento às solicitações do 

; Conselho Curador da Fundação mantenedora do Hospital, que em reunião realizada em abril 
deste mesmo ano (f.158-9 do processo de tombamento) reafirmava a disposição de continuar os 
estudos e tentativas para a negociação do potencial construtivo de seu patrimônio e as 
negociações com a PREVI -, o Conselho do Condephaat decidiu pela revisão da resolução de 
tombamento do Umberto 1, “ de acordo com os estudos a serem desenvolvidos em conjunto com 

os técnicos do STCR e os técnicos da Fundação proprietária”. Contra isso, houve apenas uma 
tímida manifestação do Conselho Estadual de Defesa da Pessoa Humana, que também lembrava 
a necessidade de se colocar o hospital em condição de atendimento, de modo a atender a 

necessidade de assistência médica da população paulistana.(f 162). Nesta mesma reunião do 

Conselho, foram indeferidas quatro propostas de intervenção na área, que não se encontram 

anexas ao processo, segundo registra a carta do superintendente da Fundação, Onadyr 
— Marcondes, de 5.1.1995, ao presidente do Condephaat. Nesta, ele também autorizava o 
escritório Júlio Neves a manter os entendimentos necessários à elaboração do projeto de 

— intervenção. 

Iniciaram-se, assim as reuniões entre os técnicos do Condephaat e os arquitetos daquele 
escritório, com o objetivo de definir os limites da intervenção pretendida. 

Do ponto de vista dos técnicos preservacionistas, tratava-se de guardar as características 
arquitetônicas básicas do conjunto, entre as quais a galeria que unia os edifícios hospitalares , 
marca essencial da tipologia de construção hospitalar horizontal vigente no início do século. Isto 
implicava soluções de projeto bastante complexas. 

As decisões técnicas também implicavam a consideração dos problemas sociais 
: envolvidos, como o dos funcionários, e a manutenção do atendimento hospitalar, bastante 

; importante se atentarmos para as carências da área de saúde em S. Paulo. Quanto a este pouco 
pode ser feito. 

Embora não se procedesse uma efetiva mudança dos graus de proteção das edificações 

envolvidas, de fato, eles não foram totalmente observados. Diante das curtas possibilidades de 
impor a preservação do conjunto, optou-se por conservar o mais possível os elementos que o 

compõem. Isto envolveu esforços e concessões de ambas as partes e, mais uma vez, apontou a 
: necessidade de se encarar a preservação como um campo social de exercício de disputas 
políticas, nas quais a parte de leão tem cabido ao capital e não à memória social. 

Este entendimento se reflete parcialmente na ausência de políticas públicas de 
preservação, pois os órgãos de patrimônio histórico continuam a ser os “primos pobres” da 

: administração pública, não apenas no aspecto material de desenvolvimento de suas atribuições 
— mas, sobretudo, no aspecto relativo à força política de suas deliberações. 

Deste modo, o que resta aos técnicos do Condephaat é fazer com que as soluções a 
"— serem apresentadas para deliberação do Conselho se aproximem ao máximo do interesse social, 

. quer do ponto de vista da memória, como das condições ambientais urbanas, ou de outros 
i 
Í 

i 
? 

  

problemas presentes em cada caso. Nos limites políticos de suas possibilidades, cumprem sua 
responsabilidade de preservar marcos referenciais da identidade social, o que implica, sobretudo, 
a consideração do presente; o demais foge às suas possibilidades. 

No caso do Hospital Umberto 1, depois de várias reuniões, ficou estabelecido: 
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Í 
| j - preservação parcial dos pavilhões hospitalares; serão mantidas as características atuais, 
FÉ ' a partir do centro da galeria que une os edifícios em direção à Alameda Rio Claro; os edifícios 
4! — serão restaurados pelos investidores. 
í: - demolição da parte posterior dos pavilhões, entre a galeria central e a Rua Itapeva; 
1: ; permissão para construir-se novo edifício no plano horizontal. 
E - demolição integral do pavilhão correspondente à antiga residência das Irmãs (n.6 na 

planta anexa; ver adiante Resolução 29), totalmente descaracterizado, e permissão para 
d construír-se um lâmina vertical no espaço antes ocupado pelo pavilhão. 

- permissão para construção de um novo edifício destinado ao uso hospitalar, situado 
atrás do atual edifício da maternidade. 

  
| - manutenção do muro, grades e do jardim que dão para a Alameda Rio Claro; deste 
: último também será recuperado o traçado onginal. 
] Os edifícios horizontais, antigos e novos, comporão um shopping, de modo a atender a 
i e demanda crescente de público naquela área; a lâmina vertical será utilizada parcialmente para 
e consultórios; outra parte servirá para a instalação de um hotel. O subsolo será ocupado com 

garagens. 
Até o presente, o escritório Júlio Neves vêm cumprindo o acordo e enviado a este 

Condephaat a documentação (plantas, memoriais descritivos.., compõem o Processo 
n.32344/94) necessárias à apreciação técnica e à aprovação do projeto pelo Conselho. 

— Sem mais, 

STCR, 15 de julho de 1997 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução 29, de 30-7-86 

O Secretário da Cultura, nos termos do arti- 

go 1º do Decreto-lei 149, de 15 de acosto de 1969 e do Decreto 

13.426. de 16 de marco de 1979, | 

Considerando que o Hospital e Maternidade Umberto [1 

tespital Matarazso)é um remanescente altamente representativo das 

instituições organizadas pela parcela nais significativa dos  fmi 

graentes finados nm cídade de São Paulo, os italianos; 

(ex- 

Considerando que exerceu papel de destaque no atendimento 

Sedico-Rospitalar da população trabalhadora da cidade, especialuen 

te no período em que a asstiteência publica era absolutamente deficit 

taria; 

  

Considerando que desenvolveu uma qualidade de atendimento 

que o fez ser tendém procurado -em especial a esternidade- pela po 

sulação do aidade;s 

Considerando que destacou-se como espaço de formação pro 

fisstenal e de estudo da ciencia aadica; 

Considerando que teve papel pioneiro no desenvolvimento de 

elgenas atividades hospitalares na cidade de São Paulo; 

Considerando que forna um conjunto arquitetonicamente har 

soenteso € agradável, que denota as ertigens italianas do nmospital « 

apresenta soluções especiais de dos qualidade, principalmente em 

seus edifícios sais antigos;   Considerando que apresenta ainda valor ameoiental 

antco sítio de porte que escapou à verticalização no entorno da Av. 

Peuliísta. 

Terna-se evidente à importância historica é arquitetonica 

dessa instituição nm cidade de São Paulo. Por isso, é justificavel 

o seu Loneanento. 

  

BESOLVE / 

Artigo 19 - Fica tombado eomo dem cultural de interesse 

Rmistorico-arquitetoónico o conjunto de edificios que compõem o NOSPI 

TAL E MATERNIDADE UMBERTO I (ex-Mospital Matarazzo), localizado àé 

quadra Sel1imitada pelas ruas São Carlos do Pinhal, Itapeva, Pamplo 

no «ée Alanega R:o Ciaro, nesta Capital, (vide plantas amnerzas). 

Artigo 2º - Fican estabelecidos tres graus de preservação 

pera o conunto de edifícios abrangidos por este tombamentos saber: 

£-= Grau de Proteção 1(GP-1)-(preservação integral, 

aceit1idas pequenas reformas internas) «Capela «e 

finternidade Condessa Filomena Matarazzo; 

Grau de Proteção 2(0P-2)- (preservação de fachadam 

ceoderturas e gadaritos)- Nucleo original dedo Mos 

DItal Hueserto Ilpavitnão administrativo); Casa 

Casa de Saude 

Creslino Matarasso; entiga residência das iruis, 

e atual Pavilhão de pediatria: pavilhão Vitório 

fasauele III, eireulações codertas entre estes 

esificios: 

11- 

de Soude Frencisco Matarasso: 

t11- Grau de Proteção 3(60P-3) -/preservação de voluas 

tria) «instalações da cozinha, lavenderias refes 

x tório: antiga Clínica — Pediótrica Amelia ee 

Cantillis;neve predio Respitaler, lanenenata é 19 

Jos: estacicnsesnte. & MK Ne 

= Artigo 38 - Para efeito deste tendamento fics estadaelecida 

eom rea envoltória, definido pelo artigo 137, do Decreto 13.026. 

doe 16/01)/TI, O interior da quadra descrito pelo artigo 10 desta Dq 

  

  seleção. 

Artigo tê - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó 
rico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado autorizado & 
inscrever no Lívro do Tombo competente o dem em Peferência, para - 
os devidos € legais efeitos. : - 

” 

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na dats de sua 
publicação. : ! ? 

.v
 

. 
o
 

o
.
 

-
.
.
.
 

1. Graus de Presorvfção 

  

  

1º Bucles original do Mosçita!l Muniere: [ (Pavaltão 

AMRLNLSTPFAtAvO), 1908 

2- Casa de Saúde francisco Natarazzo. 1914 

: j- Capela, 1972 

4º. Casa de Saúee Irmel.no Natarazon, 1975 

$- Cozinha, Lavanderia e Refe:torio, 1929 

6- Bes1déncia das Irmãs, Antulatórios e Enfermarias, 

seu 6ats (Anterior a 1930) 

Te Clínica Pestátrica “Amélia de Camal.sº,. 1939 

t- Pavilhado Vitorio Ensauelo 1511, 192º? 

9- Maternidade Condessa Filomena Matarazze, 1983 
12 tepliação do prédio Nospitalar, 197% 

D- Lanenoneta/Lojas 

E Estacionasente 

IL: tes ; E): Freservação irtesrai:s Admacicas pequenas reforsas 

interosa:” 
FO :: Frecervação je racnagas e 382ar .“.. 

 .". 

—— "Preservação je Votumetria: 

2. Proposta de Delimitação 

da Área Envoltória . 
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1. à SA para juntar ao respectivo processo. 
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Carlos XY Tod 

Presidente 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO | 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- | / 
  

Senhor Presidente: 

rela Mau. ClreE, Mall 

R.G. UCS 91) -7 residente a ua dos Lip lesos , SPY 

  

  

  

      

eZ7] - Ox? 

Baírro Del dos Cidade Se A A Estado Sl 

Telefone L13O02- CEP La - VOO , vem Fequenar & a 
    

Vossa Senhoria, CORO Av AIURATI ne QD, ST1/8S. e fer 

O 2 fmbonet o Conspeoro fim plates Maídia xy, 
2 Confee: do ddo  EdMvrco Meccatedo TF, ota a OX 

az LARLLO, ; fes Ailar o [Onde e AMJlammedãa 

Ler Qua, (e Ser de BA Ale 
  

  

  

  

  

  

  

  

no imóvel que se localiza a 

6 Bairro Cidade 

Estado 

  

      

    

nº do contribuinte 
  

seguem em anexo,0s documentos. 

E Nesses termos 

Ag Of. ERÊ P.Deferimento EA o o 

Regebido por: DP - ] ; 
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INT.: ANGELA MARIA OLIVEIRA MELLO 

ASS.: Solicita cópia do processo 23.374/85, referente ao tombamento do 
Hospital Humberto I — Capital 

À SA para Juntar ao respectivo processo, encaminhando os 
autos a este GP. 

o GP/Condephaat, 25 de Setembro de 1998 

  

à CARLOS H. HECK 

Presidente 

/emws.- 

  
  

CONDEPHAAT 

" Em 2/5. [XB— 

Ce — fecebido por .. = LC —t. a ano 
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     Rubrica messes 

INTERESSADO: CONDEPHAA | 

ASSUNTO : Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital 

Matarazzo, situado à Al. Rio Claro nº 190 — Capital 

  

A vista do requerimento apresentado por Angela Maria 

Oliveira Mello, sobre fornecimento de cópias reprográficas dos presentes 
autos, que tratam do estudo de tombamento dos edifícios do Hospital 

Humberto 1, localizado à Al. Rio Claro, nº 190, AUTORIZO, com as cautelas 

de praxe, a extração das cópias reprográficas, mediante o recolhimento da 
Taxa de Serviços Diversos. 

Encaminhe-se à D.T. para as providências pertinentes e 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

GP/CONDEPHAAT, em 05 de outubro de 1998. 

CARLOS H. HECK 
Presidente 

  

      
  

IM
PR

EN
SA

 
OF
IC
IA
L 

DO
 
ES

TA
DO

 
S.
A.
 

— 
IM
ES
P 

— 
Mo
de
lo
 

Of
ic

ia
l 

17º
 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT S

E
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

DE 05.10.1998 

Interessado: ANGELA MARIA OLIVEIRA MELLO 

Assunto — : Solicita cópias do Proc. CONDPEHAAT 23 .374/85 

Autorizo o fornecimento das cópias reprográficas 

requeridas em 17.09.1998, devendo o interessado apresentar, quando da 
retirada, guia de recolhimento correspondente. 

O GP/CONDEPHAAT, em 05 de outubro de 1998. 

A 
CARLOS H. HECK 

Presidente 

ah 40/98 O 
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vasto PISTAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO LE SÃO PAULO RÃ 

PROMOTORIA DF JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

São Paulo, 16 de novembro de 1998. 

Ofício nº 2.200/98-3-PJMAC - P.P. nº 027/98 

SENHOR PRESIDENTE: 

Na oportunidada que cumprimento Vossa 

Senhoria e visando instruir o expediente em epíxrafe, que trata de invasão de 

Sem-Tetos no Hospital Humberto Primo desativeido em 1993 e Tombado pelo 

Patrinênio Histórico, indago-lhe: 

1) se perdura a invasão no bem tombado; 

2) o nome e qualificação dos responsaveis pela 

invasão: 

3) se houve descaracterização do bem 

tombado, ou dano ao mesmo. 

Aproveito o ensejo para apresentar à Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

| ; 

io / ju) 
MARCELO DAWALIBI! 

Promotor de Justiça do Meio Ambiente 

Ilustríssimo Senhor 

º CARLOS HENRIQUE HEÇK 
Aral ; 

CONDEPHAAT - Presidência 

DC. Presidente do CONDEPHAAT Em 237/11 o (AMT 

Av Paulista nº 2.644 - 2º andar Recebido por AT Ely xx..0 D 

Horas aços 
gnTOETEA ES 5 
IUCN tra nes adarceassrescesessenDass 

CEP 01310-300 - Fax: 231-2684 - tel: 258-68117 

São Paulo - SP 

Irsm. 

Praça João Mendes s/nº - Fórum João Mende: Jr. - 16º andar - sala 1.617 

Telefones: (0112 ART 20 ARA - FAX (O 11 AN. 9940 - CFP 150140 - <P 

IMPRANSA Qi TA: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO A q 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 
já 

TRANSMISSÃO DE FAX 

De: FIT fe CE LAS LDA Fl. ' RB) — 

Promotor de Justiça do Meio Ambiente 
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Caso à mensagem tenha sido recebido incompleta ou jlegívet, favor entrar em contato. 
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— INT: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

ASS.: Referente Hospital Humberto I — Capital 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para ciência e manifestação, com trânsito 

direto ao Dr. José Roberto Melhem e Dr.º Eliana de 
Oliveira 

GP/Condephaat, 

molha 
Presidente 

So GP 

o. | (MN) CorTIon INVlaDIDo) 
/emMWws.- MM > Em > : 
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Proc. CONDEPHAAT 1 23374 185 | 

— INT: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento do conjunto de edifício do Hospital Matarazzo, situado à 

Al. Rio Claro nº 190 — Capital 

Atendendo  solicitição da Diretora do  STCR, 

encaminhem-se os presentes autos ao Dr. José Roberto 

Melhem e Dr.º Eliana de Oliveira. 

GP/Condephaat, Í de Dezembro de 1998 

À 
Ee ——— = % 

1 CARLOS H. HECK 
Presidente 
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NIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO O 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL Ç 

TRANSMISSÃO DE FAX 

De: — ÍA RCE (O NA UWIALS EL. 

Promotor de Justiça do Meio Ambiente 

- Para: CAfLoS H Eq El (e | He CK 

fessoga TE  ConvDbe tÃaaT 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
+ ROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL Ã G Gb II A 

  

São Paulo, 18 de Jezembro de 1998. 

Ofício nº 2.467/98-5-PJMAC - P.P. nº 027/98 

SENHOF: PRESIDENTE: 

Reiterando os termos do Ofício nº 2 200/98-3. PJMAC, datado de 16 de novembro último é na oportunidade que cumprimento Vossa Senhoria visando instruir o expediente em epigrafe, que trata de invasão de Sem-Telus nu Houspltal Humberto Primo desativado em 1993 e Tombado pelo Patrimônio Histórico, indago-lhe: 

1) se perdura à jnvasão no bem tombado: 
2) O nome e qualifização dos responsáveis pela Invasão: 

3) se houve descaracterização do bem tombado, ou dano ao mesmo. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

Au 
MARCÉLO DA 

Promotor deMustiçra dô-Meio Ambiente 

  

Ilustríssimo Senhor 

ALalL CARLOS HENRIQUE HECK 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 

CONDEPHAAT - Presidência 
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INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

ASS.: Referente Hospital Humberto I — Capital 

| 1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
: 2. Ao Dr. José Roberto Melhem e Dr.º Eliana de Oliveira 
| para manifestação. 

    
   

GP/Conde t, 29 de Dezembro de 1998 

  

   CARLOS H. HECK 
residente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista nº 2644 — 2º andar — Tel.: 231 .4110 - Fax: 231 2684 
São Paulo — SP 

Cep: 01310-300 

  

  

  

Ofício GP- 
Proc. CONDEPHAAT 23.374/85 

São Paulo, 

Douto Promotor, 

Em atenção ao Ofício nº 2467/98-5-PJMAC-PP. 027/98, 
que reitera os termos do ofício nº 2.220/98, referente ao Hospital Humberto Primo, 
vimos informar que: 

1. O bem tombado continua ocupado por grupo de sem-tetos, não nos sendo 
possível nomeá-los e qualificá-los; 

2. A invasão não causou maiores danos ao imóvel e nem agravou a 
descaracterização 

3. A atual proprietária do bem tombado é a Previ — Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CARLOS H. CK 

Presidente 

Senhor 
Dr. MARCELO DAWALIBI 
Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital 

C Vs SO Senhor Presidente 
SR 

| q e /Y 1 Submeto a presente minuta à apreciação de 
Vossa Senhoria. 

DR 

es le a 
São Paulo, 29.01.1999 

Ésas cx Clive: Ana 
Eliana de Oliveira 

Jurídico/Oficio Janeiro 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista nº 2644 — 2º andar — Tel: 2311.4110 - Fax: 231 .2684 
São Paulo — SP 

Cep: 01310-300 

4 ri PIDE TA DEI 
LILÁS OG 
PA 

J, 
Em vo ias a 
ae CARS    

    

  

  

Ofício GP-074/99 
Proc. CONDEPHAAT 23.374/85 

São Paulo, 1º de fevereiro de 1999. 

Douto Promotor, 

Em atenção ao Ofício nº 2467/98-5-PJMAC-PP. 027/98, que reitera os termos do ofício nº 2.220/98, referente ao Hospital Humberto Primo, 
vimos informar que: 

1. O bem tombado continua ocupado por grupo de sem-tetos, não nos sendo possível nomeá-los e qualificá-los: 
2. A invasão não causou maiores danos ao imóvel e nem agravou a 

descaracterização 
3. A atual proprietária do bem tombado é a Previ — Caixa de Previdência dos 

Funcionários do Banco do Brasil 

sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

IAVECIO— 
CARLOS H. HECK 

Presidente 

Senhor 
DR. MARCELO DAWALIBI 
Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital 
Fórum João Mendes Júnior 
Praça João Mendes Júnior — 16º andar — Salas 167 111619 
CAPITAL 
01051-970 

EO/emws.- 

Jurídico/Ofiício Janeiro 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

     
- INT: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo, situado na Al. Rio Claro nº 190 — Capital 

Retornem os autos à STA. 

GP/Condephaat, 19 de Fevereiro de 1999      

   
e | ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE | 

! Vice-Presidente em Exercício 
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